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EDITORIAL

A  Justiça Administrativa

V e z  por outra, volta à evidência dos debates o problema da 
criação, entre nós, de uma justiça administrativa autônoma.

Alguns episódios recentes, em que o controle dos atos admi­
nistrativos pela justiça comum tem resultado em pesados encargos 
para o erário público e subvertido a organização dos quadros do 
funcionalismo, vieram emprestar coloração mais viva aos argumen­
tos dos que advogam essa criação.

Naturalmente que quando pôsto nos têrmos elevados em que
o colocamos o problema é estranho a restrições de ordem pessoal, 
pois que se cinge a um sistema, cujos desacertos nascem da assin- 
cronia entre o caráter altamente especializado da administração 
pública moderna e o espirito de generalização tão próprio da for­
mação do magistrado comum.

Na correta observação de M a r c e l o  C a e t a n o ,

“Os magistrados judiciais não estão afeitos ao ambi­
ente, às necessidades e aos processos da administração; ten­
dem a dar sistematicamente razão aos particulares e a em­
baraçar a ação dos órgãos administrativos; e a acumulação 
dos pleitos do fóro ordinário com as questões do conten­
cioso administrativo faz protelar as decisões com prejuízo 
geral” .

Mesmo nos regimes presidencialistas, em que está sempre 
presente a sombra do receio da hipertrofia do Executivo, a oposição 
ao julgamento soberano das questões administrativas pela justiça 
comum ganha, cada dia que passa, maior vigor.

C a s t r o  N u n e s  dá o seu autorizado testemunho no sentido 
de que

“Os Estados Unidos estão se rendendo às necessida­
des práticas de um mecanismo mais flexível às peculiari­
dades dos problemas econômicos, sociais, fiscais etc., que 
demandam especialização de conhecimentos alheios à edu­
cação estritamente jurídica do magistrado”.
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J a m e s  L a n d i s , c o m  a mesma convicção, já acentuara que “o 
serviço público moderno é um daqueles campos nos quais a forma­
ção da lei resulta menos de generalizações e de princípios deduzi­
dos da majestosa autoridade dos livros de texto e dos casos judi­
ciais, do que de um juízo prático baseado em tôdas as considerações 
disponíveis e tendente a resolver, através do método mais conve­
niente e pragmático, os casos particulares”.

Um certo ietichismo pelo sistema da unidade de jurisdição 
tem sido, no Brasil, o maior obstáculo à instituição da justiça ad­
ministrativa, uma vez que o velho argumento político do alarme 
contra os abusos que poderiam advir do fato de ser a administração 
incumbida de julgar seus próprios atos não resistiu ao trabalho 
abrasivo das críticas que o assediaram por todos os lados.

Talvez nem mesmo R o s c o e  P o u n d  se animasse, hoje, a dizer, 
c e m  a  ênfase de outrora, que

“Um dos mais graves aspectos da decisão administra­
tiva consiste no fato de que os órgãos administrativos 
atuam como juizes de causas, nas quais são também auto­
res, de sorte que, assim, funcionam como juizes em causa 
própria, promovendo verdadeiros processos perante si mes­
mos e exagerando a importância de sua tarefa específica a 
ponto de considerarem indignos de atenção os direitos in­
dividuais, as garantias constitucionais e as leis do país”.

No Estado a que chegou, a questão não mais pode ser tratada 
em têrmos assim tão extremados, ou através de libelos que trans­
formem em regra geral as falhas ocasionais da administração, as 
quais não apresentam maior gravidade nem maior incidência que 
as de outras instituições. Por outro lado, não justifica a afirmação 
da incompatibilidade absoluta entre o princípio da unidade de ju ­
risdição e a existência da justiça administrativa, dado que esta pode 
ser integrada no aparelhamento judiciário comum.

Há, como se sabe, duas soluções principais para o problema 
da organização da justiça administrativa:

—  o sistema do administrador juiz, também chamado de ad­
ministração contenciosa; e

—  o sistema dos tribunais administrativos.
A primeira dessas soluções repele, evidentemente, o princípio 

r/a unidade de jurisdição, mas a segunda o aceita e a ê /e  se  acomo­
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da, como bem o demonstraram T it o  P r a t e s  d a  F o n s e c a , S e a b r a  
F a g u n d e s  e tantos outros estudiosos da matéria.

Na sua melhor forma, os tribunais administrativos são consti­
tuídos de juizes investidos das mesmas garantias asseguradas à ma­
gistratura comum, e têm o caráter de órgãos jurisdicionais especia­
lizados na apreciação das questões contenciosas suscitadas pelas 
atividades dos serviços públicos. Integram o Poder Judiciário, a 
exemplo do que acontece com os Tribunais do Trabalho.

Assim, nem mesmo o supersticioso respeito ao princípio da 
jurisdição una seria obstáculo legítimo à criação da justiça admi­
nistrativa, peça sem a qual nunca estará completo o trabalho de 
reforma de nossa administração pública nem suficientemente pro­
tegido o patrimônio desta última contra a delírios do interêsse par­
ticular .



ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO

A s Econonuas de Após-Guerra. CLearings e Operações 
1 riangulares

I r a l t o n  B e n ig n o  C a v a l c a n t i  

s u m á r i o

1. O controle de câmbio —  2. Os fundos de estabilização —  3. O 
Fundo M onetário Internacional —  4. Opinião de P a u l  F o u c h e T sôbre u 
evolução dos controles de câmbio —  5. Os acordos bilaterais ou convênios —  
6. D istinção entre clearing e convênio —  7. A E .P .U .  (U nião Européia 
de Pagam entos) —  8. O valor da moeda-convênio —  9. Clearings bancá­
rios e contratuais —  10. M ercadorias compreendidas nos convênios —  11. 
A forma de liquidação dos convênios —  12. Compensação triangular do3 

. saldos —  13. M ercadorias em trânsito —  14. Compensação privada — 15.
Operações Triangulares.

“La guerre avait accumulé une telle quantité de ruines qu’il 
était matériellement impossible d’en faire supporter la reconstruction 
par ceux qui les avaient provoquées sans risquer de prolonger 
presqu’indéfiniment le bouleversement de 1’économie mondiale” .

(P aul F ouchet, Les Accords de Clearing. Leurs Origines.
Leurs répercussions. Paris, Éditions A. Pedone, 1936, p. 2 2 ).

D e fato, antes de 1914, a economia mundial se desenvolvia debaixo da 
mais completa liberdade de ação no comércio internacional. A lei da oferta 
e da procura tinha seu campo de aplicação aberto, influindo não só no mer­
cado monetário, fazendo oscilar as taxas de conversão de câmbio através de 
um mecanismo normal e espontâneo —  o movimento de livre circulação de 
capitais — , como também no mercado comercial, em que os preços das mer­
cadorias eram o resultado real da competição livre dos povos e não o efeito 
da aplicação obrigatória de taxas oficiais de câmbio, que a Primeira Grande 
Guerra nos legou, que a crise de 1929 veio consolidar mais ainda e que a 
Segunda Guerra Mundial só poderia conservar pela necessidade imposta aos 
Governos de equilibrar suas economias abaladas pela inflação resultante dos 
fenômenos em causa.

1. O controle de câmbio —  Dai haver surgido como medida de prote­
ção da economia dos Estados o regime de controle de câmbio, na sua acepção 
mais larga, isto é, como política do Governo, nesta se compreendendo tôds?;
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as precauções e expedientes que os órgãos governamentais julguem necessário 
tomar para salvaguarda dos interêsses da economia nacional.

P a u l  F o u c h e t ,  em sua obra citada, afirma que o controle de câmbio 
atingiu o seu auge quando da crise de 1929 com o estabelecimento das con­
tas bloqueadas e a proibição mais ou menos absoluta de exportar capitais 
( P a u l  F o u c h e t ,  op. cit. p. 2 2 ).

Não fôsse a eclosão da Primeira Guerra Mundial, os seus efeitos sôbre 
os mercados internacionais, as vicissitudes por que teriam de passar os Esta­
dos vencedores e vencidos diante de seus compromissos, as situações dos 
países neutros, o mesmo se dizendo com relação à crise de 1929 e à Segunda 
Grande Guerra, as operações de câmbio se regeriam pelo jôgo livre do padrão- 
ourc que, no dizer de C a n e l l a s , funcionou sem inconvenientes nos negócios 
do século passado e até a Primeira Guerra Mundial ( M a r c e l o  G. C a n e l l a s , 
Câmbios lnternacionales —  Técnica economia-política — edição da Libreria 
Editorial “Ciências Econômicas”, Buenos Aires, 1954, p. 10).

As operações de câmbio internacional seriam, segundo ainda C a n e l l a s , 
uma conseqüência do comércio exterior das nações, da existência de diferentes 
sistemas monetários vigentes em cada país e das variações de cotação das 
moedas, como resultado da oferta e da procura das mesmas.

Da liberdade de circulação das moedas, do fato de não existirem obstá­
culos nem fronteiras que possam detê-las, resulta a sua conversibilidade ou 
livre troca de umas pelas outras, de acôrdo com a aceitação que cada uma 
tiver nos mercados internacionais. Num período de normalidade como o que 
antecedeu a 1914, durante a segunda metade do século passado e o comêço 
do século XX, ensina P a u l  F o u c h e t  que, até o conflito de 1914, a situação 
econômica geral era relativamente estável.

“As crises inevitáveis se sucediam segundo ciclos normais: ne­
nhuma apresentava êsse caráter de intensidade, ameaçando a orga­
nização do mundo econômico, que elas freqüentemente revestiram 
desde a guerra” ( P a u l  F o u c h e t , op. cit. p. 18).

Continuando, P a u l  F o u c h e t  afirma que

“Os câmbios, tão sensíveis às perturbações que pesam sôbre a 
atividade internacional, também refletiam, êles próprios, êsse estado 
de equilíbrio geral acusando apenas flutuações quase insignificantes” 
( P a u l  F o u c h e t , op. cit. p. 18).

As flutuações mínimas dos câmbios propiciavam, de fato, um clima de 
confiança imprescindível à livre circulação dos capitais, à movimentação das 
mcedas, à sua troca ou conversibilidade. D io n ís i o  V . J .  B a r t h e  observa 
que se pode afirmar que o padrão-ouro foi o regime que prevaleceu nas rela­
ções monetárias internacionais e que a absoluta confiança na conversibilidade 
das divisas dos principais países permitiu em muitos casos a sua assimilação 
ao ouro mesmo ( D io n ís io  V .  J .  B a r t h e , El Control de Câmbios como instru­
mento de política econômica, Buenos Aires, 1954, p . 15 ).
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C a n e l l a s , em sua obra citada, tratando dos câmbios internacionais em 
regime de moeda inconversível, ensina que

“Na maioria dos casos, a intervenção do Estado por meio do 
controle, teve por objetivo original, pôr freio aos movimentos de 
capitais. Foi um remédio necessário diante da nova “sensibilidade” 
dos capitais, que já não seguiam a política do desconto, existindo 
então um “ânimo de fuga” entre os capitalistas no sentido de pro­
curar sempre a maior segurança com independência dos rendimentos. 
O controle de câmbio foi necessário pela falta de confiança” 
( C a n e l l a s ,  op. cit. p. 8 2 ) .

Vê-se, pelo exposto, que o regime de controle de câmbio reflete não mais 
aquela época de liberdade absoluta de circulação das moedas, mas a de res­
trições oriundas das circunstâncias particulares de cada país, cuja moeda se 
enfraqueceu, tornando-se inconversível. Matéria tipicamente de interêsse dos 
governos, o controle de câmbio é fruto do intervencionismo estatal, daí dizer 
Canellas que se entende por controle de câmbio

. .  a centralização de tôdas as operações sôbre câmbio em mãos 
da autoridade pública.” (C anellas, op. cit. p . 123)

E que, com relação a seus objetivos,

. o controle de câmbio se pode definir com o o conjunto de nor­
mas destinadas a procurar o equilíbrio do balanço de pagamentos, 
de acordo com as diretrizes que em política econôm ica e social 

, . [ L adotar o Estado ( C a n e l l a s ,  op. c it. p . 1 2 3 ) .

P aul E n iz ig ,  citado por F ouchet, define o controle de câmbio como 
englobando tôdas as formas de intervenção da parte de uma autoridade 
monetária qualquer (Governos, Bancos Nacionais, ou organismos especial­
mente criados para êsse efeito) cujo fim seja modificar as tendências que 
afetam o curso do câmbio (V . P aul F ouchet, op cit p. 9 ) .

Sendo o fim do controle modificar as tendências que afetam  o curso 
do câmbio, logo se compreende que, debaixo dêsse regime, a cotação de câm ­
bio já não reflete o jôgo livre das moedas, nem o resultado do m ovim ento  
de exportação e importação de mercadorias, mas o efeito artificial dos expe­
dientes que adotar a autoridade monetária que tiveram  por finalidade alterai' 
a cotação de divisas resultante do seu m ovim ento de circulação afetado pela 
lei da oferta e da procura (V . D ionísio V . J . B arthe, cp. cit. p . 4 6 ) .

O controle de câmbio funciona, assim, como um  m eio prático adotado 
pelos países que tiveram necessidade de controlar o seu comércio exterior, 
após o advento da grande crise de 1929, época em que alcançou êsse regime 
o seu ponto culminante (V . Canellas, op. cit. p . 8 1 ) .

2 ■ Os fundos de estabilização —  Com o fim de corrigir a instabilidade 
dos câmbios, procuraram internamente os países criar um sistema capaz de 
prevenir as oscilações repentinas resultantes de desequilíbrios no comércio
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exterior. Imaginaram-se, então, os fundos de estabilização. No dizer de 
C a n e l l a s ,

“Um fundo de Estabilização é um conjunto de disposições de­
baixo de um controle central, destinado a intervir no mercado dos 
câmbios para evitar as flutuações indesejadas nas cotações” ( C a n e l ­
l a s , op. cit. p. 8 1 ).

A função principal dos fundos de estabilização, segundo D io n ís io  V. J. 
B a r t h e , é

" . . .  a de afrontar os desequilíbrios temporários de balanços de 
pagamentos, evitando bruscas flutuações e suas inevitáveis conse­
qüências quando se lhes somam os efeitos da especulação e a intran­
qüilidade com relação ao futuro da própria moeda” ( D io n ís i o  V. J. 
B a r t h e , op. cit. p. 4 3 ) .

Quando, porém, a brusca flutuação dos câmbios não fôr devida a reservas 
financeiras, possibilitando os grandes movimentos de fundos líquidos e sua 
especulação, mas deite raízes em tendências do mercado pela competição 
internacional de preços das mercadorias, corrigir as flutuações dos câmbios 
nesse particular não competiria aos fundos de estabilização, caberia ao Go- 
vêrno adotar medidas de restrições, estabelecer um controle de câmbio que 
se combinasse com as medidas adotadas e que transcendesse ao simples cam­
po monetário. Neste sentido é que D i o n ís i o  V . J . B a r t h e  diz que as ten­
dências do mercado, nesse caso, obedecem, em geral, a causas estruturais 
( B a r t h e , op. cit. p. 4 4 ) . t

C a n e l l a s  afirma que os fundos de estabilização por sua insuficiência 
foi um sistema que findou por ser substituído pelo controle de câmbio pro­
priamente dito.

3. O Fundo Monetário Internacional —  No campo internacional, fir­
mou-se uma convenção que tomou o nome de Acôrdo de Bretton Woods, 
localidade nos Estados Unidos onde se realizou a conferência internacional 
de que resultou aquela convenção, mediante a qual se criou o Fundo Mone­
tário Internacional (World Bank) com o fim precípuo de

“. . .  proporcionar a estabilização monetária capaz de tornar ativas 
as trocas comerciais internacionais” ( H a r o l d o  R. L e v y , Prática 
Cambial no Brasil, Edição de Max Limonad, 1956, p . 2 96 ).

O Brasil, como todos sabemos, é membro do Fundo Monetário Interna­
cional. A paridade declarada de nossa moeda é CrS 18,50 por dólar. Assim 
é que, quando do restabelecimento do câmbio livre entre nós pela Lei 1807, 
de 7-1-53, se estatuiu no art. 2.° do Dec. 32.285, de 19-2-53, que as taxas 
cambiais em vigor para o mercado de taxa oficial são as fixadas pela Supe­
rintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) resultantes da paridade 
declarada ao Fundo Monetário Internacional.

Vigoram, assim, para as operações de câmbio referentes a exportação 
e importação de mercadorias, as taxas oficiais de câmbio. O regime de câm­
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bio livre instituído pela Lei 1.807, em que vigoram as taxas livremente con­
vencionadas pelas partes, não alcança as operações de câmbio referentes ao 
movimento de exportação e importação de mercadorias.

4. Evolução Histórica dos Controles de Câmbio —  Estudando a evo­
lução histórica dos controles de câmbio, P a u l  F o u c h e t  dividiu-a em dois 
grandes períodos: durante a guerra e após a guerra. Diz êle que

“A idéia comumente admitida no fim da guerra era a de que 
o controle dos câmbios tinha sido instituído para remediar a falta 
de estabilidade monetária resultante do abandono do padrão-ouro, 
do desequilíbrio dos balanços comerciais dos beligerantes, e da espe­
culação sôbre os câmbios” ( P a u l  F o u c h e t , op. cit. p. 3 0 ) .

Esperava-se que desaparecesse o controle de câmbio, finda a Primeira 
Grande Guerra, por inutilidade prática dessa medida. O retorno ao equilíbrio 
tão esperado não se prolongaria por muitos anos. A crise de 1929, nas expres­
sivas palavras de F o u c h e t ,

“. . .veio abrir o terceiro e último capítulo da história monetárir 
contemporânea. . . ” ( P a u l  F o u c h e t , op. cit. p . 32) .

Atingindo o comércio, P a u l  F o u c h e t  observa que

“Quando a crise veio a alcançar os balanços comerciais exaspe­
rando os particularismos nacionais, o equilíbrio dos pagamentos 
então se rompeu: a estabilidade monetária estava ameaçada.” ( P a u i  
F o u c h e t , op. cit. p. 4 0 ) .

A maior parte dos países devedores foi obrigada a estabelecer moratória 
parcial, o que representava mais um golpe no comércio exterior.

Os òlhos especializados dos comerciantes internacionais se voltaram para 
cs países onde não tivesse sido instituído moratória, o que significava ameaça 
evidente de paralisação do comércio exterior com 2 S outras nações.

5. Acordos Bilaterais —  Entraram, então, os Governos em negociações; 
reclamou-se a especialização dos técnicos e os entendimentos culminaram 
na aplicação de um sistema de pagamentos por compensação. ^

Em 1944, quando da Conferência Internacional de Bretton Woods, um 
dos pontes de maior dificuldade se referia exatamente aos saldos bloqueados, 
que se acumularam em alguns países como efeitos da guerra. Apesar dos 
esforços empreendidos para incluir no Acôrdo de Bretton Woods o problema 
dos saldos bloqueados, venceu o ponto de vista britânico sustentado pelo 
representante da Grã-Bretanha, Lord K e y n e s , no sentido de excluir-se do 
Acôrdo a questão daqueles saldos. .

P a u l  F o u c h e t , ao examinar o mesmo problema antes da Segunda 
Guerra Mundial, observou que as negociações dos Governos tenderiam para 
a aplicação de um sistema velho de pagamento: os Clearings extensivos aos 
câmbios comerciais entre as nações. A história se repetiu, de fato, ao fim da 
Segunda Grande Guerra. Os países devedores teriam de solucionar a questão
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através de acôrdos bilaterais com  os credores, conform e ensinam ento de 
D ionísio V . J. B arthe (op . cit. p . 1 1 3 ) .

P oul N yboe Andersen , ao prefaciar a versão espanhola de seu livro 
“Bilateral Exchange Clearing Policy”, traduzido por JosÉ D iaz G arcia sob 
o titulo de “La Politica Economica en el Clearing Internacional”, observou que

“durante a primeira época posterior a 1931, ano fatal em que apare­
ceram cs convênios bilaterais de clearing, chegou a predominar a 
opinião geral de que êste sistema de comércio e pagamentos se des­
vaneceria outra vez, tão pronto tivesse sido vencida de certo modo 
a crise mundial.”

6. Distinção entre Clearing e Convênio —  Cabe aqui observarmos que 
o conceito de clearing é mais amplo do que o de convênio. Clearing, na defi­
nição de P oul  N yboe A ndersen ,

. é uma forma de pagamento que se caracteriza pela compensa­
ção de débitos e créditos” ( P oul N vboe Andersen , op. cit. p. 3 ) .

P aul  F o uch et  ensina que se distinguem três espécies de clearings:
“a) O clearing unilateral;
b)  O clearing bilateral;
c) O clearing multilateral” ( P aul  F ouchet , op. cit. p. 4 1 ) .

Convênio, valendo-nos da definição adotada por H aroldo R. L evy , 
significa:

“Ajuste entre dois países, para regular, entre si, seu comércio 
exterior (acôrdos bilaterais) e, em alguns casos também, o movi­
mento financeiro de pagamentos. A moeda, adotada como mero 
símbolo escriturai, não importa muito qual seja, pois tem apenas 
efeito contábil numérico para acêrto dos saldos” ( H aroldo R. Levy , 
op. cit., p. 3 0 4 ).

Como que num gracejo acrescenta aquêle autor que

“ . . . Poderiam ser adotados palitos, por exemplo. Em geral, porém, 
é adotada a moeda de um dos países convenentes ou o dólar-con- 
vênio.”

Os convênios bilaterais são uma espécie de clearing cujo âmbito, como 
o próprio nome indica, só alcança a área monetária compreendida pelos dois 
países convenentes. Já o clearing, sendo plurilateral, abrange área maior e é 
interessante observarmos que P a u l  F o u c h et , escrevendo antes da Segunda 
Guerra Mundial, afirmava que o clearing multilateral

“ . . . é um processo que não encontrou ainda lugar além das cons­
truções teóricas.”
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Parecia-lhe difícil a aplicação dos clearings sob a forma plurilateral, com 
a extensão do seu terreno geográfico, porque

“. . .  cada acôrdo de clearing é um convênio sui generis, estreitamen­
te ligado à situação particular, econômica, financeira e monetária de 
cada uma das partes contratantes.” ( P a u l  F o u c h e t , op. cit. p. 115).

7. A E . P .  U.  ( União Européia de Pagamentos) —  Mas, a realidade 
hoje é outra e verificamos que dos convênios bilaterais se originaram os pluri- 
laterais de pagamentos, de que é exemplo típico a E .P .U . que, no dizer de 
H a r o l d o  R. L e v y  “ . . .  vem prestando inestimáveis serviços ao desenvolvi­
mento do comércio exterior de seus associados” ( H a r o l d o  R. L e v y , op. cit. 
p. 283).

8. O Valor da Moeda-Convênio —  Sob o aspecto histórico, observa 
N y b o e  que os convênios de clearing são filhos da miséria ( “Kinder der Not”, 
na expressão dos alem ães). Ao arrebentar a Segunda Guerra Mundial, os 
convênios de clearing e sua política foram postos ao inteiro serviço da eco­
nomia de guerra. Com os créditos congelados e o risco que experimentaram 
as exportações para os países empobrecidos, voltou-se à aplicação de méto­
dos primitivos de política comercial, a que os Governos credores houveram 
por bem acorrer, sob pena de paralisação do comércio exterior com aquêles 
países. Era a adoção do sistema de troca de mercadoria por mercadoria 
( “Commodity clearings”) em que, guardando os princípios dos convênios de 
pagamento, não entram em linha de conta as divisas. (V. a respeito, N y b o e , 
op cit. p . 12 ) .

A r r ig o  B o r d in , em sua obra intitulada Lezioni di Política Economica 
Scambi Intemazionali e Moneta (edição de G .  G i a p p i c h e l l i , Turim, 1948, 
p. 348), ensina que os acordos de compensação ou

“. . .  Os clearings bilaterais são acordos entre dois Estados com o fim 
de regular a totalidade ou uma parte do seu mútuo tráfico interna­
cional de caráter comercial e financeiro e eventualmente de saldar 
posições de débitos anteriores de um Estado para com o outro, sem 
que haja passagem de valor de um ao outro país.”

Estabelecem, assim, os clearings bilaterais uma forma de pagamento 
pela compensação de débitos e créditos estrangeiros, figurando como meio 
de liquidação uma moeda de valor apenas contábil —  a moeda-convênio ou 
escriturai. Por isso falamos, por exemplo, em dólares alemães quando nos 
referimos à moeda do convênio bilateral, atualmente em fase de liquidação, 
embcra todos saibamos que a moeda alemã é o marco (Deutsche M ark).

E’ interessante observarmos que, não havendo passagem de divisas entre 
os comerciantes que transacionarem com as mercadorias comoreendidas no 
convênio, tanto o pagamento de exportações como o de importações de mer­
cadorias se fazem à autoridade monetária competente em moeda nacional. 
Para êsse fim se criaram as Caixas de Compensação.

9. Clearings Bancários e Contratuais —  Os clearings foram estudados 
por A n t ô n io  d e  M i g u e l  como instrumentos anormais do *comércio. Observa
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êsse autor que, tendo-se chegado ao sistema de crédito bancário, desde o seu 
aparecimento, os pagamentos internacionais se fazem por via de compensação. 
Esta, porém, se opera espcntâneamente, razão por que A n t ô n io  d e  M ig u e l ; 
chama de normal, espontâneo, automático ou bancário, o clearing operado, 
não em virtude de acordos entre Estados, mas realizado pela circulação livre 
das divisas que, dêsse modo, tocariam diretamente as mãos dos comerciantes 
exportadores e importadores, sem interferência de nenhuma autoridade go­
vernamental, podendo ser livremente negociáveis entre êles e os bancos ou 
quaisquer outros intermediários. Êste tipo de clearing, entretanto, só funciona 
entre os países “ . . . que têm completamente livres as reservas financeiras 
e monetárias, isto é, onde existe liberdade para o movimento de capitais 
através das fronteiras e onde o comércio de divisas está livre também de 
qualquer regulamentação ou obstáculo oficial” ( A n t ô n io  d e  M i g u e l , op. cit. 
P. 125).

Daí afirmar N y e o e  q u e

" . . .  um convênio de clearing pode ser considerado em si mesmo 
como uma espécie de controle de câmbio, assim como de um país 
com clearing sempre pode dizer-se que introduziu o controle de 
câmbio com relação à parte correspondente de sua balança de paga­
mentos” ( N y b o e , op. cit p. 15 ).

O fato é que, não existindo, conforme já dissemos acima, a circulação 
livre das moedas entre os países de convênio, as correntes recíprocas de 
dinheiro que se estabelecem entre os países de economia não controlada se 
substituem pelas correntes internas em cada país e em moeda nacional.

A n t ô n i o  d e  M i g u e l  nos dá em sua obra uma demonstração muito inte­
ressante sob a forma de gráfico. Ilustra-nos, por assim dizer, com uma visão 
concreta de como funciona o sistema de convênios, o qual

“no que se refere a circulação internacional de capitais e ao movi­
mento do dinheiro, ficam abolidos ou reduzidos a um mínimo, aca­
bando cada país por constituir um compartimento estanque.”

Desaparecidas entre os países contratantes as correntes recíprocas de 
moeda com o estabelecimento dos clearings bilaterais, o pagamento das expor­
tações e importações sendo feito em mceda nacional à Caixa de Compen­
sação, esta

“. . .  paga aos exportadores nacionais exclusivamente com os fundos 
fornecidos pelos importadores nacionais. A  Caixa não faz antecipa­
ções nem executa, ainda que tendo a disponibilidade, nenhum paga­
mento se. o importador estrangeiro não tiver, por sua vez, executado 
o depósito junto à Caixa de Compensação de seu país” ( A r r ig o  
B o r d in , op. cit. p . 3 5 0 ).

10. Mercadorias Compreendidas nos Convênios —  Durante a vigência 
dos clearings bilaterais, realiza-se o movimento de exportação e importação.
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Cabe, pois, aqui ligeiramente falarmcs com que bens se relaciona o movi­
mento em causa. Na lição de Antônio  de M iguel,

“Fundamentalmente os clearings não devem incluir mais merca­
dorias que as originárias dos dois países que o acordam. . . Entre­
tanto, já se disse que um dos perigos do clearing era que o país com 
posição criadora reexportasse ao país devedor mercadorias de um 
terceiro país, com prejuízo dêste e do país comprador” (A ntônio  
de M iguel, op. cit. p. 136).

11. A Forma de Liquidação dos Convênios —  Os países convenentes 
entram em acôrdo a respeito do tempo de duração do clearing, do quantum 
máximo a que deve atingir o seu movimento de negociações, assim como esti­
pulam a priori as normas de liquidação no que concerne aos modos e for­
mas por que se regularizarão os débitos ou créditos que, findo o prazo de 
vigência, figurem como saldo resultante do intercâmbio.

H aroldo R. Levy diz que

“A êste saldo, no momento de cada ajuste, chama-se pontas do 
clearing, como que para indicar que aquela parcela despontou, se 
tornou saliente, ficou fora, para cima ou para baixo, dos múltiplos 
acertos genéricos a balancear” (H aroldo R. Levy, op. cit. p. 282).

A operação cambial propriamente dita se dará nesse momento da 
liquidação das pontas do clearing. Aí é que haverá câmbio no sentido de 
transferência de fundos ou seja a conversão do saldo na moeda do país credor, 
quer na base de conversibilidade do curso do ouro, quer em moeda livre­
mente arbitrável, como o dólar. Podem, porém, as partes contratantes conven­
cionar a priori outra forma de liquidação.

E’ importante a forma de liquidação do saldo porque, ao movimentar-se 
a Conta Clearing na conclusão de uma multiplicidade muito grande de ope­
rações, deve o país convenente observar em que base negocia. Sendo a moeda- 
convênio de valor apenas contábil, não serve para a aferição dos preços por 
não representar a taxa oficial de câmbio a cotação verdadeira da moeda 
nacional, que deverá ser procuraaa ou no seu valor de troca por uma livre­
mente arbitrável ou, como entre nós, no mercado de câmbio livre. Facil­
mente se compreende êsse cuidado que se deverá tomar, movimeíitando-se 
a Conta Clearing, porque, se o saldo a ajustar-se no fim do Acôrdo tiver de 
ser convertido em dólares, por exemplo, em vez de o clearing, que foi esta­
belecido em conseqüência do controle do comércio exterior de divisas ( V . 
A ntônio  de M iguel, op. cit. p. 145) ter beneficiado o país, poderá ter 
causado a sua execução até mesmo vultosos prejuízos (A respeito, v. opinião 
de H aroldo R . Levy, op. cit. p. 28 3 ).

12. Compensação Triangular dos Saldos —  Os acôrdos bilaterais não 
são perfeitos, A ntônio  de M iguel observa que

. . .  Só o seriam no caso, improvável, de que os países saudas­
sem totalmente seu comércio sem deixar nenhum dêles saldo credor 
junto ao outro que seria bloqueado indefectiveffnente. Pode, porém,
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suceder que a intervenção de um terceiro país, com posição dife­
rente em relação a cada um dêsses dois, permite a compensação 
triangular” (A ntônio  de M iguel, op. cit. p. 136).

O mesmo remédio já preconizara P aul  F ouchet  em 1936 afirmando 
que esta “supercompensation” dos saldos de clearing apresentaria evidente­
mente a grande vantagem de evitar o acúmulo de fundos intransferíveis nas 
Caixas de Compensação ( P aul  F ouchet , op. cit. p. 116).

N yboe ensina que

“Os acordos de clearing em que participam mais de dois países 
podem adotar várias formas. Em seu convênio de clearing, A e B 
podem inserir uma cláusula estipulando que os saldos do clearing 
possam ser transmitidos a um terceiro país que queira comprar êsses 
créditos aos tipos oficiais de câmbio. Pede supor-se que êsse terceiro 
país tem uma dívida de clearing que pode ser compensada mediante 
tal transação” ( N yboe, op. cit. p. 291).

13. Mercadorias em Trânsito —  Dissemos linhas atrás que as merca­
dorias que deverão incluir-se na lista das negociáveis pelos países convenen- 
tes devem ser originárias de seu território. Por isso ensina A ntônio  de M iguel 
que

“O trânsito está expressamente excluído dos acordos para evitar 
que os exportadores dos terceiros países possam aproveitar-se do 
clearing, com prejuízo dos comerciantes dos dois países que acor­
daram o convênio, para obter o pagamento de suas mercadorias” 
(A ntô nio  de M iguel , op. c it .) .

A m esm a observação é feita  por N yboe ao afirmar que

“Em conjunto, os convênios de clearing devem ter estimulado 
grandemente o comércio direto entre os países de origem e consumo. 
Por outro lado, não somente tem sido mantido algum comércio de 
transito, como também, quando incluído, tem aumentado” ( N yboe , 
op. cit. p. 6 4 ) .

A matéria assume maior importância nos países que adotam o sistema 
de convênios porque a cláusula em trânsito tem, em geral, o mesmo alcance 
do transbordo para a efetivação de operações triangulares. Ao assunto volta­
remos ao tratarmos no item 15 desta última modalidade de operação.

14. Compensação Privada —  Assim como o comércio em trânsito foi 
excluído normalmente das estipulações dos clearings, também a compensação 
privada, isto é, a troca de mercadoria por mercadoria, geralmente não é admi­
tida pelos países convenentes.

A ntô nio  de  M iguel situa a compensação privada entre o clearing nor­
mal ou seja o operado, pela circulação livre de capitais e o contratual em  
que se suprime a movimentação de divisas. Considerada de um ponto de 
vista estritamente técnico é um meio de liquidar-se uma operação comercial
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fora do clearing. Daí afirmar R o g e r  T r a u b  que essa espécie de operação 
comercial se generalizada conduzira ao abandono do sistema de clearing 
oficial. Relata-nos ainda êsse autor que a Itália, em resposta ao pedido de 
informação da Sociedade das Nações sôbre os acordos de clearing, declarou 
que lá onde não funcione normalmente o clearing é que se faz sentir a neces­
sidade de recorrer-se à compensação privada ( R o g e r  T r a u b , Le Controle 
des Changes, edição da Librairie Générale de Droit & Jurisprudence, Paris, 
1939, p. 129).

N y b o e  nos ensina que as compensações privadas floresceram nos anos 
de crise, declinaram no período de 1934-1939, e se aplicaram em grande parte 
ou mesmo totalmente à margem do clearing.

Um fenômeno interessante relatado por N y b o e  e que se deu na Alema­
nha e se alastrou por tôda parte, conduziu aquêle país a decretar em 1 de 
janeiro de 1935 uma proibição geral das transações de compensação. E’ que 
as importações suplementares “estavam freqüentemente compensadas por 
exportações que tinham sido efetuadas de qualquer modo e que com fre­
qüência se pagavam prêmios pelos importadores aos exportadores do mesmo 
país para tornar possíveis as exportações necessárias” ( N y b o e , op. cit. p. 5 9 ) .

Valendo-nos ainda dos ensinamentos de N y b o e , temos a considerar que

“Além de dar lugar em alguns casos a efeitos adversos, a com­
pensação privada também pedia considerar-se contrária aos princí­
pios fundamentais do clearing, segundo os quais todos os créditos 
devem sujeitar-se a uma compensação total, visto que os credores 
devem ser cobertos pela ordem cronológica dos pagamentos dos 
devedores” ( N y b o e , op. cit. p . 6 0 ) .

De fato, como bem argumenta êsse escritor, não é razoável que alguns 
credores possam evadir dessa ordem e dos períodos de espera relacionados 
com ela mediante acôrdo de clearing privado.

A n t ô n io  d e  M i g u e l  observa que a compensação privada oferece a van­
tagem de poderem os credores liquidar seus créditos imediatamente em moeda 
nacional com o produto da venda das mercadorias que figurem como contra­

. partida de suas exportações. Não têm, assim, que aguardar a Caixt^de Com­
pensação, a qual, segundo já vimos, não faz adiantamentos. Em relação aos 
comerciantes, a compensação privada oferece a vantagem de poderem êles 
exportar determinados bens que, com a aplicação das taxas oficiais de câmbio, 
não poderiam ser exportados, cobrindo o prejuízo da operação com o prêmio 
que representa a depreciação de sua moeda, se os produtos a importar como 
contrapartida admitem um acréscimo no preço. ( V .  a respeito A n t ô n io  d e  
M ig u e l , op. cit. p. 169).

Fenômeno análogo ocorreu, também, entre nós, quando se formaram os 
grandes estoques de produtos nossos sem mercado no exterior. Eram os cha­
mados gravosos, isto é, mercadorias que só poderiam ser exportadas com pre­
juízo, dado o nosso alto custo de produção e o preço alcançado no estrangeiro 
dentro da competição internacional dos mercados. Era •brigatória, conforme 
já vimos no curso dêste trabalho, a aplicação das taxas oficiais de câmbio
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para as operações referentes à exportação de mercadorias. Ora, convertido em 
cruzeiros o preço do produto gravoso no exterior com a aplicação das taxas 
oficiais de câmbio e adicionando-se o alto custo de nossa produção, daí resul- 
tava que, ou se perderia per falta de mercado o nosso produto, ou se teria 
de vendê-lo, no estrangeiro, com prejuízo. Autorizou então o Banco do Brasil 
a compensação de mercadoria por mercadoria, a princípio dentro de um cri­
tério rígido de classificação dos gravosos e da equivalência de valor e grau 
de essencialidade do produto estrangeiro que se vinculava à nossa exportação. 
Inicialmente, as dificuldades de aquisição de divisas, que tinham ocasionado 
um grande atraso na liberação das licenças de importação, favoreceu o sis­
tema entre nós chamado de operações vinculadas. Posteriormente, com o 
afrouxamento do sistema, foram-se abandonando as condições primordiais 
de validade das operações com vínculo e o prêmio que o interessado em 
importar determinada mercadoria deveria pagar ao exportador brasileiro de 
um produto gravoso —  o prêmio de fomento à exportação —  e que se des­
tinava a cobrir a diferença a menos em cruzeiros entre o preço do produto 
alcançado no exterior e c< seu valor em cruzeiros com a aplicação das taxas 
oficiais de câmbio passou a ser especulado a ponto de atingir cento e tantos 
por certo do valor das exportações vinculadas. Com maioria de razão se nos 
situarmos no períedo de utilização de resíduos das operações vinculadas, isto 
é, quando do advento da Instrução 70, da SUMOC, e o produto de contra­
partida estivesse, por exemplo, colocado entre os de classificação de 5.a cate­
goria .

Finalmente, no que tange à compensação privada, A n t ô n io  d e  M i g u e l  
afirma que os países de moeda forte estimulam essa modalidade de troca, 
enquanto que os países de moeda fraca, ao contrário, só a admitem quando 
não funciona o clearing. ( A n t ô n io  d e  M i g u e l , op. cit. p. 171).

15. Operações Triangulares ou de “Switch” —  Ligado ao problema dos 
clearings e, conseqüentemente, ao movimento de exportação e importação dos 
países de moeda fraca, temos um tipo de operação cuja importância é muito 
grande no comércio internacional: são as operações triangulares ou de 
switch.

Em primeiro lugar, essa modalidade de operação pode não ter o bene­
plácito das autoridades governamentais do país onde se origina. Neste caso, 
a sua realização pode envolver a perpetração de fraudes. Pode, entretanto, 
ser tolerada e realizá-la não implica nenhuma responsabilidade sôbre quem 
a ultimou.

Recaem as operações triangulares, de um modo geral, sôbre os países 
que participam de acôrdos bilaterais de pagamentos. Já vimos, durante esta 
exposição, que os países convenentes não devem incluir mais mercadorias 
que as originárias dos seus mercados de produção. Vamos agora expor em 
linhas gerais as operações triangulares, valendo-nos dos ensinamentos de 
dois autores dentre os raros que, ao nosso alcance, trataram do assunto. Entre 
nós, H a r o l d o  R. L e v y ;  nos Estados Unidos, R a y m o n d  F. M i k e s e l l .

Pensamos que é ocioso dizermos que êsse tipo de transação oferece boa 
niargem de lucro para quem a executa, pois, do contrário, o seu uso não se 
estenderia mundo afora nem seria aqui objeto de cogitação. País partici-
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pante de convênios como o nosso, compreendido, por conseguinte, na área 
das moedas inconversíveis, lutando com a escassez de dólares, muito de perto 
nos interessa o estudo das operações triangulares.

Conforme tenham ou não a tolerância por parte das autoridades gover~ 
namentais, as operações triangulares serão oficiais ou oficiosas, segundo o 
caso, ou ilegais, se proibidas em lei, nesta hipótese, a sua realização envolverá 
fraude.

Quando do restabelecimento do câmbio livre entre nós pela Lei 1807, 
de 7-1-53, vedou-se a extinta Carteira de Exportação e Importação do Banco 
do Brasil (CEXIM ) a concessão de licença com vinculação direta ou indi­
reta entre a exportação e a importação de mercadorias. Foi em primeiro 
lugar a extinção das operações vinculadas. Ao elaborar-se o projeto que se 
transformou na Lei 1807, durante a sua discussão, ofereceu a Comissão de 
economia o artigo de que resultou o de n.° 9 da Lei 1807, proibitivo das 
vinculações. Na fundamentação se disse que ficavam proibidas no comércio 
exterior as operações chamadas de compensação (operações vinculadas), as 
ditas triangulares e outras semelhantes, cujo fim era possibilitar a exportação 
de nossos produtos gravosos, visto que, com o restabelecimento do câmbio livre, 
aquela finalidade poderia ser preenchida com a venda das cambiais de expor­
tação no mercado livre de câmbio, mediante autorização do Conselho da 
SUMOC.

Vê-se que, na conformidade de nossa legislação atual, as operações trian­
gulares não têm a aprovação do Govêrno brasileiro. Referimo-nos, evidente­
mente, à sua prática por particulares. Desde o Projeto que se transformou 
na Lei 1807, se fazem ressalva das que se realizassem entre Governos.

O fim das operações triangulares é a obtenção, através da reexportação 
de mercadoria para um terceiro país, de moeda forte, por exemplo, o dólar, 
universalmente conversível.

A sua origem se prende aos efeitos da guerra, assim como os acordos 
í aterais são oriundos dos desequilíbrios que as hostilidades trouxeram à 

economia mundial.

Afirma H aroldo R. Levy que

. . .  a permuta de créditos dessas moedas chamadas inconversíveis, 
en re importadores ou exportadores de países diferentes daquele onde 
exisia a ponta original da operação, ou seja o crédito dentro do 
cor o í a eral, iniciou a fase das operações triangulares que são os 
switchs (grifo nosso —  H aroldo R . L evy, op. cit. p. 186).

Droduto 'ohipT^rT'^0 8nVO- Ve Um desconto variável, conforme a aceitação do
com o ^  S3Ça0 COmerdal °  desconto ^ is te  porque, de acôrdo
valor aDenas c o n t a i1108 ^  CUrso dêste trabalho, o dólar-convênio tem  um
versai reoresent & * ’ ei\q, âi?to que °  dólar livre, de conversibilidade uni-
mente Z  lT lT  Veriadeiro símbol°  de aferição dos preços, o que, clara-
restritT à área H o m  , u m a  ^oeda de valor apenas escriturai, de aplicação 
restrita a area do clearing. Permutam-se, dêsse modo, os créditos resultantes
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dos acordos bilaterais com um desconto, dada a área de aplicação do dólar- 
convênio.

Como se justifica o interêsse nessa operação? —  Simplesmente porque, 
com a transíerib ilidade d o  créd ito  se consuma a operação triangular pela 
reexportação da  m ercadoria  que, em vez de permanecer no país para o qual 
se destinava oficia lm ente, vem a ser desembarcada noutro compreendido na 
área de moeda livremente arbitrável, na área do dólar, como principal exem­
plo. Dêsse modo, de um país se importam mercadorias para a colocação nou­
tro mercado, cuja moeda local interessa ao reexportador. Transfere-se o cré­
dito e o reexportador que pagou ao importar inicialmente em têrmos de 
dólar-clearing, recebe, com a reexportação, dólar livre, ganhando, evidente­
mente, vantagem considerável com a triangulação. Transformou, por assim 
dizer, uma moeda de conversibilidade limitada, noutra universalmente con­
versível .

Adotaram o sistema de operações triangulares alguns países, que possi­
bilitaram, assim, o fortalecimento de seus meios de pagamento com a aqui­
sição de moedas mais fortes adquiridas com as reexportações. Esta é a forma 
oficial ou, se fôr o caso, oficiosa, das operações triangulares. Desta última, 
deu-nos exemplo a Holanda. No dizer de H a r o ld o  R. L ev y  êsse país patro­
cinou oficiosam ente  por intermédio de firmas especializadas tôda sorte de 
operações triangulares, a que, em grande parte, deveu o sua extraordinária 
recuperação.

H aroldo R. L evy, considerando quanto o B rasil perde por não oficia- 
izar as operações triangulares, nem  adotar m edidas de proteção de nossa  

econom ia, ccm o, por exem plo, o controle eficiente nas declarações de venda  
os preços de nossos produtos exportáveis para as áreas dos convênios, aum en­

tando-os num a proporção do desconto que sofrem  as m oedas escriturais, ou 
acabar com  os dólares-convênio por não representarem  um  sím bolo direto de 
pagam ento, afirma que, fora das duas m edidas apontadas,

• . . a única defesa seria fazer o que fêz a Holanda, quer dizer, 
centralizar oficiosam ente, nas mãos de uma ou duas firmas, a condes­
cendência  oficial para execução das operações triangulares, sendo obti­
da por essa firma a margem resultante do lucro das triangulares, mas 
p or conta e  o rdem  do Banco, isto é, o lucro em divisas seria entre­
gue pela firma ao Banco do Brasil na base de uma pequena comis­
são, ou seja mais ou menos 1% dos 12 ou 14%, cobrados, em geral, 
em tais operações” ( H a r o ld o  R. L evy , op. cit. p. 191).

M ik esell , analisando a situação dos Países Baixos sob o ponto de vista 
a política econômica na Europa Ocidental, afirma que

O comércio de entreposto foi sempre importante para os Países 
Baixos e é encorajado pelas autoridades de controle de câmbio tanto 
quanto não aumente a drenagem do dólar. A regra geral é que ope­
rações em trânsito são permitidas se delas resultarem lucros em 
moedas tão escassas ou mais escassas ainda do que as despendidas. 
E notório que as Autoridades Holandesas têm facilitado as opera­
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ções em libra área através do uso da Libra Holandesa Transferível 
para a compra de mercadorias em países de moeda fraca com o fim 
de reexportá-las para a area do dólar ' ( IVlíKESELL, Foreign Exchange 
in the Pcstwar World, edição de The Twentieth Century Fund, New 
York, 1954, p. 179).

O processo na Europa Ocidental de oficializar as operações triangulares 
é o mesmo preconizado por H a r o l d o  R. L e v y  para a adoção dêsse sistema 
pelo Govêrno Brasileiro. M i k e s e l l  ensina que

“. . . Um exemplo de operação triangular freqüente na Europa 
Ocidental é êste: uma firma continental compra mercadorias manu­
faturadas na Grã-Bretanha em libra esterlina. As mercadorias são 
então vendidas em dólares, ccm um prejuízo nos Estados Unidos 
ou no Canadá, e a firma continental entrega os dólares ao Banco 
do seu país ao câmbio oficial.” ( M i k e s e l l , op. cit. p . 179).

Vê-se claramente pelo exemplo dado que a operação triangular é contro­
lada pelas autoridades governamentais. Explica-nos ainda M i k e s e l l  que a 
firma continental, ao entregar os dólares provenientes da reexportação para 
a área do dólar livre, obtém das autoridades controladoras do câmbio um 
direito de switch contra êsses dólares, que ela pode transferir a outra firma 
ou ela mesma exercitá-lo. Exercitando-o, a firma poderá comprar mercado­
rias nos Estados Unidos para revender, por exemplo, na Alemanha, com um 
lucro, contra pagamentos em marcos.

Ocorrendo a ponta original da operação triangular nos países que ado­
tam o controle de câmbio e, dada a ligação dêsse tipo de operação comercial 
com o sistema de convênios bilaterais de pagamentos, logo se percebe que as 
operações triangulares se realizam a taxas oficiais de câmbio. Os direitos de 
switch são transferidos através de bancos autorizados que agem como cor­
retores nos mercados dêsse gênero. O comerciante a quem se transferiram os 
direitos de switch solicitará uma licença especial com que estará habilitado 
a comprar mercadorias da zona do dólar livre para revendê-las nos países 
compreendidos entre os de moeda fraca. M ik e s e l l  nos esclarece que

“Os altos preços das mercadorias provenientes da área do ^Jólar 
livre nos países de moeda fraca possibilitam um lucro substancial 
ao comerciante. . ( M i k e s e l l , op. cit. p. 2 84 ).

Uma observação interessante de M i k e s e l l  é a de que as compras e ven­
das de dólares e outras moedas nas operações triangulares comerciais são 
presumidamente feitas a taxas oficiais de câmbio. As transferências dos direi­
tos de switch é que estão sujeitas a flutuações, o que dá lugar à existência 
de taxas múltiplas de câmbio implícitas (V . M i k e s e l l , op. cit. p . 2 8 4 ). 
A razão disso está em que no comércio exterior se desenvolvem operações 
de câmbio à margem do controle oficial sempre que se impõem restrições 
aos mercados. As operações triangulares envolvem essas taxas múltiplas de 
câmbio que, no fundo, tendem a neutralizar o desequilíbrij resultante do
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sistema de controle oficial. No capítulo IX de sua obra, M ik esell , estudando 
as transações não oficiais diz que

“Sistemas de controle de câmbio que interferem na liberdade 
do mercado foram sempre acompanhados de transações que são ilíci­
tas, não amparadas pela lei ou são simplesmente toleradas pela 
administração. (M ikesell , op. cit. p. 1 9 0 ) .

E ’ que, conforme já explicamos logo ao tratarmos das operações trian­
gulares, as transações comerciais de switch podem realizar-se com ou sem 
a ciência das autoridades controladoras do câmbio do país onde se encon­
tram os responsáveis por essas transações. M ik esell  bem esclarece a hipó­
tese em que, expressamente permitidas as operações triangulares em um tal 
país, uma ponta da operação viola, entretanto, os dispositivos de um sistema 
de controle de câmbio noutro país. Neste caso, a operação triangular é consi­
derada como um expediente de concorrência desleal (M ikesell , op. cit.
P • 4 6 2 ). Argúi-se que o país de onde se originam as mercadorias reven­
didas para a área do dólar, perde dólares, que, de outro modo, ganharia, ven­
dendo diretamente.

E’ interessante tam bém  que um  dos m eios de os países elim inarem  as 
operações triangulares, segundo ainda M ik esell , são os acordos bilaterais, 
as m edidas norm alm ente tom adas são a exigência de certificados de destino  
final da mercadoria, os quais os exportadores devem  obter das autoridades 
alfandegárias de outras nações. T a l prática, entretanto, do ponto d e vista do 
com ercio m undial considerado com o um  todo, envolveria um  problem a de  
sançao internacional, no caso em  que houvesse desrespeito à solicitação, além  
das enorm es d ificuldades de ordem  jurídica a que forçosam ente seriam  leva­
dos os países, no concêrto do com ércio internacional. M ik esell  conclui que as 
operações triangulares não devem  ser por um a ação internacional. Os países 
que m antêm  restrições de câm bio devem  arcar com  tôda a responsabilidade  
e prevenir desrespeitos dessas restrições por seus próprios residentes (M ik e- 
sell , op. d t. p. 4 6 4 ) .

Os switch envolvem, por seu próprio mecanismo, uma operação de 
transbordo. Daí o ensinamento de A ntô nio  de M iguel , que já tivemos, no 
curso dêste trabalho, oportunidade de apontar, de que o trânsito está expres­
samente proibido dos convênios. E ’ que as mercadorias em trânsito podem 
estar simulando uma operação triangular. Sabe-se que a Holanda, que tanto 
se beneficiou com o sistema das operações triangulares, permitiu tôda sorte 
de operações em trânsito. H aroldo R. L evy  define transbordo como uma 
Operação que consiste em passar uma mercadoria de vim navio para outro, 

com o fim de lhe dar destino diverso ao daquele a que foi obrigado a declarar 
n° Pais de origem, principalmente por questões de câmbio e dos convênios 
bilaterais. Muito usado nas Operações Triangulares e Switch (H aroldo R .

Y, op. cit. p. 336). Em seguida, êsse mesmo autor explica que o trânsito 
tem em geral as mesmas finalidades do transbordo, com a diferença de que 
e declarado o pôrto de destino do país, com o acréscimo da cláusula em
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trânsito, que a nossa Fiscalização Bancária, só em casos especialíssimos, con­
cede. M i k e s e l l  exemplifica muito bem com a seguinte hipótese:

“. . .  Quando a lã atinge os Países Baixos, é embarcada para um 
pôrto americano e entregue a lã ao importador dos Estados Uni­
dos. (Em alguns casos, por especial acôrdo com a companhia de 
navegação, a lã pode seguir diretamente para os Estados Unidos 
sem necessidade de transbordo). Isto pode envolver a falsificação 
de documentos de embarque” ( M i k e s e l l ,  op. cit. p. 1 9 5 ) .

Operações triangulares ocorrem com o café brasileiro em trânsito pelos 
portos europeus. H a r o l d o  R. L e v y  afirma que nosso café assim como o cacau 
os europeus vendem-nos aos Estados Unidos por preços inferiores aos que 
nos é possível vender ( H a r o l d o  R . L e v y ,  op. cit. pp. 1 8 7 / 8 ) .  M i k e s e l l  
confirma a opinião de H a r o l d o  R. L e v y  dizendo que, apesar da oposição 
das autoridades do Govêrno brasileiro, operações triangulares envolvendo o 
café do nosso país é fato sabido que se realizam. Perde, portanto, o Brasil 
com essas operações. Perde dólares, quando essa moeda representa o símbolo 
de troca atualmente mais escasso nos mercados das nações de moeda fraca 
como a nossa.

Um dos meios de fortalecer a moeda e, em grande parte, ir aos poucos 
corrigindo a especulação internacional sôbre as operações triangulares, em 
prejuízo nosso e de outros países sul-americanos participantes de convênios 
bilaterais, é a compreensão cada vez maior das áreas monetárias dentro das 
quais uma moeda escriturai circula. Isto é óbvio porque, estendendo-se o cam­
po de aplicação da moeda-convênio, pari passtt vai aumentando a sua con­
versibilidade. Da área compreendendo dois países apenas, como ocorre com 
os convênios bilaterais, passa-se a área maior até chegar-se a um número 
grande de países participantes do clearing. E’ o caso, por exemplo, da União 
Européia de Pagamentos, do Clube de Haia ou A .C .L . (Área de Conversibi­
lidade Lim itada). A conseqüência que decorre da adoção do sistema multila­
teral de pagamentos é que, ampliando-se a área de aplicação da moeda-con­
vênio, a reexportação de produtos originários de algum dos países participan­
tes do clearing torna-se praticamente permitida, o que, evidentemente, aumen­
ta o movimento de circulação livre de bens e serviços, embora ainda limit©- 

amente, e a tr.angular, se assim podemos usar a expressão, já não tem o 
mesmo alcance quando realizada dentro da área do clearing. Um grupo de 
países, por conseguinte, pode convencionar que seus produtos se exportem 
e se reexportem livremente dentro do terreno geográfico do clearing. A proibi­
ção de reexportar atinge, dêsse modo, apenas para a zona do dólar livre. Aí é 
que a triangular propriamente dita tem plenos efeitos e é proibida. Quanto
mai0[’-IPJ0r? ntJ° ’ 3 ar8a clear'nS> tanto maiores os benefícios colhidos pela 
possibilidade de um movimento de bens e serviços arejado por uma liberdad3 
maior de circulaçao. Êste o motivo por que, entre nós, é livre o movimento 
de exportaçao e reexportação de nossos produtos, desde que ocorra dentro 
da area do A .C .L . (Área de Conversibilidade Limitada). Vige entre nós 
a norma e que As exportações brasileiras poderão ser conduzidas para os 
países componentes do sistema multilateral de pagamentos em Qualquer das
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moedas compreendidas na área de conversibilidade limitada, dispensada a 
cláusula de consumo interno” . Quer isto dizer que são permitidas as reexpor- 
tações dêsses produtos, i. e., que as triangulares ficam assim sem sentido algum 
dentro daquela área. Por esta razão é que “Os países componentes do sistema 
multilateral de pagamentos poderão reexportar mercadorias brasileiras, exceto 
para a área do dólar*’ . Está claro que a exceção visa exatamente a coibir o 
abuso das operações triangulares, proibindo que fora da área compreendida 
pelo grupo de países componentes do sistema multilateral de pagamentos, se 
reexportem mercadorias para a área do dólar livre, universalmente conversí­
vel. O caminho aberto, por conseguinte, aos Governos é o do estabelecimento 
de um clearing internacional, cuja adoção sòmente benefícios traria aos países 
participantes pelas razões óbvias de libertação de suas moedas ainda que 
não universalmente, pois que longe estamos de ver as moedas combalidas 
atingir um grau de conversibilidade maior do que a que se possa alcançar 
em decorrência de clearings multilaterais.

“A conversibilidade p lena”, diz Orlando  D ’Alauro , ‘ pressupõe 
um  sistem a para o qual as fôrças econôm icas internacionais contri­
buem  livrem ente, através das variações nos m ovim entos de impor­
tação e  exportação de bens e serviços, a desencorajar qualquer ten­
dência inflacionista e deflacionista com  vantagem  efetiva para a esta­
bilidade do desenvolvim ento geral” (O rlando  D ’A lauro , Aspetti 
dei problema delia conversibilità, in G iornale D eg li E conom isti e 
Annali di Econom ia, Pádua, ju n ./ju l. 1956, p. 3 0 7 ) .

Ora, o mundo está monetàriamente dividido em blocos por asim dizer 
estanques: área do dólar, área da libra, o bloco soviético, a área da E . P . U . 
(União Européia de Pagamentos). Para a área do dólar convergem, de um 
modo geral, as vistas. Conseguir dólares é uma necessidade ao mesmo tempo 
que a cobiça natural de todos. Não podendo realizá-los diretamente com suas 
moedas porque se tornaram inconversíveis, o meio de adquirí-los mais habil­
mente são as operações triangulares de que, na medida dos nossos conheci­
mentos e com a clareza que nos foi possível imprimir à matéria, tentamos 
traçar-lhes o contorno em suas linhas gerais.



ADMINISTRAÇÃO GERAL

Considerações Sôbre o Recrutamento e a Formação 
Profissional do Pessoal do Estado

P a u l - V i c t o r  C o l l i n  
Tradução de Lygia A z e v e d o

I

U  m a  boa administração exige pessoal qualificado, principalmente dirigen­
tes de elite. Uma rigorosa seleção inicial dará excelentes executores, não, ne­
cessariamente, chefes. Os postos de direção só devem ser ocupados por pessoas 
que, além das qualidades naturais requeridas pela função de comando, tenham 
formação profissional adequada às tarefas a desempenhar.

O Exército de há muito compreendeu esta verdade e em todos os países 
existe, hoje, quaisquer que sejam sua denominação e estrutura, uma escola de 
guerra, uma escola militar, sem falar das escolas especializadas que fcTmam 
tanto oficiais superiores como subalternos. A Administração, no entanto, salvo 
alguns esforços esporádicos e isolados, durante muito tempo quase não cogi­
tou da educação profissional de seus servidores. Do mesmo modo, os critérios 
de recrutamento nem sempre se revelaram os mais adequados para selecionar 
os melhores para o serviço público.

Fenômeno que se verifica em todos os países, não é possível, em um pe­
queno estudo, examinar a evolução do recrutamento e a formação dos servi­
dores do Estado em cada um dêles. Seja-me. permitido, pois, nestas conside­
rações, referir-me principalmente à Inglaterra, à França e à Bélgica e, inci- 
dentalmente, a um outro qualquer país. Mutatis mutandis, e levadas em con­
sideração as peculiaridades de cada povo, o problema se equaciona de maneira 
análoga e pode resolver-se de modo idêntico.

II
Em 1850, a Inglaterra encontrava-se em plena crise de crescimento. O 

progresso da máquina impunha uma alteração da estrutura social; a burguesia 
industrial e comerciante tomava a frente à nobreza. Os novos senhores, os 
que se apoderaram das rédeas de direção do Estado, exigiam a reforma da 
admimstraçao pública. Entendiam êles que o Civil Service se tornara um 
ninho de funcionários incompetentes em conseqüência da maneira arbitrária 
pe a qual era feito o recrutamento, o que tornava difícil a promoção por anti­
guidade pela impossibilidade de caracterizar o tempo de serviço. Além disso, 
parecia-lhes que o Estado devia, dali em diante, adotar os métodos de gestão 
que faziam a grandeza da indústria. m .
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Face a essas queixas, o Parlamento encarregou o historiador M a c a u l a y  
de reorganizar o Civil Service, reorganização que produziu seus efeitos até a 
guerra de 1940.

Qual a estrutura da administração britânica?
Civil Service é o nome que se dá ao conjunto de administradores civis 

e empregados remunerados pelo Estado. Esta definição exclui, portanto, os 
militares, os membros do magistério e os funcionários das municipalidades.

Divide-se o Civil Service em quatro classes (ou categorias) correspon­
dendo à importância das funções e aos conhecimentos que elas exigem:

1-°) a administrative class abrange os funcionários que ocupam cargos 
de direção (administrative civil ssrvants) nos diversos departamentos minis­
teriais;

2.°) a executive class agrupa os empregados responsáveis pela informa­
ção de processos e execução dos trabalhos administrativos;

3.°) a clerical class compreende o pessoal propriamente burocrático (es- 
criturários, auxiliares administrativos, e tc . );

4.°) a copying and shorthand class inclui essencialmente o pessoal dos 
serviços auxiliares (dactilografia, estenografia, comunicações, e tc . ) .

Como se pode verificar, êste sistema de classificação do pessoal do Esta­
do assemelha-se ao adotado pela Bélgica quando da reforma administrativa 
de 2 de outubro de 1937. M . LouiS C a m u , Comissário Real para essa refor­
ma, evidentemente se inspirou no regime britânico. A subdivisão do pessoal 
do Estado em quatro categorias oferece, aliás, a vantagem de corresponder ao 
termo dos estudos nos diferentes graus de ensino em vigor na Bélgica (ensino 
primário, ensinos médio inferior e médio superior e ensino superior).

 ̂ Na ocasião em que Lord M a c a u l a y  empreendeu a reorganização que lhe 
fôra confiada, não somente as condições de nascimento dos candidatos desem­
penhavam papel importante no recrutamento dos funcionários civis, como 
tambsm pedidos e arranjos de tôda espécie concorriam para modificar o resul­
tado dos concursos de admissão. Visando a corrigir êsses abusos, decidiu-se 
recorrer, de futuro, a open competition ou concurso acessível a todos, baseado 
em critérios experimentais previamente estabelecidos. A finalidade dessa 
competição aberta” é selecionar os candidatos cuja capacidade melhor corres­

ponda aos cargos a serem providos.

T eoricam ente ideal, êsse sistem a, exageradam ente fundado em  bases esco­
lares, foi responsável durante longos anos pela existência de classes sociais no  
seio da A dm inistração inglêsa .

Até a primeira guerra mundial, os administrative civil servants provinham 
quase exclusivamente das camadas mais altas da sociedade. Faziam seus estu­
dos primários e secundários nas Public Schools, as quais, ao contrário do que 
sua denominação faria supor, não são escolas públicas, mas sim estabeleci­
mentos de ensino privados de nível muito elevado. Depois, matriculavam-se 
nas grandes universidades, Oxford e Cambridge de preferência, e ao fim do
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curso encontravam-se, então, aptos a prestar o concurso de admissão à admi- 
pistrative class do Civil Service.

Como as Public Schools se dedicavam mais a formar o caráter do aluno 
do que a desenvolver-lhe a capacidade intectual, pois sua principal preocupa­
ção era fazer um gentleman, de 1854 a 1918 o concurso de admissão à classe 
administrativa dirigente visava sobretudo a aferir a cultura geral, ou mais 
exatamente, a general ábility dos candidatos.

Democrático no sentido de que cada um podia prestar o concurso de 
admissão na categoria correspondente aos estudos realizados, o sistema Ma- 
caulay, no entanto, revelou tendências aristocráticas, eis que, na prática, reser­
vava os cargos de primeira categoria para os filhos de famílias das classes diri­
gentes e, desde 1874, já o Chanceler do Erário desencorajava a transferência 
de uma classe para outra e proibia formalmente a constituição de qualquer 
associação de funcionários.

O pessoal das classes inferiores do Civil Service, geralmente recrutado de 
acôrdo com critérios de base escolar, permanecia às mais das vêzes estagnada 
em sua categoria. Principalmente no que se refere à executive class, cujos fun­
cionários saíam, em sua maioria, das Secondary Schools, raros eram os que 
logravam acesso à admirústrative class.

A guerra de 1914-1918 desfechou o primeiro golpe no tradicionalismo 
do Civil Service. Se o recrutamento para a administrative class permanece 
ainda subordinado aos princípios vigentes na era vitoriana e a maior parte 
dos candidatos tem por possuir um diploma universitário ( backslor ol Arts,
oi Economic Sciences e tc .) , nem todos saem mais das Public Schools; a elas 
também têm acesso os portadores do H igger School Certificate. Além disso, 
alguns servidores da executive class conseguem, mediante prestação de con­
curso, forçar as portas da classe superior. Como o inglês continua a pensar 
que é mais importante, no que tange aos altos funcionários, possuir mais co­
nhecimentos gerais do que técnicos, somente 20% dos dirigentes saem daquela 
classe. Pode dizer-se que, enquanto as escolas particulares ministrarem ins­
trução geral de nível elevado, praticamente a classe administrativa se pro­
tegerá contra uma possível invasão de indivíduos oriundos da pequena bur­
guesia ou das camadas populares. ^

A Civil Service Commission, composta de três membros principais, no­
meados diretamente pela Coroa, é que preside ao recrutamento de candidatos 
às quatro  ̂classes do Home Service (sinônimo de Civil Service) .  Bem remu­
nerados, êles são incorruptíveis e pouco sensíveis às influências políticas. Sua 
tarefa é vasta e árdua.

Conquanto ainda figurem, nos programas organizados para os concursos, 
matérias clássicas, no sentido antigo, um lugar cada vez maior vai sendo atri­
buído às ciências econômicas e sociais. O concurso de admissão à administra­
tive class, sabidamente, é muito “duro” . Exige-se do candidato uma disserta­
ção geral (essay, com duração de duas horas), após a qual terá êle de resumir 
em 300 palavras difícil texto de autor inglês do século X IX  (o prêcis, cuja 
duração é de uma hora) e responder sintética e objetivamente a três questões
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sôbre assuntos da atualidade (o present day, que dura duas horas) . Final 
mente, tem de submeter-se ao viva voce test, a célebre interview, que a a, 
aliás, de 1917. Além disso, deve optar entre algumas das disciplinas leciona­
das nas universidades. O concurso para recrutamento de funcionários e 
outras classes segue as mesmas especificações, porém versa sôbre matérias 
mais fáceis.

Uma vez admitido, não recebe o novo funcionário treinamento profissio 
nal. Êste é feito no próprio serviço e ele tem como professores seus propnos 
superiores hierárquicos. Em uma palavra: êle tem de safar-se como puder. 
Poderá, no entanto, aperfeiçoar-se na técnica administrativa freqüentando o 
In s titu te  o í P u b lic  A d m in is tr  a tion , fundado em 1922 por iniciativa de um 
grupo de altos funcionários. Êsse instituto não é propriamente uma escola, 
mas um lugar de reunião para todos os que se interessam pela coisa pública.
Ali se realizam conferências, debates e todos os anos um júri formado por 
cidadãos escolhidos entre os freqüentadores da instituição atribui um prêmio 
ao autor da melhor monografia sôbre assunto administrativo.

Terminado o estágio probatório, é o servidor efetivado em seu cargo.
Como acabamos de ver, entre as duas guerras mundiais a seleção do 

pessoal era rigorosa mas a formação administrativa, empiricamente feita, dei 
xava a desejar. Não obstante uma inegável democratização, as castas sociais 
em grande parte ainda subsistiam na administração inglêsa. A Grã-Bretanha 
ainda não era a nação igualitária —  no bom sentido —  em que se transformou 
a partir da segunda grande guerra.

O conflito sangrento que durou de 1939 a 1945 obrigou aquêle país a 
mobilizar todos os seus recursos, principalmente os recursos humanos e o com­
peliu a ampliar as atribuições do Estado, de modo que a Administração cres­
ceu e novos problerriàs surgiram a reclamar solução, Não sòmente grande 
número de servidores civis reservistas fôra convocado para o serviço ativo 
como também as novas entidades criadas para atender as necessidades da 
guerra exigiam pessoal dirigente e burocrático. Recorreu então o Governo 
aos professores universitários. Mediante um exame oral (inferview), baseado 
na formação geral de cada um, eram êles nomeados a título precário para a 
ãdministrative class ( temporary administrative civil servants) .  Isso, no que 
toca aos dirigentes, porque em relação ao pessoal subalterno nem exame houve. 
Tudo isso tinha caráter provisório. Cessada a tempestade, no entanto, cum­
pria reorganizar em bases sólidas. Essa necessidade de reorganização coinci­
diu com a chegada ao poder do Labour Party, que já antes da guerra tivera 
oportunidade de dirigir numerosas críticas ao Civil Service. Atacava parti­
cularmente a administr ative class, na qual reprovava, não sem razão, como 
vimos linhac atrás, o fato de constituir uma casta fechada, que se recrutava 
em grande parte entre os ex-alunos das Public Schools. Negava, principal­
mente, o valor do viva voce test, porque êste dava muita importância a cultura 
geral e quase nenhuma às questões científicas e técnicas; dava margem à con­
cessão de privilégios aos filhos de famílias de destaque em detrimento do 
inglês mdio, mais modesto e intelectualmente menos brilhante, porém muito 
mais sensato.
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Os elementos extremados do Labour Party  preconizavam até a extinção 
das Public Schools, freqüentadas por pessoas das classes abastadas; alguns re­
clamavam a unificação da classe administrativa, na qual se fundiriam tôdas 
as categorias do Civil Service e onde a promoção se faria por merecimento.

Pragmáticos e tradicionalistas, os inglêses, sob a influência das idéias tra­
balhistas, instituiram, ao lado de uma prova versando sôbre os conhecimentos 
dos candidatos, um exame psicológico por meio de testes para aferir-se-lhes as 
qualidades pessoais. Baseia-se esta prova no sistema utilizado nos Estados 
Unidos, onde não se recrutam necessariamente os melhores, mas onde se pro­
cura selecionar os elementos, ainda que de valor médio, que se afigurem logo 
à primeira vista em condições de desincumbir-se de determinadas tarefas. O 
americano não recruta por meio de concursos ou provas baseados na cultura 
geral ou no conhecimento de certas técnicas, mas utilizando métodos de psico­
logia aplicada. O inglês, todavia, conquanto pouco a pouco se vá encaminhan­
do no sentido da utilização de regras de psicotécnica no recrutamento do 
pessoal, continua a selecionar candidatos cuja eficiência não seja tão direta­
mente apurada, como na América, mas cujo nível intelectual se considere ade­
quado à função a preencher.

Se bem tenha declinado a influência da interview, esta maneira de sele­
cionar ainda se mantém em diversos concursos. A transferência de uma classe 
para outra facilitou-se. A administrative class não é mais um privilégio dos 
jovens saídos das altas camadas sociais, tanto mais que os trabalhistas favore­
ceram o acesso, às universidades, dos filhos das classes trabalhadoras mediante 
a instituição de inúmeras bôlsas de estudos, da mesma forma, aliás, que possi­
bilitaram a alunos menos afortunados, sempre através de bôlsas de estudos, 
freqüentar Public Schools. Ademais, visando a acabar com o privilégio de 
Oxford ou de Cambridge, os homens do Labour Party  concorreram para a ex­
pansão de outras universidades, tais como as de Londres, Manchester, Bir- 
mingham, e t c . . Atualmente, a London School of Economics, subordinada à 
Universidade de Londres, é a matriz de onde têm saído vários altos funcioná­
rios civis de modesta origem.

Lançou-se a idéia de criar um Civil Service Staff College, onde os funcio­
nários de 35 anos pelo menos deveriam obrigatoriamente fazer um èítágio 
visando a adquirir formação profissional que os tornasse aptos a ocupar os 
postos mais elevados da hierarquia administrativa. Até o presente, porém, a 
idéia não se concretizou. Parece que alguns inglêses a ela se mostram hostis, 
preferindo o treinamento profissional no seio da própria Administração.

Mantendo as quatro classes do Civil Service, mas democratizando o en­
sino e facilitando a transferência de uma categoria para outra, parece que os 
ingleses agiram sabiamente. Urge uma revolução, mas revolução nos espíritos, 
nos hábitos, na maneira de viver e não revolução a golpes de fuzil ou de de­
cretos. lém diiso, a utilização de testes psicológicos ao lado dos meios tradi­
cionais de recrutamento revela-se uma excelente providência, que se integra 
nos modernos métodos de recrutamento aos quais os serviço^, públicos se vão 
aos poucos adaptando.
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III

Napoleão reformara a administração francesa. O treinamento do pessoal 
fazia-se nos próprios serviços. Esta situação continuou sob regimes seguintes.
A Monarquia de julho, (1 )  no entanto, após vários estudos, elaborou projeto 
de criação de uma escola administrativa, onde se formariam os uturos a os 
funcionários do país, projeto que só se concretizou sob a Segunda epu íca .
Em março de 1848, C a r n o t , ministro da instrução pública do regime nascente, 
fundou uma escola de administração cuja estrutura e programa se basearam 
em estudos procedidos, neste sentido, no governo de L o u is -P h i l i p p e .

Abalada pela aspereza das lutas partidárias, essa n o v a  escola, que fun­
cionava a contento geral, desapareceu menos de dois anos após sua criaçao.

Que resultou de tão desastrada medida? Muito simplesmente, como escre­
veu com propriedade M . J e a n  C h e v a l ie r  em seu livro Organização do Tra­
balho, “preferiu-se antes elevar os diplomados ao mandarinato do que preparar 
os funcionários para as suas funções. A máquina de fazer eunucos de que a a 
P r o u d h o n  passou a jorrar matemáticos e letrados a disputar indistintamente 
todos os cargos, sem a preocupação de adaptar-se a nenhum e, em conseqüen- 
cia, tem-se cada vez menos chefes à altura de suas tarefas, as quais se tornam 
mais e mais pesadas à medida que adquire maior complexidade o funciona 
mento da máquina administrativa.”

De qualquer maneira, durante quase um século, o Estado nao se preo­
cupou muito, pelo menos a sério, com a questão e a iniciativa privada teve que 
suprir sua falta nesse domínio.

Assim foi que, após a derrota de 1870, a fim de obviar a ausência de 
formação profissional dos servidores civis, indivíduos de recursos fundaram em 
Paris a Escola Livre de Ciências Políticas, familiarmente denominada ‘ Science  
Po” . Gerações de diplomatas, assessores do Conselho de Estado, inspetores e 
finanças saíram dêsse estabelecimento, mas, relativamente, muito poucos dos 
ocupantes de cargos de direção das repartições ministeriais por lá passaram.
É que, por sua própria essência, aquela escola recrutava seus alunos sobretudo 
nas classes mais favorecidas. Ela desempenhava papel análogo, pelo menos 
no que dizia respeito ao recrutamento de funcionários qualificados dos gran 
des corpos administrativos (Conselho de Estado, Tribunal de Contas, Corpo 
Diplomático, e tc .) ,  ao de Oxford e Cambridge em relação aos candidatos a 
administrative class inglêsa.

Recrutados por concurso, os outros integrantes do funcionalismo público 
faziam seu treinamento no próprio serviço, sob a condição de alguns requen 
tarem cursos universitários ou noturnos a fim de aperfeiçoarem sua bagagem 
intelectual ou mesmo técnica.

Para sermos exatos, devemos acrescentar que entre as duas guerras o de 
senvolvimento de certos serviços de ordem econômica permitiu aos laureados

(1 ) Chama-se Monarquia de julho ao regime instituído por LOUIS P h ILIPPE e que 
acarretou a asoensão dos Orléans, em substituição aos Bourbons, restaurados em conse­
qüência da queda de N a p o l e ã o  ( N . R . ) .
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da Escola de Altos Estudos Comerciais de Paris se instalarem brilhantemente 
em cargos administrativos de direção.

Depois da segunda guerra mundial a situação existente foi logo tida como 
insustentável. O decreto de 9 de outubro de 1945, que dispôs sôbre a reforma 
da administração, acentua: “Nossas universidades não dão a devida impor­
tância ao ensino das ciências políticas e sociais. Não existe qualquer prepa­
ração para o exercício da função pública. . .  Os jovens redatores (oficiais 
administrativos) ficam durante anos incumbidos de tarefas subalternas in­
compatíveis com sua capacidade e cultura. Sua formação profissional ressen­
te-se com isso e êles correm o risco de, nessa situação, perder o espírito de 
iniciativa.

Feito o diagnóstico, a lei citada indica os remédios. Quais?
1.°) Criação de vários institutos de estudos políticos encarregados de 

complementar o ensino das ciências sociais, administrativas e econômicas dado 
em algumas faculdades e de familiarizar os alunos com os métodos de traba­
lho de uma administração digna dêsse nome.

Aparecem êsses institutos como uma espécie de escolas de primeiro grau 
da função pública, onde os estudantes aprenderão a evolução política, as pos­
sibilidades econômicas e a estrutura social de seu país. Como declara com 
propriedade M .  G i l b e r t  T i x i e r , no pequeno trabalho intitulado A formação 
dos quadros dirigentes do Estado na Grã-Bretanha e em França: “os institutos 
deverão equacionar os problemas para os quais a Escola Nacional de Admi­
nistração indicará as soluções adequadas” .

2.°) Instituição de uma Escola Nacional de Administração, que se de­
verá considerar mais um centro de estágio e formação profissional do que uma 
escola no sentido comum. Compor-se-á de três seções:

a) Negócios Exteriores;
b ) Administração Geral;
c) Administração Social.

O primeiro ano é todo de estágio, visando a desenvolver nos que ali se 
iniciam —  na sua maioria jovens recém-saídos da Universidade, principal­
mente dos institutos de estudos políticos —  um senso humanístico. Êsse está­
gio seria feito na província, na África do Norte, ou no estrangeiro p*ra os 
alunos da Seção de Negócios Exteriores.

Os dois anos seguintes conjugam um curso teórico sob a forma de confe­
rências com novos estágios destinados à realização de trabalhos práticos. Um 
exame final encerra o ciclo de três anos passados na Escola. Os candidatos 
recebem, então, uma lotação definitiva.

Observemos, igualmente, que a Escola Livre de Ciências Políticas se trans­
formou no Instituto de Estudos Administrativos de Paris, que, de certa forma 
oficializado, continua a preparar jovens que se destinam ao Conselho de Esta­
do, ao Tribunal de Contas, à Inspeção de Finanças e ao Corpo Diplomático.

3. ) Fundação de um Centro de Altos Estudos Administrativos, desti­
nado ao aperfeiçoamento de funcionários, com o fim de prepará-los para o 
exercício das mais altas funções públicas, ou, mesmo, pô-los *êm condições de
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dirigir e supervisionar as empresas industriais ou comerciais controladas pelo 
Estado.

A França compreendeu, pois, que não basta o título de bacharel ou doutor 
para ocupar cargos de nível superior na Administração. Cumpre formar espe­
cialistas e o Centro de Altos Estudos Administrativos se encarregará de dar 
aos funcionários ali admitidos uma visão de conjunto das tarefas da Adminis­
tração e das atribuições do Estado.

Êste Centro, que não é propriamente uma escola no sentido amplo do 
termo, divide-se igualmente em três seções:

a) Seção Geral;
b ) Seção dos Territórios de Além-Mar;
c) Seção do Setor Nacionalizado.

Na primeira seção, estudam-se as questões gerais pertinentes à adminis­
tração do Estado e aos diversos serviços públicos da metrópole. Na segunda, 
procede-se ao exame dos problemas políticos, econômicos, sociais, intelectuais 
e religiosos decorrentes da administração dos territórios ultramarinos inte­
grantes da União Francesa. Na terceira e última seção, examinam-se os méto­
dos mais apropriados à atividade industrial do Estado.
. , N ° intuito de prevenir uma eventual especialização dos estudos, o que 
ma de encontro ao fim visado, os pontos mais importantes foram objeto do 
trabalho em comum dos alunos distribuídos pelas três seções.

A opinião pública francesa, de modo geral, tem acolhido bem a criação 
os institutos de estudos políticos. Tem-se mostrado mais reservada, porém, 

no que toca à necessidade de criação, simultaneamente, de uma Escola de 
dministração e de um Centro de Altos Estudos Administrativos. Parece a 

alguns que aquêles que já cursaram três anos na Escola Nacional de Adminis­
tração não têm grande coisa a aprender por volta dos quarenta anos no Centro 
de Altos Estudos Administrativos e que, por conseguinte, a fundação dêste era 
inutil. Outros, sobretudo dentre os alunos da ex-Escola Livre de Ciências Po­
líticas, que ainda lamentam sua transformação no Instituto de Estudos Admi­
nistrativos de Paris, negam o alegado benefício da criação de uma escola de 
administração oficial. Muitos, ao contrário, proclamam a excelência da insti­
tuição de um centro como o de Altos Estudes Administrativos.

Destas várias opiniões, pode concluir-se que, de qualquer maneira, o pú- 
nco francês deseja que os altos funcionários do Estado, bem assim os de 

grandes corpos administrativos especializados recebam uma formação profis­
sional aprofundada, de preferência em um dos estabelecimentos de ensino
superior especializados em ciências políticas, sociais, administrativas e eco­
nômicas .

IV

E na Bélgica? Antes do Estatuto de 2 de outubro de 1937, o recruta­
mento dos servidores do Estado se fazia da maneira mais empírica. Cada 
repartição recrutava seus próprios empregados sem que nenhuma regra fixa 
presidisse a êsse recrutamento. Não havia qualquer entrosamento entre os 

epartamentos ministeriais e cada um dêles admitia seu próprio pessoal me­
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diante os mais variados critérios. Reinava o mais completo arbítrio. Assim 
é que em algumas repartições o ingresso se fazia por meio de concurso, ao 
passo que em outras —  às vêzes no mesmo órgão ministerial —  por favoritis­
mo. No que toca à formação profissional de seus servidores, bem pouco se 
importava a Administração com ela. . . A promoção às classes superiores se 
fazia por antiguidade, favoritismo, arranjo ou política, o que contribuiu bas­
tante para desprestigiar a função pública.

Para obviar êste estado de coisas, M .  C a m u , Comissário da Reforma 
Administrativa, a quem se deve o Estatuto de 2 de outubro de 1937, classificou 
os servidores do Estado em quatro categorias, criou o cargo de secretário de 
administração, reorganizou a carreira de redator e suprimiu vários outros 
cargos.

Os critérios básicos desta nova classificação, em resumo, foram os se­
guintes :

1.°) os servidores da primeira categoria, ou funcionários, são nomeados 
pelo Rei e incumbem-se de trabalhos de administração superior;

2.°) os da segunda categoria são nomeados pelo Ministro a quem o Rei 
delegou essa competência e colaboram diretamente com os funcionários supe­
riores, executam as decisões ou lhes controlam a execução;

3.°) os das terceira e quarta categorias são nomeados pelos chefes ad­
ministrativos a quem o Ministro delegou êsse poder, cabendo-lhes executar 
serviços estatísticos e de rotina. No que concerne à última categoria, o serviço 
é em sua maioria puramente material.

Um decreto complementar, de 30 de março de 1939, especifica quais os 
servidores que devem integrar cada uma dessas quatro categorias.

Na primeira grupam-se os funcionários de nível mais elevado: diretores, 
inspetores, chefes de divisão e de serviço, secretários de administração e, evi­
dentemente, os cargos especializados do mesmo escalão.

Os subchefes de serviço (cargo antes suprimido e depois restabelecido 
em 1846), os redatores e assemelhados foram classificados na segunda cate­
goria; os escriturários e dactilógrafos na terceira; o pessoal de portaria (por­
teiros, serventes, etc. ) na quarta. Posteriormente, criou-se um quadro técnico- 
profissional, que agrupa os técnicos, artesãos e operários cujos cargos corres­
pondem, segundo a posição hierárquica reservada a seus titulares, aos níveis 
do pessoal administrativo.

Para efetuar sua classificação, M . C a m u , sem desprezar estudos anterior­
mente fe'tos sôbre a matéria, baseou-se principalmente na situação existente 
no ivi ervice inglês, já aqui examinada, assim como nas subdivisões exis­
tentes no prçprio ensino belga: ciclo de estudos primários, ciclo de estudos 
medios de grau inferior e de grau superior e ciclo de estudos superiores.

A administrative class tornou-se a primeira categoria; a do pessoal de 
direção, isto e, funcionários no sentido estrito do têrmo. Em princípio, o acesso 
a esses cargos seria reservado aos portadores de diplomas de curso superior.
. A executive class constituiu a segunda categoria, grupando os servidores 
incumbidos de executar as decisões ou de controlar-lhes a execução. Em prin-
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cípio, somente os portadores de certificado de conclusão de curso médio de 
grau superior (humanidades e cursos equivalentes) poderiam a êles ter acesso.

A clerical class, constituindo a quarta categoria, compreendia aqueles que 
houvessem concluído curso médio de grau inferior ou outro equiva ente. 
Executariam trabalhos administrativos de rotina, de ordem preponderante 
mente material.

Finalmente, a copying and shorthartd, a quarta categoria, gruparia aqueles 
que, não tendo ido além da escola primária, executariam serviço essencia - 
mente material.

Essa matéria de classificação de funções tinha sido examinada anterior­
mente repetidas vêzes e as soluções preconizadas eram um pouco diferentes. 
Assim é que o pessoal se classificava em apenas três categorias, pessoal d~ 
direção, pessoal executivo e pessoal auxiliar. Quanto às exigências de diploma 
para o acesso a alguns cargos, eram menos rigorosas do que as estabelecidas 
no atual estatuto dos servidores públicos.

Dêsses vários estudos, M .  C a m u  adotou o princípio da classificação do 
pessoal em categorias, a exigência de diploma para pleitear emprêgo público 
e a criação do cargo de secretário de administração, inicial da primeira cate 
goria e reservado aos universitários ou assemelhados.

Incontestàvelmente, a adoção do Estatuto de 2 de outubro de 1937 aca­
bou, em parte, com a anarquia reinante na vida administrativa. Todavia, as 
conseqüências políticas, sociais e econômicas da segunda guerra mundial, 
quando o referido estatuto mal entrara em vigor, modificaram profundamente 
a estrutura da Administração belga. Era preciso regularizar a situação, nos 
vários cargos, de numerosos servidores temporários, admitidos em sua maioria 
sem prova de habilitação. Novos serviços e cargos foram criados. Criticava- 
se a subdivisão em categorias. Pessoas credenciadas consideravam, com tazao, 
aliás, que a classificação dos cargos em três categorias seria suficiente. A ques­
tão da exigência de um diploma específico para acesso a tal ou qual categoria 
íêz correr muita tinta e muita saliva. Os sindicatos, particularmente, se °PU‘ 
nham a tal exigência, tanto mais quanto consideravam a formação profissiona 
do servidor público mais ou menos organizada.

Recrutar unicamente à base do nível intelectual de cada um poderia apro­
fundar —  como o atesta o exemplo da Inglaterra e até o da França a divisão 
do funcionalismo em castas sociais. Para obviar êsse inconveniente, o Estatuto 
dispunha que mediante certos critérios de ordem administrativa e a realiza­
ção de uma prova versando sôbre conhecimentos gerais e técnicos qualquer 
servidor poderia transferir-se para uma categoria superior. Mas, como trema- 
los? No próprio serviço, segundo métodos puramente empíricos, rotineiros? 
Ou criando escolas, permitindo-lhes a freqüência a determinados cursos?. . .

Do ponto de vista do ensino especializado, que existia quando foi pro­
mulgado o Estatuto?

Já de longa data vinham as universidades instituindo cursos especiais de 
ciências políticas, administrativas e so ĉiais, de natureza puramente científica 
e que eram considerados mais como complementação do curso de Direito do 
que como de preparação para o serviço público. A matéria ali ministrada se 
dividia por dois ou três anos e o diploma que coroava a conclusão daqueles
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cursos não conferia qualquer vantagem especial aos seus portadores, donde a 
reduzida freqüência aos mesmos. Além disso, fixando —  um tanto arbitraria­
mente, à época —  em quatro anos a duração dos cursos superiores exigidos 
para o ingresso na primeira categoria dos servidores do Estado, excluia o Esta­
tuto os poucos universitários que poderiam, em virtude de seus estudos espe­
cializados, considerar-se os mais qualificados para ocupar cargos públicos de 
direção, quer dizer, justamente os diplomados em ciências políticas ou admi­
nistrativas . Era um êrro. Era correr o risco de estancar na fonte, nas próprias 
universidades, o único curso —  com exceção, talvez, do de doutorado em 
direito —  que preparava pessoal qualificado para o alto funcionalismo não 
técnico, isto é, para os postos que não exigem diploma de médico, veterinário, 
engenheiro, agrônomo, etc. .  Compreendendo o perigo de tal critério, as uni­
versidades reagiram e reformaram o programa daqueles cursos.

A Universidade Livre de Bruxelas deu o exemplo. Em 1939 encetou ela 
a reforma da Escola de Ciências Políticas e Sociais, a fim de, especificou-se, 
“permitir aos jovens aos quais fôr conferido o grau de licenciado em uma das 
seções da Escola, concorrer às provas instituídas pelo Estado para os candi­
datos ao serviço público, com um título equivalente, do ponto de vista da for­
mação científica, aos outros graus de licenciados conferidos por nossas facul­
dades e escolas” . Com êste objetivo, o programa dos cursos de licenciamentos 
ampliaram-se, estendendo-se, daí em diante, por quatro anos.

As universidades do Estado seguiram a mesma orientação. A Bélgica 
sofreu, então, a ocupação alemã. A 25 de novembro de 1942, apesar de uma 
violenta oposição, o Secretário Geral do Ministério da Instrução Pública bai­
xava um decreto reformando os cursos de ciências políticas, sociais e adminis­
trativas instituídos junto às Faculdades de Direito de Liège e de Gand.

Uma única consideração presidiu a essa reforma: a de assegurar aos jo­
vens que se dedicam a estudos de ciências políticas, sociais e administrativas 
preparação eficiente para as altas funções administrativas. . . Isto foi dito com 
tôdas as letras e constituiu a única justificativa do decreto em questão.

Depois da libertação do território belga, tal decreto foi anulado. Todavia, 
a Io de março de 1945, outro decreto, do Regente, redigido em têrmos quase 
idênticos, ratificou de jure a reforma surgida de facto em 1942.

Freqüentar uma universidade custa caro. Não é coisa ao alcance de ^das 
as bôlsas, pelo menos enquanto uma reforma mais democrática não se verificar 
no ensino. Assim, só uma minoria privilegiada se beneficiará das novas dispo­
sições em matéria de estudos políticos, sociais e administrativos. Devem jovens 
capazes, mas de poucos recursos, marcar passo em uma categoria inferior? Ou 
deverão êles arranjar-se sozinhos para adquirir a cultura indispensável aos 
altos funcionários do Estado?

. Não, seria anti-social e sôbre isto todos estão de acôrdo. Para obviar tal 
situação, alguns preconizam a criação de uma escola universitária de admi­
nistração, sediada em Bruxelas, cujos cursos seriam seguidos por servidores 
altamente qualificados, integrantes da segunda categoria (redatores, subchefes 
de seção ou cargos correspondentes), candidatos aos cargos de direção, para 
isso designados pelas respectivas repartições.
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Inútil acrescentar que, se adotada, semelhante proposta teria repercussões 
desastrosas não só do ponto de vista dos dinheiros públicos desnecessariamen­
te gastos, como do ponto de vista da justiça e da igualdade entre o pessoal.

Na realidade, os cursos de que se trata ocupariam forçosamente todo o 
dia e, em conseqüência, o rendimento do trabalho dos servidores que tivessem  
de freqüentá-los se reduziria de muito, sobrecarregando, ao contrário, seus 
colegas, que teriam de suprir sua falta. Ora, isso seria uma flagrante injustiça, 
tanto mais quanto a designação de servidores para seguir tais cursos teria que 
obedecer a puro arbítrio. Além disso, os servidores integrantes da terceira 
categoria se sentiriam, com razão, prejudicados pelo fato de não ter sido criada, 
paralelamente, uma escola semelhante para êles.

Acham uns que se deveria criar uma escola de administração tomando 
por modêlo a Escola Militar. O próprio autor destas linhas foi durante muito 
tempo partidário dessa fórmula, tendo mesmo chegado, há alguns anos, a ela­
borar projeto de criação de uma instituição dêsse gênero, bem assim a fixar 
as modalidades de acesso e as vantagens que a conclusão do curso conferiria.

Naquela ocasião, imaginava eu a criação de uma «cola  superior do Es­
tado, que abrangesse três anos de estudos, findos os quais estariam os diplo­
mados habilitados a ocupar os cargos superiores que não exigissem especializa- 
çao, comuns a tôdas as repartições ministeriais. Um quarto ano, todo dedicado 
a questões econômicas e financeiras, prepararia os candidatos para certas fun- 
Çoes elevadas, não técnicas, porém mais especializadas, tais como inspetor de 
inanças, conselheiro adjunto do orçamento etc.

Anualmente, determinado número de candidatos seria admitido ao pri­
meiro ano mediante concurso ao qual poderiam concorrer:

1°) os servidores da segunda categoria que contassem pelo menos dois 
anoa no cargo e fôssem considerados “bons”;

vale "t  ̂ °S detentores de um diploma de curso médio superior ou outro equi-

e h' ^  .Concurf° admissão versaria sôbre as seguintes matérias: (redação 
is oria da literatura), história geral, geografia política e econômica, aritmé- 

ca geral e álgebra elementar. As provas seriam escritas e orais.

. . Direit°, economia política, história das instituições políticas e adminis- 
lvas, organização e doutrina administrativas constituiriam a base do curso 

tr° S treS Prjm^ ros anos. Contabilidade, legislação comercial e financeira, dou- 
mas econômicas e sociais completariam o programa no quarto ano.

de i ^ . .? ue_̂ errn*nassem °  ciclo básico de três anos receberiam um diploma 
na(j 3 \ lta^ °  para as funções de secretário de administração. Um determi- 
outr° nUmero vagas dessas funções lhes seria reservado juntamente com 
did 3S ^0s âs em concurso para portadores de diploma universitário e, à me- 

a que ocorressem as vacâncias, iriam sendo nomeados.

técnic°men 0̂ aqu^ es ^ue pretendessem atingir um cargo especializado não 
7 / 1 0  ? 6 que Para tanto houvessem obtido seu diploma de habilitação com 

os pontos, poderiam cursar o quarto ano. Se assim o desejassem, porque
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êsse ano de curso suplementar não lhes conferiria qualquer vantagem além 
daquela de disputarem, em concurso, com alguma possibilidade de êxito, o 
cargo para o qual se preparassem.

Durante o curso, os alunos já pertencentes ao serviço público receberiam 
parte de seus vencimentos, ficando a parte não paga para custear as despesas 
do curso.

Tracei o esquema dêsse projeto apenas a título documental. Hoje, por 
razões que exporei mais adiante, não sou mais partidário da criação dessa 
escola.

Em compensação, há os que se revelam francamente hostis à instituição 
de qualquer tipo de escola de Administração, entre êles o falecido M . H ale- 
w ijc k  de H eusch , que foi 1.° Secretário Permanente para o Recrutamento, 
o qual assim justificava o seu ponto de vista:

“Em nosso país” —  escreveu êle —  “a instituição de uma escola dêsse 
tipo não corresponde a qualquer necessidade. O ensino aqui ministrado é 
bastante adiantado e não é difícil encontrar candidatos convenientemente pre­
parados para todos os setores da primeira categoria da Administração. Pode 
mesmo dizer-se que, pela diversidade de suas faculdades e escolas, o nosso 
sistema educacional atende bem melhor do que um instituto central a tôdas 
as necessidades dos serviços públicos, muito complexos e diversificados; êle 
tem uma universalidade que não se conseguirá num estabelecimento único de 
finalidade fatalmente limitada. (2 )

De modo geral, menospreza-se o ensino superior noturno. Ignorância da 
parte de uns, desprêzo universitário ou espírito pequeno burguês da parte de 
outros, que confundem ensino noturno com “escola dominical” . E no entanto, 
quantos serviços o ensino noturno tem prestado à Administração e seus ser­
vidores!

Após a primeira guerra mundial, as províncias e as comunas compreen­
deram que era preciso dar formação profissional a seus servidores, a fim de 
integrar bons quadros. Daí a criação de cursos de ciências administrativas, 
que, modestos a princípio, foram-se desenvolvendo gradativamente a estão 
hoje em grande voga entre o funcionalismo das províncias e das comunas.

Êstes cursos, dados depois do expediente, geralmente a partir das dezes­
sete horas, não integram, no entanto, o ensino superior noturno.

Foi por iniciativa de M . A lbert H enry , advogado na Côrte de Apela­
ção de Bruxelas, diretor geral honorário do Ministério da Agricultura e ex- 
professor do Instituto Superior de Comércio da Cidade de Bruxelas, que a 
direção dêste estabelecimento de ensino superior noturno acrescentou, há uns 
vinte anos atrás, uma seção administrativa à seção comercial e financeira já 
existente.

A criação dessa seção tinha um fim eminentemente social: oferecer aos 
empregados do Estado e dos órgãos a êle subordinados, que pela necessidade 
de ganhar a vida se vissem impossibilitados de seguir cursos superiores, o meio

(2) Cf. O Recrutamento dos Servidores do Estado (Serviço de Publicidade, B ru ­
xelas) .
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de ampliar e consolidar seus conhecimentos permitindo-lhes, dessa forma, cor­
rigir as desigualdades da sorte.

A nova seção alcançou logo o maior sucesso e não tardou a ser autori­
zada pelo Governo a conferir o grau de bacharel em ciências administrativas.

Esta autorização foi dada em 25 de agôsto de 1927 e menos de um ano 
depois o Instituto Superior de Comércio de Bruxelas estava habilitado a con­
ferir o grau de licenciado em ciências administrativas. Quando, por decreto 
de 17 de junho de 1934, o Estado encampou o Instituto, desprezou por com­
pleto os cursos administrativos ali existentes, limitando-se a permitir-lhes a 
expedição de diplomas de candidaturas e licenciatura em matérias do curso 
comercial.

A fim de sanar essa negligência, um decreto real de 17 de setembro de 
1934 autorizou a concessão do grau de licenciado em ciências comerciais e 
administrativas. Mistura estranha, justificável até certo ponto, mas que pre­
judicava os interêsses dos que, seguindo os cursos da seção administrativa, se 
viam obrigados, para obter uma licenciatura, a sobrecarregar-se de noções 
sobre matéria comercial, em detrimento de um conhecimento mais aprofun­
dado das matérias jurídicas e administrativas.

_ Visando a contornar tal dificuldade, a direção do Instituto mantém uma 
seçao de altos estudos administrativos, que, após três anos de curso, possibilita 
aos que o concluem a obtenção de um diploma especial em ciências adminis- 

a ivas. Hoje, os cursos desta seção comportam cinco anos de estudos e os| 
ip ornados que já estejam a serviço do Estado podem, por meio de certas 

posições administrativas, concorrer às provas para secretários de adminis- 
açao tanto quanto os diplomados pelos cursos diurnos. Mas só após anos 
e luta se logrou essa vitória.

_ E justo se assinale, de passagem, que quase todos os diplomados por esta 
seçao se vêm saindo muito bem nos concursos a que se submetem para o acesso 

categoria de funcionários (chefes de seção, secretários de administração) 
perante o Secretariado Permanente do Recrutamento, o que prova a excelên­
cia do ensino ali ministrado.
um *nsPÍrando-se no precedente da seção de Altos Estudos Administrativos, 

oger Instituut voor Bestuurswetenschappen (que mais tarde passou a 
ominar-se Hoger Instituut voor Bestuur en Handelswetenschappen) surgiu 

38. A exemplo da seção que lhe serviu de modêlo abrange êle também 
' anos de estudos e igualmente confere um certificado de conclusão de 
> que, por sua vez, concede aos seus portadores as mesmas vantagens re- 
ecidas, sob o ponto de vista do acesso à primeira categoria, aos diploma­

i s  pela Seção de Altos Estudos.

ab 3 ex*st^nc*a dêsse curso administrativo superior noturno que me fêz 
nistraçãT^ P° UC°  3 Pouco’ a id é ia  d e  P r 0 P ° r  a criação de uma escola de admi-

paraSe não,me Parece justo que se exija diploma para a prestação de concurso 
mente1013 aS cateSor âs inferiores, sejam elas três ou duas, salvo, evidente- 
social8’ t™ relaÇ~ã°  3 cargos especializados como o de enfermeira, assistente 
ensino 6 C na°- S° U’ ^°r *sso’ menos partidário da exigência do diploma de 

superior, diurno ou noturno, para o acesso à primeira categoria, com
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o corretivo do concurso, tal como atualmente. Isso permitirá, aliás, que ae 
desenvolva, em algumas grandes cidades de província, um ensino administra­
tivo superior noturno. Parece que a cidade de Antuérpia já se entregou a 
essa tarefa.

Hoje, ao contrário, inclino-me a considerar que o treinamento, em rela­
ção às categorias inferiores, deve ser feito pela Administração mesma, se ne­
cessário durante as horas de expediente. Já existem precedentes a respeito, 
principalmente na administração alfandegária.

V

Concluindo estas considerações e com base na ligeira análise que acabei 
de fazer da situação existente na Inglaterra, França e Bélgica, pode afirmar-se 
que o Estado deve selecionar o pessoal que ingressa ao seu serviço. A não ser 
quando se trate de cargos especializados, não se deve obrigatoriamente exigir 
diploma para o recrutamento do pessoal subalterno.

Relativamente aüs cargos de direção, uma formação universitária é dese­
jável. A sua falta, conhecimentos equivalentes adquiridos através do ensino 
administrativo superior noturno, ou qualquer outro. Para admissão, a posse 
de um diploma de curso superior deve ser exigida, independentemente de con­
curso ou de prova de habilitação. E aqui colocaria os diplomas de curso no­
turno no mesmo pé de igualdade com os de curso diurno.

' Os servidores de categorias inferiores, no entanto, qu3ndo investidos no 
cargo de redator ou assemelhado, e se satisfizerem a condição de merecimento 
e antiguidade, poderão prestar a prova de habilitação à primeira categoria e, 
em caso de êxito, ser nomeados da mesma maneira que os portadores de diplo­
mas, como, de resto, se faz atualmente nos países que acabei de passar em 
revista.

SU M M A R Y

A BO UT T H E  R E C R U IT IN G  AND PR O FE SSIO N A L  T R A IN IN G  O F CIV IL
SER V A N TS

T he author describss the systems of recruiting and training in  the U nited King- 
dom, in F rance and in Belgium, and,' incidentally, stresses th e  im portance of a distinction 
in  four classes according to beckground and functions as is current in th e  form er country.

H is m ain conclusions are th a t in itial en try  should rest mainly, if not solely, on general 
knowledge and response to psychotechnical te s ts . Ali specialised training and, in general, 
professional grounding, should be the sole responsibility of the Civil Service itself.



ADM8M8STRACAO ESPECIFICA

A  Conservação dos Recursos Naturais

W . D u a r t e  d e  B a r r o s

“ Os objetivos básicos da conservação que eqüivalem aos últimos fins da 
existência humana, são três: subsistir, alcançar uma vida digna e transmitir 
às gereçõcs futuras o patrimonio natural .

A n n e t t e  F l u g g e r

■N o processo de organização da vida brasileira, em todos os senti os, nao 
se pode deixar à margem, como até agora temos feito, os problemas un a 
mentais do reconhecimento e do uso dos bens existentes em este. o natura 
na terra. Uma constante de boa ocupação do espaço íísico deve ser posta em 
têrmos paralelos com o sentido moderno da melhor ocupação dos espaços po­
líticos, religiosos, econômicos e sociais. Ou, em mais claro rumo, o espaço 6eo 
gráfico deverá ser aproveitado, nos totais aspectos de sua conjuntura, na co­
bertura, reta da complexidade de fatos, fenômenos e aspectos que o confor­
mam.

O homem deve aceder e concordar, pela imperiosa condição de sobre  ̂
vivência, em que suas relações com o meio hão de ter sentido de integraçao. 
os elementos da superfície terrestre, os bens do interior do orbe, os fatores do 
mundo aéreo, constituem-se como poderosas fôrças de valor para a humam 
dade. Essa importância assume características inigualáveis para países que, 
como o nosso, cobrem grande extensão, apresentam considerável variedade 
geomorfológica, e se situam nas áreas discutíveis das zonas tropicais e tórri­
das. Por isso temos como fundamental dever, na tarefa de ordenamento da 
vida pública, que arranjar a estrutura das relações e dos interêsses humanos 
mediatos e imediatos, de tal forma que asseguremos a permanência, a dura­
bilidade útil da terra e de suas riquezas —  os recursos naturais —  em funçao 
do bom viver de cada homem e das coletividades que êle forma.

Através do exame que se proceda do longo processo de fixação e de con­
quista do branco no Brasil, nota-se, em sobredestaque, o desarrazoado sistema 
que tem sido. Não se encontra uma diretriz de molde construtivo definido: 
e civilização surgiu sem decorrência da procura de fatos objetivos que, en­
contrados, tivessem duração —  a instabilidade das penetrações bandeirantes 
tem a marca regular dêsse caráter. Não foi o solo, nem a agua, como o nao 
foi a floresta, senão que a procura do ouro, das pedras preciosas e da presa 
é aquêle de que a cada momento mais nos valemos —  a água não tem mere-
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índia, que forçaram as caminhadas, ainda hoje e sempre, admiráveis de R a ­
p o s o  T a v a r e s , de F e r n Ão  D ia s  e de quem mais dêles se emulasse.

Prolcngou-se, pela vida do país em formação e se estendeu até o Estado 
republicano, o signo dessa fase; mesmo lavourizando ou pastoreando ou der­
rubando florestas, não tivemos o objetivo de construir, em caráter perene, 
sôbre acertada, a posse da terra, a nossa vida de Nação. Êsse fato, levou um 
dos mais sensatos e apurados pensadores políticos brasileiros a dizer que não 
somos uma nacionalidade: falta-nos, ainda, a indispensável unidade surgida 
do esforço amadurecido na luta com que o homem condiciona sua existência 
individual e coletiva às realidades do meio.

E’ certo que encontramos no Brasil aspectos evidentes de uma organiza­
ção política incipiente, buscando definir-se, firmada por alguns pontos de in- 
suspeitável valor —  o povo usando uma só língua, fixando-se com uma clara 
vocação democrática em um vasto território, adotando como providência, que 
amplia, a linha mestra de uma religião, a que se liga a grande maioria bra­
sileira .

Não é menos verdade, porém, que êsses importantes fatores de condi­
ção, para o estabelecimento de uma nacionalidade, não foram conjugados com 
a energia indispensável para mantermos e desenvolvermos o sentido do espaço 
ecológico, aquêle que de fato amolda e agiganta as nacionalidades. Vale pen­
sar com o eminente e atual A l b e r t o  T o r r e s  que essa condição não há no 
Brasil, como também provàveímente não existe em quase tôdas as outras repú­
blicas suUamericanas aszente sôbre bases própria, para um crescimento evolu­
tivo regular. Por tudo, nós nos debatemos em ondas de crises sucessivas, não 
encontrando soluções estáveis para os básicos problemas decorrentes da rela­
ção surgida entre as massas humanas, em crescimento vigoroso, e a realidade 
do meio geográfico brasileiro: olvidamos que uma constituição e umas cente­
nas de leis empalhadas em volumes, não fazem um direito: quanto mais a 
vida de uma nação.

Esta ordem de considerações se nos apresentou indispensável como argu­
mento inicial na exposição e na condução de debate em tôrno do problema 
dos recursos naturais brasileiros, a ser realizado em um congresso de estudos 
dos fundamentos da organização, da estrutura e da vida dos municípios. Dese­
jamos conceder ênfase de acentuado relêvo, sem têrmos todavia os vícios que 
a especialização exacerbada gera, aos denominados recursos naturais, pro­
curando emprestar-lhes figura absolutamente primordial. Queremos aprovei­
tar a circunstância desta reunião para destacar a importância que têm êles e 
que, de resto, sempre tiveram na vida humana. E’ sabido que a civilização 
seguiu a trilha da abundância e da importância dêsses recursos retirando-os 
do interior, da superfície e da atmosfera, para construir o que, até certo ponto, 
se poderia denominar o bem-estar humano.

Tôdas as poderosas fontes extrativas, renováveis, auto-renováveis e ines­
gotáveis permitiraim a conformação do mundo moderno e já haviam, em dife­
rentes épocas, condicionado o apogeu e o declínio, em latitudes variadas, de 
alguns dos mais excepcionais e poderosos núcleos da raça humana.

O surto de progresso que banha os dias atuais, fartos de conquistas de 
ordem material, provém do reconhecimento dos potenciais numéricos e qua­



A d m inistraç ão  E spec ífic a 41

litativos dos recursos naturais da terra. E se alguns dêstes já se tornam 
raros, enquanto outros se podem ter extinguido pela rude exploração a que 
os submetemos. Maneiras novas de utilizar economicamente a todos, proces­
sos racionais de transformação e assistência legal, condicionada a mantê-los 
para a tranqüilidade do homem, são corporificados por isso em atos da admi­
nistração pública. Os recursos palpáveis ou apenas perceptíveis, existentes 
na natureza devem —  apesar das perspectivas que lhes são apontadas, pelo 
otimismo razoável de alguns, baseados na tese de que o mais extraordinário 
recurso natural é o poder da mente do homem —  ser acobertados do uso ina­
dequado e do desperdício a que os votamos por ignorância, por alheamento 
ou por egoismo.

E’ incontestável que tem sido pelo aprimoramento dos conhecimentos, 
pelo mais aprofundado processo de desenvolvimento da cultura, que o ho­
mem tem encontrado soluções miraculosas, desvendando o íntimo dos corpos, 
modificando e criando, com formas novas, inimagináveis até há pouco, deri­
vados, sucedâneos e sintéticos. Aí, pelo progresso imprimido à química, à 
física, à biologia e à mecânica, sôbre as demais ciências, se encontra apoiada 
a tese de que o mais poderoso recurso natural é a inteligência humana. Por 
êsse gigantesco recurso, real dom da Divindade, é possível criar, melhorar, 
deduzir, piorar, fomentar, aniquilar e anular as variadas formas e a constitui­
ção dos Recursos Naturais.

Temos, porém, o dever de, tomando conhecimento desta maneira de con­
siderar como a mais importante fonte de recurso o homem tecnologista, fazer 
incidir nosso interêsse para os demais recursos ou seja para aquêles que usa­
mos direta e indiretamente como matéria-prima suscetível de transformação, 
dentro dos imperativos <ías nossas necessidades. Bens primários palpáveis, ou 
apenas perceptíveis outros, reclamam todos, em tôda a terra, cuidados espe­
ciais em decorrência da utilidade atual, das perspectivas de emprêgo, da clas­
sificação em ordem de prioridade na segurança pública, da identificação da 
área de ocorrência e da prospecção, que permite estimar, avaliar e calcular, 
numèricamente, o seu valor e a importância, em função do desgaste a que o 
homem o submete.

Deveremos, pois, colocar-nos em posição capacitada a bem entendermos 
a situação do problema dos recursos naturais no Brasil. Será para isso, en­
tretanto, indispensável que não particularizemos nem destaquemos nenhum 
dêles mas que sempre os ajuntemos na linha da mais ampla complexidade 
uma vez que são todos interdependentes, embora formem com funções dís­
pares na natureza tôda.

E’, pois, sempre necessário pensar em largos têrmos, correlacionando os 
oígotáveis, os renováveis, os auto-renováveis e os inesgotáveis, em função da 
amplitude dos conceitos da geografia econômica brasileira. Cabe, então, lem­
brar que o papel das unidades políticas fundamentais do país —  os municí­
pios —  neste ponto, tende a tornar-se de relêvo pela ascensão gradual que 
sôbre o valor dos referidos recursos venha o homem comum a ajuizar. O cres­
cimento demográfico e o surto de melhoramento oriundos da instrução, da 
educação e da cultura, influenciando com vigor o sistema de bem viver, for­
çarão a dignificação da importância dos bens que compõem, ou daqueles que 
envolvem a terra, para todos os homens. Já não será apenas o espaço eco-
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nómico, senão mesmo que o espaço social, o físico, o estético e o da segurança 
pública, os determinantes definitivos dêsse processamento, dos quais emergirá 
com proeminência, o município.

O papel que essa unidade do sistema político brasileiro vem assumindo, 
em qualquer aspecto do progresso que estamos alcançando, deve firmar-se, 
tornar-se efetivamente dinâmico e atingir expressivo nível. Numa tal situa­
ção, o enquadramento das necessidades de base física da municipalidade terá 
que situar-se à frente. E não há como dêsse lugar omitir ou diminuir a con­
dição dos recursos naturais renováveis.

E’ claro que tendo os municípios acesso direto e imediato às riquezas, 
que são as fontes naturais encontradas em sua jurisdição, nas suas atribuições 
deve ser incluída cada vez maior soma de responsabilidades. A identificação 
da ocorrência dos recursos naturais com tôda a potencialidade perceptível e 
verificável; o acesso e a partilha no encargo de usufruí-los e a indicação da 
maneira adequada de pela exploração dêles auferirem garantias de segurança 
e de economia; o ingresso, como responsáveis mais imediatamente interessa­
dos, à estruturação, à conformação e à solução de questões do uso dos Recur­
sos Naturais algumas das quais amordaçam e tumultuam o desenvolvimento 
do país; em tudo necessária e obrigatoriamente devem tomar parte as admi­
nistrações municipais.

A transcendência das formas do problema e a variedade de que êle se 
reveste, permite-nos afirmar que a conexão de interêsses tão grandes imporá 
que a solução pretendida seja obtida através de um instrumento de ensino, 
de pesquisa, de demonstração e até mesmo, às vêzes, executivo, supervisionado 
na esfera legal —  naturalmente porque mais capacitado para efetuá-la —  
pelo poder federal. Note-se o que experimentado estudioso do conservacio- 
nismo deixou dito: “Todo o esforço pela conservação depende, necessària- 
mente, do dinheiro que se dispõe ou de que potencial se pode vir a dispor” .

A êsse aspecto teremos que considerar o alcance dos objetivos gerais da 
sobrevivência social que fazem transferir para a esfera da vida nacional o 
problema, a sua formulação necessária e a solução desejada.

Para que se articule no Brasil a idéia e a posição exata dos recursos na­
turais, frente às conveniências do país, antes mesmo que alcancemos o estágio 
de evolução responsável pelo tácito reconhecimento popular daquelas con­
dições, temos que forçar, através de medidas ditadas pela técnica —  ao con­
trário do que se deveria em bom principio desejar de que essas medidas sur­
gissem do empenho e dos reclamos do povo esclarecido —  a criação de prin­
cípios de norma legislativa, baseados em uma filosofia conservacionista difun­
dida e emanada dos poderes públicos. Teremos que firmar conceitos, esta­
belecer critérios, alinhar normas e aplicar-nos à sistemática de estudar, de 
inventariar, de explorar. Deveremos saber responder aquelas perguntas: que, 
quando, onde, como, por que, para que, com que?

E’ evidente que a existência de princípio filosófico do conservacionismo 
constitui-se no ponto fundamental da política administrativa de alcance e de 
permanência inconfundíveis. Subentender-se-á a razão dêsse trabalho, o seu 
fundamento e o critério adotado para norteá-lo. Somente e apenas com esta 
diretriz poderemos, govêmo e povo, isto é, o Estado e a Nação, empenhar-nos
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em corporificar uma tarefa de ordem fundamental como o é a Conservação 
dos Recursos Naturais Renováveis. Um movimento permanente, novo e ime­
diato, deve sacudir os órgãos da nossa estrutura política, de maneira a que 
concretizemos o objetivo apontado pelos estudiosos do problema como os que 
atendem, no rigor da expressão, aos imperativos da segurança nacional e de 
continuidade do processamento de integração do homem à terra.

Embora tenha antecedentes que se encontram nas páginas mais antigas 
da China, e da época de Cristo, emergindo na idade média, sob outros aspec­
tos, na Europa, a conservação dos recursos naturais, constituiu-se de modo 
efetivo em novo trabalho a partir do fim do século passado. Foi, todavia, com 
o eminente florestal norte-americano, P i n c h o t  —  precisamente em 1908 —  
que o têrmo “Conservação” adquiriu foros de maior respeito evoluindo rapi­
damente para tornar-se na doutrina ecológica dos dias correntes.

De então, iniciou-se a criação do que se chama hoje uma filosofia. A filo­
sofia do conservacionismo que se desenvolve tendo com mira a acepção cen­
tral de que conservar um Recurso Natural Renovável é econômica, racional e 
até sabiamente, utilizar bem, por maior soma de anos, em proveito do mais 
elevado número de homens qualquer das fontes naturais. A característica de 
csência que atribuem a essa doutrina ou apostolado, como a desejam alguns, 
deriva do fato de que seus fundamentos se radicam em ciências exatas e ciên­
cias sociais oferecendo explicação especifica pela globalização de aspectos. 
E’ para O o s t in g , bionomia ou ecologia aplicada. Enquanto que para D a n s e - 
r e a u  é o ramo mais novo, egresso, como ciência, da Ecologia.

Tratar-se-á, para outros, de uma técnica porque, dizem, reflete a aplica­
ção de princípios e de normas de ciências definidas em benefício de um lado 
apenas da questão. A estatística, a demografia, a física, a química e a biolo­
gia dariam elementos para a formação técnica do conservacionismo.

Reconhecendo da condição dêstes elementos, resta-nos dizer que há no 
problema, em realização, um ângulo político: porque, graças a êle, se podem 
estabelecer relações, condições, princípios, métodos, orientações e aplicações 
capazes de conduzirem as administrações a evitarem conflitos e estabelecerem 
bases sólidas de tranqüilidade social. O conservacionismo como doutrina com­
preende os seguintes grupos de tarefas:

a) Conservação, propriamente dita, que cogita do melhor uso, em si, 
dos Recursos Naturais;

b) Preservação —  ramo que se preocupa em manter a intangibilidade 
dos Recursos Naturais;

c) Proteção —  setor que cuida dos Recursos Naturais assegurando-lhes 
boa existência;

d) Reprodução —  que procura garantir a multiplicação dos Recursos 
Naturais Renováveis;

e) Recuperação —  que objetiva estabelecer a reorganização dos Re­
cursos Naturais Renováveis, fazendo-os voltar à primitiva condição.

A conservação procura manter o recurso natural, e sua característica pri­
mordial é o sentido dinâmico da utilidade de que se reveste observado sempre 
o aspecto econômico.
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Interessante e oportuno é considerar que ao lado do sentido utilitário se 
situam os valores cênicos, que também fazem parte das cogitações conserva- 
cionistas; são êles os valores intangíveis, referentes aos cenários, ao paisagis­
mo, aos aspectos de beleza pura, que a natureza encerra e cuja significação 
cresce a cada dia para o homem civilizado.

Imperativos demográficos, econômicos, sociais, culturais, estéticos e es­
tratégicos, conduzem-se a afirmar que uma diretriz política deve ser estabe­
lecida enquadrando-se a reserva dos elementos da natureza como básica fôrça 
do bem-estar público.

Deveremos ter presente em nosso objetivo o seguinte: “vemos uma vez 
mais, que os problemas sociais estão profundamente condicionados pela terra, 
ou pela pobreza que emerge de terras esgotadas e mal aproveitadas. A edu­
cação, a sanidade pública, a nutrição, as populações bem adaptadas e con­
tentes, são muito mais fáceis de satisfazer quando um povo possui abundância 
de recursos naturais” .

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS E EXTRATIVOS

Aceitando em tese e na forma elevada o aspecto teórico com que, na mais 
objetiva intenção, os estudiosos dos recursos naturais os grupam, buscaremos, 
tcdavia, definí-los e classificá-los de maneira mais direta, mais simples, com 
método acessivelmente didático. Assim, entendemos que recurso natural é 
tudo quanto existe no interior, na superfície e nas camadao aéreas en vo lven tes  
da terra, sob form a n itidam ente espontânea e original. São, simplesmente, as 
várias substâncias que existem na terra e que o homem retira para seu uso 
( V o g t )  . E que, em conseqüência do estado e da forma em que existe e do 
uso que lhe vimos dando ou da aplicação que lhe podemos oferecer, podem e 
devem ser grupados em duas grandes categorias:

a) renováveis ou recuperáveis;
b ) não renováveis ou extrativos.
Para esclarecer bem e seguramente êste aspecto, convém dizer, de ma­

neira definitiva, que os recursos naturais considerados inesgotáveis (o vento, 
o calor, a energia solar, o clima) ou aquêles ditos auto-renováveis, sobretudo 
a água como fonte de energia, pela própria natureza com que se recuperam 
e do não desgaste diante das hcdiernas maneiras de uso, prescindem do inte­
resse neste momento. Deveremos fazer incidir, entretanto, com muita ener­
gia, nossa atenção sôbre aquêles recursos imediatamente ao alcance de nossos 
propósitos de renda, no caso os renováveis e os não renováveis. Com certeza 
que com êles repartimos a responsabilidade imensa de condicionarem a tran­
qüilidade do mundo moderno com mais profundidade do que em épocas pre­
téritas e de decidirem da sobrevivência de diferentes civilizações. Não pode­
remos esquecer as ponderações de B a r u c h  e de H u x l e y : o primeiro caracteri­
zou, com destaque, o papel de tremenda profundidade essa condição a res­
ponsabilidade máxima pela sobrevivência humana; transcende, social deter­
minado pelo desgaste dos recursos naturais renováveis, imputando, segundo 
B a r u c h , a influência dos recursos naturais, aquêle que poderá ter, sôbre os 
destinos da humanidade, o uso da energia atômica como meio bélico. H u x l e y , 
traçando limites para as crises que assoberbam e fazem naufragar destinos no
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mundo, afirma que a crise de nível inferior (população e recursos) pode ser 
responsável pelo aguçamento da crise de nível superior (política e economia), 
transtornar, de maneira profunda, a estabilidade social; e sentencia susten­
tando o argumento, com Shepard : o homem moderno aperfeiçoando dois pro­
cedimentos formou um binômio em que qualquer têrmo pode destruir a civi­
lização —  a guerra atômica e o desgaste universal do solo —  “A guerra que­
bra ou destrói o meio ambiente, que é a matriz da civilização. O desgaste do 
solo destrói o meio ambiente natural, que é seu fundamento” .

Com efeito, os recursos naturais renováveis, isto é, aquêles que atingidos 
pelo interesse humano ou que desgastados podem ser retornados à fecundi- 
dade: bosques, águas, pastagens, animais selvagens, caça, pesca, e, até certo 
ponto, o solo, são fundamentalmente os pontos primordiais para uma política 
de ordenamento conservacionista de preservação, de proteção e de recupera­
ção. Sua importância se sobrepõe à posição dos recursos naturais não reno­
váveis porque são êles, justamente distanciados dêstes, os que se tornam im­
prescindíveis e insubstituíveis para as mínimas necessidades de sobrevidência. 
Êstes recursos se encontram na superfície, até algumas dezenas de metros de 
profundidade e, proclama V o g t , se fôsse possível representá-los através de 
símbolos matemáticos teríamos uma fórmula sumamente complexa que de­
monstraria, em qualquer instante, sua existência e condição. “Sem pretender 
chegar a semelhante equação é necessário e conveniente considerar os recur­
sos renováveis como uma função, em sentido matemático, da terra e de seus 
recursos —  inclusive os humanos —  e do tempo. O valor de um dêstes re­
cursos (* )  pode estar determinado, completamente, por outro recurso. (* )  
Todos êstes fatores são variáveis” .

E variam em relação ao tempo, ao uso, à ocorrência, à demanda e à dis­
tribuição geográfica. Sendo, todavia, variadas as funções, não deixa o recurso 
natural perder a característica peculiar e comum que tem como significado 
de complexo ecológico.

A generalização do uso dos recursos naturais, atendendo ao exaustivo 
processo de crescimento das populações em todo o mundo, torna-se, por seus 
dois aspectos básicos, um dilema da política administrativa de cada país. 
Os dois ângulos a que me refiro são antagônicos em princípio:

a) necessidades maiores, de maior número de homens, que se capaci­
tam a viver melhor cada dia;

b)  necessidades, para um mínimo de sobrevivência, de povos e de indi­
víduos, os quais, se lançam na busca de matérias primas, arrancam-nas da 
terra, sob qualquer condição, desde que possam à custa delas atravessar as 
horas do dia que têm à frente.

Constituem a demanda e a exploração dos Recursos Naturais (bens pri­
mários e fundamentais da vida) dos maiores e mais graves dramas de tôda a 
história da ocupação e da civilização humana, em qualquer latitude do globo. 
Tanto mais evoluídas e adensadas as comunidades, tanto mais necessitadas 
de suprimentos, que devem ser obtidos de tôda a ordem de recursos existentes 
na terra. Por fôrça de circunstâncias compreensíveis, tal a sua clareza, a gran­
de fonte de procura e de obtenção dêsses materiais é o armazém de riquezas 
menos tocadas existentes em áreas cujos espaços sociais sejam ainda pouco 
procurados, como conseqüência de espaços demográficos e culturais mais re-
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duzidos. São as denominadas áreas d e  reservas, dos países de menor desen­
volvimento econômico, que correspondem, em grande parte, às regiões tro­
picais, equatoriais e tórridas, inacessíveis até agora devido a circunstâncias 
diversas.

Êsses recursos, essencialmente econômicos, não são estáticos no uso. Ao 
contrário, crescem sempre de interesse. (* )

FLORESTAS

Dentre os renováveis, que sofrem o impacto da procura elevada e da 
cobiça no mercado internacional, devem destacar-se os que procedem dos re­
cursos florísticos.

Em geral, nas florestas, os homens buscam recursos de grande valor para 
a sua existência; sem falar nos normais que elas oferecem, direta e imediata­
mente, encontramos nada menos de cinco milhares de extraordinários produ­
tos obtidos de madeira, pela tecnologia.

As florestas puras e homogêneas das regiões temperadas, as mistas e hete­
rogêneas das regiões quentes, representam, um recurso de potencial econômi­
co, estético e sanitário não comensurável. Ao lado dêsses aspectos, visíveis e 
perceptíveis pela soma de condições e de aspectos práticos, existe um outro 
atributo de elevada importância: a função ecológica da floresta que é, na rea­
lidade “una co m p lic a d a  c o m u n id a d e  d e  seres  v iv e n te s  e n  la  cu a l cada  esp éc ie  
d e  á rb o l es  s im p le s m e n te  u n  m ie m h ro , n i  m á s  n i m e n o s  im p o r ta n te  p a ra  la  
sa lu d  c o llec tiv a , q u e  lo s  d e m á s  m iem b ro ti” . ( H e s k e )  .

O valor da floresta, como Recurso Natural não pode nem deve ser consi­
derado apenas pelo aspecto econômico-comercial que encerrem senão que, 
pelas demais razões, além daquela que se lhe atribui, nos meios técnicos res­
ponsáveis, como v a lo r  d e  seguro , isto é de manutenção das condições básicas 
do equilíbrio entre os fatôres naturais e de superior garantia da segurança 
das reservas intrínsecas de solo e de água. Isto quer dizer que, independente­
mente da real e efetiva fonte de matéria-prima que é obtida da floresta, a ma­
deira, deveremos ter em mira a característica constante que decorre da for­
ma viva organizada em sociedade. Tal aspecto nos conduz a assegurar à 
árvores, arbustos, ervas e animais —  floresta propriamente dita —  a aura de 
tecurso renovável fundamental para o meio e para o homem.

ÁGUAS

As águas de superfície, como as águas subterrâneas, são objeto de cuidado 
especial na seqüência de trabalhos conservacionistas que se realizam em todo 
o mundo. E ’ verdade que, sendo embora o mais lembrado recurso —  pois

(* )  Para  R o b e r t  S im o n s e n  c s  recursos econômicos são aquêles que se baseiam  na 
produção dos Recursos N aturais dizendo que “as lições do passado nos ensinam  que o bem- 
estar de um a população, onde quer que se encontre, resulta, principalm ente, de um  har­
monioso equilíbrio en tre  o homem, o am bien te  e os recursos econômicos” . Seria bem  sin­
tetizado no “slogan” de Roosevelt —  abundância para todos, isto, é a expressão ideal das 
boas relações entre cs consumidores e  as fontes de abastecim ento de todos os recursos 
n a tu ra is .
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cido o cuidado necessário e a conservação reclamados por sua real e enorme 
importância. Usada para fins domésticos e públicos, para objetivos industriais 
e ornamentais, como objetivo econômico direto ou indireto, a água é, em rea­
lidade, o grande recurso renovável, cuja falta afeta de modo terrível à vida 
humana.

Sem perceber a extensão das fases que constituem o ciclo hidrológico e, 
conseqüentemente, êste mesmo, o homem pressupõe de que dela poderá ilimi­
tadamente dispor. Essencial à segurança dos recursos vivos e de modo abso­
luto ao mais simples passo da humanidade, a água como recurso renovável 
necessita da consideração de especiais cuidados. Medidas assecuratórias da 
perenidade dos mananciais, da estabilidade dos lençóis freáticos, de regulari­
dade dos regimes fluviais e lacustres, devem ser fixadas, dia a dia, tomadas 
em intensidade ascendente.

O aspecto da água como fôrça ou como fonte de energia, onde adquire 
posição do mais significativo valor, se bem que não envolva diretamente o 
interesse surgido da posição de auto-renovável, exige cuidados especiais. 
A energia hidráulica, para ser regular e economicamente aproveitada, precisa 
de que a água, no leito em que corre, na bacia a que pertence ou que a cir­
cunscreve, seja considerada de modo particular como uma unidade complexa, 
de vasto alcance e de condição absolutamente típica. Problemas de proteção 
às altas nascentes, de fixação das margens, de preservação das fontes de águar. 
minerais, de livre curso das águas, de medidas ccercivas, que evitem sejam 
entulhados os rios com terras de bota-fora, se fazem imprescindíveis a cada 
momento no país todo. Êstes são alguns dos aspectos essenciais de um pro­
grama de conservação de águas a ser desenvolvido no Brasil; todavia um pla­
nejamento global, a que se subordinem formas específicas locais e regionais, 
tende a desenvolver-se. Não se deve olvidar o papel dos pequenos rios, for­
madores, alimentadores e mantenedores dos grandes cursos —  grandes em 
volume e em extensão —  que foi fixado na monografia genial de P e r s o n , 
C o il  e B e a l l . E’ urgente considerá-los na função parcial e no papel que de­
sempenham quando se estuda e se programa globalizadamente o uso das 
águas fluviais.

SOLOS

Em sentido amplo e no rigor científico, não poderíamos considerar o solo 
como recurso renovável. Efetivamente é êle elemento extrativo pois a recon­
quista da capa superior da terra exige largos anos, além de constantes e segu­
ros esforços. Todavia tendo em conta o interesse econômico, isto é, a aplica- 
çao na acepção conservacionista “utilizado como se deve fazê-lo, o solo ao 
qual se empresta cuidados especiais nas suas propriedades físicas e biológicas, 
pode produzir por tempo indeterminado e inclusive aumentar sua riqueza. 
Neste particular prisma é que se o considera recurso renovável” .

A importância dêste grande e extraordinário recurso natural, que é o solo, 
dispensa qualquer comentário. Valerá a pena, tão somente, ter em vista que 
a rentabilidade das culturas, a prosperidade do agricultor, a estabilidade das 
populações rurais, o bem-estar das sociedades se assentam nas condições de
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sanidade e de integridade do solo. A sua conservação implicará no reconhe­
cimento do valor mobilizável, das influências que pode ter sôbre a sociedade 
humana. Assegurar vida útil ao solo é assegurar a nossa própria sobrevivên­
cia. Será oportuno lembrarmos aqui as palavras com que N ann etti falou, 
figurativamente, pelos membros diversos de uma comunidade rural, e destacar 
o pensamento do Homem Comum, entre médico, advogado, reitor, professor 
de universidade e engenheiro: Diz o homem comum: “Abriram meus olhos 
para um grande problema de minha pátria. Os povos vão à guerra por uma 
polegada de terra, dispostos a sacrificar por ela todo o seu ouro e todo o seu 
sangue. Fazem, entretanto, muito pouco pelas vastas áreas que perdem com 
a erosão” .

A programação de trabalhos de conservação do solo deve realizar-se com 
energia rigorosa e serena disposição dos poderes públicos, para o que terá que 
ser trazida a contribuição das fôrças sociais do país. Para qualquer dos ân­
gulos do conservacionismo uma tarefa de base experimental precederá a qual­
quer avanço extensionista ou a realização de práticas do fomento dinamizado 
que incumbe à agronomia sociaíizada efetuar. Será absolutamente necessário 
ligar o problema da vida do solo ao problema dos produtos da massa huma­
na, seja dos que nos vêm sem transformação, seja daqueles que até nós che­
gam sob formas de carne, de leite, de ovos, transformadas que foram as fontes 
obtidas do solo. A qualidade dos alimentos, os potenciais de fósforo, de cálcio, 
de manganês, de ferro, entre quantos mais, cuja presença é responsável pelo 
equilíbrio do metabolismo basal, depende —  e isto precisa a cada fato, hora 
e memento, íer lembrado —  da boa fertilidade, do bom estado sanitário dos 
Liolos, pois êste é, em verdade, a fonte de onde provém, elementarmente, a 
saúde humana. Aliás, diz a respeito eminente e ecológico norte-americano: 
“A medicina social encontra poderoso antagonista no problema de conserva­
ção dos Recursos Naturais. Aceita-se, desde muito tempo (de modo acentua­
do e aceitam os médicos) a teoria de que a vida deve ser preservada e salva 
em qualquer circunstância. Mas o que se tem olvidado é o que o homem deve 
beber e comer para manter-se vivo, e isto com manifesta irresponsabilidade. 
O ideal da profissão médica em geral, ressalvadas honrosas exceções, é o de 
conservar, até onde seja possível, o maior número de vidas, mesmo que isto 
signifique que essa gente viva em miséria crescente e, por destruição dos re­
cursos naturais, a vida se torne mais difícil para as futuras gerações” .

Já apresentamos em trabalhos anteriormente divulgados prolongadas 
considerações sôbre êstes aspectos. Resta-nos dizer, todavia, que a receptivi­
dade às idéias expostas não foi às profundidades e não alcançou, simultânea- 
mente como era o nosso propósito, o cume das preocupações dos poderes, das 
fôrças e da sociedade condutoras do destino brasileiro. Mas a verdade é que 
esta tecla terá que ser batida, seguida e insistentemente, para que as cama­
das do povo se façam ouvir e as administrações se capacitem na tarefa de 
armar o Estado com o emblema de Nação organizada.

Talvez se faça indispensável proceder ao ajuntamento dos programas ds 
ensino, dos métodos administrativos, para se formular uma política de ter­
ras, comparada esta em intenções legislativas, efetuando reformas de base 
agrária, de tal maneira que ao conceito de Zapata a terra pertence a quem a 
trabalha se ajunte a expressão com o melhor critério e o mais justo anseio de
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bem íazê-la sempre produtiva e fecunda. Stevenson , proclamou com acerto: 
conservação não significa apenas manter a superfície da terra, as árvores e  os 
pastos selvagens, mas principalmente manter bem os valores que tornam hu­
manos os seres humanos. E nestes valores se situam o esforço de cada qual, 
conjugando-se na intenção dos outros para que todos, usando de m odo certo 
o solo, o permitam servir bem e eternam ente às massas de nacionais e à socie­
dade hum ana. Pensem os que a cultura é, em princípio e em têrmo final, o 
reflexo das funções telúricas bem ou m al administradas.

Nenhum processo de desenvolvimento local, regional ou nacional se con­
duz a pleno êxito se a questão básica dos suprimentos, na ordem geral —• 
energia, alimentação e matérias-primas fundamentais —  não fôr considerada 
em situação primacial. Escutemos V ogt “os problemas industriais não po­
dem, de modo algum, divorciar-se dos recursos naturais, que alimentam a 
indústria” . Jamais olvidemos que são efetivos, como símbolo da fecundidade 
da terra, os dois centros nevrálgicos da prosperidade nacional —  dinheiro e 
crédito.

Ao pisar a terra, os homens devem ter presente, no pensamento, idéias 
a respeito da sobrevivência da espécie. Conservar o solo constitui a pedra 
angular da tranqüilidade de cada qual e do êxito das nacionalidades pois, efe­
tivamente não há perigo que ameace mais a todos como a perda dêsse recurso.

ANIMAIS SELVAGENS, CAÇA E PESCA

Êstes recursos naturais bióticos têm, em tôda a extensão do conservacio- 
nismo, enorme interêsse. Não somente pelo valor intrínseco e grupai, senão 
que pela sua importância, como peças principais de séria complexidade repre­
sentada pelos demais recursos. De elevado significado econômico, têm êles, 
ainda, alta posição como fonte de esportividade e meio sadio de recreativis- 
mo. Em essência, também, neste caso, representam outro aspecto de função 
econômica, sobretudo em países que se organizam considerando a soma dos 
fatores ocorrentes em suas áreas.

As tarefas atinentes à conservação da vida animal selvagem, da caça e 
da pesca, encontram óbices sérios em muitos pontos ou prismas decorrentes 
da incidência de maior grau de incompreensão por êstes recursos. De um 
lado, sem leis efetivamente exeqüíveis e apesar das quais não se fixou critério 
precioso para orientar e conduzir os problemas do uso dos Recursos Naturais 
de caça e de pesca, do ponto de vista do interêsse governamental, certos paí­
ses como o Brasil trilham rumos ineficazes e se orientam sem norma con­
vincente. De outro aspecto, o lastro de tradição de riqueza, baseado em gran- 
cles e abundantes ocorrências animais, na terra outrora virgem, ao la io  da 
ignorância não rompida, antes propositadamente cultivada, do caçador, do 
fcscador, do exterminador, de que as fontes de bichos e de peixes não se des- 
troem, por mais que se as atinja, criam um estado de fato, cuja remoção só 
constante, pertinaz e enérgico esforço dos poderes administrativos, de tôdas 
as esferas, conjugados com as fôrças cívicas, transformará.

Todavia, não são, apenas, êsses dois os fatores poderosos que têm con­
tribuído para o assalto destrutivo levado a têrmo contra a fauna. Nos países 
de recente desenvolvimento, a faina contra a vida animal foi elevada em grau
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de exacerbação que se assemelha a crises de sadismo, de histeria generalizada 
tal é o verdadeiro aniquilamento global de manadas, cardumes e bandos. Ês­
tes delírios se acentuam com a ação simultânea desenvolvida sôbre a florís- 
tica, na qual os mamíferos, aves, insetos, carnívoros, se aprovisionam de ali­
mento, e onde encontram a condição climática para reprodução os animais, 
em geral. A derrubada sem discriminação, extensiva, violenta, freqüente, e o 
incêndio da terra, para facilitar a limpeza, destroem tanto ou mais que o pre­
dador genial no ato venatório. Limita-se, pela eliminação das fontes de abas­
tecimento, a expansão da vida selvagem. Pela destruição que a piromania 
provoca atingindo ninhos, ovos, pequenos e grandes animais, êstes no período 
fecundo algumas vêzes, se constrange, cerceia e aniquila a sociedade faunística.

Não menos intensa e virulenta é a atuação sôbre a vida aquática. Atin­
gida que é, por processos obsoletos e perigosos decorrentes do uso de explo­
sivos, de envenenamentos de águas, de pescarias gigantescas, de lançamentos 
de dejetos industriais nocivos nas águas, bem como de aterros assoreadores, 
pelas descargas dos desmontes havidos das construções de grande vulto, se 
restringe e reduz a possibilidade de perpetuação da fauna.

O valor dêstes, como dos demais recursos, não pode ser pôsto à margem 
dos interêsses públicos. Deverão os órgãos diretores, responsáveis pela con­
dução da vida no país, voltar-se e assistirem, efetiva e eficientemente, a segu­
rança de bens naturais básicos. Tal qual os anteriores elementos de impor­
tância para o alcance dos rumos de constância da civilização brasileira, os 
recursos naturais renováveis, oriundos de animais selvagens, da caça e da 
pesca, deverão ter uma programação fundamental no sentido de prolonga­
mento dòs trabalhos planejados para os demais órgãos, de tal maneira que 
se dê garantia a êles para se manterem a proliferarem em benefício dos inte­
rêsses comuns do país.

p a s t a g e n s

A manutenção das áreas de campos naturais e a das superfícies transfor­
madas em pastagens, reclama dos poderes públicos cuidados especiais. País 
que possui um dos maiores rebanhos do mundo, não tem, contudo, o Brasil, a 
equivalência de rendimento no que se refere e corresponde à produção de 
carne, de leite e produtos outros oriundos dos animais criados nas pastagens 
brasileiras.

Falta de método de cultivo de pastagens, desconhecimentos dos funda­
mentais princípios de criação racional; falta de percepção pelo problema de 
classificação e de inventários de terras, condições que permitem, só elas, o me­
lhor destino dos terrenos; o emprego do fogo para limpeza dos pastos; as áreas 
suportando maior pisoteio que a capacidade específica lhes permite, tudo 
constitui grande e doloroso quadro de falta de orientação. Com o homem e 
com o Govêrno, ressalvadas as exceções mínimas, se relaciona a importância 
do manêjo racional dos pastos. Resta à sociedade, então, enfrentar com ener­
gia, tão logo quanto possível, um programa de ajustamento para melhor fle­
xibilidade no uso das terras destinadas a pasto.

As gramíneas e as leguminosas formam como pastarias um dos Recursos 
Naturais mais importantes e de maior valor, pois permitem a produção lei­



A d m in is t r a ç ã o  E s p e c í f ic a 51

teira e a constituição da extraordinária fonte de alimentação humana —  como 
a carne, além de serem, quando na condição de plantas de revestimento de 
terras para suporte do gado, excelente e inigualável fator para a manutenção 
das melhores condições de proteção dos solos.

Há pois que ter o país mapeamentos e cadastros, bem como normas zoo- 
técnicas para aproveitar melhor os recursos das pastagens.

c o n c l u s ã o

Acredito que o ingresso e a ascensão do governo municipal na esfera de 
jurisdição dos poderes públicos federal e estadual, nos moldes em que a en­
contramos, implicará no alcance gradual e progressivo de condições mínimas 
a serem obtidas somente pelo aparelhamento educacional —  única forma de 
çue se pode servir a humanidade para, de maneira duradoura, aproveitar com 
eficiência os Recursos Naturais. Será o caminho exclusivo a adotar, pois, ape­
nas por essa trilha, deverão aquêles elevar seus níveis sociais, econômicos e 
políticos. E só assim terão, como conseqüência, condicionantes culturais, que 
lhes facilitarão e oferecerão base para as substanciais reformas de métodos, 
de diretrizes e de planejamentos que, sustentamos, são indispensáveis ao efe­
tivo desenvolvimento do país.

Não devemos esquecer que expressões como esta encerram verdades 
eternas: “sempre que se procure corrigir erros seculares, a fim de aumentar 
e perpetuar a riqueza que a terra guarda, um dos instrumentos mais impor­
tantes, absolutamente indispensável, é a educação. Êste conceito deve ser de 
extenso e de profundo alcance: uma atitude inteligente e não tomada sôbre 
a terra é importante para a população inteira. Não conheço nenhum espe­
cialista em administração e no manêjo da terra, cujos conhecimentos sejam 
tantos e tão bons, que não sinta desejos de conhecer mais e mais até onde 
seja possível” . ( V o g t )  .

Pendem, há anos, aguardando definição, esperando normas, espreitando 
critérios, problemas de extraordinária complexidade para a vida da terra e do 
homem brasileiro, a criação e a manutenção de sistemáticos trabalhos de pes­
quisa de dados sôbre qualquer aspecto da natureza; a preparação de cartas 
referentes aos variados prismas do país; o acesso, o uso, a forma da proprie­
dade rural, em síntese, a reforma agrária; as limitações dos direitos individuais 
diante das conveniências do bem-estar e da segurança pública; o uso, no sen­
tido nitidamente conservacionista, dos recursos naturais encontrados, isto é, a 
formulação conveniente de uma política racional de economia da utilização 
dos recursos naturais renováveis, são alguns, dentre muitos, dos tremendos 
problemas que retêm o Brasil agrilhoado com perspectivas incertas e injus- 
ções sombrias, uma vez que a êles não se dá solução.

Todos êsses aspectos são da esfera de atribuições da União, mas o equa- 
cionamento como problema e a solução que devem encontrar dependem da 
maneira por que sejam postos em seu íntimo relacionamento com as admi­
nistrações municipais. Acredito que a mais importante de quantas questões 
que afligem a Nação que estamos ajudando a construir é a que se refere a for­
mulação de uma política de amplitude sôbre o acesso e a conservação dos 
Recursos Naturais Renováveis para todo o território, dando-se ênfase, na pro­
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posição federal, às particularidades que revestirem a cada recurso, ou a todos 
éles, no âmbito dos interêsses comunais.

Diante dessa série de considerações e reconhecendo a posição do muni­
cípio no aproveitamento dos Recursos Naturais, concluímos:

a) pela responsabilidade que cabe aos brasileiros de todos os níveis 
sociais, professores, homem comum, universitários, normalistas, clero, profis­
sionais liberais, fôrças armadas, escolares e, em especial, apontando com des­
taque que a equação do problema dos Recursos Naturais Renováveis deve 
competir à esfera do poder federal, com apoio direto nas conveniências mu­
nicipais;

h) pelo poder criador da escola, através do ensino, que objetivará edu­
car o homem para entender a importância e a atualidade, bem como o signi­
ficado futuro, dos recursos naturais renováveis na vida do povo;

c) pela preponderância —  verificada no estado atual da nossa demo­
cracia —  da orientação oriunda do poder executivo, de cuja percepção devem 
emanar atos fundamentais de definição, planejamento, estruturação, ensino, 
demonstração e execução de um princípio normativo de identificação, e de 
exploração dos Recursos Naturais Renováveis através de providências de 
natureza legislativa e executiva, que polarizem e alinhem o interêsse superior 
do Estado, respeitadas as conveniências do município, mas, em qualquer sen­
tido, preservada a soberania e o futuro do bem-estar das populações;

d)  pelo uso intempestivo, pela falta de inventários, pela ausência de 
recursos humanos qualificados, pelo desconhecimento das exatas ocorrências 
de Recursos Naturais Renováveis, com o sentido do seu valor, pela falta de 
recursos financeiros especificamente destinados ao encaminhamento do pro­
blema;

e) pela não percepção clara, precisa e incontestável que temos da situa­
ção dos Recursos Naturais Renováveis no Brasil; pela elevação da capacidade 
e do standard de vida; pelo aumento, em progressão considerável da popula­
ção brasileira, e pela incessante abertura de novas frentes de trabalho, tôdas 
elas com sacrifício das melhores reservas naturais resolvemos recomendar:

1.°) Que o IV Congresso Nacional dos Municípios obtenha do Presi­
dente da República prioridade na condição de problema básico da Terra aos 
Recursos Naturais Renováveis;

2.°) Que, nessas condições, aprove e encaminhe ao Congresso Nacional 
a proposição para criação do órgão conectador das diferentes atividades do 
uso dos Recursos Naturais Renováveis abrangendo instituições, poderes pú­
blicos, sociedades e povo, tal como se encontra na exposição apensa a esta;

3.°) Que sejam considerados como problemas administrativos funda­
mentais, da esfera daquele órgão, envolvendo florestas, solos, águas, caça, 
pesca e animais selvagens os seguintes aspectos, todos constituindo o grande 
problema administrativo do conservacionismo brasileiro:

1. Plano Central de Conservação abrangendo o total de aspectos do 
problema desde:

a) formação de pessoal qualificado;
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b ) formulação de tarefas de pesquisa;
c) criação de programas escolares do ensino sôbre Recursos Naturais 

Renováveis, em todos os graus, do primário ao universitário, com destaque 
no Curso Normal e programas objetivos para ensino primário, teórico-prá- 
tico para Escolas Normais, científicos para universidades, divulgatórios para 
o povo;

d)  escolha de áreas de demonstração conservacionista;
e) preparo da Lei de Uso da Terra segundo critérios agronômicos, ju­

rídicos, topográficos, históricos e sociais, e aplicável com flexibilidade diante 
da variedade da Natureza do Brasil;

f)  coordenação de esforços e trabalhos entre órgãos, poderes, pessoas, 
coletividades, instituições e classes;

á) formulação, em caráter dinâmico, com foros de perpetuação, de men­
talidade conservacionista na esfera administrativa dos diferentes setores dos 
Poderes Públicos;

h ) criação de órgãos de conservação: Reservas Naturais e zonas pro­
tetoras, tais como Reservas Naturais integrais, Reservas Naturais definidas, 
Parques Nacionais, Reservas geológicas, botânicas, zoológicas, florestais, an­
tropológicas, de caça e de pesca, monumentos naturais e florestas nacionais, 
onde foram apontados por comissão idônea constituída por especialista de 
reconhecido valor técnico, moral e intelectual.

O despertar da consciência nacional para o significado do problema cin- 
ge-se aqui, no Brasil como tem sucedido em outros países, ao desenvolvimento 
da capacidade de percepção que se originar no nível superior da esfera gover­
namental, ao contrário do que se proclama, isto é, de que o povo deve alertar 
a grande administração.

Enquanto não tivermos Presidente, Ministros de Estado, Deputado, Se­
nador e Diretor firmemente esclarecidos e suficientemente dispostos a uma 
atitude decisiva em prol dos Recursos Naturais, não teremos encaminhado 
Para solução o equacionamento do problema que os técnicos em Conservação 
dêsses Recursos formaram e que o povo há anos percebe, sente a reclama 
como tarefa urgente e fundamental.

Seja-me permitido ilustrar êstes argumentos com 03 seguintes fatores:
1.°) O problema nos E . U . A . ,  percebido com alguma profundidade, 

só foi enfrentado quando T heodoro R oosevelt em 1908 organizou um co­
m itê para estudá-lo . D eu-se estrutura aos trabalhos e se iniciou uma tarefa 
de conservacionismo, abrangendo a tôdas as características e recursos. Parti­
ciparam do com itê: R oosevelt, Presidente, Responsável; Garfield , Secre­
tário do Interior; P inchot, Diretor do Serviço Florestal e V an H ise , Presi­
dente de U niversidade.

2.°) Ao solicitar crédito para os gastos do grupo referido, cujos mem­
bros nada ganhavam, o Presidente T h e o d o r o  R o o s e v e l t  soube que um dos 
mais conhecidos congressistas bradara, combatendo o pedido, maf, que iêz 
até agora a posteridade por mim”?

3.°) A fase áurea da política conservacionista, na América do Norte, 
país líder no movimento, deu-se no Governo de F r a n k l in  D e l a n o  R o o s e -
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VELT, cujos períodos foram denominados E ra da Conservação: F . D . R o o s e - 
v e l t , H . H . B e n n e t t , G a b r ie l s o n , H . L. J a k e s , N . D r u r y , foram aí os 
líderes.

4.°) No Brasil, o movimento realizado recentemente pela imprensa, 
pelo rádio e por outros meios de divulgação, reflete a opinião pública já aler­
tada. Não há, para êsse fato, entretanto, a correspondência que lhe deveriam 
dar as altas esferas da administração pública. Aliás, êste é, aqui, ainda um 
problema preliminar de educação, no sentido lato do têrmo, em todos os graus 
e em todo o país.

Diz V o g t  que um dos grupos mais necessitados de educação, segundo 
sua experiência com os parlamentares norte-americanos, é o dos membros do 
Congresso Nacional. Afirma que, “em maior proporção, são advogados, exce­
lentes advogados. Seria exigir-lhes muito que estejam perfeitamente inteira­
dos dos elementos da ecologia humana, que conheçam perfeitamente as plan­
tas e os animais; o significado do ciclo hidrológico, o valor da vida silvestre 
e os meios de preservá-la como uma parte do programa nacional de aprovei­
tamento da terra”? Êsse, é certo, o fato verificado, também, no Brasil: os ho­
mens da Lei, necessária e significativamente, deveriam conhecer e compreen­
der melhor a Terra. Só assim, sentindo-se ligados à responsabilidade atual, 
podem legislar, com vistas amplas, objetivas e profundas, alcançando o futuro 
da pátria' comum.

Há uma frase que deveria figurar nas bancas dos homens da adminis­
tração pública, como nas escolas, nas oficinas, nos escritórios, nas redações e 
nas livrarias. Nenhuma outra encerra, de modo tão preciso, em oito palavras, 
uma grande idéia, moderna, dinâmica, otimista e aterrorizante ao mesmo 
tempo. O s b o r n e , ao escrevê-la, justificou-se dizendo que triunfos e tragédias 
passadas se conjugam neste século quando o homem penetra as fronteiras do 
mundo atômico. Com certeza o autor de “Limites da Terra” afirmou com 
genialidade —  na dramática sentença posta no primeiro parágrafo dessa dis­
cutida obra —  V ivem os um a hora de  glória e  d e  tem o r.

Na realidade é esta uma hora de decisões. E, como em todo o ato defi­
nitivo, a humanidade se encontra na alternativa do mêdo e do esplendor. So­
bra-lhe o dia para decidir: ou atravessa os umbrais dos confins da terra e 
constrói sôbre as lições do passado o futuro definitivo, que se deve apoiar na 
prática de providências assecuratórias da utilização econômica, racional e du­
radoura dos bens naturais; ou persiste na senda dos erros idos, que assim se 
agravarão, sempre na medida que crescem as populações, que melhoram os 
níveis de vida, que aumenta a desconfiança política geradora dos nacionalis- 
mos desenfreados, que se destroçam as fontes de reservas naturais, diante das 
contingências forçadas, imperativas e diuturnas de viver ou de sucumbir.

Nesse dilema severo para a civilização, que conquistou e dominou a 
energia atômica com o elevado espírito da pesquisa apurada, se antepõe o fan­
tasma da destruição total pois “sem  os passos adequados para reso lver o  pro­
b lem a dos recursos, em  suas relações com  as populações, são m uito  reduzidas  
as esperanças de  levan tar um a p az que seja duradoura” . Lembremo-nos to­
dos das admoestações feitas pelos mais seguros cientistas de que o problema 
do abastecimento humano, por abundância de alimentação é, ainda, e talvez
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por sempre o será, primordial capítulo da tranqüilidade. “A energia nuclear 
nada significa para o homem que está morrendo a fome”, afirma reputado 
necmalthusiano em conclusão das idéias combativas que refletem  o centro 
de seus estudos.

O papel dos recursos naturais renováveis na vida brasileira se alça à 
e..fera superior das providências cujas soluções permanentes o povo reclam a. 
Resta que aos anseios da massa aturdida pelos sofrimentos e pelas angústias, 
que de específica se generalizaram a todos, venham  soluções que encontrem  
ressonância tornando-se prontas e efetivas realidades. Se isso nos parece difí- 
cJ hoje, agora m esm o nos devem os empenhar em fazê-lo, porque então se o 
nao fizermos, o amanhã nos porá à frente, em aculadas de progressão geomé- 
trica, astronômicos entraves que esmorecerão e transformarão profundamente 
°s destinos do hom em .

Brasil deve acorrer, como Nação, para atender aos objetivos da Con­
servação dos Recursos Naturais R enováveis. Êste problema não deve ser de- 
erido, na grande linha geral, ao encargo dos governos municipais, pois se a 

es era dos domínios federal e estadual é ainda no caso, e o será por muito 
empo, tênue e insuficiente, não há como lançar a sobrecarga dessa áspera e 

complexa questão, na parte executiva, aos cuidados das células básicas do 
s^tema político brasileiro. Pelos aspectos variados e pela natureza de extre- 
ma c° mplexidade, a situação dos Recursos Naturais R enováveis deverá ser 
equacionada, para solução nacional, em têrmos políticos de amplitude e dura- 
t ‘ comPreen£ão e construtividade, através da consciência das cole-

des brasileiras. N esse ângulo a posição do govêrno da União deve ser 
àquela precisamente que nos conduziu à elaboração de uma constituição de­
mocrática e moderna assegurar o bem-estar, a prosperidade e a ordem, em
0 os os campos, o benefício da paz social interna, na defesa daqueles que 

n3-cem, moram, trabalham e vivem  no país.
Por isso m esm o não nos parece viável, senão para efeito fiscalizador, 

controlador e excepcionalm ente executivo, que o processo de planejam ento e 
ordenação do uso dos Recursos Naturais se atribua à competência munici- 

Pa • Os trabalhos desta natureza envolvem  aspectos de intensa magnitude e 
t g ^ erem c°ndições especiais às quais nos parece só o poder público federal

acesso conveniente: dinheiro, pessoal capacitado, segurança nacional. 
a r u c i i  abordando a posição do uso dos Recursos Naturais Renováveis, 

eixou firmado que o Brasil, como líder cultural, não possui apenas uma 
°Poitunidade senão que uma responsabilidade. Responsabilidade, que, ajunto 

’ e Srave, solene e intransferível. A conservação é uma a titude ante a v ida .
1 “Çamo-nos dignos de usar bem e melhor o que D eus deu a esta terra, tor-

n o-a útil econom icam ente por mais tem po, para um maior número de 
r a . ^roSj estabelecendo as linhas mestras de um programa geral de conser- 
 ̂acionismo dos bens perecíveis sejam especificam ente águas, solos, animais e 
orestas, em particular e no conjunto de sua forma natural.

Tem os o dever de saber que as nações m odernas são obra de arte política, 
que os recursos naturais, sòm ente e principalm ente êles, nos permitirão pelo  

acerto com que nos conduzirmos no reconhecimento de sua ocorrência, pela 
jnaneira justa, adequada a racional dc explorá-los, a perenidade das condições 

as-cas do Brasil com o Estado, como Nação e como Sociedade.
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JU ST IFIC A T IV A  DO A N T E PR O JE T O  SÔ BRE O IN ST IT U T O  B R A SILEIR O  

D E  R EC U RSO S N A TU RA IS REN O VÁ VEIS

Sem que haja uma consciência coletiva e nacional, suficientemente de­
senvolvida, ou conseqüentemente capacitada, para perceber o alcance do 
complexo dos recursos naturais temos já, no Brasil, iniciado em base promis­
sora o processo preliminar indispensável ao esclarecimento do povo para a 
profundidade da questão.

O interêsse generalizado que se manifesta sob tôdas as modalidades de 
publicidade, encontra, nestes últimos cinco anos, boas perspectivas, agrupadas 
nos seguintes fatos que, isolados, representam tentativas de equacionamento 
das soluções reclamadas pelo país. Nesses atos se situam, com iminência, os 
interêsses individualizados dos especialistas, ou dos estudiosos, os quais não 
os revestem, entretanto, da necessária forma de problema em associação —  
fundamental circunstância —  pois as condições dos fatos naturais não permi­
tem que os alinhemos no plano do meio com independência mas, ao contrário, 
os ponhamos em estreita articulação, em interrelaçÕes inamovíveis:

1.°) Discurso do Presidente D u t r a , em Itaperuna, Estado do Rio de 
Janeiro (22-9-48);

2.°) Realização da Primeira Mesa Redonda de Conservação do Solo 
em São Paulo (48-49);

3.°) Distribuição ao Brasil do Prêmio anual Pan-americano de Conser­
vação (1951);

4.°) Publicação do primeiro estudo sôbre Parques Nacionais no Bra- 
_ sil (1952);

5.°) Debates sôbre o problema florestal no Conselho Nacional de 
Economia (1953);

6.°) Criação da Comissão Especial para estudo do problema dos re­
cursos naturais na Câmara dos Deputados (1953);

7 .°)  O  destaque dado, na mensagem do Presidente V argas, ao proble­
ma conservacionista (1951);

8.°) Realização, no Brasil, do Seminário Latino Americano de Proble­
mas da Terra, onde se deu ênfase à Conservação (1953);

9.°) Realização do 1.° Congresso Florestal Brasileiro, em Curitiba 
(1953);

10.°) Debates sôbre Recursos Naturais Brasileiros na Escola Superior 
de Guerra, sob inspiração de um dos mais pertinazes analistas da 
vida brasileira, o general J u a r e z  T ávora  (1953);

11.°) Criação da Subcomissão de Recursos Naturais da Comissão Nacio­
nal de Política Agrária, com o objetivo essencial de cumprir atri­
buições do órgão e indicar, ao poder público, o meio de solucionar 
o problema (1953 ). •

A criação dos primeiros Parques Nacionais, no país, desde há 17 anos 
atrás, marcou, como nenhum outro ato, exceto a criação de uma Floresta Na­
cional e de uma reserva de animais selvagens, o interêsse do govêrno por um 
lado, apenas, do problema. Poucos casos, nos Estados, dos quais o mais con­
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sistente exemplo é conferido a São Paulo, não melhoram, senão em pequeno 
grau, a face da questão.

2. Uma ampla bibliografia exprime o modo pelo qual os técnicos bra­
sileiros, especialmente os poucos (mas tenazes, capacitados e enérgicos) con- 
servacionistas —  dentre os quais alguns autênticos autodidatas, no que 
concerne ao seu aperfeiçoamento, feito nas lides do labor profissional, equa­
cionam e indicam soluções para o problema básico da existência nacional.

3. Êstes fatos, expressivos teoricamente, refletem, em certo grau, o es­
tado de instabilidade social existente no país, circunstância proveniente do 
abuso da utilização desordenada, intempestiva —  em conseqüência da noci­
vidade que a marca —  dos recursos básicos da Nação, todos atir^idos pelo 
desgaste violento. Com efeito, não há separar sequer um dos demais recursos 
naturais, pois a questão é ecológica e complexa, como tal, é distinguir o que 
mais perdulàriamente temos explorado: solos, florestas, caça e pesca, pasta­
gens e índios.

3 .1  A despeito da significação, que a natural parcialidade —  decor­
rente dos campos de interêsse geral, porém desfalcadas de um denominador 
comum, que, relacionando-as, não as confunda —  poderia indicar aos poderes 
públicos como solução para cada caso, torna-se concebível e já urgentemente 
'ndispensável, que, a um órgão coordenador, planejador e disciplinador, seja 
atribuída a tarefa da preservação e da conservação dos Recursos Naturais Re­
nováveis Brasileiros.

4. Interdependentes, com seus fatos articulados pela natureza, como 
um todo, não seria senão um êrro enfrentar um complexo pelos seus aspectos 
unitários divorciados, agravados, pelos erros oriundos do aproveitamento de 
cada um, sem ligá-los aos demais, e sem observação das conseqüências produ- 
21das por tais atos.

Todo o longo processo de exploração praticado pelo homem contra os 
Recursos Naturais não teve, jamais, perspectivas tão sombrias e nem apresen­
tou sintomas tão alarmantes, como hoje os tem. Isso decorre de fatores que 
'•ncidem, mais gravemente e mais amiudadamente, sôbre a terra: a diminui- 
Çao das distâncias, os encurtamentos do tempo e do espaço —  pelos meios de 
comunicação —  cada vez mais aperfeiçoados; o espantoso surto industrial, 
criador dos gigantescos centros demográficos, são fatos que encontram pari­
dade nas crescentes condições melhoradas de higidez individual, de sanidade 
coletiva e de assistência social exacerbada, às vêzes, por providências que al­
cançam graus de requintes. A antecipação da idade legal para a procriação 
na espécie humana, estimulada por uma enorme legião de fatores —  o au­
mento da vida do homem —  decorrente de tantas e tão variadas condições 
(econômicas, culturais, científicas e, mesmo, religiosas) —  conduz ao ponto 
agudo do crescimento das populações humanas, em número sem precedente 
r)a história. Para atender a êsses fatos a demanda, ou a procura de matérias- 
Primas de tôda a ordem, se multiplicou. E o desconhecimento da capacidade 
ue desgaste, por um lado, ou a propositada ignorância governamental da 
economia dêsses recursos por outro lado, dá ao problema foros de obscuridade 
e o faz descurado no seu exato sentido político.
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A agricultura não recebeu, senão nestes últimos anos, o influxo enérgico 
da ajuda que a técnica —  sobretudo baseada na Biologia, Química, Física e 
Mecânica, bem como na natureza dos solos —  proporcionou, com maior assi­
duidade, a outros campos de interêsse do homem. A lavoura manteve-se, as­
sim, como regra geral, em grandes partes da terra, apegada aos obsoletos sis­
temas da exploração aleatória —  explorar é bem o verbo ajustado, pois ex­
prime, melhor que explotar, o sentido vandálico do labor realizado. A carac­
terística substancial da agricultura de rapinagem só há poucos anos, lenta­
mente, vem encontrando equivalência no melhor cuidado da terra e dos seus 
problemas. A monocultura, como o latifúndio improdutivo, o fogo, como o 
excessivo pisoteio, a depressão social do colono assalariado, como o procurado 
desconhecimento das causas de melhoria de rendimento da produção pela 
valorização da terra e do braço, por parte do agricultor proprietário, respon­
dem, ainda, pelo mau uso dos recursos naturais do país, alguns dos quais lhe 
deram, em outras épocas, sinal de opulência inesgotável. Mas é ainda de 
solos, águas, florestas e caças que fizemos e fazemos fonte extrativa. Alcança­
mos, agora, os limites da exeqüibilidade inconseqüente dêsse esforço. Por­
tanto: ou estacamos para retificar tais processos, ou descemos pelo campo 
da ruína irremediável.

5 . E’ evidènte que o estágio de antecipação de esclarecimento do pú­
blico está superado. Temos que colocar-nos em posição de captar o rumo de­
finitivo para a rápida criação da consciência sôbre a extensão do mal, que é 
a destruição sistemática dos recursos naturais, quer por esbanjamento quer 
por usos irracionais. Simultaneamente com êsse esforço, que deve representar 
a conjugação de idéia -f- ação, ou seja, planejamento -f- prática, se faz indis­
pensável a formação de um organismo federal coordenador, planejador e, até 
mesmo sob certa circunstância, executor de uma política de base para a utili­
zação adequada, de maneira mais justa, definida como política de conserva­
ção e de preservação dos recursos naturais do país.

5 .1  Não seremos pioneiros neste empreendimento, mesmo na comuni­
dade de nações que se situam em igual nível de nossa evolução. Ao contrário, 
somos retardatários em tomar posição nesse campo pois basta, para conside­
rarmos, alguns exemplos para vermos, sem sequer tomarmos têrmos de com­
paração de desenvolvimento social:

1.°) África Ocidental Francesa, tem desde 20-12-51 o Comitê Federal 
pour la Protection la Nature;

2.°) Bélgica, possui desde 26-1-51 a Entente Nacionale pour la Protec­
tion de La Nature;

3.°) Equador, estabeleceu há pouco tempo o Comitê Nacional de Pro- 
tecion de la Naturaleza;

4.°) Hawai, criou em 1950, o Conservation Council for Hawai;
5.°) México, em 27-10-52 criou o Instituto Mexicano de Recursos Na­

turais Renováveis;
6.°) Chile, estabeleceu em ato recente o seu Conselho Nacional de Pro- 

tecion á la Naturaleza.
5 .2  Toma vulto e adquire expressão de problema nacional, que o é, 

em muitos países, a questão do uso dos Recursos Naturais Renováveis. A gran-
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do maioria dos Estados possui órgãos destinados a serviços e incumbência de 
tal natureza mas de todos, sem dúvida, o mais importante tem sido o National 
Resources Planning Board, dos E .U .A ., que cadastrou, coordenou, planejou 
e orientou, nestes últimos anos, as atividades gerais e as especiais, enfrenta­
das por aquela nação em campo de tão relevante significação.

5 .3  Tem o Brasil, devido ao imperativo geográfico que o marca e qus 
condiciona positivamente seu desenvolvimento, necessidade de criar um órgão 
que, igualmente, polarize a política de conservação e de preservação dos re­
cursos naturais do país. As atividades a serem desenvolvidas por um organis­
mo de tais funções, cuja estrutura e subordinação devem ser objeto de exame 
acurado, alcançam os campos das pesquisas científicas, da economia, da esté- 
^ca, dos imperativos legais e dos determinantes de ordem social. Demonstrei, 
em estudo que preparei para o Seminário Latino Americano de Problemas 
da Terra, realizado em junho, em Campinas, a necessidade iminente de um 
planejamento global para os problemas dos recursos naturais do Brasil. Anexo, 
aqui, êsse trabalho para melhor exame da CNPA.

6. Do que expomos neste informe e do que deixamos dito na contri­
buição para aquêle Seminário, vê-se que há existência da inadiabilidade para 
0 Estado brasileiro quanto à relevante questão. Esta é não apenas inadiável 
mas, sobretudo, urgente. Um organismo deve ser criado —  repito —  com o 
'm específico e exclusivo de ser o planejador e o coordenador e que fique 

‘mediatamente incumbido da revisão, ajustamento à exeqüibilidade, das Leis 
de caça, pesca, animais selvagens em geral, flora, águas, solos, pastagens, re­
servas de qualquer natureza, uso e aproveitamento de terras devolutas, classi- 
ICaçao geral de tais domínios. Êsse organismo deve ser, por outro lado, o 

^onectador das atividades esparsas, até agora disjuntas, de órgãos como a 
'visão de Caça e Pesca, os Departamentos Estaduais, e Municipais, o Serviço 

' ‘orestal do Brasil e seus congêneres estaduais, a Divisão de Águas, o Serviço 
® Proteção aos índios, as Comissões de valorização de bacias hidráulicas, os 
nstitutos e autarquias que tenham funções com recursos da natureza, o De- 

Psrtamento Nacional da Produção Mineral, o Conselho Nacional de Geogra- 
tla> etc.

. 6 .1  Filiado à União Internacional de Proteção à Natureza, êsse orga- 
niimo manterá um setor de documentação conservadorista, terá corpos de 
c<?nselheiros e de membros consultores técnicos, uma secretaria executiva téc- 
n’ca incumbindo-se de: 1) traçar um plano nacional que seja a política con- 
Vf niente para o uso dos recursos naturais renováveis; 2) estabelecer planos 
Regionais e locais para a mesma finalidade, funcionando como coordenador; 
' / efetuar articulações com órgãos nacionais, estaduais e municipais, bem 
c°mo com instituições privadas de interêsse conservadorista; 4 ) proceder ao 
^«dastro das terras de domínio público; 5) proceder à classificação, para fins 
^grícolas, das terras do país; 6 ) proceder ao mapeamento dos solos agrícolas;

) mventariar e cadastrar os recursos de solos agrícolas do país; 8) organizar 
ITlaPas pluviais, climáticos, pedológicos, agrológicos, florestais, hidráulicos (es­
pecialmente de bacias de rios pequenos, porém de vital importância para de- 
erminadas regiões) e de populações indígenas; 9) determinar o estado de 

Uso da terra e sua capacidade potencial; 10) estudar os efeitos sociais, eco­
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nômicos, físicos e políticos da erosão dos solos no Brasil; 11) desenvolver 
atividades educacionais tendentes ao esclarecimento da população sôbre o uso 
e utilidade dos recursos naturais; 12) contribuir para a formação de especia­
listas nacionais em conservação; 13) estabelecer centros regionais, nas gran­
des regiões geográficas do país, para demonstração conservadorista; 14) criar 
cursos de extensão, de pós e de pré-graduados em recursos naturais; 15) dis­
por de um fundo conservadorista para o desenvolvimento do seu programa 
de atividades; 16) considerar os recursos naturais em face do crescimento 
demográfico, diante dos problemas de latifúndios e dos minifúndios, em espe­
cial relação com um programa de reforma agrária.

6 .2  A realização de um plano conservacionista de amplitude no país 
demanda longo tempo. Decênios serão necessários para que sejam alcançados 
os objetivos visados. Êste fato torna, por isso, indispensável que o demorada 
ou a prolongada tarefa geral seja cumprida em períodos parcelados, curtos, de 
3, 4 ou 5 anos, nos quais serão vencidas partes unitárias, porém articuladas 
ao plano global. E’ claro que um sistema de prioridade se fará indispensável; 
ao espírito atilado e sensível do planejador caberá a prioridade, segundo as 
conveniências econômicas, culturais, materiais e práticas, bem como sobretudo 
relacioná-las no superior interêsse da política do plano.

6 .3  Questões diversas devem ser enfrentadas em países que não en­
saiaram tal gênero de trabalho, como o Brasil. Assim, a qualidade e a quan­
tidade do pessoal; as áreas que mais urgência reclamam; os recursos finan­
ceiros a obter em ordem crescente; o preparo de compreensão pública; os pro­
gramas de recreação pública, de energia hidrelétrica, de colonização; o labor, 
em categorias, nas terras particulares e públicas, diante das necessidades hu­
manas; a utilização da terra, em função da localização, em zonas demogràfi- 
camente elevadas.

6 .4  Das maiores dificuldades para organização de programas eficazes 
de conservação em grande alcance é a ausência de dados básicos. Durante 
as recentes reuniões de Campinas (Seminário Latino-Americano de Proble­
mas da Terra) e Curitiba (1.° Congresso Florestal Brasileiro), os técnicos se 
preocuparam em discutir tal estado de coisas acusando a atual situação como 
dêles decorrente. No Brasil já dispomos de boas cartas físicas, hidrográficas 
(especialmente de grandes bacias), pluviométricas e geológicas. Faltam-nos 
boas cartas florestais e de pastagens, de altimetria, de bacias hidrográficas 
pequenas, de climas, de vida animal, de distribuição de populações índias, de 
terras de domínio, público, de terras devolutas, de uso atual e da capacidade 
potencial do uso do solo.

7. O Instituto Brasileiro de Recursos Naturais Renováveis terá a atri­
buição constante de planejar uma tarefa indispensável à sobrevivência do 
homem brasileiro. A exaustão dos Recursos Naturais Renováveis deve ser 
estancada e um planejamento assegurado pela técnica conservadorista ditará 
os rumos da conservação e da preservação dêsses Recursos.

Daí termos a honra de apresentar aos Senhores Membros do Congresso 
Nacional de Municípios a aprovação do seguinte anteprojeto de decreto, a 
ser encaminhado posteriormente ao Senhor Presidente da República, como 
concluíão do IV Congresso Nacional de Municípios:
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ANTEPROJETO DE DECRETO

CRIA O IN S T IT U T O  B R A SIL EIR O  D E REC U R SO S N A TU R A IS REN O V Á V EIS

Art. 1.° Fica criado, nos têrmos do art. 87, I da Constituição e de 
acórdo com o artigo 2.°, letra “i”, do Decreto n.° 29.803 (CNPA) direta­
mente subordinado ao Presidente da República o Instituto Brasileiro de Re­
cursos Naturais Renováveis (IB R N R ).

Art. 2.° São objetivos do Instituto Brasileiro de Recursos Naturais 
Renováveis:

a) o estudo e o planejamento do problema dos recursos naturais reno­
váveis no Brasil;

b ) planejamento de uma campanha nacional permanente de esclareci­
mento e educação públicos para os melhores usos e administração dos mes­
mos recursos;

c) coordenação de todos os trabalhos referentes ao conhecimento e uso 
dos recursos naturais brasileiros quer nas esferas da administração pública, 
de todos os graus de unidade política, quer na particular;

d)  funcionar como órgão conectador e regulador das normas conveni­
entes à exploração dos recursos naturais com o fim fundamental de garantir 
o bem-estar e a segurança públicos.

Parágrafo único. Para o alcance completo dessas atribuições o IBRNR 
poderá estabelecer acôrdos com órgãos nacionais e instituições estrangeiras, 
sob qualquer dos aspectos que afetem ao uso dos recursos naturais, observa­
das as conveniências do país.

Art. 3.° O Instituto Brasileiro de Recursos Naturais Renováveis será 
formado de 13 Membros planejadores, uma Secretaria Técnica Executiva e 
18 consultores especialistas.

§ 1.° Os Membros do IBRNR serão da escolha do Presidente da Re­
publica dentre pessoas de comprovado interêsse pelos problemas conservacio- 
nistas e com destaque na vida agrícola, política, administrativa e econômica 
do país.

§ 2.° A Secretaria Técnica Executiva será ocupada por especialista em 
Conservação} do quadro do serviço público do Ministério da Agricultura ou 
das Secretarias de Agricultura dos Estados e deverá ser possuidor de expe­
riência em administração, técnica conservadorista e relações com o público.

§ 3.° Os Consultores Especializados, serão técnicos federais, estaduais, 
municipais ou de entidades privadas, de renome nos campos de suas espe­
cialidades e funcionarão, assim, como orientadores e assessores do IBRNR.

§ 4.° Todos os membros do Instituto serão nomeados pelo Presidente 
da República por período de 5 anos.

§ 5.° Terá existência efetiva e permanente a Secretaria Técnica, reu- 
nmdo-se os Membros Planejadores uma vez por quinzena e os Consultores 
Especializados quando convocados pela Secretaria Técnica Executiva.

§ 6.° O IBRNR será dirigido por Superintendente escolhido pelos mem­
bros planejadores pelo período de 30 meses.



62 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  —  1957

Art. 4.° O IBRNR encaminhará ao Presidente da República o plane­
jamento total visando todos os ângulos da política de Conservação e Preserva­
ção de recursos naturais do país, em qualquer esfera de atividade pública ou 
privada, dentro de 8 meses da publicação dêste Decreto.

Parágrafo único. Providências imediatas e urgentes, mesmo que de ca­
ráter precário, por inadiabilidade, deverão ser de pronto solicitadas e enca­
minhadas ao poder executivo.

Art. 5.° O Regulamento do Instituto será elaborado por uma Comissão 
composta de 5 membros representantes do Ministério da Agricultura e do 
Ministério da Educação e Cultura, de membro da Comissão Nacional de Po­
lítica Agrária, um membro do Instituto e pelo Secretário Técnico executivo, 
devendo ser submetido ao Presidente da República dentro de 60 dias da publi­
cação dêste Decreto. '

§ 1.° O Presidente da Comissão do Regulamento será o membro da 
CNPA e relator o Secretário Técnico do IBRNR.

§ 2.° O regulamento do IBRNR esclarecerá, em detalhe, todo o campo 
de ação e o caráter da tarefa a que êste Decreto incumbe ao IBRNR bem 
como quanto aos recursos com que fôr contemplado ao método de trabalho, 
ao sistema de planejamento e à sua estruturação.

A rt.\6 .° O IBRNR poderá requisitar servidores para seus serviços me­
diante exposição devidamente comprobatória das necessidades nos têrmos do 
art. 34, parágrafo único da Lei n.° 1.711, de 28-10-52.

Art. 7.° O Presidente da República enviará mensagem ao Congresso 
Nacional 30 dias após a publicação dêste Decreto, para criar o fundo especial 
de conservação nos têrmos do projeto elaborado pelo Instituto.

Art. 8.° O Instituto entrará em funcionamento após a posse de seus 
membros que providenciarão, imediatamente, o levantamento do cadastro das 
terras públicas, das devolutas, o senso do estado de águas florestas, caça e 
pesca, indígenas e estado do solo, bem como o inventário do que se faz nesses 
campos e das mais urgentes providências para preservar êsses patrimônios.

Art. 9.° O Instituto deverá estabelecer até 60 dias decorridos da pu­
blicação dêste Decreto, acordos com o Ministério da Educação e Cultura, com 
o Ministério da Agricultura, com a CNPA, com o Conselho Nacional de Pes­
quisas, para contratar técnicos e formar uma missão especializada consti­
tuída de autoridades reconhecidas no mundo que apresentará, em 150 dias, 
após sua organização o relatório minucioso e o plano geral básico a ser cum­
prido pelo poder público para salvaguardar e recuperar o patrimônio dos 
recursos naturais renováveis do país.

Art. 10. Todos os trabalhos atinentes a qualquer dos ramos dos recur­
sos renováveis como tal declarados no regulamento do Instituto, deverão ser 
realizados em concordância com o plano geral de conservação de recursos na­
turais renováveis, observados e cumpridos os dispositivos constitucionais.

Art. 11. O Instituto é órgão essencialmente planejador, coordenador 
e pesquisador podendo, entretanto, excepcionalmente realizar tarefas práticas 
em caráter de demonstração conservadorista.

Art. 12. Êste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.



. j
T. V. A .  —  Origens e Evolução \

H u g o  W a h r l i c h

ANTECEDENTES HISTÓRICOS

A produção de energia elétrica no vale do rio Tennessee —  uma das 
principais atividades da T e n n e s s e e  V a l l e y  A u t h o r i i y  —  constitui assunto 
controvertido, nos Estados Unidos da América, desde o século passado. Em 
1890 foi promulgada a “Lei de Rios e Portos”, que conferia ao governo fe­
deral o controle de tôdas as obstruções naturais existentes nos rios navegá­
veis; era lícito que particulares obtivessem concessões para exploração de 
energia elétrica, mas qualquer medida nesse sentido teria que ser aprovada 
pelo Congresso Nacional. Nos anos seguintes, diversas empresas particulares 
requereram concessão para o aproveitamento hidrelétrico das corredeiras de 
Muscle Shoals, a maior barreira natural do rio Tennessee. No Congresso, fo­
ram apresentados numerosos projetos de lei, objetivando autorizar empresas 
privadas a explorarem os potenciais hidrelétricos e a melhorarem a navega­
bilidade do rio. Alguns dêsses projetos chegaram a ser aprovados, mas ne­
nhuma das empresas contempladas deu início a qualquer construção.

As pretensões das .empresas privadas sempre encontraram, no Congresso, 
forte oposição por parte dos chamados conservationists, que consideram ser 
de interêsse nacional a conservação das reservas naturais em mãos do poder 
público, e assim, por uma questão de princípio, advogam a exploração estatal 
da energia hidreltrica. Constituía argumento especialmente poderoso em 
favor dos conservationists o fato de não prever a referida Lei de Rios e Portos 
qualquer retribuição pelo direito de produzir energia, de modo que tôda con­
cessão a empresas particulares não passaria, de fato, de uma dissipação de 
riquezas públicas. Êsse grupo paulatinamente foi crescendo, a ponto de tor­
nar-se capaz de derrotar todos os projetos de lei apresentados posteriormente 
àqueles primeiros já mencionados acima, destinados a autorizar a exploração, 
por particulares, dos mananciais do rio Tennessee.

Durante a primeira guerra mundial, o governo federal interessou-se pela 
produção de energia elétrica, porque precisava de nitratos para a fabricação 
de munições, e as técnicas então conhecidas para a produção de nitrato exi­
giam grande quantidade de energia. Em vista disso, o Congresso, pela “Lei 
de Defesa Nacional”, de 1916, autorizou o Presidente da República a pro­
mover a produção de energia elétrica em qualquer rio dos Estados Unidos, 
para fins de fabricação de nitratos e adubos. Com essa outorga legal, o Pre­
sidente W i l s o n  ordenou que se construíssem, em Muscle Shoals, uma usina
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hidrelétrica e duas fábricas de nitratos. Essas usinas não estavam, ainda, 
concluídas quando a guerra terminou, interrompendo-se, então, a construção. 
Reiniciadas as obras mais tarde, foi uma das fábricas de nitrato concluída em 
1920, nunca chegando a funcionar; a usina elétrica começou a trabalhar em 
1925.

Entrementes, reiniciara-se o debate sôbre o destino a ser dado a essas ins­
talações da Represa Wilson, nome da barragem de Muscle Shoals. Reacen­
deu-se a velha luta entre os “conservationists” e os defensores da exploração 
de energia elétrica por particulares. Todavia, embora vigente a Lei de Rios 
e Portos, já referida, não houve, durante diversos anos, manifestação de inte­
rêsse por parte de emprêsas particulares, até que H e n r y  F o r d , em 1921, pro­
pôs-se a arrendar por 100 anos a reprêsa que então estava sendo construída, 
bem como a comprar as fábricas de nitrato. (1 ) Diante dessa iniciativa, as 
emprêsas de eletricidade da região imediatamente resolveram entrar na com­
petição, enquanto que o grupo que advogava a “energia pública”, liderado pelo 
senador N o r r is , começava a apresentar projetos de lei, visando ao aproveita­
mento do rio por parte do poder público, compreendendo tal aproveitamento 
a navegação, o controle das cheias, a produção de energia elétrica e a fabri­
cação de fertilizantes. Êste grupo não só conseguiu derrotar tôdas as pro­
postas de concessão a particulares, mas ainda conseguiu que em 1928 fôsse 
aprovado um de seus próprios projetos, o qual, no entanto, veio morrer às 
mãos do Presidente C o o l id g e , que lhe aplicou vim “veto de bôlso” . (2 ) To­
davia, o senador N o r r is  não esmoreceu, e na legislatura seguinte apresentou 
um projeto semelhante, que, depois de grandes debates e com diversas emen­
das, foi afinal aprovado por ambas as Casas, em 1931. Contudo, outro veto 
foi aposto, desta feita pelo Presidente H o o v e r , decididamente contrário à 
operação de usinas elétricas pelo poder público, por ser de opinião que a par­
ticipação do govêrno em qualquer espécie de atividade que pudesse ser exer­
cida por particulares aniquilaria a iniciativa e o espírito empreendedor do 
povo americano (ainda recentemente, chamou a isto de “socialismo insi ■ 
dioso”) .

E’ interessante notar que já bem antes da grande crise iniciada em 1930, 
numa época em que o país se encontrava em excelentes condições econômi­
cas, e não obstante ser preponderante aquela convicção de que a simples idéia 
de envolver-se o govêrno em atividades comerciais representava um intole­
rável indício de socialismo, uma ameaça aos princípios fundamentais da livre 
iniciativa, já pudesse o conceito de energia “pública” encontrar tanto eco no 
Congresso, a ponto de permitir a passagem de dois projetos de lei que autori­
zavam o govêrno a produzir energia elétrica.

Aparentemente, neste particular, a mudança que se observou na filosofia 
econômica tradicional foi devida principalmente à impressão dominante de 
estar havendo grande exploração dos consumidores, por parte das emprêsas 
de eletricidade, as quais, pràticamente, constituíam monopólios. Era geral a

(1 )  C . H e rm a n  PRITCHETT, The Tennessee Valley Authority, a Study in Public 
A dm inistration, 1943 —  p p . 8-9.

(2 )  O “veto  de bôlso” consiste em  deixar o P residen te  de se m anifestar sôbre um  
p ro jeto  de lei subido à sanção menos de 10  dias antes do encerram ento da legislatura.
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queixa de serem as tarifas muito altas e de não se mostrarem as comissões 
reguladoras capazes de coibir tal abuso. Ademais, apesar de tôdas as promes­
sas feitas, as empresas não tomavam nenhuma providência no sentido de 
promover a eletrificação das zonas rurais, naturalmente por não ser negócio 
lucrativo. Essa atitude egoista não podia deixar de causar revolta na opinião 
pública.

Por essas razões tôdas, foi aos poucos ganhando terreno a idéia de per­
mitir ao govêrno produzir e vender energia elétrica. A concorrência forçaria 
a baixa dos preços, e o govêrno, provando ser possível produzir e vender 
mais barato, forneceria assim uma medida pela qual se poderia aferir a jus­
teza das tarifas em vigor, patenteando, dessa maneira, os lucros excessivos 
que as emprêsas estariam obtendo à custa do povo. Os defensores da produ­
ção de fôrça elétrica pelo poder público visavam ainda a um outro objetivo: 
as potencialidades sociais e econômicas da energia elétrica barata. A teoria 
que seguiam era que se a energia fôsse suficientemente barata, haveria um 
grande aumento de consumo, e muita gente pobre passaria a poder utilizar-se 
de aparelhos elétricos; e que a eletrificação das zonas rurais acarretaria o 
aperfeiçoamento técnico das granjas e fazendas, pela introdução de aparelha- 
mento destinado a poupar mão de obra. (3 )

Essa questão da energia “pública” ou “privada” entrou nas plataformas 
políticas da campanha eleitoral de 1932. Para H o o v e r , como vimos, era in­
concebível que o govêrno fôsse concorrer num campo que a seu ver era e 
devia ser do domínio exclusivo das emprêsas particulares; o máximo que es­
tava disposto a aceitar era a função controladora das comissões reguladoras. 
Para R o o s e v e l t , por outro lado, a energia “pública” não somente ajudaria a 
financiar o desenvolvimento, em grande escala e em todos os sentidos, da 
bacia inteira de um rio, mas, além disso, filiava-se êle aos que acreditavam 
ser necessária a concorrência, por parte do poder público, para dar aos órgãos 
reguladores um instrumento que lhes permitisse melhor controlar as tarifas; 
a exploração de energia elétrica pelo govêrno proporcionaria um padrão na­
cional para evitar a extorsão do público pelas empresas privadas.

A vitória de R o o s e v e l t  decidiu a questão, e em 1933 foi promulgada a 
lei que criou a Tennessee Valley Authority, adotando a política da energia 
“pública” .

ÁREA DE AÇÃO

Todos os projetos de lei apresentados no Congresso antes de 1932, e re­
lacionados com o destino a ser dado às instalações de Muscle Shoals, pos­
suíam um traço em comum, qualquer que fôsse a orientação que refletissem 
com respeito à energia elétrica: é que cuidavam exclusivamente da produção 
de energia e da fabricação de adubos. A mensagem do Presidente R o o s e v e l t  
ao Congresso anunciava um programa diferente, conforme se ve no trecho 
seguinte:

Está claro que as instalações de Muscle Shoals constituem ape­
nas uma pequena parcela da utilidade publica potencial de todo o

(3 ) Vide C . H . P r it c h e t t , o p .  cit. p p .  17-18
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rio Tennessee. Se encararmos as possibilidades de utilização inte­
gral daquele rio, veremos que esta transcende a mera produção de 
energia elétrica, para abranger extenso campo que inclui controle 
de cheias, combate à erosão, reflorestamento, cessação do uso das 
terras marginais para fins de agricultura, e distribuição e diversifi­
cação das indústrias. Em suma, o aproveitamento dessas instala­
ções de energia elétrica, do tempo da guerra, conduz logicamente 
a um planejamento nacional para uma bacia fluvial inteira, atin­
gindo muitos Estados e a vida e o bem-estar de milhões de pes­
soas. (4 )

Tratava-se de um programa integrado e de vasto alcance, de acôrdo com 
o qual os recursos naturais, proporcionados pelo rio,

. .  . deviam ser desenvolvidos com aquela unidade com que a pró­
pria natureza encara seus recursos —  as águas, a terra e as flores­
tas, juntos, uma “teia sem costuras”, na qual não se pode tocar 
num fio, sem afetar os demais, para o bem ou para o mal. (5 )

A lei criou uma autarquia, a que encarregou de melhorar as condições 
de navegabilidade do rio, promover o controle das cheias, tomar conta das 
instalações de Muscle Shoals para fins de produção de fôrça elétrica, dando 
destino às sobras, através de linhas de transmissão próprias, e fabricar adubos, 
em base comercial ou experimental, utilizando as duas fábricas de nitratos,, 
já existentes. A lei também autorizou o Presidente da República a fazer 
levantamentos e planos visando a estimular o desenvolvimento físico, social' 
e econômico da bacia do rio Tennessee, que abrange uma área de aproxima­
damente 100.000 quilômetros quadrados.

Os principais propósitos do pragrama, segundo a redação dada à lei pelas 
alterações introduzidas em 1935, são navegação e controle de enchentes, cons­
tituindo a energia apenas um produto acessório, destinado a ajudar a pagar,, 
tanto quanto possível, o custo das obras.

Todos os três objetivos exigiam a construção de reprêsas: para o con­
trole de cheias havia necessidade de reservatórios, pelos quais se pudesse re­
gular a vazão dos rios; a navegabilidade requeria que se procurasse concen­
trar os desníveis do curso de água em determinados pontos, tècnicamente re­
comendáveis, em que, mediante instalações adequadas, se fizessem subir as 
embarcações do nível inferior para o superior, e vice-versa; finalmente, para 
a produção de energia hidrelétrica, há mister de altura, de queda de água. 
Era, portanto, lógico que se erguessem diques com finalidade múltipla, i .e .,. 
que fôssem êles de tal maneira construídos e localizados que pudessem servir 
simultâneamente aos três objetivos.

(4 )  In  P r it c h e t t . op. c i t . p p . 28-29.

(5 )  DAVID E . LILIENThal —  T . V . A . ,  Democracy on th Harch, 1944, p  .4 8 .
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Entretanto, as barragens, por si sós, nã° resolviam °  
navegação, por exemplo, era preciso que se a ris^e um Knox-
profundidade numa extensão de 1046 quilômetros, es en en ° 
ville, no Estado de Tennessee, até Paducah, no Estado de Kentucky, onde o
rio Tennessee desemboca no Ohio.

Para fins de controle de cheias, também não bastava que se construís­
sem reservatórios. Uma das causas principais das enchentes era que a agua 
das chuvas não se retinha o tempo suficiente sôbre o solo para po er aer a 
sorvida em proporção adequada. A razão disso era o costume secu ar a cu 
tura em linha (geralmente de milho e algodão) praticada continua e siste- 
màticamente. A cultura em linha, nas margens do rio, permitia que a agua 
pluvial escorresse rapidamente, do que resultavam dua  ̂ consequencias ex r 
mamente danosas: de um lado, o depauperamento das terras, pela erosão; de 
outro lado, um intumescimento desnecessário do leito do rio. or es >
ao mesmo tempo em que erigia reprêsas, a T . V . A .  teve que iniciar u 
verdadeira catequese com o fim de levar os agricu tore» a -e e 
plantações mais apropriadas à retenção das águas p uviais. em , 
preciso modificar a própria fisionomia das encostas, fazendo-seterraço, para
evitar o escoamento excessivamente rápido. Como sera facil de entender, 
mudar hábitos arraigados desde muitas gerações constitui um empreendime^
to assaz difícil; entretanto, a T . V . A .  conseguiu exito L b a lh o
ducação dos agricultores, e na sua adaptaçao a novos métodos de trabalho.

Importante fator nesse sucesso tem sido o 
Desde o começo a T . V . A .  decidiu que nao convinha produzir fertilizantes
^  nitrato, entre outras razões, porque as fábricas estavam C o  seria possTvel 
grande despesa poderiam ser modernizadas; mesmo assim nao ser-»aj£w vjl

fazê-las trabalhar em bases comer^ o ^ ^ V eg rèo , onde melhores resul- 
vam os nitratos apropriados para o sol q inosag> Assim> dada a con­
tados se obteriam com culturas rotetiv 8 a T . V . A .  fazer experiências
tra-mdicação relativamente aos nitrato- abundante na região, mate-
com adubos fosfatados, empregando certa „ _ nltaJ0 „ em vista disso a 
na. b „ at0> portanto. As ^  « « ■ * »
^ • V . A.  empreendeu um amplo prog g com og Serviços de Agricul-
feitos com as escolas de agr^uUura da^ g ^  fazendeiros daquela zona, em 
tura dos Estados, foram escolhidos n pmonstracões. A T . V . A .  fornecia 
cujas propriedades seriam rea}lza^as “  ndo 0 fazendeiro a embalagem e o 
o adubo de graça, posto na H  ncQ anog) para administraçao
transporte. (6 ) Elaborava-se um ado e fiscalizado pelos técnicos
de cada granja-mcdêlo. Êsse progr Serv_ços Agrícolas signatários do acôrdo. 

a T . V . A .  e das universida estritamente ao programa traçado, bem
fazendeiro se obrigava a o dog aspectos interessantes desse

c°m° a escriturar os resultados ob ' temente escolhidos pelos seus pró- 
Programa é que os fazendeiros sao q l ^  q interê3Se e a participação de 
Pnos vizinhos, ficando dessa forma g

_ robrar um a reduzida taxa pelo adubo
( 6 ) A p artir  de  1953 a 7 ^  J^V rtóno  Anual, 1953, p .  4 0 ) .  

ornecido às granjas-m odêlo ( T .V .A . ,
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to d o s  n o s  r e su lta d o s  e  en s in a m e n to s  c o lh id o s . E’ d e  L i l i e n t h a l  o  se g u in te  
c o m e n tá r io  sô b re  o  p rogram a:

Essas milhares de granjas de demonstração são as salas de 
aula do vale. Aqui os agricultores, suas mulheres e filhos, junta­
mente com os vizinhos, compreendem e demonstram a unidade dos 
recursos naturais, compreendem e demonstram os princípios da de­
mocracia que tem suas raízes no solo. Aqui se lhes proporcionam 
os frutos dos conhecimentos especializados dos técnicos. Em cada 
um dos condados do vale há uma ou mais sociedades de aperfeiçoa­
mento de granjas, tendo como sócios, ao todo, mais de 32.000 agri­
cultores. Essas associações são organizadas pelos fazendeiros e diri­
gidas inteiramente por juntas eleitas por êles próprios. (7 )

A idéia básica do programa de agricultura da T . V . A .  era o aproveita­
mento, na medida do possível, dos recursos e do pessoal da região. Isto era 
lógico, pois se o objetivo do programa era exatamente o melhoramento das 
condições econômicas e sociais do vale, o requisito primacial seria necessaria­
mente a participação das pessoas que o habitavam. A êsse propósito, a 
T . V . A .  tem sido bastante criticada, por não dar aos negros uma participação 
direta, proporcional ao seu número. P h i l i p  S e l z n i k , por exemplo, critica os 
acôrdos feitos, dizendo que todo o programa de desenvolvimento agrícola 
está dominado pelas instituições locais, de brancos, ao passo que as escolas 
de agricultura para negros não têm lugar no programa de fertilizantes da 
T . V . A .  Esta crítica, até certo ponto, é procedente. De fato, o programa agrí­
cola tem sido conduzido sobretudo por intermédio das universidades de bran­
cos, mas as atividades dessas escolas também atingem a população negra. 
E’ certo que seria muito difícil para a T . V . A .  contar com a indispensável 
cooperação da maioria da população do vale se tentasse agir sem levar em 
conta a discriminação contra os negros, dominante na região. E o próprio 
S e l z n i k  admite que

As reações dos técnicos agrícolas da T . V . A .  são representa­
tivas das que prevalecem em sua área de operações. Conseqüente­
mente, em nosso ponto de vista, elas podem ser consideradas como 
partes legítimas da democracia de “raiz no solo” . (8 )

Por pior que seja, a discriminação racial é um fator com que se precisa 
contar, e a T . V . A .  teria fracassado em seu propósito de desenvolver a re­
gião, por intermédio das pessoas que lá moram, se tivesse atacado o problema 
frontalmente, pois com isto somente provocaria o antagonismo da maioria. 
Seria mais realista e eficaz fazê-lo indiretamente, pela expansão do programa 
agrícola a proporções tais que os negros inevitàvelmente dêle teriam que 
participar. E isto foi conseguido, pelo volume enorme da atividade agrícola; 
basta dizer que em 1951 já havia 67.000 granjas-modêlo. (9 )

(7 )  D . E . L il ie n t h a l , op . c it .  p p . 79-80.
( 8 ) P h i l i p  S e l z n ik , T . V . A .  and the Grass Roots, 1949, p . 113.
( 9 ) T .V .A . ,  R elatório  Anual, 1951 —  p . 45.
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Ainda dentro de seu programa de desenvolvimento econômico e social 
do vale, a T . V . A . tem conduzido muita pesquisa tecnológica, tendo inclu­
sive inventado e aperfeiçoado aparelhos importantes, tais como uma câmara 
frigorífica para uso de uma comunidade inteira, vários modelos de semeadei- 
ras e trilhadeiras, processos de congelamento rápido, e outros.

As atividades da T . V . A .  compreendem ainda medidas de prevenção 
da malária. Os mosquitos se reproduzem e se criam na vegetação rasteira da 
beira dos lagos. Por isto, como uma das medidas de combate, quando chega 
a época da procriação dos mosquitos, a T . V . A .  eleva ou baixa o nível de 
água das represas, aniquilando, com isso, grande quantidade de larvas. Con­
vém notar que baixar o nível significa perda de água; por conseguinte, essa 
parte do combate à malária é levada a efeito às expensas do programa de 
energia elétrica.

Foram organizados, também, numerosos centros de recreação, às mar­
gens dos lagos. Como é óbvio, um balneário exige que as águas se mante­
nham em nível mais ou menos constante, o que, entretanto, é incompatível 
com as finalidades das reprêsas da T . V . A .  Com efeito, exatamente no verão 
o volume de água dos lagos fica muito reduzido, não só por causa do consu­
mo das usinas hidrelétricas, mas também porque, tendo em vista o controle 
de cheias, é preciso que os reservatórios fiquem preparados para receber a 
massa de água que virá na época das chuvas. Em muitos lugares foi contor­
nada a dificuldade pela construção de pequenos diques, dentro do próprio 
iago, junto aos pontos de recreação, formando-se, assim, pequenos lagos que 
podem ser mantidos em nível constante.

Os lagos são riquíssimos em peixes, e a indústria da pesca já está pios- 
trando um volume apreciável. Grandes áreas foram reservadas para refúgios 
de animais selváticos, e segundo tem sido observado, essas áreas estão sendo 
cada vez mais procuradas por patos e gansos, para hibernação. Algumas des­
sas áreas foram postas à disposição dos Estados, como zonas de caça.

Um aspecto importante da proteção do solo tem sido o reflorestamento, 
para evitar a erosão das terras de superfície, causada pela ação das chuvas. 
Grandes matas têm sido plantadas e a extração de madeiras é obrigatoria­
mente acompanhada de replantio.

A ENERGIA ELÉTRICA “PÚBLICA” PERANTE A JUSTIÇA

A lei que criou a T . V . A . ,  em 1933, estabeleceu que essa organização 
promovesse condições de navegabilidade do rio, empreendesse o controle das 
cheias, e vendesse as sobras de energia elétrica acaso verificadas; para tanto 
autorizou a construção de reservatórios, reprêsas e usinas elétricas, bem como 
de linhas de transmissão, destinadas à colocação daquelas sobras, devendo-se 
dar preferência, nas vendas, a entidades públicas.

Como já vimos, a Reprêsa Wilson estava em funcionamento desde 
1925, e como não houvesse linhas de transmissão exceto uma pertencente a 
emprêsa particular (Alabama Power Co. ) ,  a energia era vendida a essa em­
presa, na usina. Em face, porém, da autorização constante da lei, a T . V . A  
começou a construir linhas de transmissão, a fim de passar a vender a energia
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produzida na Reprêsa Wilson a outros consumidores, sobretudo emprêsas 
pertencentes a municipalidades. Para o desempenho dessas atividades, tor­
nou-se necessário que a T . V . A .  adquirisse certas propriedades da Alabama 
Power Co.,  e nesse sentido foi firmado um contrato entre as duas organiza­
ções. Um grupo de acionistas da referida emprêsa privada moveu uma ação 
visando a anular o contrato, sob a alegação de que as atividades da T . V . A .  
—  entidade federal —  invadindo o negócio de eletricidade, eram ilegais. 
Uma das principais questões ali em jôgo era a constitucionalidade da atuação 
da T . V . A .  A Constituição dos Estados Unidos confere à União uma série 
limitada de poderes. Entre êstes está o de regular o comércio interestadual 
e internacional, e também de cuidar da defesa nacional. Por outro lado, o 
exercício de atividades industriais e comerciais constitui um direito dos cida­
dãos, protegido pela garantia constitucional do direito de propriedade.

A primeira questão constitucional a definir era se pertenceria à esfera 
de competência do govêrno federal a construção da Reprêsa Wilson e da 
respectiva usina elétrica. A resposta foi afirmativa, pois a construção fôra 
feita durante a guerra, e a finalidade era a produção de energia elétrica in­
dispensável à defesa do país. O segundo ponto era a venda de energia elé­
trica. O juiz de 1.° instância estabeleceu que a T . V . A .  só teria o direito 
de produzir a eletricidade estritamente suficiente para atender às necessidades 
de navegação e controle de cheias, atividades essas lícitas, enquadradas na 
cláusula constitucional que permite à União regular o comércio entre os Es­
tados. Essa sentença foi reformada pelo Tribunal Federal de Apelação. Deci­
diu o Tribunal que uma vez sendo legítima a construção da usina, era evi­
dente que o govêrno teria o direito de fazê-la funcionar, por fôrça do preceito 
constitucional que dá à União Federal o poder de dispor de suas proprieda­
des, não existindo, por outro lado, qualquer restrição legal relativamente à 
quantidade de sobras de que o govêrno podia desfazer-se. Acrescentou o Tri­
bunal que, por uma questão de ordem prática, não haveria mercado para 
excedentes acidentalmente surgidos enquanto se visasse a uma produção es­
tritamente limitada às necessidades do govêrno, já que ninguém estaria inte­
ressado em comprar energia elétrica se não houvesse garantia de um forne­
cimento certo. O acórdão foi confirmado pela Süprema Côrte. (10)

E’ de notar que nessa primeira ação judicial o problema constitucional 
básico não era tão sério, porque se tratava da Reprêsa Wilson, construída 
durante a guerra. A questão, porém, poderia complicar-se com respeito às 
usinas construídas posteriormente. Por esta razão, e tendo em vista que o 
direito de construir barragens para fins de navegação e controle de cheias 
constituía jurisprudência já de longa data firmada, a lei da T . V . A .  foi alte­
rada, em 1935, acrescentandc-se-lhe um artigo, em que se determinava:

1.°) que a Junta Diretora empregasse as barragens e reservatórios para 
o fim primordial de promover a navegação e controlar as cheias;

2.°) que tanto quanto fôsse compatível com tais objetivos, ficava a 
Junta autorizada a instalar usinas elétricas, para uso da própria T . V . A .  e de 
outras repartições federais;

(10 ) A s c h w a n d e r  V . T .V .A . ,  297 U .S .  288.
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3.°) que, outrossim, ficava a Junta autorizada a, sempre que houvesse 
oportunidade, providenciar instalações de energia elétrica e fazê-las funcio­
nar, para evitar desperdício de potencial hidrelétrico, podendo transmitir e 
colocar no mercado a energia assim produzida, a fim de que, na medida do 
possível, contribuísse isto para a amortização ou manutenção das instalações.

Dezenove empresas de eletricidade, alegando que a prioridade para nave­
gação e controle de cheias não passava de um subterfúgio, e que o verda­
deiro objetivo básico da T . V . A .  era a produção de energia elétrica, move­
ram uma ação para coibir as atividades da autarquia. Em decisão proferida 
em 1938, e confirmada depois pela Suprema Côrte, o Tribunal Distrital che­
gou à conclusão de que o sistema de reprêsas estava “razoàvelmente adapta­
do para ser utilizado conjuntamente para fins de navegação, controle de cheias, 
produção de energia elétrica e defesa nacional, e que no seu funcionamento 
verificava-se que, de fato, a criação de energia elétrica estava subordinada às 
necessidades de navegação e controle de cheias” . (11)  Assim, pois, foram 
consideradas legais as atividades da T . V . A .  relacionadas com a produção 
de energia hidrelétrica.

TARIFAS DE ESTÍMULO

As únicas atividades da T . V . A .  que produzem renda são a energia elé­
trica e os produtos químicos (adubos e munições). A T . V . A .  não exige re­
tribuição pelo serviço de controle de enchentes ou pela utilização das instala­
ções para navegação, nem tampouco pelos demais serviços prestados. A receita 
proveniente de adubos e munições é pequena, porque êsses produtos em geral 
são vendidos ao preço de custo, para fins experimentais. Basta dizer que em 
1952 a renda líquida dêsses artigos não atingiu a 1 milhão e meio de dólares, 
ao passo que a receita líquida de energia elétrica passou de 25 milhões. (12)  
Por esta razão, para todos os efeitos práticos, a energia elétrica é o único 
íator a levar em conta na política de preços da T . V . A .

A lei de 1933 autorizou a T . V . A .  a produzir e vender sobras de energia, 
preferentemente a organizações de propriedade pública. Naquela ocasião, 
como vimos, a usina que existia era a da Represa Wilson, e a energia ali 
produzida era vendida à emprêsa privada possuidora da única linha de trans­
missão no local. Essa emprêsa desejava continuar comprando a energia, mas 
os diretores da T . V . A .  viram na cláusula preferencial uma obrigação de 
atender em primeiro lugar a qualquer municipalidade que estivesse inte­
ressada .

A lei determinava que se fizesse uma avaliação das propriedades incor­
poradas à T . V . A .  (a Represa Wilson, as usinas e fábricas de nitratos, etc.) 
e que o valor fôsse dividido e debitado a cada um dos setores do programa. 
Ora, a apropriação eqüitativa de valores e custos exige um estudo muito 
detalhado, e não havia tempo para fazê-lo devidamente, porque lá estava a

(11 ) Tennessee E lectric Pow er Co. v . T .V .A . ,  21 F .  Supp . 947 (1938); 306 
U .S .  118 (1 9 3 9 ).

(12 ) T .V .A . ,  Relatório Anual, 1952 —  A 13. E m  1953, a renda líquida de ener­
gia elétrica desceu para 19,3 milhões, devido à escassez de água, provocada pela estia­
gem, subindo a 28,8 milhões em 1954 (T .V .A . Power, 1954-55, p . 1 6 ) .
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energia para ser vendida, e a fim de que se pudesse realizar qualquer tran­
sação, antes de mais nada era preciso estipular um preço. A T . V . A .  ava­
liou a reprêsa e as instalações elétricas, não à base do que haviam custado, 
mas do seu valor comercial; em seguida, calculou-se o custo de operação —  
o que era tarefa fácil, dada a experiência dos anos anteriores —  deixando-se 
margem para depreciação, juros e impostos.

Verificou-se logo que a energia podia ser vendida por preço muito infe­
rior ao corrente, e assim era chegado o momento de pôr em prática a tão 
anunciada teoria da “medida padrão” . De acôrdo com essa teoria, o preço 
por que uma organização pertencente ao govêrno e por êle administrada pu­
desse vender energia elétrica deveria constituir um padrão pelo qual as co­
missões reguladoras haveriam de guiar-se para julgar a propriedade das tari­
fas das emprêsas particulares. Havia ainda outro aspecto dessa doutrina da 
“medida padrão”: era que a simples concorrência forçaria a baixa dos preços,
i. e .,  não somente a concorrência real dessa emprêsa pública de eletricidade, 
mas a ameaça de que se a experiência desse bons resultados o govêrno pode­
ria ser levado a multiplicar o número de empreendimentos do gênero.

Entretanto, à T . V . A .  não interessava somente que a “medida padrão” 
de energia “pública” pudesse causar a eliminação dos lucros excessivos das 
emprêsas privadas; de muito maior alcance lhe parecia demonstrar —  par­
tindo do princípio da produção em massa —  que se as tarifas fôssem sufici- 
entomente baixas, os consumidores seriam induzidos a aumentar progressiva­
mente o consumo de eletricidade de tal forma que ao fim de certo prazo essa 
política teria resultados financeiros altamente compensadores, embora des­
sem prejuízo as operações iniciais. Previa-se que, depois de determinado nú­
mero de anos, realizado o programa de expansão das instalações elétricas, e 
tendo passado tempo suficiente para que as tarifas reduzidas produzissem seu 
efeito estimulante sôbre os consumidores, começasse então a haver uma re­
ceita adequada. Usando as expressões de L i l i e n t h a l :

Aquilo que se mostrou ser um bom princípio de negócios para 
H e n r y  F o r d , ao fixar o preço de seus primeiros automóveis, aquilo 
que constituía um bom processo no campo da produção em massa 
em geral, deveria ser bom também para o negócio de eletricida­
de. (13)

O princípio da produção em massa presta-se extremamente bem à apli­
cação na indústria de energia hidrelétrica, pois havendo volume de água e 
altura suficientes, o custo adicional para aumento da produção é insignifi­
cante. Todavia, no caso da T . V . A . ,  não bastava aumentar a produção com 
reduzida despesa, mas para obter o resultado desejado, que era a intensifica­
ção de consumo, tornava-se necessário que a T . V . A .  detivesse também o 
controle do preço cobrado aos consumidores, pois seria inútil vender barato 
na fonte de produção e deixar que o distribuidor fixasse os preços de varejo 
tivamente, entre os programas de eletricidade, navegação e controle de 
cheias.

( 1 3 )  D .  E .  L i l i e n t h a l ,  o p .  ci t .  p .  2 2 .



A d m in is t r a ç ã o  E s p e c í f ic a 73

a seu bel prazer —  que era, precisamente, o que a Alabama Power Co. vinha 
fazendo até então e que se visava a combater. Por esta razão, a T . V . A . ,  
em todos os seus contratos de distribuição, reservou-se o direito de determi­
nar o preço para o consumidor, fazendo certo, assim, que êsses preços de fato 
representariam uma “tarifa de estímulo” .

Naturalmente, para as companhias particulares, se a “medida padrão” 
já era má, pior ainda a “tarifa de estímulo” . Reagiram prontamente contra 
a T . V . A . ,  perante a justiça, nos têrmos já descritos, e também fora dos 
tribunais, alegando que as tarifas não cobriam as despesas, e que a T . V . A .  
estaria subvencionando um grupo de consumidores à custa do contribuinte 
em geral.

Como resultado de tôda essa agitação, a alteração da lei, efetuada em 
35, incluiu um dispositivo determinando que tão cedo quanto possível o 

setor de eletricidade deveria tornar-se financeiramente auto-suficiente e capaz 
e amortizar os investimentos feitos. Nessas condições, a energia deveria ser 

vendida por preço que produzisse uma receita bruta superior ao custo de pro- 
uçao. Ademais, a T . V . A .  teria que apresentar anualmente um relatório 
e custo total da energia produzida. Êste dispositivo impôs à Junta Diretora 

a necessidade de estabelecer qual a parcela do custo de suas instalações e das 
espesas de operação que cabia ao setor energia elétrica.

APROPRIAÇÃO DO CUSTO INDIRETO

E’ fácil calcular o custo de produção quando uma organização se destina 
a Produzir um só artigo, ou quando produtos diferentes exigem equipamento 
• materiais diferentes, tornando-se, assim, possivel identificar praticamente 

aos os gastos pertinentes diretamente a cada artigo; em tais casos, restará 
aPenas a divisão das despesas gerais, que não apresenta grandes dificulda­
des. Mas a questão se torna muito complexa num programa de objetivo múl- 
tlpl°> como a T . V . A . ,  em que o grosso das instalações —  19 reprêsas (14)  
~~ atende simultâneamente a dois ou três propósitos diferentes.

Nessas instalações, partes há que se destinam exclusivamente a um ou 
°utro dos três objetivos; o que custarem representa o custo direto do res­
pectivo programa. O restante do dispêndio com as instalações não pode ser 
Prontamente identificado como relativo a tal ou qual atividade, dizendo res­
Peito, conjuntamente, aos três objetivos. E ’ o custo indireto, que precisa ser 
Apropriado a fim de que se possa afinal determinar qual a parcela do custo 
°tal das instalações que deve ser debitada a cada um dos diferentes pro­

gramas .
Eis o problema que, por fôrça das alterações da lei, efetuadas em 1935, 

lveram que enfrentar os diretores da T . V . A . ;  levaram três anos paia re­
solvê-lo, pois só em 1938 apresentou a autarquia o primeiro relatório sôbre 
0 custo da energia elétrica.

Existem várias teorias a respeito da apropriação do custo indireto; a 
•V.A. ,  após prolongados estudos, adotou a teoria do “gasto alternativo

(14) T .V .A . .  R elalório  Anual, 1953 —  A 17.
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justificável” . Resumidamente, consiste esta teoria em traçar-se para cada um 
dos três objetivos um plano separado (alternativo), de que resultem, para o 
respectivo objetivo, benefícios iguais aos que são produzidos pela reprêsa de 
múltiplo propósito, efetivamente construída. O custo proporcional de cada 
um dêsses projetos alternativos determinará a percentagem segundo a qual 
será feita a apropriação do custo indireto da obra real. E’ preciso notar, to­
davia, que o custo de um plano alternativo não pode exceder os benefícios 
que deve produzir, pois que do contrário o dispêndio não seria justificável; 
por isto, ocorrendo tal hipótese, o custo do projeto alternativo, para fins de 
aplicação da teoria, será considerado igual ao valor dos benefícios previstos.

E’ desnecessário dizer que êsse sistema é trabalhosíssimo e não é per­
feito, deixando ainda margem para muito arbítrio, como, por exemplo, na 
avaliação dos benefícios correspondentes a cada um dos projetos.

A aplicação da teoria do gasto alternativo justificável, na determinação 
do custo proporcional de uma reprêsa que sirva simultâneamente a controle 
de cheias, navegação e energia elétrica, enseja as seguintes operações:

Em primeiro lugar, determina-se o custo direto (a usina elétrica, para 
o programa de eletricidade; as comportas, para a navegação; as válvulas e 
registros de saída de água, para a regulagem da vazão; e assim por diante). 
Entretanto, não se pode considerar todo o custo de uma comporta como um 
custo direto do programa de navegação, porquanto se essa comporta fôr supri­
mida, será necessário substituí-la por alguma coisa para cobrir o vão que 
deixaria; conseqüentemente, o custo direto da comporta é o que ela custou 
menos o que seria preciso gastar para construir a porção de dique que ficaria 
em seu lugar. O mesmo se aplica às válvulas de controle de água e aos con­
dutores de água para as turbinas da usina elétrica. O custo indireto da re­
prêsa é a diferença entre seu custo total e a soma dos custos diretos, assim 
computados.

A segunda operação é estimar o custo de um projeto alternativo para 
cada um dos programas, que lhes traga benefícios iguais aos produzidos pela 
reprêsa de múltiplo propósito, não perdendo de vista que a despesa alterna­
tiva precisa ser justificada em face dos benefícios que deverá produzir.

Em terceiro lugar, deduzem-se dos respectivos planos alternativos os 
custos diretos de cada programa, na instalação real, os quais já são conheci­
dos. O resultado dessa subtração é o gasto alternativo justificável remanes­
cente, para cada objetivo separado.

Constitui princípio fundamental da teoria que os custos indiretos da obra 
de múltiplo propósito estão na mesma proporção dos gastos alternativos jus­
tificáveis remanescentes. Assim sendo, bastará agora estabelecer a relação 
percentual entre os diversos programas na soma dêsses gastos alternativos 
remanescentes e aplicar essa mesma percentagem aos custos indiretos reais; 
com isto ficará determinada a parcela do custo indireto da obra construída 
atribuível a cada um dos programas que dela se utilizam.

Nesse ponto, pois, já se conhecem tanto os custos diretos como a parte 
do custo indireto atribuível a cada uma das atividades; somando as duas par­
celas e relacionando-as em base percentual, saberemos qual a percentagem 
segundo a qual deverá ser feita a apropriação do custo total da obra, respec-
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Em 1953, a apropriação do custo indireto de estrutura, conservação e 
depreciação, feita na base da apropriação dos investimentos comuns, corres­
pondeu à seguinte percentagem: (15)

Energia elétrica ..........................................................  42%
N avegação..................................................................... 27%
Controle de cheias ...................................................  31%

O primeiro relatório sôbre o custo indireto, apresentado em 1938, atri­
buía aproximadamente 40% a energia elétrica, 35% a navegação e 25% a 
controle de cheias. Desde então não tem havido muita variação com respeito 
à eletricidade. A virtual inversão de posições entre a navegação e o controle 
•de cheias explica-£e pelo fato de ser a apropriação do custo indireto feita 
com base na totalidade das instalações existentes e de servirem as reprêsas 
e demais obras construídas nos últimos anos, em sua grande maioria, tão 
sòmente aos programas de eletricidade e controle de cheias.

Um aspecto interessante de observar é que todo êsse complicado pro­
cesso de apropriação de custo não tem tido o menor efeito sôbre a política 
<ie preços —  a tarifa de consumo residencial continua sendo a mesma de 
1933; isto demonstra que os cálculos feitos naquela época, para as primeiras 
vendas de energia, da Reprêsa Wilson, foram executados com muita segurança 
e  descortino, muito embora os processos empregados nem de longe fôssem 
comparáveis aos atuais em complexidade.

ATIVIDADES DO PROGRAMA DE ENERGIA ELÉTRICA

A lei exige que a T . V . A .  dê preferência, na distribuição de energia, a 
entidades públicas e a zonas rurais, e esta norma foi sempre obedecida. Desde 
a conclusão de sua primeira linha de transmissão, tem a T . V . A .  contratado 
•a venda de energia com emprêsas pertencentes ao poder público; quando 
houvesse uma emprêsa particular fornecendo luz a alguma cidade, a T . V . A .  
proporcionava ajuda financeira à municipalidade, a fim de que esta pudesse 
adquirir as instalações da emprêsa particular. Ao mesmo tempo, colaborava 
a T . V . A .  na organização de cooperativas rurais para a distribuição de ener­
gia elétrica aos fazendeiros. Às vêzes, no princípio, quando não fôsse possível 
desde logo formar cooperativas, a T . V . A .  construía rêdes de distribuição e 
vendia diretamente aos consumidores rurais. Já em 1940 todo o vale do 
Tennessee era servido pela T . V . A .  Em 1954, a distribuição estava sendo 
feita por 148 cooperativas e municipalidades, que atendiam a 1.350.000 fre­
gueses (dos quais cêrca de 1 milhão residenciais), consumindo 12,1 bilhões 
de kwh, ou seja, três e meia vêzes o consumo de 1945. (16)

A política de preços baixos, que desde o princípio norteou a atuação da 
T . V . A . ,  deu grande resultado. Em 1933, tanto no vale do Tennessee como 
«o resto dos Estados Unidos, o consumo doméstico anual era de 600 kwh; (17)

(15 ) T .V .A .  R elatório Anual, 1953 —  A 8 .
(16 ) T .V .A . Power, 1954-55, p p . 6-8 e 9 .
(17 ) T .V .A . ,  R elatório Anual, 1951, p . 35.
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em 1952, a média nacional aumentara para 2.091 kwh, ao passo que na 
região da T . V . A .  atingira 3.907 kwh. Vemos, assim, que o consumo de 
eletricidade no vale do Tennessee alcançou quase o dôbro da média nacio­
nal, o que por certo representa uma vitória da “tarifa de estímulo”, pois o  
quilowatt-hora da T . V . A .  custava menos da metade do preço médio pago 
pelo consumidor no resto do país, a saber 1.35 cents contra 2.78 cents. (18)

Também o fornecimento de eletricidade para as fazendas tomou um im­
pulso extraordinário; com efeito, enquanto que em 1933 só 3% das fazendas 
dispunham de energia elétrica, em 1953 atingia 90% o número das que esta- 
vam servidas de eletricidade. (19)

Mas não é somente a municipalidades e cooperativas que a T . V . A .  
vende energia; supre também indústrias privadas, órgãos do govêrno federal 
e emprêsas elétricas particulares.

A T . V . A .  trabalha com quatro classes de energia. Em primeiro lugar, 
a energia firme, ou contínua, que está permanentemente à disposição do fre­
guês. Depois há uma classe de energia, cujo fornecimento pode ser interrom­
pido por determinados períodos, fixados no contrato. Em seguida, vem a 
energia chamada “secundária”; o fornecimento desta é assegurado durante 
uma certa parcela (geralmente 75%) de determinado período de tempo, que 
costuma ser de 10 anos, ficando a critério do fornecedor a distribuição do 
suprimento, dentro do período global. Finalmente, uma outra classe de ener­
gia é a que é produzida como resultado de uma emergência que obrigue a 
descargas imprevistas. Essa energia é vendida na hora, e sem qualquer ga­
rantia; por isto, não tem quase serventia, exceto, ocasionalmente, para venda 
ou permuta com outras emprêsas elétricas. Evidentemente, é a energia firme 
que obtém o preço mais elevado, sendo, aliás, o único tipo de energia para o 
qual a T . V . A .  tem tarifas.

Em 1953, a T . V . A .  produziu 23,7 bilhões de kwh, dos quais 13,9 bi­
lhões pelas usinas hidrelétricas e 9,8 bilhões pelas usinas térmicas. Isto, po­
rém, ainda não foi suficiente para atender a todos os contratos de forneci­
mento; tanto assim que teve de comprar, de outras emprêsas, 3,6 bilhões de 
kwh, de modo que a energia total, distribuída pela T . V . A . ,  foi de 27,3 bi­
lhões de kwh. (20)

O setor de energia elétrica da T . V . A .  teve nos últimos anos uma ex­
pansão enorme, fora de qualquer proporção com o desenvolvimento normal 
da região. Um dos motivos é a crescente necessidade de energia para em­
preendimentos de defesa nacional, especialmente as usinas da Comissão de 
Energia Atômica, em Oak Ridge, Tennessee (perto de Knoxville, sede da 
T . V . A . ) ,  e Paducah, no Estado de Kentucky. Outra razão é a virtual du­
plicação da área geográfica coberta pela rêde de distribuição da T . V . A . ,  
pois enquanto que a bacia do Tennessee ocupa aproximadamente 100.000 
quilômetros quadrados, a área hoje servida pela T . V . A .  é de cêrca de

(18 ) T .V .A . ,  R elatório Anual. 1952, p p . 28-29.
(19 ) T .V .A . ,  R elatório Anual, 1953, p . 25.
(20 ) T .V .A . ,  R elatório Anual, 1953, p . 22.
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200.000 quilômetros quadrados. Como resultado, já em 1954 a potência ins­
talada era de mais de 6,5 milhões de kw, e atualmente é de cêrca de 10 mi­
lhões de kw. (21)  Por outro lado, o consumo da área servida pela T . V . A . ,  
o qual, como vimos, foi de 27,3 bilhões de kwh em 1953, deverá atingir 59,2 
bilhões de kwh no corrente ano. (22)

Para realizar essa expansão, a T . V . A .  se tem valido mais e mais de 
usinas termelétricas, porque as possibilidades de ampliação do sistema hidre­
létrico estão quase esgotadas.

As usinas térmicas constituem, pois, um fator de relevância no problema 
da energia elétrica da T . V . A .  E ’ preciso integrar as usinas hidro e terme­
létricas para que o sistema possa funcionar com a máxima eficiência. A ra­
zão é que a coordenação dessas duas fontes de eletricidade aumenta a pro­
dução de energia firme, que é, como vimos, a de primeira classe. Não se pode 
confiar exclusivamente na energia hidrelétrica, porque a produção depende 
não tanto dos geradores, mas da água disponível para acioná-los. E ’ sabido 
que de quando em quando sobrevem um ano de sêca, que determina uma 
redução na produção de energia. Como a energia contínua não pode faltar —  
ao menos, havendo noção de responsabilidade por parte da emprêsa que con­
trata o fornecimento —  vê-se logo que um sistema baseado exclusivamente 
em usinas hidrelétricas não pode comprometer-se a fornecer uma quantidade 
superior ao mínimo que possa ser produzido em um ano de sêca. Uma usina 
térmica auxiliar resolverá essa dificuldade; fazendo-a funcionar quando hou­
ver escassez de água, fica o sistema em condições de garantir uma produção 
maior de energia contínua.

Num bom sistema elétrico geralmente é de 60% o fator de carga (a pro­
porção entre o consumo de energia em um determinado período de tempo e 
a demanda máxima em qualquer momento durante êsse mesmo período). 
Se o sistema consistir somente de uma usina termelétrica, esta ficará traba­
lhando quase sempre a 60% de sua capacidade, mas tem que estar constante­
mente preparada para atender à carga máxima. Um sistema termelétrico iso­
lado é, por isto, pouco econômico, pois que. mesmo desligando alguns dos ge­
radores nas horas de pouca demanda, é preciso gastar combustível para man­
ter pressão nas caldeiras, a fim de poder atender à hora de ponta. Evidente­
mente, o meio de obter maior proveito de uma usina térmica é faze-la funcio­
nar continuamente, a tôda capacidade. Por outro lado, não custa quase nada 
ligar e desligar uma usina hidrelétrica; uma turbina pode ser posta em movi­
mento instantaneamente, e além disso, quando é desligada, não há perda de 
combustível porque a água fica na reprêsa para uso posterior. Conseqüente­
mente a melhor solução para um sistema elétrico é dispor ele de uma usina 
térmica, que trabalhe continuamente, a plena capacidade, em coordenação 
com uma usina hidrelétrica, encarregada de regular a produção para atender 
aos períodos diários de maior consumo de energia. Naturalmente, em épocas 
de grande abundância de água, quando o sistema hidrelétrico seja capaz de 
atender sòzinho ao consumo total, não se fará funcionar a usina térmica.

(2 1 ) T .V .A .  Pow er 1954-55, p p . 4-14.
( 22 )  Idem —  p.  11.
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EVOLUÇÃO DO CONCEITO DE “MEDIDA PADRÃO”

A “tarifa de estímulo” inegàvelmente produziu o desejado resultado de 
fazer com que as emprêsas de eletricidade particulares baixassem suas tari­
fas. Fizeram-no —  e ainda o estão fazendo —  não tanto devido à concorrên­
cia direta da T . V . A . ,  aliás, insignificante, no momento, porquanto a T . V. A.  
não consegue sequer atender à sua própria freguesia sem comprar energia 
de terceiros. Fazem-no principalmente movidas pelo receio de que, se conti­
nuarem com preços exagerados, o govêrno possa ser tentado a criar outra 
T . V . A .  Sob êste aspecto, a “medida padrão” sem dúvida tem tido efeito 
salutar.

O conceito primitivo da “medida padrão”, que seria o modêlo para todo 
o país, muito cedo teve de ser abandonado, porque compreendeu-se que cada 
usina trabalha sob condições especiais e próprias, e que é impossível fazer 
uma comparação, em têrmos absolutos, entre duas organizações. Aliás, é muito 
interessante confrontar dois pronunciamentos de D a v id  L i l i e n t h a l , que du­
rante tantos anos foi diretor e presidente da T . V . A .

Em 1933, dizia êle:

Reconhece-se por tôda a parte que a regulamentação das co­
missões estaduais não tem sido inteiramente adequada para prote­
ger o interêsse público. E assim, para suplementar essa regula­
mentação, o Congresso criou, em escala limitada, um instrumento de 
opinião pública. Esta operação pública destina-se a servir como 
uma medida padrão para aquilatar a justeza das tarifas elétri­
cas. (23)

Em 1944, escreveu o seguinte:
Não se pretendia que os preços constantes da tarifa da T. V. A.  

constituíssem um padrão absoluto que indicasse precisamente quan­
to deveria ser cobrado pela eletricidade em todo e qualquer ponto 
do país. . .  O exemplo dêste vale representa uma medida padrão 
num sentido muito mais importante. Demonstrou-se aqui, em bene­
fício tanto dos consumidores como das emprêsas, que reduções drás­
ticas nos preços da eletricidade resultam numa procura, nunca ima­
ginada, de mais e mais eletricidade nas residências e nas fazen­
das. (24)

Êste conceito modificado da “medida padrão” é inteiramente aceitável, 
porque é alicerçado na experiência. A T . V . A .  provou que tarifas baixas são 
viáveis e, afinal, lucrativas. Com efeito, até 1938 a T . V . A .  não conseguia 
cobrir as despesas, mas a receita de 1939, por si só, foi bastante para com­
pensar todos os prejuízos anteriores, e a renda líquida produzida pelo setor 
de energia elétrica tem aumentado progressivamente. As emprêsas parti­
culares que acompanharam a T . V . A .  também verificaram que o incremento

(2 3 ) In  J .  S . R a n s m e i e r ,  T he Tennessee Valley Authority, 1942, p . 159.
(24 ) D . E . L i l i e n t h a l ,  o p . c it. p . 22.
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da procura compensa o prejuízo inicial decorrente da redução de preços. Além 
disso, não se devem esquecer os benefícios diretos que as tarifas baixas tra­
zem para o consumidor, e igualmente importante é o benefício indireto pro­
duzido para o país —  e, assim, para o contribuinte —  pois aumento de con­
sumo de eletricidade significa aquisição de aparelhos elétricos para a casa, 
maquinarias para as fazendas, aumento de produção —  em suma, um estímulo 
para tôda a economia nacional.

CRÍTICAS AO PROGRAMA DE ENERGIA ELÉTRICA DA T . V . A .

Os adversários da T . V . A .  constituem dois grupos principais: em pri­
meiro lugar, as emprêsas privadas de eletricidade, i . e . ,  os concorrentes, e, 
em segundo lugar, aquêles cidadãos que consideram má orientação política 
invadir o govêrno um campo tradicionalmente reservado à iniciativa privada. 
Um dos expoentes máximos dêste último grupo é o Sr. H e r b e r t  H o o v e r ,  
que não mudou de idéia desde quando, em 1931, vetou uma lei relativa à 
exploração de fôrça elétrica pelo poder público, pois ainda em abril de 1953 
pronunciava um discurso, do qual merecem ser destacadas as seguintes reco­
mendações: Primeira, que não mais se fizessem dotações orçamentárias para 
construção de usinas térmicas ou de reprêsas destinadas exclusivamente à 
produção de energia elétrica. Dizia êle que quando tais obras se justificas­
sem, a iniciativa privada as construiria e sôbre elas pagaria impostos. Segun­
da, que não se concedessem verbas orçamentárias para instalações de fina­
lidade múltipla, a não ser que a energia por elas produzida fôsse entregue, 
para distribuição, a emprêsas particulares, Estados, Municípios ou organiza­
ções regionais criadas pelos Estados. (25)  «

A primeira recomendação tornava a reavivar a discussão sôbre a questão 
de energia “privada” contra energia “pública”, assunto que já parecia defini­
tivamente liquidado, em favor da idéia da energia “pública”, conforme se pode 
ver em D e a n  R u s s e l  que não obstante atacar vigorosamente a T . V . A . ,  não 
pôde deixar de reconhecer

Parece não haver dúvida que, no presente momento, a maioria 
dos americanos que têm manifestado uma opinião sôbre o assunto 
está a favor da T . V . A .  —  e de mais T . V. As .  A situação está 
bem representada pela opinião de jornalistas e educadores. (26)

Quanto à assertiva de que quando a construção de usinas elétricas se 
justificasse, ela seria empreendida pelas emprêsas particulares, esquece seu 
autor que uma das principais razões que levaram o govêrno a entrar no ter­
reno da produção de energia elétrica foi, precisamente, a deficiência do serviço 
prestado pelas emprêsas particulares. Além disso, quando se tratar de órgãos 
governamentais com grande consumo de eletricidade, como a Comissão de 
Energia Atômica, se a fôrça tivesse que ser fornecida por emprêsas particula­
res, é provável que o govêrno teria de entrar, em parte ao menos, com os re-

(25 ) T he New Y ork Tim es, 12-4-1953 —  p . 1.
(26) D e a n  R u s s e l l ,  The T . V . A .  Idea, 1949 —  p . 87.
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cursos necessários à construção das usinas, como o fêz durante a guerra ao 
exigir a expansão da produção industrial. Relativamente à segunda recomen­
dação, parece que não afetaria muito a T . V . A . ,  cujos principais fregueses 
são municipalidades e órgãos do govêrno federal. E quanto às sobras tam­
pouco pareceria razoável que a T . V . A .  deixasse de vendê-las diretamente 
a fregueses particulares, pois se fôsse entregar essa energia a emprêsas pri­
vadas, para distribuição, o resultado seria que estas passariam a ter lucros à 
custa de um investimento público.

Os argumentos das emprêsas particulares de eletricidade contra a T V A 
são principalmente os seguintes: que o custo das instalações utilizadas na pro­
dução de energia elétrica não está calculado corretamente, porque nêle não 
se computaram nem os juros durante a construção nem os prêmios do seguro 
de acidentes no trabalho, relativos ao mesmo período; que a apropriação do 
custo indireto está errada, debitando-se à energia elétrica uma quota ínuito 
pequena; que a T . V . A .  não paga impostos; que não paga juros sôbre as 
verbas concedidas pelo Congresso; que os preços baixos da T . V . A .  são o 
resultado dessas vantagens e que, portanto, representam uma subvenção que 
a T . V . A .  concede a seus consumidores, às expensas dos contribuintes de 
todo o país; e que, assim, constituindo as tarifas reduzidas uma subvenção a 
“medida padrão” é injusta e não tem valor comparativo.

O ponto principal do ataque, naturalmente, é o fato de serem muito 
baixas as tarifas da T . V . A .  Acusam a T . V . A .  de proporcionar a seus dis­
tribuidores os meios para fazerem concorrência desleal às emprêsas privadas 
Entretanto, é fácil mostrar que os baixos preços cobrados ao consumidor não 
são uma decorrência dos preços de atacado cobrados pela T .V  A Com 
efeito, uma comissão parlamentar de inquérito investigou o caso e chegou à 
conclusão de que os preços da T . V . A . ,  por quilowatt-hora, eram no máximo 
um ou dois milésimos de dólar inferiores aos do mercado, ao passo que a 
diferença entre as tarifas residenciais da T . V . A .  e das emprêsas privadas era 
tão grande que qualquer idéia de subvenção podia ser desprezada. (27) O ver­
dadeiro segrêdo dos baixos preços de consumo residencial encontra-se na ha­
bilidade com que os distribuidores conduzem suas operações. A redução das 
tarifas de revenda foi tão maior do que a redução dos preços pelos quais a 
T . V . A .  entrega a energia aos revendedores que se torna puramente acadê­
mica a discussão sôbre a influência, nos preços, da política relativa a juros 
impostos e apropriação de custo indireto. (28)

Quanto às emprêsas particulares, que em geral são, ao mesmo tempo pro­
dutores e distribuidores, é de se crer que sejam capazes de compensar a'dife­
rença, para mais, de seus preços de atacado com a ampla margem de lucro 
que têm na distribuição. Êste raciocínio aparentemente é corroborado pelos 
fatos que se observam na região da T . V . A . ,  pois que muito embora a reação 
das emprêsas privadas frente à “tarifa de estímulo” da T . V . A .  tivesse sido 
uma violenta redução de preços, continuam elas ganhando dinheiro, após 20

(27) The Power Industry and Public Interest, 20th Century Fund, I944 p 13 7

(28 ) J .  S . R a n s m e i e r ,  c p .  c it. p .  152.
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anos. Outro fato que mostra não ser a tarifa da T . V . A .  responsável pelos 
baixos preços de distribuição é que, nos últimos anos, 48 dentre os 148 dis­
tribuidores puderam reduzir ainda mais suas tarifas de consumo residencial, 
de modo que os preços passaram a ser inferiores aos da tarifa-base constante 
do contrato com a T . V . A .  Isto quer dizer que, mesmo se a T . V . A .  elevasse 
seus preços na usina, êsses distribuidores, ainda assim, teriam uma certa mar­
gem que lhes permitiria manterem-se nos limites da tarifa básica estabelecida 
em 1933.

Quanto ao método de calcular a apropriação do custo indireto, não há 
como fazer uma divisão absolutamente precisa. As emprêsa^ privadas, como 
é natural, gostariam de ver debitado à conta de energia elétrica o máximo 
possível; por outro lado, um autor de responsabilidade, como o é R a n s m e i e r , 
é de opinião que somente o custo direto deveria ser debitado. (29)  Em vista 
disso, a T . V . A .  parece ter adotado pelo menos um meio têrmo razoável.

A T . V . A . goza de isenção de impostos, mas por acôrdo com os diversos 
Estados, em cujas jurisdições opera, faz a êsses Estados, em substituição aos 
impostos, certos pagamentos, cujo montante (5% da receita bruta, excluídas 
as vendas a entidades federais) (30) não se afasta muito do que as empresas 
particulares pagam em impostos verdadeiros. Entretanto, estas pagam tam­
bém impostos federais, e por isto, sem dúvida alguma, assiste-lhes razao ao 
alegarem que a T . V . A .  é um concorrente privilegiado. A T . V . A .  tambem 
não paga juros, exceto sôbre os títulos que emite, mas estes representam ape­
nas uma fração mínima do investimento total; nestas condiçoes, e um fato 
incontestável que uma parcela dos impostos pagos pelos contribuintes de 
todo o país reverte em benefício dos fregueses da T . V . A .  Todavia e pre­
ciso notar que a lei reguladora das autarquias, promulgada em 1948 (Go­
vernment Corporations Act), estabeleceu uma esca:la segundo a qual todos 
os investimentos da T . V . A . ,  relativos à energia elétrica, devem ser amor­
tizados em 40 anos, fixando-se importâncias mínimas pagaveis em cada pe­
ríodo de 10 anos. Até 1954, a T . V . A .  já havia amortizado 101 mlhoes de 
dólares. (31)  Isto leva a crer que o contribuinte acabara reembolsado do 
dinheiro que aplicou na T . V . A . ;  depois de amortizado o capital, a renda 
líquida que passar a ser auferida deverá compensar fartamente a ausência,

. . • n,, federais e prêmios de acidentes no tra-
nos anos anteriores, de juros, ’™Post^s das baixas avaliações das ins-
balho durante a construção, bem como ab
talações da Represa Wilson. _

*r V A afirmam que apesar da grande inver­
são d eT ip itaT ; ^ e n o r m e  quantidaáe de energia que é vendida, o rendi- 
ao de capital e da e 4 não parece que essa critica seja proce-

mento auferido e ínfimo. > renda líquida das operações elétricas re-
dente, pois em 1952, Po r f xep̂ ^ X  fa s  instalações de capital, depois de
presentou 4,7% do inves ime iuear de impostos, bem como considerá-
deduzidos os pagamentos feitos em lugar ae imp ,

(29)  Idem, p .  393.
(30 ) T .V .A .  Pow er 1954-55, p . 17-

(3 1 ) T .V .A .  Power, p . 18-
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veis depreciações. (32)  Ademais, é preciso não esquecer que a T . V . A .  não 
é uma emprêsa de eletricidade, mas uma organização que tem um vasto 
programa, entre cujos setores mais importantes conta-se, como se viu, o con­
trole de cheias. Grande parte das principais fontes de eletricidade —  as 
reprêsas de finalidade múltipla —  tem que funcionar sem prejuízo da efici­
ência do controle de cheias. Isto significa uma constante e inevitável perda 
de energia, pois há um conflito de interesses entre os dois objetivos: o con­
trole de cheias exige que os reservatórios mantenham o nível mais baixo pos­
sível, sendo mesmo ideal que estivessem completamente vazios, ao passo que, 
do ponto de vista do programa de energia elétrica, conviria que estivessem 
sempre cheios. Assim, para que haja suficiente margem de segurança para 
o controle das cheias, desperdiçam-se todos os anos grandes quantidades de 
água. Se fôssem levados em consideração somente os interêsses da produção 
de energia, essa água seria poupada, e com isso é bem possível que não só a 
produção como também a renda viessem a acusar um incremento apreciável.

ASPECTOS ADMINISTRATIVOS

A )  O rganização

Convencido de que não seria possível realizar, pelos órgãos regulares do 
govêrno, o plano de grande envergadura que havia concebido para a recupe­
ração e o aproveitamento das riquezas naturais do vale do rio Tennessee, o 
Presidente R o o s e v e l t , na mensagem ao Congresso em que delineava seu 
projeto, pedia a criação de uma “autarquia revestida do poder inerente ao 
govêrno, mas possuindo a flexibilidade e a iniciativa de uma emprêsa parti­
cular.” (33)

. O Congresso não discrepou dessa maneira de pensar, e ao votar a lei 
que criou a T . V . A .  concedeu a essa organização uma grande autonomia 
administrativa. Determinou a lei que o controle da entidade fôsse exercido 
por uma junta composta de três diretores, nomeados pelo Presidente da Re­
pública, mediante aprovação do Senado. O mandato dos diretores é de 9 
anos, sendo que, porém, dos primeiros três diretores, um teve 6 anos e outro 
3 anos de mandato, para que a renovação não fôsse simultânea. Os diretores 
podem ser demitidos por uma resolução conjunta das duas Casas do Con­
gresso. Apesar do mandato a têrmo, porém, tem o Presidente o poder de 
demitir os diretores a qualquer tempo, conforme decidiram os tribunais, num 
caso concreto da própria T . V . A . ,  em que foi estabelecida a doutrina até 
hoje vigente, sôbre o assunto, no direito administrativo americano. (34)

(32 ) T .V .A .  Relatório Anual, 1952, p .  26. Os resultados de 1953 não foram  tão 
favoráveis devido à sêca que reduziu de muito a disponibilidade de água; a renda líquida 
foi de somente 2.7% , a m ais baixa desde 1942, outro ano de escassez de água. ( T .V .A . ,  
R elatório Anual, 1953, p . 2 3 ) .  E m  1954, a renda liquida foi de 3,2% , sendo de 4%  o 
rendim ento médio dos prim eiros 21 anos de ativ idade da au tarqu ia . ( T .V .A . Power 
1954-55 p . 1 6 ).

(3 3 ) In  P r it c h e t t , op . c i t . ,  p .  222.
(3 4 ) M o r g a n  v . T .V .A . ,  28 F .  S upp . ^32 (1939); M o r g a n  v . T .V .A . ,  115 

F ed . (2 n d ) 990 (1 9 4 0 ).
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Para fins de informação e controle, é a T . V . A .  obrigada a elaborar um 
relatório anual e submetê-lo ao Presidente da República, bem como à Câmara 
de Representantes e ao Senado.

O Congresso não possui, ordinariamente, controles diretos sôbre a T.V.A., 
e nem os deve possuir, pois isto constituiria uma interferência indébita em 
um órgão do Executivo. E’ de notar, entretanto, que em casos excepcionais 
o Congresso pode exercer controle direto, a saber, por meio de inquérito par­
lamentar, de que, aliás, como vimos, a T . V . A .  já foi objeto, certa vez.

Normalmente, porém, o controle do Congresso se exerce de maneira in­
direta . E* que, por um lado, detém o poder de modificar a lei, se o achar 
necessário; de outro lado, representa o orçamento federal um elemento muito 
positivo de controle sôbre entidades que, como a T . V . A . ,  dependem de 
financiamento. Com efeito, podendo reduzir ou mesmo denegar a concessão 
de suprimentos vitais, dispõe o Congresso, sem dúvida, de um instrumento 
de controle muito eficaz. ,

Finalmente, há a ação do Controlador Geral, órgão de fins semelhantes 
ao do nosso Tribunal de Contas. A T . V . A .  teve grandes dificuldades com 
o Controlador Geral, principalmente porque êste exigia que em suas com­
pras e despesas a autarquia obedecesse rigorosamente a legislaçao em vigor 
para a administração pública federal. Alegava a T . V . A .  que sua lei espe­
cífica não impunha essa subordinação e que se tivesse de agir peada por tôdas 
as restrições a que estão sujeitas as repartições comuns, perderia a flexibili­
dade administrativa e de nada valeria ter sido constituída sob a forma de 
autarquia. A pendência só foi resolvida em 1941, pela inserção, na lei da 
T V A de uma cláusula estabelecendo expressamente que o poder da 
autarquia para autorizar despesas só ficaria limitado pelas restrições porven­
tura existentes na própria lei.

Adós terem tentado, durante algum tempo, administrar a autarquia em 
conjunto, no que não foram bem sucedidos, resolveram os diretores dividir 
as tarefas executivas, cabendo, a um, a parte relativa a construção e controle 
de enchentes, a outro, o setor de eletricidade, e ao terceiro, o setor de agricul­
tura e produtos químicos. Ao presidente da Junta Diretora coube o encargo 
adicional de acumular, com o seu setor -  construçoes -  as funções auxilia- 
res de contabilidade, pessoal, material, etc. _

Verificou-se logo que essas funções acessórias eram por demais vulto­
sas para poderem ser a t e n d i d a s ,  secundàriamente, pelo atarefadissimo encar­
regado de um dos setores mais importantes da_ organ.zaçao . Alias, ja entao 
se começava a notar que a divisão de atribuições entre os diretores nao es­
tava dando o resultado esperado, porque, em lugar de se dedicarem eles a 
traçar as políticas gerais e a encarar os problemas em seu conjunto, mostra­
ram tendência para a especialização e preocupação exclusiva com seu pro-
prio setor. . „ _ .

Decidiram então, os diretores criar a Divisão de Coordenaçao, cuja fun­
ção seria estabelecer ligação entre os diversos setores, transmitir e interpretar 
Ç s®. . , . , J L  Tunta Diretora e, principalmente, servir como orgao as pol.trcas.adotadas peta J ^ D  ^  ^  adminis, raçSo gera| pej_

soai*,1 contabilidade, etc. Nesta última parte, a medida produziu resultado, mas
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quanto à coordenação e ligação pouca diferença se notou, porque os diretores 
não haviam delegado à Divisão de Coordenação poder de controle, e não 
pareciam estar muito dispostos a abrir mão de qualquer parcela de autori­
dade.

A  situação administrativa agravou-se ainda mais devido a sucessivos de­
sentendimentos entre os diretores, ou melhor, entre o presidente da Junta, 
A r t h u r  M o r g a n , de um lado, e os outros dois diretores, H a r c o u r t  M o r g a n  
e D a v id  L i l ie n t h a l , de outro. Em 1935 foi realizado um levantamento ad­
ministrativo na T . V . A . ,  pelo Professor M a r s h a l l  D i m o c k , tendo êste pre­
conizado o remédio para a situação, baseado em sãos princípios de organiza­
ção . Disse D i m o c k  que

. . .  a Junta Diretora deve ser a unidade que estabelece a política 
e, embcra exercendo completa vigilância e detendo o controle final 
sôbre s administração, não deve interferir nos detalhes administra­
tivos. Assim sendo, verifica-se flagrante necessidade de ter a autar­
quia um gerente geral, a quem se confira o controle administrativo 
integral sôbre cada fase da atividade da organização. (35)

A  diretoria acabou convencida dessa necessidade, sobretudo em vista das 
crescentes divergências, atribuíveis principalmente à personalidade de A r Th u r  
M o r g a n , de quem R o o s e v e l t  disse ser incapaz, por temperamento, de exer­
cer autoridade dividida. Aliás, A r t h u r  M o r g a n , com sua obstinação, aca­
bou criando um caso com o próprio Presidente R o o s e v e l t , que não obstante 
sua gratidão pelos inestimáveis serviços prestados por aquêle eminente cida­
dão, não teve outro recurso senão demití-lo, em 1938.

Mas, para a administração da T . V . A . ,  do ponto de vista da organiza­
ção, o mais importante foi a criação, afinal, em 1936, do cargo de Gerente 
Geral, suprimindo-se a Divisão de Coordenação. De então para cá, natural­
mente, ocorreram numerosas modificações na organização, causadas pela evo­
lução natural e pelo aperfeiçoamento do sistema, mas o esquema básico per­
manece inalterado: a Junta Diretora, que determina a política e a orientaçãò 
a seguir; o Gerente Geral, responsável pela execução das decisões tomada;, 
pela Junta Diretora.

De acôrdo com o “Boletim de Organização”, em vigor a partir de 6-12-53, 
o quadro de organização é o seguinte: 1. Junta Diretora, composta de 3 dire­
tores, que enfeixa todos os poderes da administração, os quais, em grande 
parte, delegou ao Gerente Geral. Junto à diretoria há um Consultor Geral, 
que é também o Secretário da Junta. 2. Gerente Geral, que é o principal 
dirigente administrativo. A êle compete a ligação entre a Junta e os órgãos 
de execução, sendo responsável pela execução dos programas, políticas e de­
cisões emanadas da Junta.

O Gabinete do Gerente Geral compreende, entre outros, os seguintes 
assessores:

a)  de orçamento, que elaboram o orçamento e mantêm contato com 
o Bureau do Orçamento;

(3 5 ) In  PRITCHETT, op. c it . p .  163.
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b ) de econom ia , que analisam condições e acontecimentos que possam 
ter repercussão de natureza econômica ou social nos programas da T . V . A . ;

c) de in form ações;
cf) representante em Washington, perante os orgãos do govêrno fe­

deral .
3. As demais atividades de assessoramento são desempenhadas pelas 

seguintes 5 divisões:
a) Divisão do Pessoal, a qual adiante se estudara em maior detalhe;
fa) D iv isã o  Ju ríd ica , que cuida de todos os assuntos legais de interêsse 

da T . V . A . ;
c) D iv k ã o  F inanceira , que aconselha e auxilia na elaboração, adminis­

tração e avaliação das políticas relativas a finanças, contabilidade e verifi­
cação de contas;

d ) D iv isã o  d e  B en s Im ó v e is  e  A b a s tec im en to , qu e  cuida das políticas 
relativas à aquisição e disposição de propriedades imóveis; da organização de 
serviços de transportes e de escritório, bem como da análise dos métodos de 
trabalho de escritório;

e) D iv isã o  d e  M a ter ia l, que tem a seu cargo as políticas relativas à 
compra, entrega, transferência e aplicação de equipamentos, materiais, abas­
tecimentos e serviços, exceto serviços de natureza pessoal.

4. Os órgãos de linha são os seguintes.
a) D e p a r ta m e n to  d e  E ngenharia , que elabora, recomenda e executa 

um plano integrado para o controle das águas do rio Tennessee e seus tribu- 
táiios; executa tôdas as construções pertinentes a represas, comportas e usi­
na. elétricas, e‘ incumbe-se das demais obras de engenharia que sejam neces­
sárias;

b )  D e p a r ta m e n to  d e  E n ergia  E lé trica , que formula, recomenda e exe­
cuta os planos, políticas .* programas relativos à geração, transmissao e utili­
zação de energia elétrica;

c) D e p a r ta m e n to  d e  E n genharia  Q uím ica, que cuida da elaboração e 
execução dos planos de pesquisa para o incremento do aproveitamento dos

j  „zv.-5/Mittnrs> minérios e florestas; projeta e administra recursos naturais de agricultura, mmenua  ̂ J
fábricas de produtos químicos;

d )  D iv isã o  d e  S ilv icu ltu ra , que formula, recomenda e executa progra­
mas de proteção e fomento das matas, da caça e da pesca,

e) D iv isã o  d e  S a ú d e  e  Segurança, que recomenda e executa planos rela­
tivos à saúde e à segurança dos empregados e do público atingidos pelas ati­
vidades da T . V . A . ;

/ )  D iv isã o  d o  N a ve g a çã o  e  C o n tro le  L o ca l d e  C h eias  que recomenda
w executa políticas tendentes à utilização eficaz do sistema do no Tennessee

rnmn estuda os problemas locais de enchentes para fins de navegaçao, bem como esiuua i» v
e ajuda os respectivos governos a reso ve os,

e
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g) Divisão de Terras, que elabora, recomenda e executa políticas rela­
tivas à administração das propriedades adquiridas pela autarquia para cons­
trução dos reservatórios, inclusive tendo em vista a migração de famílias 
ocupantes de terras inundadas e marginais; habitação e alimentação de em­
pregados; combate aos mosquitos propagadores da malária. Auxilia nos es­
forços para uma melhor compreensão dos programas e atividades da T . V . A .

B ) Pessoal

Num empreendimento como a T . V . A . ,  de tamanha magnitude e de 
propósitos tão diversificados, a eficiência da administração de pessoal cons­
titui condição fundamental para o bom funcionamento da organização. Atin­
gir tal objetivo tem sido preocupação constante dos dirigentes da autarquia 
e é justo reconhecer que dos esforços envidados resultou um dos mais aper­
feiçoados sistemas de pessoal de que há notícia.

O estatuto legal da T . V . A .  outorgou à Junta Diretora grande amplitude 
de poderes com relação ao pessoal. Deu-lhe competência para nomear e de­
mitir empregados, a seu critério, estipular salários, definir funções, exigir 
fianças e estabelecer um sistema de organização que permitisse fixar respon­
sabilidades e promover a eficiência. E tudo isto independentemente das leis 
aplicáveis aos funcionários civis do govêrno federal dos E . U . A .

A idéia do Congresso, ao libertar a T . V . A .  das restrições da legislação 
do serviço civil, era dar àquela autarquia maior flexibilidade administrativa. 
Evidentemente, seria absurdo deixar tôda a administração de pessoal ao arbí­
trio exclusivo da diretoria, sem uma norma básica pela qual devesse orien­
tar-se. Tal norma, de fato, foi traçada pelo art. 6.° da lei, o qual determina 
que para a seleção, nomeação e promoção de dirigentes e funcionários da au­
tarquia não serão permitidas nem levadas em consideração quaisquer quali­
ficações de ordem política, mas que tais nomeações e promoções devem ser 
feitas unicamente à base do mérito e da eficiência; acrescenta o referido dis­
positivo que qualquer membro da diretoria, ou funcionário, que infringir o 
preceito nêle contido deverá ser demitido pelo Presidente dos E . U . A .  ou 
pela diretoria, conforme o caso.

Com isto, ficou a T . V . A .  habilitada a implantar o sistema de pessoal 
que melhor se adaptasse às suas múltiplas atividades. Tal como no serviço 
público federal, existe para a T . V . A .  a obrigação de obedecer aos princípios 
do mérito, mas com a diferença importantíssima de que na T . V . A .  a res­
ponsabilidade e a autoridade na administração do sistema do mérito estão 
totalmente concentradas na Junta Diretora, ao passo que no govêrno federal 
há um organismo à parte —  a Comissão do Serviço Civil —  a controlar em 
numerosos pontos a atuação do administrador em matéria de pessoal.

5e1eção —  Uma das atividades de pessoal, por exemplo, em que a 
T . V . A .  se valeu de sua liberdade para introduzir métodos diferentes dos 
prevalecentes no serviço público federal, foi a seleção.

A Divisão do Pessoal organiza o cadastro das pessoas habilitadas para 
a função vaga e submete ao chefe do setor interessado uma relação dessas 
pessoas, para que êle faça a escolha, sem qualquer restrição quanto à ordem
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do colocação dos candidatos. No govêrno federal, os administradores só po­
dem nomear um denire os primeiros três candidatos constantes da lista. Essa 
exigência ainda é um resquício daquela administração de pessoal negativa, 
em que o receio do pistolão e do nepotismo excedia a preocupaçao com a
eficiência do serviço.

Na T . V . A .  tentou-se algo completamente novo em serviço público: 
partiu-se do pressuposto de que os dirigentes da T . V . A .  não só seriam ho­
nestos e competentes, mas ainda que seriam sempre capazes de resistir a quais­
quer miunções, quer políticas, quer de família ou amizade, no desempenho 
de suas funções. Daí a liberdade quase absoluta que lhes foi dada para orga­
nizarem e administrarem o sistema de pessoal, à base de merito e eficiencia, 
cujos padrões a êles próprios caberia estabelecer. (36)  Alias, que o Con­
gresso estava imbuído do desejo de criar algo de novo e grande e de ver essa 
obra produzir os resultados esperados, ressalta no cunosissimo dispositivo 
constante da lei da T . V . A . ,  segundo o qual “todos os membros da Junta 
Diretora devem ser pessoas que professem ter fé na viabilidade e na sabe­
doria desta lei” . O único requisito que se exige dos diretores é êste, de acre­
ditarem na obra que vão realizar; quanto ao mais, abre-se-lhes um grande
crédito de confiança.

Para organizar o cadastro e a lista de candidatos habilitados, acima refe­
ridos a Divisão do Pessoal faz o recrutamento e examina e avalia as quali­
ficações dos candidatos. E’ da política da T . V . A .  preencher as vagas, pre­
ferencialmente, por promoção e transferência; havendo candidatos habilitados 
que já sejam funcionários, a admissão de um estranho se dara somente se suas 
qualificações forem nitidamente superiores.

O julgamento das qualificações dos candidatos é feito à base de uma 
análise objetiva de suas habilitações, de seu treinamento experienc,a e capa­
cidade potencial, revelados por atestados, trabalhos realizados referencias e 
oulras medidas obietivas. Praticamente nao existem na T . V . A . ,  provas 
escritas formais de habilitação. Realizam-se provas de desempenho, para cer­
tas funções, como dactilógrafo e estenógrafo, e ha testes de aptidao e de_ inte­
ligência, mas exames formais para demonstraçao de conhecimentos nao se 
usam. Desnecessário é dizer que a seleção é feita em funçao da definição dos 
deveres e responsabilidades inerentes ao cargo a per preenc 1 o.

Treinamento —  A política administrativa da T . V . A .  tem como postu­
lado o reconhecimento de que o desempenho econômico e eficiente_ de suas 
atividades depende e s s e n c i a l m e n t e  dos conhecimentos das habilitações espe­
ciais, da competência e do entusiasmo dos empregados Dai resulta uma 
grande preocupação com o treinamento do pessoal -  tanto subalterno como 
supervisor -  visando aos seguintes objetivos: a) aumentar as qualificações 
e a eficácia dos empregados, no desempenho de suas funções atuais; b )  de­
senvolver aptidões latentes, de modo que os empregados possam adquirir 
qualificações que lhes permitam galgar postos mais altos; c) aumentar a ver­
satilidade dos empregados, para que possa haver flexibilidade na atnbuiçao

(3 b ) Conferência pronunciada por H a r ry  L . 
na U niversidade E stadual da Flórida, em

Case, D iretor do Pessoal da T .V .A . ,
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de tarefas; d) proporcionar aos empregados maior compreensão das políticas 
e programas da T . V . A . ,  de modo que seus esforços possam melhor dirigir-se 
no sentido dos objetivos visados pela instituição. (37)

Na realização dos mais variados programas de treinamento que são leva­
dos a efeito no cumprimento dessa política, a T . V . A .  age em cooperação 
com grande número de instituições e órgãos especializados, tais como escolas 
superiores e universidades estaduais, órgãos das Secretarias Estaduais de 
Educação e do Ministério da Educação, estabelecimentos estaduais de ins­
trução vocacional, juntas escolares locais, e outros.

A cooperação mais interessante, todavia, é a que se dá entre a adminis­
tração da T . V . A .  e as associações representativas dos empregados. Com 
efeito, tôda vez que os representantes assim o desejarem, organizam-se comis­
sões mistas de treinamento, as quais têm a seu cargo planejar e administrar 
os programas de treinamento, respeitadas as normas e a orientação constan­
tes dos regulamentos da T . V . A .

As comissões mistas de treinamento são compostas, em partes iguais, de 
representantes da autarquia e dos empregados. Suas funções, com relação à 
administração do programa de treinamento, são muito amplas, e compreen­
dem o seguinte: organizar o programa e fixar o número de participantes; es­
tabelecer os padrões para seleção dos participantes; selecionar os participan­
tes, dentre a lista de pessoas qualificadas, fornecidas pela Divisão do Pessoal; 
executar o programa de treinamento; preparar exames e provas; comunicar 
à Divisão de Pessoal a relação dos que concluíram proveitosamente o trei­
namento. (38)

Em primeiro lugar, temos o treinamento que é dispensado a todos os 
da T . V . A . ,  destacam-se dois tipos que, pela sua importância e pelo seu ob­
jetivo específico, merecem atenção especial.

Em primeiro lugar, temos o treinamento que é dispensado a todos os 
empregados que assumem um cargo, quer se trate de admissão, promoção, 
transferência ou readmissão. A finalidade principal dêsse programa é dar ao 
empregado conhecimentos dos objetivos e políticas da T . V . A .  e do setor em 
que vai trabalhar, e fazer com que o empregado em questão se torne o mais 
rapidamente possível eficiente no trabalho. Êsses programas de treinamento 
são organizados dentro das divisões, e cada supervisor é responsável pela 
participação de seus subordinados. O treinamento é levado a efeito durante
o expediente, em certas horas para êsse fim reservadas. (39)

Em segundo lugar, há o treinamento que se destina a preparar indivíduos 
para que fiquem habilitados para exercer um determinado cargo, seja por 
promoção ou admissão. Torna-se necessário iniciar esta espécie de programa 
sempre que se verificar falta de candidatos qualificados para o preenchimento 
de uma vaga.

(37 ) T .V .A . ,  A dm inistrative Code, I I I  Training, 4-1-1944, p .  1 .
(38 ) T .V .A .  In tsrdspartm en tal Ins‘.ruction, II I  T raining (Jo in t)  29-4-46, p p .1 /3 .
(39 ) T .V .A .  In terdepartm ental Instruction, II I  T raining (Induction) 23-1-45, 

p p . 1 /3 .
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Cada setor é responsável pela realização dêsse treinamento, cabendo-lhe 
organizar o plano e submetê-lo à Divisão de Pessoal, para aprovação. A dura­
ção do período de treinamento, naturalmente, dependerá do conteúdo do pro­
grama e do método usado. Êste geralmente consiste em experiência direta 
de trabalho, havendo também instrução oral suplementar, a qual é dada, em 
parte, no próprio trabalho, e, em parte, em aulas e conferências. Usam-se, 
também, em certos casos, cursos por correspondência.

O treinamento pode ocupar tempo integral ou parcial. No primeiro caso, 
os participantes são admitidos para fins de treinamento, em funçao geral­
mente classificada um degrau abaixo do cargo a ser preenchido. Concluindo 
com proveito o período de treinamento, aquêles que nao puderam ser ime­
diatamente aproveitados, poderão obter um período de treinamento suple­
mentar; se ao fim dêsse novo período ainda não houver vaga, serao despedi­
dos. O treinamento em tempo parcial é para empregados que continuam no 
exercício de seu cargo e voltam a dedicar-se inteiramente as suas funções 
normais se, terminado o treinamento, não puderem ser transferidos ou pro­
movidos. (40)

Participação dos Empregados —  Outro ponto, de importância capital, 
no sistema da T . V . A . ,  é que se estimula a participação dos empregados na 
administração de pessoal, por intermédio de representantes por êles eleitos. 
A lei determina que a T . V . A .  pague a seus funcionários os salários domi­
nantes na região. Para estabelecer êsses salários, reúnem-se representantes 
da T V A e dos empregados, para uma “Conferência Anual de Salários”, em 
que é elaborado um contrato coletivo de trabalho, válido por um ano, no 
qual se regulam as condições de emprêgo, inclusive escala de salanos.

Mas não pára aí a atividade conjunta de empregados e administradores, 
já  mencionamos as comissões mistas de treinamento. Outro instrumento im­
portante nas relações de trabalho são as chamadas comissoes de cooperaçao, 
constituídas, como as outras, de elementos dos sindicatos operários e da dire­
ção da autarquia. Essas comissões são locais; cuidam de questões de infor­
mações e seeurança dos empregados, economia e eficiencia no trabalho, de
maçoes e g Ç melhorar as condições de trabalho. Ha m2is decomo evitar o desperdício e memor y
r :  , . - . pnnnoracão aue se reúnem geralmente uma vez por30 densas comissoes de coop-raçau, que o , . _ , . . . . .  . ,

, ~ J r\p valor, não só pelas decisões de utilidade pra­
t a  " a d t  mas ainda, e talvez sobretudo, pela ,orte
influência que sôbre o moral do grupo exerce o lato de saberem os empre-
i iuei a q • . . .  , .  nniniões, transmitidas pelos seus representantes, sao 
f e t l sq ™ ? d ^ L ° ?  " X á d a s importantes pela a d m in is t r o  (41)

O estimulo »
mais P°s,tlv°s na irtude do sistema de sugestões, que funciona por inter- 
muito elevado, ern  ̂ _ mi.tas fezendo com que os empregados smtam que 
médio dessas comissoes => ’ êsa> Basta dizer que das 2.356 sugestões 
sao parte integrante e viva aa ci y

,•  • • 1 Tnctruction T .V .A . ,  II I  T rain ing (Q ualify ing), 14-10-48,(40 ) Inlerdivisional Instruction,
p p . 1 /5 .

(4 1 ) H arry L . Case , op . c it.
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apresentadas num período de seis anos (1943 a 1948) houve uma aceitação 
de 85%. (42) Só no ano de 1947 foram feitas 13 sugestões em cada grupo de 
100 empregados. Em 1953, houve 780 sugestões, cem índice de aproveitamento 
de 72 7o. (43)

A espinha dorsal da administração de pessoal na T . V . A .  é o trabalho 
de equipe. Foi êste o fator que motivou a instituição das comissões de coo­
peração, e os empregados estão perfeitamente integrados no sistema, confor­
me se vê pelo alto índice de participação —  e participação proveitosa —  
revelado pelos dados acima. Mas não é só isto. A melhor demonstração do 
espírito de equipe dos empregados da T . V . A .  verificou-se quando a autar­
quia, a exemplo do que é praxe na indústria, ofereceu recompensas em di­
nheiro para sugestões que pudessem ser aproveitadas na melhoria do serviço. 
Pois bem, os empregados recusaram a instituição dêsses prêmios em dinheiro, 
sob o fundamento de que com isto se estimularia a busca de ganho e reco­
nhecimento individuais, em detrimento da ação de conjunto; argumentou-se 
que recompensas em dinheiro prejudicam as contribuições do grupo porque, 
constituindo vantagens essencialmente pessoais e individuais, premiam o se- 
giêdo e a ação independentes. (44)  Essa experiência extraordinária da 
T . V . A .  mostra que quando as questões de relações humanas são conduzi­
das adequadamente, não é a recompensa material o único —  e nem talvez
o principal —  caminho que leva à participação e à cooperação dos empre­
gados .

Na T . V . A . ,  a participação dos empregados estende-se também ao ter­
reno dos conflitos individuais do trabalho. As queixas e reclamações devem 
preferentemente ser solucionadas no nível em que surgirem, i . e . ,  por enten­
dimento entre o empregado e seu chefe imediato, e todos os esforços são em­
penhados nesie sentido. Não havendo, porém, solução satisfatória, pode o 
empregado recorrer, subindo o apêlo a escala hierárquica até o diretor da 
respectiva divisão e Diretor de Pessoal que, no caso, representa o Gerente 
Geral. Não se conformando com a decisão do Diretor de Pessoal, poderá 
ainda o empregado recorrer para uma comissão composta de dois represen­
tantes da T . V . A .  e dois representantes da associação profissional, deci­
dindo-se a disputa pelo voto da maioria. Havendo empate, o caso é subme­
tido a um árbitro, escolhido pela comissão, sendo a decisão inapelável. (45)  
Como se vê, o órgão mais alto para solução dos dissídios individuais é uma 
^omissão paritária, e é de notar que é muito raro não se resolverem as dispu­
tas internamente, tanto assim que até 1953 houve só dois casos de arbitra­
mento. (46)

(42 ) MOSHER, K i n g s l e y ,  STAHL, Public Personnel Administration, 3.a Edição, 
p . 301.

(43 ) T .V .A . ,  R elatório Anual, 1953, p . 50.

(4 4 ) M o s h e r ,  K i n g s l e y ,  S t a h l ,  op . c i t . ,  p .  303.

(4 5 ) Sum m ary D escription of Personnel A dm inistration in  T .V .A . ,  B oletim  da 
D ivisão de Pessoal da T .V .A . ,  abril 1951, p .  10.

(4 6 ) T .V .A . ,  R elatório  Anual, 1953, p .  50.
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Organização da Divisão de Pessoal; Descentralização —  Outro aspecto 
de grande relevância no sistema da T . V . A .  é a crescente descentralização. 
A administração de pessoal constitui responsabilidade de cada chefe, indivi­
dualmente; desde os diretores, até ao mais modesto encarregado de turma, 
cada qual tem responsabilidade pela administração do pessoal que lhe está 
subordinado.

Já vimos, por exemplo, que cabe ao chefe escolher o funcionário a ser 
nomeado. Tem liberdade para fazer a escolha dentro de uma lista bastante 
ampla, e pode também recusar todos os nomes constantes da relação, se não 
considerar satisfatório nenhum dos candidatos. Com esta liberdade, porém, 
assume também a responsabilidade pela escolha que fizer. Se o homem não 
corresponder à expectativa e o serviço não sair bem feito, o chefe não poderá 
per a culpa na Divisão de Pessoal ou em quem quer que seja; a responsabili­
dade será dêle, unicamente. (47)

A descentralização, n a  T . V . A . ,  faz com que a delegação de autoridade 
desça por tôda a linha até ao supervisor que está em contato direto com os 
empregados. E’ essencialmente sôbre êste chefe, a quem compete dirigir, dia 
a dia, os esforços dos funcionários, que recai o pêso da responsabilidade bá­
sica pela administração de pessoal. Naturalmente, para que possa dar conta 
eficazmente de sua missão, precisa poder apoiar-se em normas que tracem a 
orientação da instituição; além disso, necessita muitas vezes de auxilio téc­
nico para poder resolver os problemas com que se defronta. Constitui funçao 
precípua da Divisão de Pessoal colaborar na elaboraçao de tais normas e 
proporcionar aos supervisores a liderança e o auxílio de que precisem para o 
desempenho de suas responsabilidades.

Êste pois o critério que preside à organização da Divisão de Pessoal. 
Pela definição’ de suas funções, (48) observa-se que a Divisão de Pessoal 
•‘aconselha e auxilia” o Gerente Geral e as divisões no estabelecimento e ma­
nutenção de uma administração de pessoal economica e eficiente; aconselha 
e auxilia” na elaboração, aplicação e avaliaçao de políticas, padrões e planos 
de recrutamento, seleção, classificação, salanos, treinamento, comumcaçoes,

, _ __ „rtrnnÍ7acão. assuntos educacionais, etc.; conduzrelações com os empregados, organizou , *=» > >
«  negociacôes com as organizações do, empregados; mantem serv.ços cen­
tralizados de recrutamento e registros; representa a T . V . A externamente,

, ,  , , „ em contato intimo com os técnicos de pes­em matéria de pessoal, e trabana em uuih >■ r
soai das divisões.

0  desempenho dessas funções está dividido da seguinte maneira:
1 o') Gabinete do Diretor. Como é óbvio, o Diretor tem a supervisão 

geral da Divisão e a responsabilidade pela sua atuação. Há um Diretor As­
sistente, que é o substituto do Diretor. O Gabinete compreende, ainda, um 
técnico de relações administrativas e educacionais, cuja funçao principal e 
ajudar as divisões nas s u a s  relações com orgaos governamentais, em matena 
de instrução e administração pública.

(4 7 ) H a r r y  L .  C a s e , o p .  c i t .
~  Riilletin I Personnel 26-10-53, p p . 1 /6 .(48 ) T .V .A . ,  Orgamzation tsulieun, i
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2.°) Setor dos Serviços de Pessoal. Elabora políticas, práticas e planos 
relativos a tôdas as fases da administração de pessoal de escritório e técnico.

3 .°) Setor de Relações com os Operários. Elabora políticas, práticas 
e planos relativos a tôdas as fases da administração do pessoal que trabalha 
na construção, operação e conservação das usinas e demais obras da T . V . A .

4.°) Saíor de Admicsão de Pessoal. Faz o recrutamento; mantém re­
gistros de pessoal; administra o programa de segurança do pessoal; presta au­
xílio e aconselhamento na aplicação das políticas e processos de pessoal. 
Êste setor compreende:

I —■ Agências de Admissão de Pessoal, das quais 3 são permanentes, a 
caber, uma em Knoxville (sede da autarquia), outra em Chattanooga (princi­
pal central elétrica), e a terceira na Reprêsa Wilson (fábrica de fertilizan­
tes) . Outras agências, em número variável e de existência efêmera, situam-se 
em cada uma das grandes obras de engenharia, durante a construção. Essas 
Agências de Admissão auxiliam as divisões em seus programas de lotação de 
pessoal, recrutam e entrevistam os candidatos a emprêgo, realizam testes e 
examinam os pedidos de emprêgo, e, ainda, organizam a lista dos candidatos 
qualificados, em conjugação com a Seção de Exames, submetendo essa lista 
às divisões, com recomendações quanto à seleção.

II —  Seção de Exames. Planeja e executa o programa de recruta­
mento e seleção, com o auxílio das Agências de Admissão; examina os candi­
datos, prepara registros, seleciona pedidos de emprêgo e os encaminha às 
Agências de Admissão, para fins de organização da lista de candidatos.

III —  Seção de Registros. Organiza e mantém os registros de pessoal 
que tenham que ser centralizados. Elabora estatísticas e outros relatórios, com 
base nesses registros.

Esta a organização formal da Divisão de Pessoal. Existem, outrossim, 
técnicos de pessoal em tcdas as divisões. Esses técnicos são administrativa­
mente subordinados aos diretores das respectivas divisões, mas mantêm ínti­
mo contato com a Divisão de Pessoal, a quem prestam contas de suas ativi­
dades. Sua função é orientar os chefes das divisões, para que êsses, em seus 
fetores, planejem e executem um programa de administração de pessoal eco­
nômica e eficiente dentro dos padrões e políticas gerais da T . V . A . Os pon­
tos principais dêsse programa são lotação, treinamento, organização, classifi­
cação de cargos e estrutura de salários, comunicações e relações ccm os em­
pregados. (49)

Essa distribuição de técnicos de pessoal pelas divisões, com subordinação 
aos respectivos chefes, está a indicar o critério de descentralização por que 
se norteia a administração de pessoal na T . V . A .  Mas é preciso notar que 
nem sempre foi assim. Pelo contrário, a princípio houve uma centralização 
total, aliás indispensável. E’ que a grande maioria dos chefes e supervisores 
compunha-se de elementos vindos da indústria e do comércio, cada um com 
seu sistema próprio de lidar com pessoal, mas possuindo todos um traço em

(49) T .V .A . ,  O rganization Bullctin, I  Parsonrcl. op. c it . ,  p . 4 .
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comum, que era estarem habituados a um máximo de liberdade e autono­
mia. (50) E’ fácil de ver que se não houvesse um órgão central, que não só 
tomasse a si traçar as normas e políticas de pessoal, mas que também cuidasse 
de sua implantação, haveria o caos.

Com o correr dos tempos, verificou-se que a administração de pessoal nos 
órgãos de linha era muito dificultada pela necessidade de entenderern-se 
êstes, separadamente, com os diversos setores técnicos da Divisão de Pessoal, 
a respeito de seleção, classificação, etc. Introduziu-se, então, o expediente 
de destacar um técnico de pessoal para cada divisão. Esse técnico pertencia 
à Divisão de Pessoal e, na realidade, passava a funcionar como um chefe de 
pessoal na divisão em que era colocado. (51) Isto representava uma descen­
tralização, mas uma descentralização apenas geográfica como a das Agências 
de Admissão, espalhadas pelos locais de grandes construções —  e não de 
autoridade e responsabilidade, que estas continuavam a pertencer, integral­
mente, à Divisão de Pessoal, a quem também continuava subordinado o téc­
nico que atuava junto aos órgãos de linha.

Cada vez mais, porém, foi se acentuando a tendência para confiar ao res­
ponsável pela realização do trabalho uma parcela sempre maior da responsa­
bilidade pela administração do pessoal com que executa êsse trabalho. O re­
sultado, na T . V . A . ,  foi a modificação da situação dos técnicos de pessoal 
que servem nas diferentes divisões: deixaram de pertencei à Divisão de Pes­
soal, para se tornarem administrativamente subordinados ao diretor da divisão 
em que estão lotados. Sua ligação com a Divisão de Pessoal passou a ser de 
ordem técnica sòmente, ficando, porém, com a obrigação de informá-la quanto 
ao que está sendo feito em seus respectivos setores. (52)

Chegou-se, assim, a uma verdadeira descentralizaçao da admmistraçao 
de pessoal, em têrmos semelhantes, aliás, ao que foi mais tarde recomendado 
para o serviço público federal, pela Comissão Hoover, de 1949. Claro que a 
descentralização não pode ser total, pois há certas atividades que, por sua 
natureza, têm que ser centralizadas. Assim, por exemplo, a elaboração de 
normas, padrões e políticas relativas à administração de pessoal é feita pela 
Divisão de Pessoal, que exerce vigilância sôbre seu cumprimento por meio 
dos relatórios dos técnicos de pessoal das divisões. Na parte executiva, com­
petem à Divisão de Pessoal todos os atos relativos à admissao de pessoal, 
exceto a escolha final e a nomeação, conforme ja foi mencionado acima. 
Quanto ao mais, porém, a execução da admmistraçao de pessoal e da alçada 
de todos os que tiverem empregados sob suas ordens.

Os números bem mostram a atual orientação no sentido da descentrali­
zação da administração de pessoal. Em 1953, para um total de 21.311 em­
pregados (cêrca de 14.000 operários de construção, operaçao e conservação 
e 7 200 de serviço de escritório e técnico), a Divisão de Pessoal inteira con­
tava com 162 funcionários. Dêstes, apenas 25 eram técnicos: os restantes 
eram escriturários, dactilógrafos e arquivistas.

(50 ) C . H .  P r it c h e t t , op. c i t . ,  p .  271.
(5 1 ) Idem , idem, p . 276.
(52 )  H a r r y  L .  C a s e , o p .  c i t .
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c o n c l u s ã o

Procuramos, neste ensaio, abordar sucintamente os aspectos mais salien­
tes da constituição e atuação da Autarquia do Vale do Tennessee. Não obs­
tante as evidentes limitações e imperfeições de nosso trabalho, esperamos 
ter-nos sido possível dar ao leitor uma idéia da grandiosidade do esforço re­
presentado pela T . V . A .

O capital aplicado nesse empreendimento já é de aproximadamente dois 
bilhões de dólares. (53)  Cabe indagar se esse enorme investimento estará 
produzindo a devida retribuição. Isto é um assunto que tem sido e com cer­
teza continuará sendo objeto de infindáveis discussões. Valerá a T . V . A . ,  
para o país, o que lhe custou? Esta pergunta é formulada por D a v id  L i l i e n ­
t h a l , o grande entusiasta da T . V . A . ,  e a melhor resposta talvez seja a que 
foi dada por êle próprio:

Está claro que não há como solucionar a questão por meio de 
provas estatísticas. E’ preciso olhar para o vale, avaliar o que o dis- 
pêndio dêsse dinheiro fêz para aumentar a produtividade da região 
e da nação. E’ preciso observar como a fôrça crescente e a nova 
vitalidade dessa região se refletem sôbre a potencialidade do país, 
tanto na guerra como na paz. E’ preciso levar em conta o valor que 
representa para o país criar oportunidades para milhares de homens 
e mulheres neste vale —  fazendeiros, negociantes empenhados em 
novos empreendimentos, operários em novas fábricas. Não se trata 
de uma pergunta que contadores e peritos em finanças possam res­
ponder por nós. Se os resultados gerais obtidos nesta região valem 
o que custaram cabe ao cidadão decidir por si mesmo, como uma 

' questão, não de aritmética, mas do mais elevado interêsse públi­
co. (54)

(53 ) O investimento taial, em 1953, era de US$ 1,741,778,442.00 (T .V .A . R ela­
tório Anual, 1953, p . A 6 ) .

(54 ) D . E . L i l i e n t h a l ,  op. c i t . ,  p . 45.



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Plano de Reforma Administrativa da Prefeitura 
do Distrito Federal

( Criação de subprefeituras)

Inicia-se neste número a publicação da l .a Parte do Plano 
de Reforma Administrativa do Distrito Federal.

Selecionamos dessa l .a Parte os aspectos que nos pare­
ceram de maior interêsse para os leitores da Revista do Ser­
viço Público. Tendo em vista o volume da matéria, será ela 
distribuída por três números. Assim, divulgamos no presente, 
o projeto de lei, programando para agosto a Exposição Geral 
dos Têrmos e Motivos da Reforma e, para setembro, a Des- 
concentração Territorial de Serviços (Criação de Subprefeitu- 
ras) que constitui o Plano em sua essência. A elaboração dêsse 
Plano, conforme salientou o então Secretário Geral de Adminis­
tração em seu ofício de encaminhamento que apresentamos a 
seguir não só corresponde às exigências da Capital da Repú­
blica mas também resulta de imposição da Lei Federal n.° 217, 
de 15 1-48 (Lei Orgânica do Distrito Federal), que dispõe em 
seu artigo 41 que “o Distrito Federal, por iniciativa do Prefeito 
será subdividido em subprefeituras” .

E x c e l e n t í s s i m o S e n h o r  P r e f e i t o  A l i m  P e d r o

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o “Plano de Reforma
Administrativa da Prefeitura . .  ̂ <

Nas diversas partes que integram o trabalho sao encontrados, com as 
d v  petão a impor essa reforma, os raciocínios

devidas minúcias, os mo>i amento ao plano elaborado, as razões de suas 
e idéias que serviram ^  fundamento °  P gob fcTma de dg
limitações, bem como o P ^ ^ X ^ o m p íe m e n t a r e s  informativos, 
lei, além dos indispensáveis elementos comy

. A’ -A ^  afirmar nesta oportunidade —  benhor Prefeito —
o u , máximo de rendimento da administração municipa,,

* r .  dos encargos sempre ores-
mais e p base da referida orgamzaçao, em que nao

centes, que lhes sao a tr ib u ia o s ,  «
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poderá frutificar qualquer trabalho de maior amplitude e proveito na siste- 
matização das atividades de rotina, na fixação de adequados métodos e nor­
mas de trabalho, no aperfeiçoamento dos padrões operacionais de cada um, e 
em que não será possível conseguir até mesmo, o adequado emprêgo do 
pessoal que nêles deve servir.

As imposições da vida social moderna estão a ampliar cada vez mais as 
responsabilidades do poder público, e a população do Distrito Federal, de con­
dições geográficas, êste, as mais adversas, cresce na base de índices poucas 
vêzes alcançados em outras cidades do mundo, em qualquer época, a exigir 
soma cada vez maior de cuidados e préstimos.

Sem adequados meios de ação não é possível conseguir qualquer resul­
tado verdadeiramente grandioso, e o conhecimento humano não teria alcan­
çado nesta última metade de século o tremendo desenvolvimento de que hoje 
podemos nos beneficiar, sem a diversificação e o aprimoramento dos métodos 
de pesquisas, dos processos racionais postos a serviço da investigação da ver­
dade.

Ademais, a elaboração do plano de reforma em causa, além de correspon­
der a um imperativo dos modernos conhecimentos da técnica de administra­
ção, e das exigências da Capital da República, se apresenta, também, como 
uma imposição da Lei Federal n.° 217, de 15 de janeiro de 1948 (Lei Orgâ­
nica do Distrito Federal), que em seu artigo 41 dispõe que o “Distrito Federal, 
por iniciativa do Prefeito, será subdividido em subprefeituras” .

Adota o plano essa subdivisão, dentro dos mais rigorosos e modernos con­
ceitos da administração descentralizada, por áreas.

Está, assim, o trabalho, em condições de ser levado à consideração do 
Legislativo, que com sua sabedoria, e com a experiência e o patriotismo dos 
respeitáveis homens públicos que o integram, muito poderá, ainda, aperfei­
çoá-lo e engrandecê-lo.

Renovo a Vossa Excelência —  Senhor Prefeito —  as manifestações de 
minha maior admiração e meu mais elevado respeito.

Rio de Janeiro, 11 de outubro de 1955. —  Joel Ruthenio Carvalho de 
Paiva, Secretário Geral de Administração.



ANTEPROJETO DE LEI

Cr/a Subprefeituras, reorganiza Secretarias Gerais e dá outras 
providências sôbre a Administração do Distrito Federal.

A Câmara do Distrito Federal, Resolve:

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA GERAL DA PREFEITURA

Art. 1.° Os órgãos e serviços administrativos da Prefeitura do Distrito 
Federal distribuir-se-ão na conformidade da seguinte estrutura básica:

I —  em contato direto e imediato com o Prefeito:
a) seu prcprio Gabinete;
b ) as Secretarias Gerais, a saber:

1. Secretaria Geral de Administração;
2. Secretaria Geral de Finanças;
3. Secretaria Geral de Educação e Cultura;
4. Secretaria Geral de Saúde;
5. Secretaria Geral de Serviços Sociais;
6. Secretaria Geral de Economia;
7. Secretaria Geral de Viação;
8. Secretaria Geral do Interior;

c) os órgãos colegiais denominados:
1. Conselhos Administrativos da Prefeitura;
2. Conselho Municipal de Urbanismo;

d ) a Procuradoria Geral;
II —  em regime de descentralização burocrática, tutelada pelas Secre­

tarias Gerais:
а) as subprefeituras, em número e com as jurisdições territoriais e fun­

cionais, definidas nesta Lei; ^
б) as comissões municipais de controle de serviços concedidos;
c) as comissões executivas ou superintendências executivas de obras e 

empreendimentos municipais de vulto ou especial significação;
d )  os estabelecimentos escolares, hospitalares, e de assistência social, 

■expressamente incluídos neste regime;
I I I  —  em sistema de descentralização institucional:
a) as autarquias municipais;
b )  os serviços industriais da Prefeitura,
c) as sociedades de economia mista controladas pelo govêrno muni­
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d a s  s u b p r e f e it u r a s

Art. 2.° Fica estabelecido, na estrutura administrativa do Distrito Fe­
deral, o grupamento territorial de serviços, sob a forma orgânica e denomina­
ção de Subprefeitura.

Art. 3.° A Subprefeitura é órgão da administração direta e possui esta­
do jurídico equivalente ao dos departamentos que integram as Secretarias 
Gerais, em gôzo, porém, de autonomia funcional, nos têrmos e com as limita­
ções previstas nesta Lei.

Art. 4.° Compete à Subprefeitura, além do que, de acôrdo com os cri­
térios básicos adotados nesta Lei, lhe fôr atribuído, por decreto executivo:

I —  o levantamento das necessidades administrativas da área sob sua 
jurisdição;

II —  a administração dos estabelecimentos ou emprêsas municipais de 
ensino, profilaxia, assistência técnica ou social, abastecimento e transporte, 
com ação circunscrita à área;

III —  a execução dos serviços locais de:
a) conservação das obras de ruas e praças;
b)  limpeza dos logradouros públicos;
c) polícia sanitária de alimentos e de estabelecimentos freqüentados 

pelo público;
d)  fomento e defesa agropecuária;
e )  licenciamento e fiscalização de obras e instalações particulares;
f)  polícia fiscal e de posturas municipais e em geral;
g) tesouraria municipal.

. Art. 5.° Ficam transferidos às Subprefeituras os seguintes serviços, esta­
belecimentos ou atribuições:

I —  Da Secretaria Geral de Educação e Cultura:
a) as escolas de ensino primário, os jardins de infância, as creches e 

classes maternais, as bibliotecas e museus escolares, que passarão à jurisdição 
da Subprefeitura em cuja área se encontrarem;

b )  as atividades dos Distritos Educacionais, repartidos os recursos atuais 
inclusive em pessoal e material, por tôdas as Subprefeituras, e complementa­
dos, se necessário;

c) os cursos de ensino primário supletivo, os de continuação e aperfei­
çoamento, e as atribuições dos Grupos de Distritos de Educação de Adulios 
na forma das alíneas a e b;

d )  o Distrito de Educação Rural e as Escolas Rurais, o primeiro na 
forma da alínea b e as segundas nas da alínea a, num e noutro caso exclusiva­
mente entre as Subprefeituras da zona rural;

e ) os Distritos de Saúde Escolar, na forma da alínea b;
f ) os ginásios e colégios, e os estabelecimentos de educação secundária 

geral e técnica, com os serviços de saúde que lhes correspondem, na forma da 
alínea a;
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g) os Parques de Recreação, o Centro de Recreação e Cultura, as classes 
ou serviços distritais de educação física e recreação, de ballet e de educação 
musical e artística, além das bibliotecas populares, na forma da alínea a;

h ) os serviços locais de conservação, do Departamento de Prédios e 
Aparelhamentos Escolares, na forma da alínea b;

II —  Da Secretaria Geral de Saúde e Assistência:
a) os hospitais gerais, exclusive o Moncorvo Filho e o Pedro Ernesto, e 

os hospitais dispensários, que passarão às Subprefeituras em cujas jurisdições
se encontrarem; ,

b)  os Distritos Sanitários, na forma da alínea b do n. I,
c ) os Distritos de Puericultura e Pediatria, idem;
d )  os Dispensários de Tuberculose, os de Lepra e os de Doenças Venê-

reas, na forma da alínea a do n.° I;
e) o Serviço de Assistência Rural, do Departamento de Assistenc.-a Hos,

pitalar, redistribuídos seus atuais recursos entre as Subprefeituras que atuem 
na zona rural, e complementados, se necessário,

/ )  os Distritos de Higiene Alimentar, do Departamento de Higiene,
também, na forma da alínea b do n.° I; . . . .  . TT

é ) c  Serviço de Salvamento, do Departamento de Assistência Hospita­
lar, na forma das alíneas a e b  do n.° I, combinadas mas somente pelas Sub­
prefeituras da orla marítima; _ _ '

h) as atribuições e recursos distritais do Serviço de Conservaçao e Re­
paros, do Departamento de Obras e Instalações, na forma da alínea a do n.° I;

i)  as vilas e parques proletários, idem;
III -  Da Secretaria Geral de Agricultura, Indústria e C om ércio-

■ a) os postos agrícolas, exceto os de n.os 1 e 2, na forma da alínea e

d0 1 ) II;os postos do Serviço de Medicina Veterinária^  exclusive os anexos ao
1.° e 2 °  postos agrícolas, na forma da alínea a do n. ;

c) os m erca d in h o s m u nicipa is, tambem na forma da almea a do n.° I;

IV — Da Secretaria Geral de Viaçãc e Obras:

n  a) “
L im p e za  Urbana, nas mesmas condições, excluídas,

poré: ; * > — *  « * -  

ficaçoes e seus de Campo Grande, Guaratiba, e Ilha do Go-
“  % “ mÇ^ *T m nsp or.e  Rural e Serviço de Transpcrte da Ilha do 

Govear„adoCrbambos do Departamento de Concessões), para as Subprefeituras 
em cujas jurisdições se encontrarem,

V —  Da Secretaria Geral do Interior e Segurança. _
_  f . • •„-=;<j e a Delegacia de Fiscalizaçao Externa, do De-a) as Delegacias Fiscais , e a  B a e b d o n . M ,

partamento de -ç a ^ n a ^ o r m ^   ̂ estabe]ecimentos não especificados
Parágrafo único 'Outr» se ■S estritamente locais ou tenham

neste artigo, desde que operem em  ̂ *
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interêsse restrito à jurisdição de uma Subprefeitura, também poderão ser trans­
feridos, mediante acôrdo com a Secretaria competente e decreto do Executivo.

Art. 6.° Para servir aos fins jurisdicionais das Subprefeituras, o terri­
tório do Distrito Federal fica dividido em 27 (vinte e sete) áreas principais 
e 1 (uma) área distrital, com as delimitações constantes do Anexo I desta Lei.

§ 1.° Cada área principal constitui jurisdição de uma Subprefeitura.
§ 2.° A área distrital será administrada pela Subprefeitura da Lagoa.
§ 3.° As porções do território não compreendidas nas áreas discrimina­

das ou delas excluídas conforme o Anexo II, são definidas como florestais ou 
non-aediilcanii e, respeitada a competência federal, ficam sob a jurisdição do 
Departamento de Recursos Naturais, inclusive para prestação de serviços não 
estritamente ligados à defesa florestal.

§ 4.° Nas áreas de n .o s  1 a 22, o fomento e a defesa da produção agro­
pecuária continuarão a cargo da própria Secretaria Geral especializada.

Art. 7.° Ficam extintas tôdas as divisões distritais em vigor na Ad­
ministração do Distrito Federal, a partir da instalação das Subprefeituras. Os 
serviços que permanecerem, total ou parcialmente, entregues a órgãos centrais 
ou especiais, mas que exigirem organização territorial, poderão vir a adotá-la, 
contanto que procurem a coincidência de suas áreas de ação com as das Sub­
prefeituras, ou de grupos destas.

Art. 8.° Em 1962 e, decenalmente, nos anos terminados pela unidade 
dois (2 ), proceder-se-á à revisão geral do quadro das Subprefeituras do Dis­
trito Federal.

Parágrafo único. Em qualquer tempo, por decreto executivo, o Prefeito 
poderá • determinar ajustamentos não substanciais de área, com o propósito 
de facilitar a administração dos serviços afetos às Subprefeituras.

Art. 9.° As Subprefeituras, sob a direção dos Subprefeitos, devem obe­
decer, na sua estruturação, as linhas gerais do seguinte padrão:

—  Gabinete do Subprefeito;
—  Serviço de Administração;
—  Divisão de Educação;
—  Divisão de Saúde;
__ Divisão de Assistência Social;
—  Divisão de Obras de Conservação;
—  Divisão de Limpeza Urbana;
—  Divisão de Polícia de Edificações;
—  Divisão de Licenciamento e Fiscalização;
—  Divisão de Abastecimento;
—  Tesouraria.
§ 1.° Nas áreas suburbanas ou suburbano-ru-rais, as Subprefeituras obe­

decerão ao mesmo padrão, reduzindo-se, todavia, conforme o caso, as unida­
des menos importantes à condição de “serviços”, “seções” ou “encarregados de 
serviço”, e o Gabinete a um secretário ou auxiliares pessoais.

§ 2.° Respeitadas as unidades básicas do padrão e, especialmente, se 
reduzidas de condição, nos têrmos do parágrafo anterior, admitir-se-á seu gru­
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pamento em conjuntos maiores, de modo que se obtenham órgãos superiores 
mais consistentes ou que se resolvam problemas de melhor coordenação e 
controle dos serviços.

§ 3.° Nas áreas de n.°s 23 a 25, e nas de n.os 27 e 28, as Subprefeituras, 
atendido o disposto do § 1.°, adicionarão à sua estrutura uma Divisão de Pro­
dução, organizada de acôrdo com as características da produção da área.

§ 4.° Na área distrital (n.° 26), haverá um Chefe de Distrito, com a 
categoria de Diretor de Divisão de Secretaria Geral, e as unidades da estru- 
tura-padrão ali reclamadas, inclusive a Divisão de Produção.

Art. 10. Cada uma das unidades administrativas de que se compõem 
as Subprefeituras recebe orientação técnica diretamente do órgão central com­
petente das Secretarias Gerais, está obrigada a observar e a fazer observar as 
exigências técnicas por êste fixadas, e sujeita-se, ela própria ou os estabeleci­
mentos que administre, à inspeção e correição do mesmo órgão.

Parágrafo único. Os Secretários Gerais poderão, com autorização prévia 
do Prefeito, avocar às Secretarias a execução de serviços ou a direção de esta­
belecimentos, sujeitos à jurisdição de Subprefeituras, desde que tècnicamente 
subordinados à Secretaria avocante e sempre que a providência se tornar ne­
cessária para a fiel observância de normas de trabalho estatuídas, ou o exigir
o interêsse público.

Art. 11. A coordenação e a supervisão administrativa geral das Sub­
prefeituras, bem como o exame de questões suscitadas pelo sistema de admi­
nistração por áreas, cabem à Secretaria Geral do Interior, por meio de um 
departamento especializado.

Parágrafo único. As ligações jurisdicionais estabelecidas neste e no artigo 
anterior não prejudicam a posição hierárquica do Subprefeito, que sucede ime­
diatamente à dos Secretários Gerais, como resultado de sua condição de re 
presentante do Prefeito na área, devendo, em vista disso, obedecer a orienta 
ção político-administrativa dêste, por intermédio do Secretário Geral do In­
terior, e ser per êle livremente escolhido e demissível ad-nutum.

Art. 12. Em todo exercício financeiro a Prefeitura aplicará, na área de 
cada Subprefeitura, quantia nunca inferior a dos impostos e taxas ai arreca­
dados no exercício precedente e que, pela Constituição, correspondem aos Mu­
nicípios, na discriminação tributária entre êstes e os Estados.

§ 1.° Até que o cálculo da devolução territorial de receita possa ser 
feito com base em dados positivos, a Secretaria Geral de Finanças, que para 
êsse fim se deverá preparar, estimará as quantias por aplicar anualmente.

§ 2.° Em nenhuma hipótese, a devolução obrigatória de receita será, 
para cada área, superior a 1/14 (quatorze aves) do total geral por devolvei 
às Subprefeituras em conjunto.

d a s  s e c r e t a r ia s  g e r a is

Art. 13. São mantidas as Secretarias Gerais existentes, com as altera­
ções que decorrem da criação de Subprefeituras, e com as em seguida pres­
critas .
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Art. 14. Fica desdobrada a atual Secretaria Geral de Saúde e Assis­
tência em Secretaria Geral de Saúde e Secretaria Geral de Serviços Sociais.

Art. 15. A Secretaria Geral de Agricultura, Indústria e Comércio e a 
Secretaria Geral do Interior e Segurança, excluindo desta a Polícia de Vigi­
lância, que fica extinta, passam a denominar-se, respectivamente, Secretaria 
Geral de Economia e Secretaria Geral do Interior.

Art. 16. A Secretaria Geral de Viação e Obras tem sua esfera funcio­
nal reduzida ao setor Viação, redistribuídas as atividades atinentes a Obras 
Públicas pelas várias Secretarias e Subprefeituras, conforme o objetivo e juris­
dição de cada uma, e mudada a denominação daquela para Secretaria Geral 
de Viação.

Art. 17. Além das transferências de órgãos ou atribuições às Subprefei­
turas, na forma do art. 5.°, processar-se-ão as seguintes, entre as Secretarias:

I —  para a Secretaria Geral de Administração:
a) o Serviço de Orçamento, da Secretaria Geral de Finanças;
b)  o Serviço de Arquivo Geral, da Secretaria Geral de Educação e 

Cultura (Departamento de História e Documentação), exclusive a documen­
tação de valor histórico;

c) o Departamento do Patrimônio, também da Secretaria Geral de 
Finanças;

d) as funções de cadastro e controle, da Superintendência de Trans­
porte;

e) o Serv:ço de Transporte S . G. A ., da mesma Superintendência, com 
exclusão dos veículos usados pelos serviços desintegrados da Secretaria, e pelo 
Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, Tribunal de Contas e Montepio dos 
Empregados Municipais;

/ )  a competência das Comissões de Aquisição de Material, de tôdas as 
Secretarias, com as exceções previstas nesta Lei;

II —  para a Secretaria Geral de Finanças:
a) o Departamento de Fiscalização, da Secretaria Geral do Interior e 

Segurança, exclusive as Delegacias Fiscais, a Delegacia de Fiscalização Ex­
terna e a Delegacia Fiscal de Emplacamento;

b )  o Serviço de Transporte S . G . F . ,  da Superintendência de Trans­
porte, com exclusão dos veículos usados pelos serviços transferidos da Se­
cretaria;

III —  para a Secretaria Geral de Educação e Cultura:
a) o Serviço de Transporte S . G . E ., da Superintendência de Trans­

porte, excluídos os veículos usados pelos serviços transferidos ou desintegrados 
desta Secretaria;

b)  o Serviço de Estatística Educacional, da Secretaria Geral do Interior 
e Segurança (Departamento de Geografia e Estatística);

IV —  para a Secretaria Geral de Saúde:
a) o Serviço de Medicina Veterinária, da Secretaria Geral de Agricul­

tura, Indústria e Comércio, exclusive na parte relativa à defesa sanitária da 
produção animal;



A d m in ist r a ç ã o  M u n ic ip a l 103

b ) o Serviço de Transporte S. G. S ., da Superintendência de Trans­
porte, excluídos os veículos usados pelos serviços transferidos ou desintegrados 
da Secretaria;

c) o Serviço de Estatística Sanitária, da Secretaria Geral do Interior e 
Segurança (Departamento de Geografia e Estatística), na parte de estatística 
sanitária;

V —  para a Secretaria Geral de Serviços Sociais:
a) o Departamento de Assistência Social, da Secretaria Geral de Saúde 

e Assistência;
b ) o Serviço de Assistência Social, previsto no Departamento Muni­

cipal da Criança e do Adolescente, da mesma Secretaria;
c) o Instituto de Serviço Social, da Secretaria Geral de Educação e 

Cultura;
d) o Serviço de Recreação Hoapitalar, ainda da Secretaria Geral de 

Saúde e Assistência;

VI —  para a Secretaria Geral de Economia:
a) o Departamento de Parques, da Secretaria Geral de Viação e Obras;
b ) o Serviço de Geologia, também da Secretaria Geral de Viação e 

Obras (Departamento de Obras);
c) o S>3iviço de Transporte da S. G . Ag. ,  da Superintendência de 

Transporte, excluídos os veículos usados pelos serviços transferidos ou desin­
tegrados da Secretaria;

VII —  para a Secretaria Geral de Viação:
a)  a Delegacia Fkcal de Emplacamento, da Secretaria Geral do/Inte­

rior e Segurança (Departamento de Fiscalização);
b ) os Serviços de Topografia e de Cartografia, bem como o Labora­

tório Foto-Cartográfico, da Secretaria Geral do Interior e Segurança (Depar­
tamento de Geografia e Estatística);

c) o Serviço de Transporte S . G . V . ,  da Superintendência de Trans­
porte, excluídos os veículos usados pelos serviços transferidos ou desintegrados 
da Secretaria em causa;

VIII —  para a Secretaria Geral do Interior:
a) o Serviço de Transporte S . G . I . ,  da Superintendência de Trans­

porte, excluídos os veículos de uso dos serviços transferidos desta Secretaria.
Art. 18. Ficam desintegrados das Secretarias Gerais:
I —  da Secretaria Geral de Administração:
a) as Oficinas Centrais, que se incorporarão à Imprensa Municipal, por 

ser organizada em regime industrial;
b ) o Departamento de Assistência ao Servidor (exclusive o Serviço 

de Biometria Médica), o qual se agregará ao Montepio dos Empregados Mu­
nicipais;

II —  da Secretaria Geral de Finanças:
a) as atribuições do Departamento do Contencioso Fiscal, referentes 

à cobrança judicial da dívida, que passarão à Procuradoria Geral;
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h ) a Procuradoria de Desapropriações, da Superintendência do Finan­
ciamento Urbanístico, com o mesmo destino;

III —  da Secretaria Geral de Educação e Cultura:
a) os estabelecimentos de ensino normal, (para os quais é estabelecido 

regime de relativa autonomia administrativa e financeira), com os serviços de 
saúde que lhes correspondem;

b )  o Instituto Oscar Clark, (exclusive o setor de Internamento de Me­
nores), nos têrmos da alínea anterior;

c) as iunções de conservação do Departamento de Prédios e Aparelha- 
mentos Escolares, relativos aos estabelecimentos especificados nas alíneas a e
b, facultativamente, a critério dêstes estabelecimentos;

IV —  da Secretaria Geral de Saúde:
a) o Laboratório de Produtos Terapêuticos, que passará à Organiza­

ção das Indústrias Municipais, para administração sob regime industrial;
b ) os hospitais especializados, inclusive as maternidades, bem como

o Hospital Geral Pedro Ernesto, todos na forma da alínea a do n.° III dêste 
artigo;

V —  da Secretaria Geral de Serviços Sociais:
a) os asilos, albergues, casas de recolhimento e assemelhados, também 

na forma da alínea a do n.° III dêste artigo;
VI —  da Secretaria Geral de Economia:
a) o Jardim Zoológico, constituído em autarquia municipal;
b )  q  Matadouro de Santa Cruz, os Armazéns Frigoríficos e o Serviço 

Reembolsável dos Empregados Municipais, transformados em serviços indus­
triais;

V I I  —  da Secretaria Geral de Viação:
a) o Departamento de Águas e Esgotos, que será altarquizado;
b ) o Departamento de Limpeza Urbana, que se constituirá em autar­

quia, excluídos os serviços de limpeza de logradouros, que passarão às Sub-
piefeituras; . „ , , , .

c ) o Departamento de Habitação Popular, tambem instituído em au­
tarquia; , ,

d)  o Serviço de Propaganda Urbanística e o Departamento de Urba­
nismo, que se subordinarão ao Conselho Municipal de Urbanismo, órgão quo 
fica criado com dependencia direta do Prefeito,

e) a Comissão Executiva do Metropolitano, a Superintendência das 
Obras do Santo Antônio, o Serviço Técnico Especial de Túneis da Cidade, o 
Serviço Técnico Especial de Execução da Avenida Perimetral e o Serviço 
Técnico Especial de Execução da Avenida Radial Oeste, que ficarão em re­
gime de autonomia administrativa e financeira, transformados os quatro últi­
mos em Superintendências Executivas; _ _ ,

f ) as funções do Departamento de Edificações não transferidas as Sub- 
ptefeituras, que passarão ao órgão dependente do Conselho Municipal de 
Urbanismo;

é )  as funções de fiscalização de serviços concedidos, do Departamento 
de Concessões, que se atribuirão às Comissões Municipais de Controle dêsses
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serviços, que ficam criadas em regime de autonomia administrativa e finan­
ceira;

h) o Serviço de Asfalto, do Departamento de Obras, para ser adminis­
trado sob regime industrial.

DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 19. A Secretaria Geral de Administração assessora o Prefeito em 
assuntos de administração geral. E’ ao mesmo tempo, órgão central dos sis­
temas de pessoal, material, orçamento, organização e das demais atividades 
adjetivas. Nesta dupla condição, cabem-lhe funções de pesquisa, informação, 
orientação, coordenação e normalização, de execução parcial, de revisão, jul­
gamento e decisão, de inspeção e correição, e de controle em geral.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais existentes 
sôbre a Secretaria que não colidam com as prescrições desta lei.

Art. 20. São órgãos permanentes da Secretaria Geral de Adminis­
tração:

I —  sob a coordenação do Secretário Geral:
a) o Conselho Seci&tarial de Administração Geral;
b ) o Conselho Secretarial de Recursos Administrativos;
II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Departamento de Planejamento e Orçamento;
b ) o Departamento de Pessoal;
c) o Departamento de Suprimentos e Instalações.
Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para 

representação social e para auxílio burocrático e técnico.
Art. 21. Como órgão de articulação e coordenação técnica das uni­

dades integrantes dos sistemas de administração adjetiva, o Conselho Secre­
tarial de Administração Geral terá composição variável, conforme o assunto 
em pauta, incluindo sempre os Diretores de Departamento e Divisão das uni­
dades centrais interessadas e representantes das setoriais e regionais.

Parágrafo único. O Conselho desdobrar-se-á em comissões permanen­
tes, para estudo de assuntos relevantes, especialmente:

a) de Lotação e Utilização Efetiva do Pessoal;
b ) de Integral Aproveitamento de Espaço e Equipamento;
c) de Redução do Custo dos Serviços Municipais.

Art. 22. Destinado a servir de última instância para a decisão de ques­
tões relativas a direitos e deveres dos servidores municipais, ressalvado o dis­
posto no parágrafo único do art. 142, o Conselho Secretarial de Recursos 
Administrativos funcionará sob a presidência do Diretor de Pessoal com voto 
de desempate, e será organizado incluindo:

—  dois representantes da Secretaria Geral de Administração;
—  dois da Procuradoria Geral;
—  um das Subprefeituras, indicado pela Secretaria Geral do Interior;
—  um dos servidores, escolhido na forma determinada em regulamento.
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Parágrafo único. Atuarão junto do Conselho, como defensores da Fa­
zenda Municipal, três (3 ) funcionários para êsse fim especialmente designa­
dos pelo Prefeito, de preferência bacharéis em direito.

Art. 23. O Departamento de Planejamento e Orçamento terá a estru­
tura e funções seguintes:

' I —  Serviço de Administração: atividades executivas de pessoal, ma­
terial e transporte, orçamento, comunicações e arquivo, mecanografia, portaria 
e zeladoria, referentes ao próprio Departamento;

II —  Divisão de Coordenação de Planos e Programas: estudos e pes­
quisas no campo da técnica de planejamento; orientação técnica dos órgãos 
setoriais e regionais de planejamento, dentro das recomendações do Conselho 
Secretarial de Administração Geral; colaboração com as autoridades superio­
res na elaboração de diretrizes, e de planos e programas esquemáticos, relati­
vos à ação administrativa municipal; coordenação final, para apreciação dos 
Conselhos Administrativos da Prefeitura e aprovação, pelo Prefeito, dos tra­
balhos de planejamento analítico iniciados nos órgãos de nível inferior; acom­
panhamento da execução dos planos e programas de trabalho, para manter 
informadas- as autoridades centrais e sugerir providências;

III —  Divisão de Coordenação Orçamentária: estudos e pesquisas no 
campo de técnica orçamentária; orientação técnica dos órgãos setoriais e 
regionais de orçamento, dentro das recomendações do Conselho Secretarial de 
Administração Geral; distribuição de material padronizado e instruções às 
unidades incumbidas de elaborar as propostas orçamentárias parciais; elabo­
ração da proposta orçamentária geral da municipalidade; idem, do plano 
anual de execução do orçamento, para apreciação dos Conselhos Administra­
tivos da Prefeitura e aprovação do Prefeito, tanto neste quanto no caso an­
terior; acompanhamento da execução orçamentária, para manter informadas 
as autoridades centrais e sugerir providências;

IV —  Divisão de Racionalização Administrativa: estudo permanente 
das condições estruturais, funcionais, econômicas e políticas dos serviços mu­
nicipais, visando a conduzí-las a melhor têrmo; colaboração de projetos exe­
cutivos ou legislativos a respeito; coordenação e supervisão central do pro­
grama de racionalização administrativa do Prefeito (exceção à competência 
geral da Divisão de Coordenação de Planos e Programas); orientação técnica 
dos órgãos setoriais e regionais de organização, dentro das recomendações do 
Conselho Secretarial de Administração Geral; auxílio pessoal e técnico às 
comissões do mesmo Conselho, incumbidas de trabalhos de organização;

V —  Divisão de Documentação Administrativa: classificar a legislação 
municipal e a federal de interêsse da Prefeitura, os atos do Prefeito e os do 
Secretário Geral de Administração; administrar o Arquivo Geral de documen­
tação administrativa da municipalidade; manter uma biblioteca central de 
administração municipal; orientar e supervisionar tôdas as bibliotecas inter­
nas e órgãos de documentação da Prefeitura, bem como tôdas as publicações 
oficiais desta; preparar e editar publicações especiais da P .D .F . ,  destinadas 
ao esclarecimento do público ou de importância para a documentação admi­
nistrativa; orientar os órgãos setoriais e regionais de relações com o público;
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realizar estudos e pesquisas neste campo e no da documentação; elaborar e 
coordenar as estatísticas administrativas, em combinação com o Departamento 
Municipal de Estatística.

Art. 24. Serão, como a seguir se especifica, a estrutura e funções do 
Departamento de Pessoal:

I —  Serviço de Administração: as mesmas atividades relacionadas no 
n.° I do artigo anterior;

II —  Divisão de Organização do Pessoal: estudos e pesquisas, de inte­
rêsse para a Prefeitura, no campo da organização e administração de pes­
soal; recrutamento, treinamento e seleção de candidatos a cargos e funções 
municipais; aperfeiçoamento dos servidores da Prefeitura e supervisão de 
quaisquer atividades de treinamento a cargo de outros órgãos municipais; 
colaboração com a Divisão de Coordenação Orçamentária no exame de dota­
ções solicitadas pelas repartições para despesa de pessoal;

III —  Cursos de Administração Municipal (diretamente subordinados 
à Divisão de Organização do Pessoal): realização das funções deferidas à 
Divisão subordinante, na parte referente a cursos;

IV —  Divisão de Disciplina do Pessoal: exame de processos que ver­
sem questões de direitos e deveres dos servidores municipais; trabalhos de 
secretaria do Conselho Secretarial de Recursos Administrativos; orientação 
técnica dos órgãos setoriais e regionais de pessoal, nos assuntos de sua com­
petência restrita; revisão, ex-oííicio, dos atos de autoridades departamentais, 
conferindo vantagens ou reconhecendo direitos a servidores; ^

V —  Divisão de Movimentação do Pessoal: execução do assentamento 
individual dos servidores municipais; administração dos quadros de pessoal 
da P .D .F .  e respectivas contas correntes; processamento dos expedientes 
relativos a ingresso no ou saída do serviço público, e dos relativos à movi­
mentação do pessoal nos quadros e entre repartições; orientação técnica dos 
órgãos setoriais e regionais de pessoal, nos assuntos de sua competência restrita;

VI —  Divisão de Pagamento do Pessoal: escrituração das fichas finan­
ceiras individuais dos servidores da Prefeitura; apuração central ou controle 
final da apuração da freqüência dêsses servidores; confecção das correspon­
dentes folhas de pagamento e cheques; atos complementares para o paga­
mento;

VII —  Serviço de Biometria Médica: controle médico das ausências 
de servidores ao serviço; exames de saúde para fins de admissão, licença, apo­
sentadoria e outros previstos em lei.

Art. 25. Para desempenho de suas atribuições, o Departamento de 
Suprimentos e Instalações obedecerá à discriminação estrutural e funcional 
seguinte:

I —  Serviço de Administração: as mesmas atividades relacionadas no 
n.° I do art. 23;

II —  Divisão do Patrimônio Municipal: realizar o tombamento dos bens 
imóveis da municipalidade; manter um cadastro central dos bens móveis e
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dos veículos pertencentes à mesma; proceder ao registro e controle de fatos, 
que interessem aos direitos da Prefeitura ou à administração de seus bens; 
administrar o patrimônio municipal ou supervisionar a administração de 
parte dêsse patrimônio a cargo de outras repartições;

III —  Divisão do Material: estudos e pesquisas, de interêsse para a 
Prefeitura, no campo da organização e administração do material; orientação 
técnica dos órgãos setoriais e regionais de material, dentro das recomenda­
ções do Conselho Secretarial de Administração Geral; colaboração com a Di­
visão de Coordenação Orçamentária no exame de dotações solicitadas pelas 
repartições para despesas de material; revisão e aprovação das concorrências 
para compra de material, realizadas por órgãos setoriais ou regionais;

IV —  Escritório Central de Compras (diretamente subordinado à Divi­
são do M aterial): realização das compras de material de uso geral da Pre­
feitura, revistas e aprovadas as concorrências pela Divisão subordinante; 
participação, por um representante, em tôdas as Delegações para compra de 
material de uso especializado; manutenção de um Almoxarifado Central, para 
pronto fornecimento às repartições municipais do material que ao Escritório 
caiba cojnprar; administração das dotações, consignadas discriminadamente 
no Orçamento ou da parte de créditos globais discriminados pelas repartições, 
que se destinem à compra de material de uso geral;

V —  Divisão de Obras dos Edifícios Municipais: projetar e construir 
ou fiscalizar a construção de próprios municipais, excetuados aquêles para 
cuja construção existam serviços especiais nas Secretarias; executar obras de 
modificação ou restauração dos mesmos; rever e aprovar, na parte técnica, 
os projetos e orçamentos de construção de edifícios públicos elaborados por 
outros órgãos; inspecionar ou fiscalizar, sempre que necessário, a execução 
de projetos submetidos à sua aprovação; estudar a estrutura e condições físi­
cas dos próprios municipais em face de seu destino, propondo as adaptações 
indispensáveis; realizar pesquisas visando ao estabelecimento de normas, pa­
drões e medidas diversas convenientes à construção, remodelação ou adapta­
ção dos edifícios da Prefeitura;

VI —  Administração Central dos Transportes de Repartições Munici­
pais: estudar e propor à Administração normas sôbre a aquisição, utilização 
e disposição de veículos de transporte pelas repartições municipais; manter 
um registro de distribuição dêsses veículos, por espécie e localização; admi­
nistrar os veículos especiais, de utilização eventual por diferentes repartições; 
opinar nos processos de concorrência para compra de veículos, antes de sua 
aprovação pela Divisão do Material; idem, nos processos de venda ou baixa; 
promover o intercâmbio de veículos entre repartições, para atender necessi­
dades periódicas ou eventuais de qualquer delas, ou requisitá-los, para em­
prêgo de conjunto, em casos de emergência; fiscalizar as condições de utili­
zação e conservação dos veículos pelas repartições usuárias; recolher os veí­
culos retirados de uso e controlar, por notificação das próprias repartições 
responsáveis, os fora de serviço, em virtude de recolhimento às oficinas cen­
trais de reparação, ou por prazo indeterminado;

VII —  Administração Central dos Serviços de Conservação e Limpeza: 
opinar nos processos de adjudicação de serviços de conservação e limpeza;
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fiscalizar, sempre que necessário, a execução dos serviços adjudicados; ins­
pecionar, periodicamente, as condições de conservação e limpeza dos próprios 
municipais, e dos locais onde funcione repartição municipal, bem como das 
instalações e equipamento que utilize; manter uma equipe suplementar para 
serviços de conservação, especialmente de instalações e de equipamento, coo­
perando com as repartições que não tenham recursos suficientes para tanto; 
informar os órgãos competentes das disponibilidades ou do baixo aproveita­
mento de espaço e equipamento, que verifique em suas inspeções; sugerir 
redistribuições do pessoal de limpeza e portaria, a fim de melhor atender 
as necessidades de conjunto.

Art. 26. Os serviços que não foram desintegrados ou transferidos da 
Secretaria Geral de Administração ficam extintos.

§ 1.° Passarão para a Divisão de Pagamento do Pessoal (n.° VI do 
art. 24) o pessoal, o material e a documentação dos atuais Serviço Finan­
ceiro e Serviço de Pagamento, bem como pessoal e equipamento do Serviço 
Mecanográfico empregado na confecção dos cheques e fôlhas de pagamento.

§ 2.° Os recursos restantes do Serviço Mecanográfico, e os do Serviço 
de Expediente e do Serviço de Comunicações distribuir-se-ão entre o Gabinete 
do Secretário Geral e os Serviços de Administração criados por esta lei, no 
Departamento da S .G .A .D .

§ 3.° O acêrvo da Comissão de Aquisição de Material irá para a Divi­
são do Material; o do Serviço de Documentação, para a Divisão de Documen­
tação Administrativa.

§ 4.° Do Serviço de Planejamento, parte caberá à Divisão de Racio­
nalização Administrativa e parte, à de Organização do Pessoal.

§ 5.° Pelas várias Divisões do novo Departamento do 'Pessoal serão 
repartidos, guardadas as afinidades, os elementos do extinto Departamento 
do Pessoal não mencionados nos parágrafos anteriores.

Art. 27. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral de Administração:
I —  autarquias:
—  a do Montepio dos Empregados Municipais;

II —  emprêsas municipais:
a) a Imprensa Municipal;
b ) as Oficinas de Recuperação de Material;
c) as Oficinas Centrais de Reparação de Veículos.

d o s  s i s t e m a s  d e  a d m in is t r a ç ã o  g e r a l

Art. 28. Os sistemas de administração geral constituem-se:

I —  de órgãos superiores: os Conselhos Administrativos da Prefeitura, 
tratados em capítulo próprio;

II —  de órgãos centrais que, à exceção da Procuradoria Geral e do 
Departamento Municipal de Estatística, se localizam, todos, na Secretaria 
Geral de Administração;
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III —  de órgãos setoriais, distribuídos pelo Gabinete do Prefeito, Ga­
binete dos Secretários Gerais, Departamentos, Superintendências Administra­
tivas e repartições de categoria equivalente;

IV —  de órgãos regionais, incluídos na estruturação das Subprefeituras.
Parágrafo único. Sob o ponto de vista disciplinar e de operação os

órgãos setoriais e regionais subordinam-se à autoridade hierárquica do con­
junto estrutural em que se enquadrem; tècnicamente, porém, sua subordina­
ção se estende direta aos órgãos centrais do sistema de administração geral a 
que pertençam.

Art. 29. Em tôda Subprefeitura, Departamento, Superintendência 
Administrativa, ou repartições de categoria equivalente e na Procuradoria 
Geral, haverá um Serviço de Administração que, à semelhança dos previstos 
na organização dos Departamentos da Secretaria Geral de Administração, se 
destina às atividades executivas de pessoal, material e transportes, orçamento, 
comunicações e arquivo, mecanografia, portaria e zeladoria, no âmbito da 
repartição a que se ligue.

§ 1.° Os Serviços de Administração terão estrutura padronizada nesta 
base:

I —  Seção de Pessoal;

II —  Seção de Material e Transportes;

III —  Seção de Orçamento;

IV —  Seção de Comunicações e Arquivo;

. V —  Seção de Mecanografia;

VI —  Seção de Portaria e Zeladoria.

§ 2.° Quando a importância da repartição ou o volume de trabalho 
não o justifique, haverá uma Seção de Administração, em lugar de um Ser­
viço, reduzindo-se na mesma proporção a categoria dos órgãos integrantes.

§ 3.° As repartições de nível divisional ou de nível inferior, caso sua 
localização ou dificuldade de outra natureza o exigir, contarão com Núcleos 
de Administração, articulados ao correspondente Serviço ou Seção de Admi­
nistração, para trabalhos de controle da freqüência dos servidores, distribuição 
de material e mais tarefas de administração auxiliar com caráter imediato.

Art. 30. O Prefeito, os Secretários Gerais, o Procurador Geral e os 
Subprefeitos organizarão seus Gabinetes conforme as necessidades e conve­
niências presentes em cada situação, respeitando, na distribuição de gratifi­
cações, os limites dos créditos próprios.

§ 1.° Na organização dêsses Gabinetes deve haver, sempre, um assis­
tente para relações públicas, e outro especializado em assuntos de planeja­
mento ou planejamento e organização, em se tratando de Gabinete de Sub­
prefeito .

§ 2.° Os Subprefeitos que não tenham Gabinete, e os dirigentes depar­
tamentais disporão, também, de auxiliares pessoais que cuidem, permanente­
mente, de racionalização administrativa e planejamento.
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Art. 31. Onde se fizerem necessários e resguardado o vínculo de su­
bordinação técnica, a Procuradoria Geral manterá um ou mais dos seus servi­
dores especializados, para assessoramento jurídico das autoridades adminis­
trativas .

Art. 32. São órgãos dos sistemas de administração geral:
I —  do sistema de planejamento:
a) os Conselhos Administrativos da Prefeitura;
b) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento de 

Planejamento e Orçamento, com suas Divisões de Coordenação de Planos e 
Programas e de Racionalização Administrativa;

c) o? Gabinetes do Prefeito, dos Secretários Gerais e do Procurador 
Geral, com seus assistentes de planejamento; os auxiliares de planejamento 
e organização dos dirigentes departamentais;

d)  os Gabinetes dos Subprefeitos, com seus assistentes de planejamento 
e organização, ou os auxiliares de planejamento e organização das mesmas 
autoridades;

II —  do sistema de orçamento:
a) os Conselhos Administrativos da Prefeitura;
b ) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento de 

Planejamento e Orçamento, com sua Divisão de Coordenação Orçamentária;
c) os Gabinetes do Prefeito, dos Secretários Gerais e do Procurador 

Geral, em relação a seus próprios orçamentos; os Serviços de Administração 
departamentais, e da Procuradoria Geral, com suas Seções de Orçamento;

d )  os Serviços ou Seções de Administração das Subprefeituras, com 
suas Seções ou Encarregados de Orçamento;

e ) os Núcleos de Administração de qualquer outra repartição;
í ) o Tribunal de Contas; %
g) a Secretaria Geral de Finanças;
III —  do sistema de organização:
a) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento de 

Planejamento e Orçamento, com sua Divisão de Racionalização Adminis­
trativa;

b ) os auxiliares de planejamento e organização dos dirigentes depar­
tamentais;

c) os Gabinetes dos Subprefeitos, com seus assistentes de planejamento 
e organização, e os auxiliares de planejamento e organização das mesmas 
autoridades;

IV —  do sistema de pessoal:
a) os Conselhos Secretariais de Administração Geral e de Recursos 

Administrativos; o Departamento de Pessoal;
b) os Gabinetes do Prefeito, dos Secretários Gerais e do Procurador 

Geral, em relação a seus próprios servidores; os Serviços de Administração 
departamentais e da Procuradoria, com suas Seções de Pessoal;

c) os Serviços ou Seções de Administração das Subprefeituras, com 
suas Seções ou Encarregados de Pessoal;

d )  os Núcleos de Administração de qualquer outra repartição;
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e) o Montepio dos Empregados Municipais e o Serviço Reembolsável 
dos Empregados Municipais;

í)  os órgãos de aperfeiçoamento de servidores e de assistência aos mes­
mos, existentes em repartições da Prefeitura;

V —  do sistema de material:
a) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento de 

Suprimentos e Instalações, com suas Divisões do Patrimônio Municipal e do 
Material, o Escritório Central de Compras e a Administração Central dos 
Transportes de Repartições Municipais;

b) os Gabinetes do Prefeito, dos Secretários Gerais e do Procurador 
Geral em relação ao próprio material que utilizem; os Serviços de Adminis­
tração departamentais e da Procuradoria, com suas Seções de Material e 
Transportes;

c) os Serviços ou Seções de Administração das Subprefeituras, com 
suas Seções ou Encarregados de Material e Transportes;

d )  as Delegações de Compras, onde existirem;
e) os Núcleos de Administração de qualquer outra repartição;
f ) as Oficinas de Recuperação de Material;
ê ) o Laboratório de Produtos Terapêuticos, a Imprensa Municipal e 

-a Divisão de Engenharia Escolar (Secretaria Geral de Educação e Cultura);
VI' —  do sistema de edifícios públicos:
a) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento 

de Suprimentos e Instalações, com sua Divisão de Obras dos Edifícios Mu­
nicipais;

b)  a Divisão de Engenharia Escolar, na Secretaria Geral de Educação
■ e Cultura; a Divisão de Obras e Instalações da Secretaria Geral de Saúde;

o Serviço de Engenharia Rural e o Serviço de Obras e Instalações, ambos da 
Secretaria Geral de Economia;

c) os órgãos para obras, instalações e conservação de edifícios públi­
cos, que vierem a ser .incluídos na estrutura subdivisional dos departamentos 
e subprefeituras;

VII —  do sistema de manutenção:
a) o Departamento de Suprimentos e Instalações, com sua Adminis­

tração Central dos Serviços de Conservação e Limpeza e Administração Cen­
tral dos Transportes de Repartições Municipais;

fo) os Gabinetes do Prefeito, dos Secretários e do Procurador Geral, 
em relação ao próprio equipamento e instalações; os Serviços de Administra­
ção departamentais e da Procuradoria, com suas Seções de Portaria e Zela- 
doria e de Material e Transportes;

c) os Serviços ou Seções de Administração das Subprefeituras, com 
suas Seções ou Encarregados de Portaria e Zeladoria e de Material e Trans­
portes;

d )  os Núcleos de Administração de qualquer outra repartição;
e ) as Oficinas Centrais de Reparação de Veículos;
f ) a Divisão de Engenharia Escolar (Secretaria Geral de Educação 6 

Cultura), a Divisão de Obras e Instalações (Secretaria Geral de Saúde); o 
Serviço de Engenharia Rural e o Serviço de Obras e Instalações (ambos da
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Secretaria Geral de Economia); e outros, da mesma natureza, que venham 
a ser criados;

VIII —  do sistema de documentação e relações públicas:
a) o Conselho Secretarial de Administração Geral; o Departamento de 

Planejamento e Orçamento, com sua Divisão de Documentação Adminis­
trativa;

b ) os Gabinetes do Prefeito, dos Secretários Gerais e do Procurador 
Geral, ccm seus assistentes para relações públicas;

c) os encarregados de relações públicas em quaisquer órgãos com in­
tenso contato com o público;

d )  os órgãos específicos de relações públicas;
e) as Seções ou Encarregados de Comunicações e Arquivos, dos Ser­

viços ou Seções de Administração;
í  ) as administrações das bibliotecas internas de repartições municipais;
é ) as direções de quaisquer revistas e publicações da Prefeitura;
h) a Imprensa Municipal;
i ) os órgãos municipais de estatística;
j  ) os serviços de informação, propaganda ou publicidade, e documen­

tação em geral;
IX  —  do sistema de estatística:
a) o Departamento Municipal de Estatística;
b ) as divisões, serviços ou seções, constituídos por esta Lei ou que ve­

nham a constituir-se, por regulamento, em qualquer dependência municipal, 
para tratar de estatística vital, hospitalar, escolar, financeira, administrativa, 
de produção, do consumo, de estabelecimentos industriais e comerciais, do 
tráfego, das favelas, e outras; *

c) os agentes especiais, que o Departamento Municipal de Estatística 
localizar em repartições da Prefeitura onde não haja setor próprio de esta­
tística; .

X  —  do sistema de consulta jurídica:
a) a Procuradoria Geral;
b ) demais órgãos ou servidores que se incumbiam do assessoramento 

jurídico em repartições municipais.
Art. 33. Os atuais Serviços de Correspondência dos Departamentos 

municipais ficam extintos e, na forma do art. 29, substituídos por Serviços 
ou Seções de Administração.

Art. 34. Os Assistentes, Adjuntos e outras funções próprias de secre­
tário, atualmente existentes junto ao Prefeito e aos Secretários Gerais, ficam 
incluídos nos Gabinetes dessas autoridades, criados pela presente Lei.

DA SECRETARIA GERAL DE FINANÇAS

Art. 35. A Secretaria Geral de Finanças assessora o Prefeito nas ques­
tões relativas à receita, despesa e dívida pública municipais. Seus encargos 
executivos, em correspondência, são os de: a) arrecadação dos impostos, taxas 
e outras rendas do Distrito Federal, inclusive atos preparatórios e fiscaliza­
ção especializada; b ) serviços de emissão, juros e amortização de títulos de
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dívida; c) suprimentos de fundos, pagamentos e operações típicas de realiza­
ção da despesa, que não se incluam, expressamente, na competência de cada 
unidade administrativa. Além disso, a Secretaria deve manter órgãos próprios 
para contabilidade pública, para julgamento de recursos fiscais e para cuidar 
do financiamento urbanístico.

Art. 36. São órgãos permanentes da Secretaria Geral de Finanças:
I —  sob a coordenação do Secretário Geral:
—  o Conselho de Recursos Fiscais;
II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Centro de Estudos Financeiros;
b ) o Departamento da Receita;
c) o Departamento do Tesouro;
d )  o Departamento de Fiscalização; e
e) o Departamento de Contabilidade.
Parágrafo único. Para representação social e para auxílio técnico e 

burocrático, o Secretário Geral disporá de um Gabinete.
Art. 37. Fica sob a jurisdição da Secretaria o Banco da Prefeitura do 

Distrito Federal, respeitadas suas características de sociedade de economia 
mista.

Art. 38. O Conselho de Recursos Fiscais seguirá regendo-se pela le­
gislação específica vigente.

Art. 39. O Centro de Estudos Financeiros destina-se a dar auxílio ao 
Secretário Geral no exame de questões técnico-fazendárias, na elaboração de 
planos de lançamento de empréstimos e de financiamento de despesas, na 
apreciação de pontos de política tributária e na solução de quaisquer outros 
assuntos de natureza financeira.

Parágrafo único. Sob a dependência direta do Centro funcionará, além 
das comissões especiais que se tornem necessárias, uma Comissão de Finan­
ciamento Urbanístico.

Art. 40. Ao Departamento da Receita competem o preparo e o con­
trole da arrecadação de impostos e taxas, devidos à fazenda pública do Dis­
trito Federal. Para tanto, o Departamento: a) providenciará a inscrição de 
contribuintes e a organização de cadastros e fichários especiais; b ) manterá 
serviços técnicos para a fixação ou revisão dos valores tributáveis; c) fará os 
lançamentos fiscais e expedirá as guias de pagamento; d )  anotará as quitações, 
e apurará a dívida emitida e não paga; e )  inscreverá a dívida ativa e pro­
moverá sua cobrança amigável; f) realizará o controle aritmético e estatístico 
da arrecadação; g) procederá à instrução e julgamento dos processos de in­
fração; h) praticará os mais atos implícitos nas suas atribuições ou delas 
decorrentes, inclusive autorizar a selagem mecânica, efetuar intimações e 
diligências, autenticar livros, passar certidões.

Art. 41. O Departamento do Tesouro, na condição de pagadoria geral, 
encarrega-se de preparar e efetuar ou simplesmente de efetuar o pagamento 
de despesas gerais da Prefeitura, quais as referentes a pessoal e à dívida. 
Na condição de recebedoria geral, o Departamento efetua o recolhimento das 
receitas da Municipalidade, à vista de guias emitidas pelos órgãos competen­
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tes, ressalvadas as hipóteses em que a reconhece autonomia de caixa. Tam­
bém se encarrega o Departamento de providenciar suprimentos de fundos às 
contas bancárias das repartições municipais e a executar, afora o pagamento, 
os demais serviços de administração da dívida do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para efeito de recolhimento das receitas, as Tesou­
rarias de Subprefeituras completarão a rêde de Coletorias do Departamento 
do Tesouro, articulando-se diretamente com êste.

Art. 42. Ao Departamento de Fiscalização incumbe promover e veri­
ficar, em relação aos contribuintes, o cumprimento das leis, regulamentos e 
instruções municipais sôbre impostos, taxas e outras contribuições fiscais.
O Departamento desenvolverá sua fiscalização externa de modo que abranja 
todos os aspectos do problema, desde a inscrição do contribuinte até o paga­
mento do tributo, a exatidão dêste e do valor tributado. O Departamento 
terá a seu cargo, e executará com regularidade, diligências e investigações 
para apurar evasão de renda ou fraude na obrigação fiscal, especialmente o 
exame da escrituração mercantil, dos estoques de estampilhas, da selagem 
mecânica, do valor locativo dos estabelecimentos. A ação do Departamento 
estender-se-á à fiscalização de diversões públicas e de inflamáveis, e nestes, 
como nos demais casos, poderá lavrar térmos de autuação, fazer apreensões 
e intimações, e dar início ao processo competente.

Art. 43. O Departamento de Contabilidade é o órgão a que cabe ori­
entar a escrituração em tôdas as repartições e serviços municipais, inclusive 
os autárquicos ou autônomos, nos quais se arrecadem rendas, autorizem ou 
efetuem despesas, administrem ou guardem bens público^. Cabe-lhe, con­
juntamente, a centralização dos dados contábeis relativos à situação patrimo­
nial, orçamentária e financeira da Prefeitura, bem como a organização de 
balancetes, balanços e outros demonstrativos do gênero.

Art. 44. Para desempenho de suas atribuições e na imediata depen­
dência dos dirigentes departamentais, cada departamento da Secretaria Geral 
de Finanças adotará a estrutura a seguir indicada:

I - -  o Departamento da Receita:
a ) Serviço de Administração;
b ) Divisão de Renda Mercantil;
c ) Divisão de Renda Imobiliária;
d ) Divisão de Renda de Licenças;
e ) Divisão de Controle;
n Serviço da Dívida Ativa;
i i — o Departamento do Tesouro:
a ) Serviço de Administração;
b ) Divisão de Arrecadação;
c ) Coletorias, diretamente subordinadas à Divisão de Arrecadação;
d ) Divisão de Preparo de Pagamentos;
e) Divisão de Controle;
n Tesouraria Geral;
ê ) Pagadoria Geral;
III —  o Departamento de Fiscalização:
a) Serviço de Administração;
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b ) Divisão de Fiscalização Mercantil;
c) Divisão de Fiscalização Imobiliária;
d ) Divisão de Fiscalizações Diversas;
e) Divisão de Controle;

IV —  o Departamento de Contabilidade:
a) Serviço de Administração;
b) Divisão de Contabilidade Patrimonial;
c) Divisão de Contabilidade Orçamentária;
d ) Divisão de Contabilidade Financeira;
e) Divisão de Controle.
Art. 45. Na adaptação ao esquema de organização previsto nesta Lei, 

proceder-se-á como segue:

I —  as atribuições do atual Serviço de Administração, do Serviço de 
Expediente e da Comissão de Aquisição de Material redistribuir-se-ão pelo 
Gabinete do Secretário Geral, pelos novos Serviços de Administração criados 
em cada Departamento, e pelo Escritório Central de Compras e as Delega­
ções dêste que venham a existir na Secretaria em causa. Com os Serviços de 
Administração departamentais ficarão, também, tôdas as atividades dos Ser­
viços de Correspondência;

II —  eo Departamento da Receita passarão os elementos do existente 
Serviço Mecanográfico;

III —  quanto compete ao Serviço de Fiscalização do Departamento da 
Renda Mercantil, a ambos os Serviços, com a mesma denominação, do Depar­
tamento de Renda de Licenças, e ao Serviço de Vistoria Fiscal, do Departa­
mento da Renda Imobiliária, juntar-se-á aos encargos recebidos da Secretaria 
Geral do Interior e Segurança, para constituir as atribuições do novo Depar­
tamento de Fiscalização;

IV —  as restantes funções dos Departamentos mencionados no número 
anterior e as do Departamento de Rendas Diversas caberão ao Departamento 
da Receita; a êste Departamento também caberão as funções do Departa­
mento do Contencioso Fiscal não transferidas à Procuradoria Geral;

V —  entre os órgãos que desaparecem e os que surgem no Departa­
mento do Tesouro, as competências assim se transferirão:

a) para a Divisão de Arrecadação, a do Serviço de Arrecadação;
b)  para a Divisão de Preparo de Pagamentos, as do Serviço de Preparo 

da Dívida, Serviço de Escrituração da Dívida e Serviço de Controle;
c ) para a Tesouraria Geral, Pagadoria Geral e Coletorias, respectiva­

mente as do Serviço de Tesouraria, Serviço de Pagamento e Distritos de Ar­
recadação;

VI —  no Departamento de Contabilidade as incumbências do Serviço 
de Contabilidade Patrimonial passarão à Divisão de igual nome; as do Ser­
viço de Contabilidade Financeira distribuir-se-ão pelas Divisões de Contabi­
lidade Orçamentária e de Contabilidade Financeira; as do Serviço de Classi­
ficação e Apuração irão para a Divisão de Controle;
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VII —  as Divisões de Controle dos vários Departamentos encarregar- 
se-ão, de regra, dos serviços de execução e controle mecânico, de interêsse das 
unidades do Departamento correspondente.

§ 1.° Guardadas as proporções, o pessoal e acervo de cada repartição 
acompanharão as funções transferidas.

§ 2.° São extintos os órgãos que ficaram sem atribuições, ou que não 
foram desintegrados ou removidos da Secretaria.

DA SECRETARIA GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Art. 46. A Secretaria Geral de Educação e Cultura assessora o Pre­
feito nos assuntos indicados pela própria denominação. Em relação à Cultura, 
também lhe cabem as iniciativas e a execução de serviços visando a proteger
o patrimônio cultural do Distrito Federal, e a difundir a cultura em tôdas as 
manifestações: científica, literária e artística. No campo do ensino, descon- 
centrada a administração dos estabelecimentos escolares e cursos permanen­
tes, ainda incumbem à Secretaria as atividades de pesquisa, orientação e ins­
peção, as de planejamento e execução da rêde escolar, e as de manutenção de 
serviços centrais odonto e médico-pedagógicos.

Art. 47. São órgãos permanentes da Secretaria:

I —  sob a presidência do Secretário Geral:
—  o Conselho Municipal de Educação e Cultura;

II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Departamento de Educação; ^
b) o Departamento de Serviços Complementares;
c) o Departamento de Cultwa.
Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para 

representação social e para auxílio burocrático e técnico.
Art. 48. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral de Educação e 

Cultura:

I —  como órgãos autônomos: a) o Instituto de Educação; e b )  a Escola 
normal Carmela Dutra;

II —  como autarquias: a ) a Universidade do Distrito Federal; e b) o 
Teatro Municipal.

Art. 49. O Conselho Municipal de Educação e Cultura destina-se a 
coordenar providências para organização ou modificação do sistema de ensino 
do Distrito Federal, e a apreciar, no âmbito local, os projetos de leis e as dire­
trizes interessando os setores educativos e culturais. Igualmente se destina o 
Conselho a opinar sôbre assuntos técnicos e didáticos, e sôbre a aplicação de 
leis referentes ao ensino; bem assim, a manifestar-se sôbre subvenções a esta­
belecimentos educativos, e sôbre os planos de emprêgo em serviços do mes­
mo gênerc, dos auxílios financeiros da União e das percentagens da receita 
municipal vinculadas constitucionalmente.
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Parágrafo único. O Conselho será composto de 10 (dez) membros, de 
livre nomeação do Prefeito, escolhidos dentre residentes no Distrito Federal 
que hajam se destacado nos meios educativos e culturais.

Art. 50. Ao Departamento de Educação compete: a) empreender es­
tudos, pesquisas e quaisquer outros trabalhos de natureza técnico-educacio- 
nal, requeridos na solução dos problemas ou para desenvolvimento dos mé­
todos e sistemas relativos ao ensino, de todos os graus, a cargo da Secretaria;
b ) promover o aperfeiçoamento profissional contínuo do magistério munici­
pal; c) coordenar e orientar o ensino primário, normal e médio no Distrito 
Federal; d )  manter os serviços da Campanha de Educação de Adultos, na 
base do acôrdo com a União; e) assistir tècnicamente e fiscalizar, nos têrmos 
da legislação vigente, os estabelecimentos locais de ensino, da Prefeitura ou 
particulares; /)  incentivar, orientar e fiscalizar, nos educandários da Munici­
palidade e nos sujeitos à sua inspeção, as atividades de educação cívica, física 
e artística.

Art. 51. O Departamento de Serviços Complementares tem como atri­
buições: a) estudar os problemas médico-pedagógicos, e difundir conhecimen­
tos sôbre condições sanitárias do ambiente e da vida escolar; b ) dar orientação 
técnica e coordenar os órgãos de saúde escolar das Subprefeituras, dos esta­
belecimentos de ensino normal e de outros; completar os serviços médicos 
que êstes não puderem executar; e facilitar assistência odontológica e hospi­
talar aos escolares da Prefeitura; c) centralizar o estudo de questões relativas 
à nutrição de escolares; organizar refeições-tipo; supervisionar a alimentação 
escolar e coordenar os serviços correspondentes; d)  superintender serviços 
próprios de internamento de menores desvalidos, de orientação pré-vocacional, 
de encaminhamento profissional, e de fomento e supervisão de atividades 
de economia escolar; e) orientar o ensino religioso e pré-vocacional direta ou 
indiretamente da Secretaria; f)  elaborar o plano de construção da rêde escolar 
do Distrito Federal; preparar os projetos e orçamento das obras correspon­
dentes; promover a execução das obras, inclusive das de reparação e das que 
se refiram a imóveis onde se achem sediadas atividades da Secretaria; g) es­
tabelecer, em colaboração com o órgão central de material, padrões para o 
mobiliário escolar, e manter oficinas centrais de reparação dêsse mobiliário 
e de instalações eletromecânicas; h ) organizar documentação especializada 
em assuntos pedagógicos; administrar a Biblioteca Central de Educação; man­
ter intercâmbio com instituições educacionais; divulgar informações e obras 
de interêsse para o ensino; i)  elaborar as estatísticas educacionais do Distrito 
Federal, atendendo as recomendações do Departamento Municipal de Esta­
tística a respeito; ;') executar trabalhos gráficos para qualquer setor da Se­
cretaria, ou de interêsse educativo ou cultural.

Parágrafo único. O setor de saúde escolar .dêste Departamento pro­
curará a colaboração da Secretaria Geral de Saúde no estudo dos problemas 
médico-pedagógicos, e a maior utilização dos recursos técnicos e materiais da­
quela Secretaria em proveito da assistência aos escolares. Também se pro­
curará a necessária articulação dos setores médicos e de educação, especial­
mente de educação física, e dos de assistência escolar, com os de assistência a 
menores da Secretaria Geral de Serviços Sociais.
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Art. 52. E ’ responsabilidade do Departamento de Cultura: a) reconhe­
cer e defender todo o patrimônio científico, histórico e artístico do Distrito 
Federal, quer se trate de documentos ou objetos, quer de monumentos ou 
obras e lugares; b ) administrar o Museu Histórico da Cidade e instituições 
similares; c) apreciar iniciativas pertinentes à ereção de monumentos, coloca­
ção de marcos e placas, e outras comemorações do gênero, de valor histórico 
ou estético; d) organizar a documentação e edições culturais; e) administrar 
a Biblioteca Municipal e disseminar as bibliotecas populares; f)  gerir os tea­
tros e salas de espetáculos da Prefeitura; promover a recreação artística popu­
lar; transmitir conhecimentos e informações sôbre a situação artística e cultu­
ral da Cidade; g) incentivar o intercâmbio cultural; prestigiar as manifesta­
ções e entidades artísticas e científicas; h ) desenvolver, por êstes e todos os 
modos, hábitos e ideais de cultura; i) coordenar quaisquer veículos de difusão 
cultural, de que disponha a Prefeitura, mesmo os entregues a autarquias mu­
nicipais, e administrar a Rádio e Televisão Roquette Pinto.

Art. 53. Compondo a estrutura de cada departamento da Secretaria 
e imediatamente subordinados ao dirigente departamental, haverá:

I - - no Departamento de Educação:
a ) Serviço de Administração;
b ) Divisão do Ensino Primário;
c ) Divisão do Ensino Normal;
d ) Divisão do Ensino Médio;
e) Divisão de Educação Complementar;
n Instituto de Pesquisas Pedagógicas;

II -— no Departamento de Serviços Complementares:
a ) Serviço de Administração;
b ) Divisão de Saúde Escolar;
c) Divisão de Assistência Escolar;
d ) Divisão de Engenharia Escolar;
e ) Serviço de Artes Gráficas;
O Serviço de Documentação e Estatística Educacionais;

III —  no Departamento de Cultura:
a ) Serviço de Administração;
b) Divisão de Intercâmbio Cultural;
c ) Divisão de História e Documentação;
d ) Rádio e Televisão Roquette Pinto;
e) Biblioteca Municipal.
Art. 54. Os órgãos e funções atuais da Secretaria Geral de Educação' 

e Cultura redistribuir-se-ão como segue, dentro do esquema de organização 
prescrito nesta Lei:

/ ,
I —  entre o Gabinete do Secretario Geral, os Serviços de Administra­

ção departamentais e as Delegações de Compras, ou o Escritório Central de 
Compras: os encargos do Serviço de Administração, do Serviço de Expediente 
e da Comissão de Aquisição de Material;
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II —  simultâneamente para o Serviço de Documentação e Estatística 
Educacionais, Divisão de Intercâmbio Cultural e Rádio e Televisão Roquette 
Pinto, as atividades do Serviço de Divulgação; exclusivamente para o primei­
ro, as do Setor de Legislação Educacional e, para a terceira, a Escola de Rádio- 
Teatro;

III —  a Biblioteca Municipal, para o Departamento de Cultura; a Cam­
panha de Educação de Adultos, para o Departamento de Educação;

IV —  para a Divisão de Intercâmbio Cultural, do Departamento de 
Cultura, o Serviço de Teatros e Diversões, exceto o Museu dos Teatros do 
Rio de Janeiro que irá para a Divisão de História e Documentação do mesmo 
Departamento;

V —  as funções do Departamento de Prédios e Aparelhamentos Esco­
lares, e do Departamento de Saúde Escolar, menos o transferido às Subprefei­
turas e aos estabelecimentos de ensino normal, e as do Setor de Administra­
ção e Controle do Ensino Religioso, respectivamente para a Divisão de Enge­
nharia Escolar, para a Divisão de Saúde Escolar e para a Divisão de Assis­
tência Escolar, tôdas do Departamento de Serviços Complementares;

V I  para o Instituto de Pesquisas Pedagógicas, as atribuições do Ins­
tituto de Pesquisas Educacionais;

VII —  para a Divisão de Educação Complementar, do Departamento 
de Educação, as incumbências dos Serviço de Educação Musical e Artística, 
Serviço de Educação Física e Recreação e Serviço de Educação Cívica e In­
tercâmbio Escolar, excluídos os cursos e atividades distritais confiados às 
Subprefeituras;

VIII —  a competência do Departamento de História e Documentação, 
no serviço de museus, conselho artístico e conselho jornalístico, e a do Depar­
tamento de Educação de Adultos, nos setores de consultas culturais, edições, 
recreação artística popular, relações públicas e belas-artes, para as corres­
pondentes divisões e serviços do Departamento de Cultura

IX —  a orientação e fiscalização do ensino, a cargo do Departamento 
de Educação Primária, Departamento de Educação de Adultos, Departamento 
de Educação Técnico-Profissional e do Instituto de Educação, guardadas as 
correspondências, para a Divisão do Ensino Primário, Divisão do Ensino Nor­
mal e Divisão do Ensino Médio, as três do Departamento de Educação;

X —  as atribuições dos atuais setores de internamento de menores (do 
Instituto Oscar Clark), e de orientação e educação pré-vocacionais (do De­
partamento de Educação Primária), para a Divisão de Assistência Escolar, do 
Departamento de Serviços Complementares; as de orientação e coordenação 
do setor de alimentação do escolar (ainda do Departamento de Educação 
Primária), para a Divisão de Saúde Escolar, do mesmo Departamento de 
Serviços Complementares;

XI —  a Biblioteca Central de Educação, do Departamento de Educa­
ção Complementar (Serviço de Bibliotecas), para o Serviço de Documentação
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e Estatística Educacionais, do Departamento de Serviços Complementares, 
com o qual também ficarão as atribuições provenientes do Departamento de 
Geografia e Estatística (Serviço de Estatística Educacional);

XII —  aos Serviços, de Administração departamentais, quanto caiba 
aos Serviços de Correspondência.

§ 1.° Na redistribuição do pessoal e acervo, de acôrdo com os números 
dêste artigo, atender-se-á a equivalência de funções entre os atuais e os novos 
órgãos e a proporção dos encargos transferidos de uns para outros.

§ 2.° Ficam extintas as funções e repartições não desintegradas da 
Secretaria Geral de Educação e Cultura, ou as não contempladas expressa­
mente na estruturação da Secretaria.

DA SECRETARIA GERAL DE SAÚDE

Art. 55. A Secretaria Geral de Saúde assessora o Prefeito em assuntos 
de política sanitária, de higiene e saneamento, e de assistência médica e hos­
pitalar. Em relação aos mesmos assuntos cabem à Secretaria atividades de 
pesquisa e investigação, de orientação técnica e planejamento, de execução 
parcial, de coordenação e, sobretudo, de controle.

Art. 56. São órgãos permanentes da Secretaria:

I —  sob a coordenação do Secretário Geral:
—  o Conselho Municipal de Saúde;

II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Departamento Municipal de Saúde Pública;
b ) o Departamento de Assistência Médica;
c) o Departamento de Puericultum e Pediatria;
d )  a Divisão de Obras e Instalações.
Parágrafo único. Para representação social e auxílio burocrático e téc­

nico, o Secretário Geral disporá de um Gabinete.
Art. 57. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral de Saúde:

I —  em regime de relativa autonomia administrativa e financeira:
a) a Maternidade Fernsndo de Magalhães e a de S>ão Cristóvão;
b)  o Hospital-Colônia de Curupaiti, o Hotpital-Isolamento Francisco 

de Castro, o Hospital Eduardo Rabelo e o Hospital Geral Pedro Ernesto;
c) os hospitais para tuberculosos, reunidos todos sob uma Superinten­

dência Administrativa;

II —  em regime de emprêsa municipal:
—  o Laboratório de Produtos Terapêuticos;

III —  em regime autárquico:
—  a Adminiziração dos Serviços de Limpeza Urbana.
Parágrafo único. A autonomia de ação outorgada aos estabelecimentos 

hospitalares, ou sua transferência para as Subprefeituras, não os isenta de fun­
cionar em rêde ou dentro das condições técnicas fixadas pelos órgãos com­
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petentes da Secretaria, nem os exime de atender requisições de serviços, em 
situação especial ou de emergência.

Art. 58. O Conselho Municipal de Saúde destina-se a assistir o Se­
cretário Geral nas questões de organização e funcionamento da Secretaria, e 
no estabelecimento de diretrizes e programas de ação, podendo ter a iniciativa 
de estudos e trabalhos com êste propósito. Também incumbe ao Conselho 
promover a coordenação de todos os serviços de saúde, da União, da Prefei­
tura, de autarquias ou de instituições particulares, que atuem no Distrito 
Federal.

§ 1.° Em número de dez (10), a metade dos quais escolhida dentre 
antigos dirigentes da Secretaria ou de seus Departamentos, os membros do 
Conselho deverão ser distintos especialistas em saúde pública.

§ 2.° Comissões especiais, constituídas pelo Conselho, com representan­
tes dêle e das instituições interessadas, procurarão a coordenação de serviços 
a que alude êste artigo in íine.

Art. 59. Imediatamente subordinados ao diretor do Departamento 
Municipal de Saúde Pública e compondo a estrutura dêste, haverá:

I — o Serviço de Administração;
II —  o Serviço de Enfermagem de Saúde Pública;

III —  a Divisão de Higiene Alimentar;
IV —  a Divisão de Saneamento;
V —  a Divisão de Tuberculose;

VI —  a Divisão de Lepra;
■ VII —  a Divisão de Doenças Venéreas; e

VIII —  a Divisão de Epidemiologia.

Parágrafo único. O Departamento é responsável pelas condições sani­
tárias da Cidade, cumprindo-lhe articular os serviços locais de saúde, a cargo 
das Subprefeituras, com seus próprios serviços e os estabelecimentos de tra­
tamento. Competem-lhe especialmente:

a) no setor de higiene alimentar, atividades de pesquisa e planejamen­
to, e de manutenção de serviços especiais de laboratório e de fiscalização de 
carnes, de leite, e de outros alimentos quando fabricados, importados ou ne­
gociados em atacado;

b ) no setor de saneamento, atividades de manutenção de serviços es­
peciais de engenharia sanitária, higiene industrial e polícia sanitária, compre­
endendo desinsetização e desratização;

c) nos setores de tuberculose, lepra e doenças venéreas, atividades de 
investigação e planejamento, e de pesquisa e elucidação de diagnóstico;

d )  no setor de epidemiologia, atividades de prevenção do contágio por 
animais domésticos, de vacinação anti-rábica, de bioestatística, de documen­
tação e informação sanitária, e de controle em geral de doenças transmissíveis.

Art. 60. Ao Departamento de Assistência Médica, além da adminis­
tração de serviços médico-assistenciais especializados, com as indispensáveis 
investigações científicas ou experimentais, cabem, exclusivamente, ou com as 
Divisões encarregadas das doenças transmissíveis, a orientação técnica dos
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estabelecimentos hospitalares municipais e, com a colaboração das referidas 
Divisões e da Divisão de Obras e Instalações, o levantamento das necessidades 
de assistência médica e o planejamento da organização hospitalar do Distrito 
Federal. O Departamento tem, ainda, a atribuição de coordenar o treinamen­
to médico-hospitalar e a de promover a formação de enfermeiras.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas obrigações, o Departa­
mento de Assistência Médica incluirá:

I —  um Serviço de Administração;
II —  a Escola de Enfermeiras Raquel Haddock Lobo;
III —  uma Divisão de Serviços Especializados; e
IV —  uma Divisão de Orientação e Planejamento.
Art. 61. E’ da alçada do Departamento de Puericultura e Pediatria:
I —  planejar e organizar a assistência médica e hospitalar à materni­

dade e à infância;
II —  executar serviços de assistência pré-nupcial, pré-natal e domiciliar 

pós-natal;
III —  realizar estudos e pesquisas de pediatria, e a aplicação dos conhe­

cimentos adquiridos ou dos clínicos especializados;
IV —  promover a formação e treinamento de especialistas;
V —  orientar e coordenar todos os serviços municipais de puericultura 

e pediatria;
VI —  colaborar com a Secretaria Geral de Educação e Cultura na solu­

ção de problemas médico-educacionais;
VII —  articular-se com a Secretaria Geral de Serviços Sociais, para 

divulgação de preceitos de higiene que interessem à educação maternal e de 
menores.

Parágrafo único. Serão os seguintes os órgãos principais do Departa­
mento, na dependência direta de seu diretor:

I —  Serviço de Administração;
II —  Serviço de Assistência Pré-nupcial;
III —  Centro de Orientação dos Serviços de Puericultura e Pediatria;
IV —  Divisão de Assistência à Maternidade;
V —  Divisão de Assistência à Criança.

Art. 62. A Divisão de Obras e Instalações tem o encargo de projetar 
e construir, diretamente ou por adjudicatários, os edifícios destinados à Se­
cretaria e aos órgãos municipais de saúde. Obras de modificação de estrutura 
e de restauração também constituem encargo da Divisão, que manterá, por 
igual, oficina e serviço central de conservação, para atender a trabalhos mais 
especializados, de maior vulto, ou de dependências não aparelhadas.

Parágrafo único. A Divisão, para desobrigar-se de suas responsabili­
dades, incluirá, além de um diretor, cinco unidades executivas, a saber:

I —  Serviço de Administração;
II —  Serviço de Projetos;



124 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  —  1957

I I I  —  Serviço de Execução e Fiecalização;
IV —  Serviço Central de Conservação; e
V —  Serviço de Oficinas.

Art. 63. Na adaptação da Secretaria Geral de Saúde às condições de 
organização estabelecidas nesta Lei, observar-se-á o que segue:

I —  as atribuições do Serviço de Administração e do Serviço de Expe­
diente redistribuir-se-ão entre o Gabinete do Secretário Geral e os novos Ser­
viços de Administração do Departamento, ficando também com os últimos 
tudo o que incumbe aos atuais Serviços de Correspondência;

II —  a Comissão de Aquisição de Material cederá lugar ao Escritório 
Central de Compras, da Secretaria Geral de Administração, ou às Delegações 
de Compras, e às Seções de Material e Transportes, dos Serviços de Admi­
nistração, dividindo-se as responsabilidades conforme a competência de cada 
um dos órgãos recém-criados;

III —  passarão à Divisão de Epidemiologia, do Departamento Muni­
cipal de Saúde Pública, as funções do Serviço de Informação Sanitária e do 
Serviço de Epidemiologia, êste do existente Departamento de Higiene. Na 
mesma Divisão incluir-se-ão o Laboratório de Saúde Pública e o Instituto 
Pasteur, hoje integrantes, respectivamente, do Departamento de Higiene e do 
de Assistência Hospitalar; e as atividades e serviços de medicina veterinária 
e de estatística sanitária (parte de bioestatística), provenientes da Secre­
taria Geral de Agricultura, Indústria e Comércio, as primeiras e da Secretaria 
Geral do Interior e Segurança, as segundas;

IV —  o Instituto Neurológico, o de Cardiologia e o de Alergia Hélion 
Póvoa, bem como o Banco de Sangue e o Coordenador de Assistência ao Cân­
cer, transformado em Serviço de Prevenção e Assistência contra o Câncer, 
serão enquadrados na Divisão de Serviços Especializados, do Departamento 
de Assistência Médica, que também absorverá as atividades da estatística 
sanitária (parte hospitalar); proveniente da já referida Secretaria Geral do 
Interior e Segurança, por intermédio de sua Divisão de Orientação e Plane­
jamento;

V —  o Hospital Moncorvo Filho, enquanto servir à Universidade do 
Brasil, e a Rouparia Geral, até que possa extinguir-se, estarão sob dependên­
cia imediata do Diretor de Assistência Médica;

VI —  com a Divisão de Higiene Alimentar ficarão o Laboratório Bro- 
matológico e as atribuições do atual Serviço de Higiene Alimentar, transfor­
mando-se, por sua vez, os Serviços de Lepra e de Doenças Venéreas, exclusive 
os dispensários nas Divisões de Lepra e de Doenças Venéreas;

VII —  integrar-se-ão na Divisão de Assistência à Criança o Hospital 
Jesus e o Centro de Tratamento da Toxicose, enquanto que, na Divisão de 
Assistência à Maternidade, as atividades do Serviço de Assistência Domiciliar 
Pós-natal;

VIII —  exclusive os hospitais e dispensários, os demais setores técnicos 
do Departamento de Tuberculose serão absorvidos pela Divisão de Tuber­
culose, do Departamento Municipal de Saúde Pública;
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IX —  a Divisão de Obras e Instalações assumirá as obrigações dos 
vários Serviços do Departamento do mesmo nome, ressalvada a parcial trans­
ferência das funções de conservação para as Subprefeituras e repartições de 
maior desenvolvimento que justifiquem a existência de serviço próprio.

§ 1.° Para redistribuição de pessoal e acervo, entre os órgãos existentes 
e os novos, atender-se-á a correspondência de funções e a proporção dos en­
cargos transmitidos.

§ 2.° Ficam extintos os órgãos e funções não transferidos ou não desin­
tegrados da Secretaria Geral de Saúde, e os não contemplados nos números 
dêste artigo ou nos artigos antecedentes.

DA SECRETARIA GERAL DE SERVIÇOS SOCIAIS

Art. 64. A Secretaria Geral de Serviços Sociais, com as ressalvas de­
correntes das jurisdições específicas da Secretaria Geral de Saúde e da Secre­
taria Geral de Educação e Cultura, é: I —  a assessoria técnica do Prefeito 
nas questões relativas ao amparo e recuperação dos grupos necessitados ou 
desajustados da população do Distrito Federal e, simultâneamente; II —  ór­
gão de pesquisa das causas e condições dos problemas sociais, para melhor 
orientação dos administradores e planejamento da ação administrativa; III —  
órgão de coordenação das atividades de assistência social desenvolvidas no 
âmbito local; IV —  órgão de fiscalização dos estabelecimentos, municipais e 
particulares, de serviço social e da aplicação, pelos segundos, de subvenções 
e auxílios concedidos pela Prefeitura; V —  órgão de exeéução e administra­
ção, nos têrmos da competência a seguir reconhecida a cada um de seus de­
partamentos. %

Art. 65. São órgãos permanentes da Secretaria:

I —  sob a presidência do Secretário Geral:
—  o Conselho de Coordenação de Assistência Social no Distrito Federal;

II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Departamento de Assistência à Criança e ao Adolescente;
b ) o Departamento de Assistência às Populações Desfavorecidas;
c) o Departamento de Recuperação e Orientação Social.
Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para

representação social e para auxílio burocrático e técnico.
Art. 66. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral de Serviços So­

ciais:

I —  em regime autárquico: o Departamento de Habitação Popular;

II —  os estabelecimentos autônomos seguintes:
a) Instituto Oscai] Clark;
b ) Casa da Criança, por organizar;
c) Albergue da Boa Vontade;
d )  Albergue Rural, por organizar
e )  Asilo São Francisco de Assis;
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í ) outros estabelecimentos de internamento ou recolhimento, que a 
Prefeitura venha a criar.

Art. 67, O Conselho de Coordenação de Assistência Social no Dis­
trito Federal, cujo objetivo e âmbito de ação o próprio nome indica, reunirá 
representantes de obras sociais particulares, representantes da União e dos 
Institutos federais de previdência e assistência, representantes da Secretaria 
Geral de Saúde (Departamento de Puericultura e Pediatria e Departamento 
de Assistência Médica) e da Secretaria Geral de Educação e Cultura (D e­
partamento de Serviços Complementares), com os diretores de departamento 
da Secretaria Geral de Serviços Sociais e do Departamento de Habitação 
Popular.

Parágrafo único. Subordinados ao Conselho funcionarão um Serviço 
de Pesquisas Sociais e um Serviço de Auxílios e Subvenções.

Art. 68. Ao Departamento de Assistência à Criança e ao Adolescente 
competem:

I —  a organização e articulação da rêde de estabelecimentos distritais 
destinados à assistência alimentar e econômica às crianças e às mães (lactá- 
rios, cantinas materiais e outros); e a manutenção de estabelecimentos cen­
trais do gênero;

II —  a organização e articulação da rêde de estabelecimentos distritais 
destinados à preservação de condições hígidas nas crianças e nos adolescentes 
(parques de recreação, centros de educação física e outros, extra-escolares); 
e a manutenção de estabelecimentos especiais do gênero (colônias de férias 
e de repouso);

III —  o desenvolvimento de atividades de defesa social da infância e 
adolescência, em particular campanhas contra publicações e diversões per­
niciosas e colaboração com a polícia de costumes;

IV —  a manutenção de serviço central de assistência judiciária à in­
fância e à adolescência; e a divulgação, diretamente e por intermédio dos 
orgãos locais de assistência, das noções essenciais ao cuidado do nascituro, do 
infante e da própria mãe;

V —  a fiscalização dos estabelecimentos municipais e particulares de 
íecolhimento de menores e assistência social.

Art. 69. O Departamento de Assistência às Populações Desfavoreci­
das destina-se:

I —  a realizar estudos estatísticos, econômico-financeiros e sociológicos, 
especialmente o censo das chamadas favelas, com o objetivo de melhor com­
preensão e encaminhamento do problema do habitante das mesmas;

II —  a promover a instalação, nos referidos núcleos de população, de 
unidades assistenciais, dotadas de recursos médicos, odontológicos, escolares, 
recreativos e de assistência social em geral;

III —  a executar, na área das denominadas favelas, pequenas obras de 
urbanização;
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IV —  a criar vilas e parques proletários, como estágio para a melhoria 
das condições habitacionais das populações desfavorecidas;

V —  a promover, em colaboração com o Departamento de Habitação 
Popular, a redução das favelas e cortiços da Cidade, e a procurar, por tôdas 
as formas, a recuperação das correspondentes populações.

Art. 70. E ’ da competência do Departamento de Recuperação e Ori­
entação Social:

I —  formar e aperfeiçoar profissionais de serviço social, em vários níveis 
e para quaisquer fins;

II —  manter assistentes sociais junto de estabelecimentos de saúde e 
de outros serviços municipais não transferidos às Subprefeituras; promover, 
em colaboração com as Divisões de Assistência Social das Subprefeituras, a 
recreação hospitalar;

III —  organizar e, quando não couber descentralização, administrar dis­
pensários populares, casas de trabalho e instituições assemelhadas: fiscalizar 
os asilos, albergues e casas de recolhimento para adultos, sejam da Prefeitura 
ou de particulares;

IV —  auxiliar os necessitados na regularização de documentos, na pro­
cura de moradia, na obtenção de emprêgo, no deslocamento para a zona rural 
do Distrito Federal ou para outras regiões do país;

V —  promover a reeducação de incapacitados fisicamente, e a readap­
tação de egressos e desviados sociais; colaborar de outros modos no combate 
à vadiagem, mendicância, prostituição e mais vícios do meio &cial; desen­
volver a aplicação de técnicas de recuperação;

VI —  amparar os desvalidos, em geral.
Art . 7 1 .  Os Departamentos da Secretaria Geral de Serviços Sociais 

incluirão, na sua estrutura, os seguintes órgãos subordinados ao dirigente 
departamental:

I —  Departamento de Assistência à Criança e ao Adolescente:
a) Serviço de Administração;
b ) Serviço de Educação Maternal;
c) Serviço de Assistência Judiciária;
d )  Divisão de Assistência Alimentar e Econômica;
e ) Divisão de Defesa Social;
f ) Divisão de Preservação Física.

II —  Departamento de Assistência às Populações Desfavorecidas:
a ) Serviço de Administração;
b ) Serviço de Pesquisas e Planejamento;
c) Divisão de Engenharia;
d ) Divisão de Assistência Geral;

III —  Departamento de Recuperação e Orientação Social:
a) Serviço de Administração;
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fo) Ssrviço de Recepção e Triagem;
c) Serviço Social;
d ) Instituto de Serviço Social;
e) Divisão de Recuperação Social;
f) Divisão de Orientação Social.
Art. 72. Das unidades administrativas transferidas ou desintegradas 

de outras Secretarias e localizadas sob a jurisdição ou na estrutura da Secre­
taria Geral de Serviços Sociais, somente o Departamento de Assistência So­
cial e o Serviço de Assistência Social —  êste do atual Departamento Muni­
cipal da Criança e do Adolescente e ambos da Secretaria Geral de Saúde e 
Assistência —  é que se desmembrarão como segue: a) as atribuições do Ser­
viço de Assistência Social distribuir-se-ão pelos órgãos próprios do novo De­
partamento de Assistência à Criança e ao Adolescente; b ) as do Serviço de 
Reeducação e Readaptação, do Departamento de Assistência Social, ficarão 
com o Departamento de Recuperação e Orientação Social (Divisão de Re­
cuperação Social), enquanto as remanescentes do Serviço de Vilas e Parques, 
daquele mesmo Departamento, irão para o Departamento de Assistência às 
Populações Desfavorecidas. Quanto às do Serviço de Recreação Hospitalar, 
proveniente, também, da Secretaria Geral de Saúde e Assistência, caberão ao 
Serviço Social, do referido Departamento de Recuperação e Orientação Social.

§ 1.° O pessoal e acervo das unidades desmembradas repartir-se-ão 
proporcionalmente.

§ 2.° Ficam extintos o Serviço de Assistência Social e os Serviços do 
Departamento de Assistência Social expressamente referidos nas alíneas 
dêste artigo e, bem assim, o Serviço de Recreação Hospitalar.

DA SECRETARIA GERAL DE ECONOMIA

Art. 73. A Secretaria Geral de Economia assessora o Prefeito em 
assuntos de produção, distribuição, recursos naturais e outros de natureza 
econômica. Nos mesmos assuntos também lhe cabem, já na qualidade de 
órgão de linha, tôdas as funções da administração municipal, desde a pes­
quisa e o planejamento até a execução ou a fiscalização. Relativamente à 
concorrência de atribuições com as Subprefeituras, no campo da produção ou 
no do abastecimento, à Secretaria fica reservada a ação supletiva e, em cará­
ter privativo, a função de orientar tècnicamente aquelas, e de verificar a ob­
servância das recomendações feitas e a suficiência de atuação dos órgãos 
locais.

Art. 74. São órgãos permanentes da Secretaria Geral de Economia:

I —  sob a coordenação do Secretário Geral:
—  o Conselho de Planejamento Econômico do Distrito Federal;

II —  subordinados ao Secretário Geral:
a) o Departamento de Agricultura;
b ) o Departamento de Expansão Industrial e Comercial;
c) o Departamento de Recursos Naturais;
d )  o Departamento de Abastecimento.
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Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para re­
presentação social e para auxílio burocrático e técnico.

Art. 75. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral de Economia as 
emprêsas municipais do Matadouro de Santa Cruz, dos Armazéns Frigoríficos 
e outras que se constituírem, para administração de estabelecimentos cen­
trais da rêde de abastecimento, bem como o Serviço Reembolsável dos Em­
pregados Municipais.

Art. 76. Ao Conselho de Planejamento Econômico do Distrito Federal 
compete:

I —  estudar e propor as providências necessárias à organização e de­
senvolvimento, financiamento inclusive, das atividades produtoras nas zonas 
agropecuárias do Distrito Federal;

II —  procurar a articulação de tais providências num plano sistemático, 
em que se considerem, de um lado, as exigências de preservação dos recursos 
naturais e, de outro, as do suprimento de gêneros alimentícios à população;

III —  incluir ainda, no referido plano, seção especial em que se contem­
plem a criação de condições materiais propícias e a concessão de vantagens 
diversas, no sentido de promover a expansão da indústria e comércio locais;

IV —  opinar, obrigatoriamente, sôbre quaisquer medidas e os progra­
mas de trabalhos que afetem aquêle planejamento, esforçando-se por asse­
gurar sua integridade e a continuidade administrativa em ^ua execução;

V —  tratar de meios e modos, práticos e objetivos, sôbre os quais se 
possa obter e manter a colaboração de tôdas as instituições fed&ais, munici­
pais e particulares que interfiram ou devam interferir na economia do Dis­
trito Federal.

§ 1.° O Conselho compor-se-á de dezesseis (16) membros, renováveis 
pela têrça parte em cada biênio, com exclusão dos membros natos.

§ 2.° Os membros do Conselho serão escolhidos dentre destacados re­
presentantes das várias especializações profissionais da Secretaria, inclusive 
um de carreira burocrática, e representantes das atividades que predominem 
na economia do Distrito Federal. Os diretores de departamento da Secretaria 
serão os membros natos.

§ 3.° Para o estabelecimento de programa de ação conjunta ou de 
intercâmbio de serviços (item V ), o Conselho constituirá comissões especiais, 
com um de seus membros e representantes dos outros interessados.

§ 4.° O Conselho organizará, também, com seus membros e especia­
listas, outras comissões que se imponham, para planejamento especializado.

Art. 77. Ao Departamento de Agricultura incumbe superintender, em 
todo o Distrito Federal, o fomento e a defesa da produção vegetal e animal. 
Para êsse fim, o Departamento manterá serviços que cubram, ao menos, os 
setores de Fruticultura, Olericultura, Solos e Adubos, e defesa Sanitária Hor- 
tícola mais os de Avicultura, Gado Leiteira, Pequenos Animais, Defesa Sani­
tária de Rebanhos, e Recursos Alimentares; e ainda os de Pesquisas Agro e
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Zootécnicas, Ensino Profissional Agrícola, Demonstrações Domésticas, Do­
cumentação e Divulgação. O Departamento manterá, também, órgãos para 
trabalhos de conservação do solo, aproveitamento de mangues e alagados, e 
outros, próprios de engenharia agrícola e rural.

§ 1.° Nas áreas numeradas de 1 a 22 (art. 6.°, § 4.°), o Departamento 
terá a seu cargo, além de tudo, as atividades executivas imediatas de fomento 
e defesa da produção, atribuídas, nas áreas restantes, diretamente aos postos 
agropecuários das Subprefeituras.

§ 2.° Para desempenho de suas atribuições, o Departamento assim se 
estruturará no plano mais geral:

I —  Serviço de Administração;
II —  Divisão de Produção Vegetal;

III —  Divisão de Produção Animal;
IV —  Divisão de Extensão;
V —  Estabelecimento Agrícola da Guaratiba; diretamente subordina­

do à Divisão de Extensão;
VI —  Serviço de Engenharia Rural; e

VII —  Serviço Agrícola Regional.
Art. 78. Ao Departamento de Expansão Industrial e Comercial com­

pete:

I —  proporcionar ao Conselho de Planejamento Econômico do Distrito 
Federal os subsídios técnicos para elaboração e revisão do plano geral e pla­
nos parciais de fomento da indústria e comércio locais;

II —  desdobrar os referidos planos em programas anuais de trabalho 
e dar-lhes execução. Para ocorrer a êstes encargos, o Departamento manterá, 
além de outros, julgados necessários, serviços que se incumbam;

a) da cadastragem de todos os estabelecimentos ou emprêsas indus­
triais e comerciais, que operem no território do Distrito Federal;

b)  do levantamento da estatística industrial e comercial, sôbre o mes­
mo território;

c) de estudos e pesquisas econômicas sôbre a evolução e situação atual 
da indústria e do comércio dc Rio de Janeiro e da região metropolitana desta 
Cidade, e sôbre as possibilidades industriais e comerciais na área do Distrito 
Federal;

d ) da ideação de providências capazes de criar condições materiais e 
clima propício à expansão da indústria e comércio locais, especialmente com 
vistas à política tributária, à execução de melhoramentos e prestação de ser­
viços públicos, à concessão de vantagens diversas, e à orientação geral das 
repartições municipais no tratamento dos interêsses industriais e comerciais;

e) de organização da documentação especializada e de divulgação sis­
temática de dados e informações úteis;

f) do esclarecimento de pessoas ou entidades interessadas em se esta­
belecerem na área do Distrito Federal, ou em iniciarem relações de certo 
vulto com estabelecimentos locais; e do encaminhamento de negociações vi­
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sando a atrair ou deslocar para o Distrito Federal empreendimentos e ativi­
dades econômicas de significação;

é )  de assistência técnica na constituição, na organização ou reorganiza­
ção administrativa, e na instalação ou reinstalação das emprêsas;

h ) de formação profissional e de recrutamento e colocação de traba­
lhadores: estas, em colaboração com a Secretaria Geral de Serviços Sociais 
e, aquela, para atender a eventuais deficiências de pessoal especializado ou 
do sistema próprio de ensino industrial e comercial;

i)  de equacionamento e encaminhamento de quaisquer outros proble­
mas que estejam afligindo o funcionamento de tôda ou parte considerável 
da indústria ou do comércio locais;

;') de exame de pedidos de auxílio financeiro e de controle de sua apli­
cação pelas entidades industriais e comerciais beneficiadas;

/) de incentivo e apoio ao cooperativismo e às associações de produção 
e distribuição, especialmente dos pequenos industriais e comerciantes;

m ) de organização e auxílio na promoção da publicidade genérica da 
indústria e do comércio do Distrito Federal;

n ) de tratamento de outros problemas não especificados, inclusive de 
proteção ao trabalho e de relações públicas, ligados aos interêsses econômicos 
locais.

Parágrafo único. O Departamento assim se estruturará, em plano su­
perior:

I —  Serviço de Administração;

II —  Divisão de Indústria:

III —  Divisão de Comércio; %

IV —  Divisão de Extensão.
Art. 79. Ao Departamento de Recursos Naturais cabe propor a polí­

tica de preservação das condiçõés e reservas minerais, vegetais e animais, que
o Distrito Federal deva seguir, cabendo-lhe, ao mesmo tempo, a responsabili­
dade de todos os assuntos referentes às matérias: parques e jardins públicos, 
reflorestamento, arborização, conservação da natureza, que forem da compe­
tência da Prefeitura. O Departamento disporá de serviços que cuidem:

a) de promover a manutenção e o melhoramento dos atuais parques 
e jardins públicos, e de construir ou fiscalizar a construção dos que se fize­
rem necessários;

b ) de planejar e executar trabalhos de reflorestamento ou da assistên­
cia técnica aos trabalhos de particu’ares; de promover a arborização urbana 
dos logradouros que a exigirem e zelar pela arborização existente; de fazer 
vistorias, remover árvores, e de produzir, enviveirar e formar as mudas recla­
madas pelas atividades do Departamento;

c) de organizar e manter a coleção das espéc:es da flora e da fauna 
do Distrito Federal; de realizar o levantamento fitossociológico e zoológico 
do Distrito Federal, e mais pesquisas no campo da botânica e da zoologia, 
relacionando-as com a ecologia própria a fim de oferecer normas aos traba­
lhos de conservação, reflorestamento e restauração da natureza; de proceder
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a estudos interessando a hidrologia e a geologia locais, fazendo sondagens 
para reconhecimento do subsolo e levando a têrmo o cadastro das jazidas e 
substâncias minerais do Distrito Federal; de conceder licenças para explora­
ção de barreiras, olarias, águas minerais, areais e outras atividades do gênero; 
de defender a fauna ictiológica, incentivar e orientar a criação de peixes, es­
pecialmente nas lagoas e cursos d’água, e organizar e fiscalizar as atividades 
de pesca em geral;

d) de projetar, construir (ou fiscalizar a construção) e manter as es­
tradas e instalações florestais; de proteger contra incêndios as florestas do 
Distrito Federal; de fiscalizar a observância da legislação florestal e o comér­
cio de flôres e planos ornamentais; de licenciar construções particulares ou 
públicas quando afetem áreas florestais ou “non aedificandi” .

Parágrafo único. O Departamento terá a seguinte estrutura geral, em 
correspondência com suas atribuições:

I —  Serviço de Administração;

II —  Conselho Florestal do Distrito Federal, com a organização e fun­
ções definidas na lei federal (Código Florestal);

III —  Divisão de Parques e Jardins;

IV —  Divisão de Silvicultura;

V —  Divisão de Reservas Naturais;

VI —  Divisão de Proteção Florestal.

Art. 80. Compete ao Departamento de Abastecimento desempenhar 
tôdas as atividades relativas eo abastecimento da cidade, que as leis federais 
reconheçam de alçada municipal e, mediante entendimento com a União, as 
que esta não esteja exercitando ou exercita incompletamente; compete-lhe, 
ainda, no interêsse da organização da economia rural e sua conexão com o 
abastecimento urbano, manter serviços que cuidem do cadastro de proprie­
dades rurais, de registro de lavradores e criadores, do de feirantes e merca­
dorias, do emparo e incentivo às associações rurais e, em colaboração com os 
demais departamentos da Secretaria e com a de Serviços Sociais, da colocação 
de trabalhadores rurais e dos problemas de colonização em geral. No setor 
do absstecimento, o Departamento deve dar especial ênfase à criação da rêde 
local de estabelecimentos para armazenagem, conservação e distribuição de 
alimentos, e aos trabalhos de con‘rôle de estoques e previsão do consumo e 
produção, fazendo, eventualmente, a aquisição e a distribuição direta de gê­
neros alimentícios.

§ 1.° De acôrdo com as necessidades, o Departamento desenvolverá 
sua estrutura pelo esquema básico que segue:

I — Sei viço de Administração;

II —  Comissões Especiais;

III —  Serviço de Obras e Instalações;
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IV —  Divisão de Organização Rural;

V —  Divisão de Estatística;

VI —  Divisão de Distribuição.

§ 2.° As Comissões Especiais a que faz menção o n.° II do parágrafo 
anterior, poderão ser tantas quantas convenham: uma, para estudos de finan­
ciamento do abastecimento; outras, para programas de abastecimento e, se 
necessário, especializadas por classes de alimentos. A elas caberá, obrigato­
riamente, apreciar as aquisições diretas de gêneros pelos cofres públicos, não 
se admitindo decisão contra seu parecer, salvo com prévia autorização do 
Conselho de Planejamento Econômico.

Art. 81. As atividades afins de mais de uma Divisão ou Departa­
mento poderão ser atribuídas a Serviços, a serem previstos em regulamento.

Art. 82. Na adaptação da Secretaria Geral de Agricultura, Indústria 
e Comércio às condições de organização estabelecidas nesta Lei, para a Se­
cretaria Geral de Economia, observar-se-á o que segue:

I —  as atribuições dos atuais Serviços de Administração, Serviço de 
Expediente e Comissão de Aquisição de Material distribuir-se-ão por entre o 
Gabinete do Secretário e os novos Serviços de Administração e Delegações de 
Compras, dos Departamentos, ou o Escritório Central de Compras, da Secre­
taria Geral de Administração;

II —  com o Departamento de Recursos Naturais ficarão, além dos en­
cargos do Departamento de Parques, transferido da Secretaria Geral de Via­
ção e Obras, os do ora extinto Serviço Florestal; e com as Divisões de Exten­
são, os do Serviço de Divulgação;

III —  à Divisão de Produção Vegetal, do Departamento de Agricultura, 
passarão as incumbências até aqui com o Serviço de Horticultura; à Divisão 
de Produção Animal, do mesmo Departamento, as de defesa sanitária da 
produção animal (menos a execução direta a cargo das Subprefeituras), hoje 
afetas ao Serviço de Medicina Veterinária, mais: as do Serviço de Produção 
e Industrialização do Leite, do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, do Serviço de Sericicultura e Apicultura, e do Serviço de Avicultura 
e Pequenos Animais; à Divisão de Extensão, ainda do referido Departamento, 
a Escola Prático Elementar de Iniciação Agrícola e o Estabelecimento Agrí­
cola da Guaratiba, além do mencionado no número anterior; ao Serviço de 
Engenharia Rural, as funções do seu homólogo, existente no atual Departa­
mento de Agricultura; e, finalmente, ao Serviço Agrícola Regional, quanto 
caiba aos gostos agrícolas I e II e aos correspondentes serviços distritais da 
defesa sanitária animal;

IV —  o Departamento de Abastecimento absorverá as responsabilida­
des do S‘erviço de Economia Rural, por intermédio de sua Divisão de Orga­
nização Rural, absorvendo, por suas outras Divisões, as atividades de todo o 
atual Departamento de Abastecimento, excluídos os mercadinhos municipais;
o novo Departamento de Expansão Comercial e Industrial, por sua vez, ab­
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sorverá o Departamento de Indústria e Comércio, atendendo ao disposto no 
número seguinte; •

V —  as funções de planejamento, de nível superior ou mais geral, quer 
as do Departamento de Indústria e Comércio, quer as dos existentes Depar­
tamentos de Abastecimento ou de Agricultura, caberão ao Conselho de Pla­
nejamento Econômico.

§ 1.° Para redistribuição de pessoal e acervo entre os órgãos indicados, 
atender-se-á a correspondência de funções e a proporção dos encargos trans­
mitidos de uns para outros.

§ 2.° Ficam extintos os serviços da Secretaria Geral de Agricultura, 
Indústria e Comércio, não contemplados na estruturação que esta Lei dá à 
Secretaria Geral de Economia, ou que não tenham sido expressamente desin­
tegrados ou transferidos daquela Secretaria para a nova situação.

DA SECRETARIA GERAL DE VIAÇÃO

Art. 83. A Secretaria Geral de Viação assessora o Prefeito em assun­
tos de: a) obras referentes a vias de trânsito e logradouros públicos em ge­
ral; ò ) tráfego e transportes coletivos; c) levantamento geográfico e cadastral 
do Distrito Federal. No campo executivo lhe cabem, porém, relativamente à 
alínea a, somente obras novas de arruamento e pavimentação, ou obras mo- 
dificativas de vulto, excluindo-se, portanto, as estradas de rodagem; e, rela­
tivamente à alínea b, a disciplina dos meios de transporte coletivo, a identi­
ficação e inspeção de veículos, e funções outras, como a engenharia do trá­
fego, que o govêrno federal lhe transfira.

Art. 84. São órgãos permanentes da Secretaria Geral de Viação:

I —  sob a presidência, direta ou indireta, do Secretário Geral:
a) o Conselho de Coordenação de Obras;
b )  o Conselho de Coordenação dos Transportes Coletivos;

II —  subordinados ao Secretário Geral:
a ) o Departamento de Vias Urbanas;
b ) o Departamento de Tráfego e Transporte;
c) o Departamento Municipal de Geografia.
Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para re­

presentação social e para auxílio burocrático e técnico.
Art. 85 . Ficam sob a jurisdição da S'ecretaria Geral de Viação:

I —  as autarquias: Departamento de Estradas de Rodagem e Adminis­
tração dos Serviços de Águas e Esgotos;

II —  as Comissões Municipais de Controle dos serviços concedidos de 
bondes e de barcas, ou de outros meios de transporte coletivo que venham a 
ser dados em concessão;

III —  a Comissão Executiva do Metropolitano, a Superintendência 
Executiva das Obras do Santo Antônio, a Superintendência Executiva dos
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Túneis da Cidade, a Superintendência Executiva da Avenida Perimetral, a 
Superintendência Executiva da Avenida Radial Oeste, e outras comissões ou 
superintendências que se constituam em regime de autonomia, para execução 
de projetos ligados a vias e meios de transporte;

IV —  o Serviço de Asfalto e outros serviços industriais de interêsse pre­
ponderante para a Secretaria, que se organizem como emprêsas municipais.

Art. 86. Ao Conselho de Coordenação de Obras incumbe assegurar 
a necessária articulação dos planos e programas de tôdas as repartições mu­
nicipais, inclusive as autárquicas, que atuem no setor das obras públicas, de 
modo que não ocorra solução de continuidade quando a mesma obra depen­
der de mais de uma repartição e haja, sempre que conveniente, intercâmbio 
de serviços e recursos.

Parágrafo único. O Conselho funcionará sob a presidência do Assis­
tente de Planejamento do Gabinete do Secretário Geral, como representante 
desta autoridade, e constituir-se-á dos Diretores ou Chefes das unidades de 
estudos e projetos, representando os dirigentes departamentais, das seguintes 
dependências administrativas.

I —  Departamento de Vias Urbanas;

II —  Departamento de Estradas de Rodagem;

III —  Administração dos Serviços de Águas e Esgotos;

IV —  Departamento de Urbanismo; „

V —  Superintendências ou Comissões Executivas de Obras.
% _

Art. 87. O Conselho de Coordenação dos Transportes Coletivos será 
integrado pelo Secretário Geral de Viação, na qualidade de seu presidente, 
pelo Diretor do Departamento de Tráfego e Transporte e por representantes 
das categorias de transportes coletivos e das Subprefeituras, grupadas segun­
do zonas servidas. Entrarão na competência do Conselho tôdas as matérias 
que possam afetar o rendimento individual ou de conjunto dos transportes 
coletivos, especialmente:

I —  a organização e revisão periódica do plano de necessidades de 
transportes de passageiros;

II —  a repartição dos transportes solicitados entre as diversas cate­
gorias de transportadores e, a dêstes, por linhas e áreas;

III —  a discussão e aprovação do traçado de uma rêde coordenada de 
transportes, e dos métodos de operação dessa rêde;

IV —  a fixação de padrões de serviço; a criação, extensão, ou adapta­
ção de serviços; e a discussão de alterações tarifárias com repercussão sôbre 
outras categorias ou emprêsas;

V —  o julgamento final, em grau de recurso, das decisões da autoridade 
departamental, que neguem ou cassem autorização para explorar linhas de 
transporte.
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Art. 88. Ao Departamento de Vias Urbanas compete: a) dar cum­
primento ao plano de urbanização, na parte referente à abertura de ruas e 
logradouros públicos, providenciando os estudos e projetos complementares, 
e executando-os, ou fiscalizando-lhes a execução; b ) desempenhar as mesmas 
funções nos trabalhos de pavimentação e repavimentação geral, alargamento 
e modificações de traçado, escoamento d’água, passeios laterais e outros, rela­
tivos a ruas e praças públicas; c) providenciar a limpeza das galerias de águas 
pluviais, e dos canais, riachos e lagoas das zonas urbana e suburbana, tra­
tando, também, das obras que exigirem; d) executar a demolição de prédios 
e de quaisquer construções condenadas ou desapropriadas pela Prefeitura;
e) cuidar do emplacamento dos logradouros públicos.

Art. 89. Ao Departamento de Tráfego e transporte são atribuídos: a)
o estudo preliminar dos problemas técnicos afetos ao Conselho de Coordena­
ção dos Transportes Coletivos; b) a autorização e fiscalização de linhas de 
transporte de passageiros; c) a realização do censo do tráfego; d) a elabora­
ção e execução de planos de disciplina para o tráfego, em face das condições 
materiais da cidade; e) o emplacamento e vistorias complementares de veí­
culos; f) a promoção de campanhas educativas de tráfego.

Art. 90. Ao Departamento Municipal de Geografia cabe:
a) executar os trabalhos de triangulação, poligonação, nivelamento, me­

dição de imóveis e outros, relacionados com o completo levantamento topo­
gráfico e cadastral do Distrito Federal;

b ) confeccionar, divulgar e rever, periodicamente, plantas topográficas, 
plantas cadastrais, plantas índices e outras, de interêsse;

c) organizar o fichário e arquivo de tôdas as cadernetas, plantas e da­
dos topográficos, inclusive um de atualização da nomenclatura dos logradou­
ros públicos;

d)  promover estudos e a publicação de monografias sôbre os aspectos 
geográficos do Distrito Federal, especialmente dos ligados à história, à orga­
nização administrativa e à economia;

e) manter estreita colaboração com o órgão federal e o sistema nacio­
nal de geografia.

Art. 91. Em correspondência com e para desempenho da suas atri­
buições, os departamentos da Secretaria Geral de Viação assim se estrutura­
rão no nível subdepartamental;

I —  Departamento de Vias Urbanas:
a) Serviço de Administração;
b ) Laboratório de Solos e Materiais;
c) Divisão de Projetos;
d ) Divisão de Execução;
e) Divisão de Fiscalização;

II —  Departamento de Tráfego e Transporte:
a) Serviço de Administração;
b ) Serviço de Censo do Tráfego;
c) Serviço de Campanhas Educativas do Tráfego;
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d) Divisão de Planejamento dos Transportes Coletivos;
e) Divisão de Engenharia do Tráfego;
f ) Divisão de Emplacamento e Vistoria de Veículos;
g) Divisão de Fiscalização dos Transportes Coletivos;

III —  Departamento Municipal de Geografia:
a) Serviço de Administração;
b ) Serviço de Estudos Geográficos;
c) Divisão de Levantamentos;
d ) Divisão de Cadastro Imobiliário;
e) Divisão de Serviços Complementares.
Art. 92. As funções e os órgãos não transferidos ou não desintegrados 

da Secretaria Geral de Viação ficam extintos, com as ressalvas contidas nos 
parágrafos dêste artigo.

§ 1.° Passarão para o Departamento de Vias Urbanas, respectivamente 
para o Laboratório de Solos e Materiais, Divisão de Projetos e Divisão de 
Execução, as atribuições de Serviço de Ensaio de Materiais, Serviço de Es­
tudos e Projetos, e Serviço de Topografia mais Serviço de Controle, todos do 
atual Departamento de Obras.

§ 2.° O setor especializado em demolição do Serviço de Prédios e Ins­
talações, também do Departamento de Obras, transferir-se-á à Divisão de 
Execução, do novo Departamento de Vias Urbanas, enquanto as funções dos 
Distritos de Obras, exclusive as atinentes a obras de conservação, se distri­
buirão entre aquela Divisão de Execução e a Divisão-ide Fiscalização, do 
mesmo Departamento de Vias Urbanas.

§ 3.° Do Serviço de Ônibus e Barcas, Departamento de Concessões 
(extinto), para a Divisão de Fiscalização dos Transportes Coletivos, Depar­
tamento de Tráfego e Transporte (criado), deverá passar o encargo de fisca­
lizar as linhas de ônibus e lotações; do Serviço de Planejamento dos Trans­
portes Coletivos (Departamento de Concessões) para a Divisão de Planeja­
mento dos Transportes Coletivos e para o Serviço de Censo do Tráfego (am­
bos do Departamento de Tráfego e Transporte), respectivamente es incum­
bências definidas pelos nomes dêstes dois últimos órgãos.

§ 4.° As atribuições dos Serviços de Correspondência departamentais 
serão cometidas aos correspondentes Serviços de Administração, dividindo-se, 
entre êles e o Gabinete do Secretário Geral, as do Serviço de Expediente e 
do Serviço de Administração da Secretaria. Com as da Comissão de Aqui­
sição de Material, a divisão far-se-á pelo Escritório Central de Compras, da 
Secretaria Geral de Administração, ou as Delegações de Compras que venham 
a constituir-se na Secretaria em causa, e pelas Seções de Material e Trani- 
portes, dos Serviços de Administração referidos.

Art. 93. Para redistribuição do pessoal e acervo, entre os órgãos ins­
tituídos e os extintos, observar-se-á a equivalência de funções e a proporção 
de encargos.
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DA SECRETARIA GERAL DO INTERIOR

Art. 94. A Secretaria Geral do Interior assessora o Prefeito em as­
suntos de administração distrital. Cabem-lhe, em conseqüência e nos têrmos 
do art. 11 desta Lei, a coordenação e a supervisão administrativa geral das 
Subprefeituras, bem como o exame de questões suscitadas pelo sistema de 
administração por áreas. Além disso, grupará serviços que não se enqua­
drem na competência específica de nenhuma outra Secretaria.

Art. 95. São órgãos permanentes da Secretaria Geral do Interior, su­
bordinados diretamente ao Secretário Geral.

I —  o Departamento das Subprefeituras;

II —  o Departamento de Recreação e Turismo; e

III —  o Departamento Municipal de Estatística;

Parágrafo único. O Secretário Geral disporá de um Gabinete, para re­
presentação social e para auxílio burocrático e técnico.

Art. 96. Ficam sob a jurisdição da Secretaria Geral do Interior a 
Comissão Municipal de Controle do Serviço de Telefones, a Comissão Muni­
cipal de Controle do Serviço de Energia Elétrica, e as autarquias da Adminis­
tração dos Estádios Municipais e do Jardim Zoológico.

Art. 97. Ao Departamento das Subprefeituras incumbe:

I —  propor a expedição de normas gerais aplicáveis à administração 
das Subprefeituras;

II —  estudar, com a Divisão de Racionalização Administrativa e com 
os órgãos especificamente interessados em cada caso, as alterações de compe­
tência, área, estrutura e funcionamento, convenientes ao sistema de adminis­
tração por Subprefeituras, ou a cada Subprefeitura em particular;

III —  opinar nas questões suscitadas, envolvendo assunto de qualquer 
dos dois números anteriores;

IV —  processar as representações de autoridades municipais, fundadas 
na inobservância de orientação ou procedimento técnico, ou em correição a 
que tenham sujeitado as Subprefeituras;

V —  receber e processar quaisquer reclamações contra atos de Sub­
prefeitos;

VI —  inspecionar, periodicamente, as Subprefeituras, a fim de verificar 
as condições gerais de organização e prestação dos serviços locais, manifes­
tando-se conclusivamente;

VII —  apreciar a gestão anual, administrativa e financeira, das Sub­
prefeituras;

VIII — organizar e manter serviços especiais de assistência técnica às 
Subprefeituras.
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Art. 98. Ao Departamento de Recreação e Turismo cabe:

I —  proceder ao completo levantamento das condições e possibilidades 
de organização do turismo no Distrito Federal; elaborar planos e programas 
para desenvolvê-lo, e para obter suas mais amplas vantagens econômicas e 
financeiras;

II —  empenhar-se por iniciativas públicas e encorajar empreendimen­
tos particulares destinados a aproveitar ou criar, a revelar e explorar lugares, 
coisas e motivos de atração turística;

III —  zelar pela segurança e comodidade dos turistas, e supervisionar
o exercício das atividades ligadas à indústria do turismo;

IV —  patrocinar festivais e certames; promover festas populares; orga­
nizar programas de férias, de veraneio, de recreação;

V —  procurar, por outros e todos os modos, a formação e desenvolvi­
mento de correntes turísticas para o Distrito Federal;

VI —  articular-se com a Secretaria Geral de Serviços Sociais, com a 
de Educação e Cultura e com as Subprefeituras, para aumentar as oportuni­
dades e instalar novos locais apropriados de recreação popular; entrosar-se, 
em particular, com o Departamento de Cultura, da segunda das Secretarias 
citadas, para obter que se harmonizem os programas de ambos: culturais e 
de recreação artística popular, de um lado, e de recreação e turismo, de 
outro;

tt

VII —  manter serviços permanentes de propaganda, de informação, de 
orientação e qualquer auxílio ao público, em matéria de turismo, diversões e 
recreação em geral.

Art. 99. Ao Departamento Municipal de Estatística, como órgão re­
gional do sistema estatístico brasileiro e como órgão central do sistema esta­
tístico local, compete:

I —  providenciar a apuração, manual ou mecânica, de todos os assuntos 
compreendidos pelas Campanhas estatísticas lançadas no Distrito Federal pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

II —  emprestar ao I .B .G .E . e aos mais componentes do sistema bra­
sileiro de estatística qualquer outra colaboração solicitada; sujeitar-se às reco­
mendações dos órgãos competentes do sistema de que participa; aplicar os 
fundos que êstes destinarem a fins estatísticos locais;

III —  representar a Prefeitura nos conselhos e reuniões, nacionais ou 
internacionais, de estatística;

IV —  coordenar todos os trabalhos estatísticos executados por quaisquer 
entidades, públicas ou privadas, municipais, federais ou internacionais, desde 
que os fatos considerados interessem ao Distrito Federal;

V —  encarregar-se diretamente do levantamento das estatísticas locais, 
para as quais não haja órgão privativo; orientar tècnicamente e articular os
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serviços setoriais de estatística, existentes em outras repartições municipais; 
conservar agentes especializados nos pontos da organização municipal em 
que se tornem necessários;

VI —  manter serviços técnicos ou próprios para estudos e análises esta­
tísticas, para divulgação e para estatística militar.

Art. 100. Para desempenho de suas atribuições e em correspondência 
com as mesmas, os departamentos da Secretaria Geral do Interior terão a es­
trutura que segue, admitida sua subestruturação:

I —  Departamento das Subprefeituras:
a) Serviço de Administração;
b ) ,  Divisão de Estudos e Pesquisas;
c) Divisão de Inspeção e Reclamações;
d) Divisão de Contas e Relatórios;
II —  Departamento de Recreação e Turismo:
a) Serviço de Administração;
b ) Comissões Especiais (de Férias e Veraneio, de Festivais e Certames,, 

de Festas Populares, de Recreação e outras, que forem criadas);
c) Divisão de Divulgação;
d ) Divisão de Relações Públicas;
e) Serviço Técnico de Ornamentação;
III —  Departamento Municipal de Estatística:
a) Serviço de Administração;
b ) Serviço de Divulgação;
c) Serviço de Estatística Militar;
d ) Divisão de Preparo e Coleta;
e) Divisão de Classificação e Apuração;
í  ) Divisão de Estudos e Análises.
Art. 101. De acôrdo com a estrutura e competência que esta Lei fixa 

para os vários órgãos da Secretaria Geral do Interior, o seguinte será obser­
vado na transposição da atual para a nova situação:

I —  as atribuições do Serviço de Administração, do Serviço de Expe­
diente e da Comissão de Aquisição de Material, todos extintos, distribuir- 
se-ão por entre o Gabinete do Secretário, o Escritório Central de Compras —  
êste, da Secretaria Geral de Administração, —  e os Serviços de Administração 
e Delegações de Compras, dos Departamentos, agora criados;

II —  com as Divisões de Preparo e Coleta, de Classificação e Apura­
ção, e de Estudos e Análises, previstas no Departamento Municipal de Esta­
tística, ficarão as incumbências abrangidas por estas expressões e que, hoje, 
se repartem pelos três Serviços de igual denominação e pelos de Estatística 
Sanitária e Estatística Educacional, do desdobrado Departamento de Geo­
grafia e Estatística;

III —  o Serviço de Estatística Militar e o Serviço de Divulgação, do 
referido Departamento de Geografia e Estatística, constituirão os Serviços 
com os mesmos nomes, incluídos no Departamento Municipal de Estatística;
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IV —  passam às Comissões Especiais, Divisões e Serviços do Departa­
mento de Recreação e Turismo, guardadas as correlações, os encargos do Ser­
viço de Turismo e do Serviço de Certames, do Departamento de Turismo e 
Certames.

Parágrafo único. A redistribuição do pessoal e do acervo dos órgãos 
extintos ou deslocados far-se-á acompanhando o destino e proporção das res­
ponsabilidades transferidas.

Art. 102. Fica extinta qualquer repartição ou serviço da Secretaria 
Geral do Interior não excetuado expressamente nesta Lei.

DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA

Art. 103. Os Conselhos Administrativos da Prefeitura, como órgãos 
superiores dos sistemas de planejamento e orçamento municipal, funcionarão 
sob a presidência do Prefeito do Distrito Federal, e compreenderão:

a) o Conselho de Secretariado;
b ) o Conselho de Subprefeitos e
c) o Conselho Pleno, cuja convocação variará, entre os três, conforme

o assunto por ser tratado.
Parágrafo único. Dos trabalhos de secretaria dos Conselhos incumbir- 

se-á o Departamento de Planejamento e Orçamento, da Secretaria Geral de 
Administração.

Art. 104. Os problemas básicos do Distrito Federal e a fixação de 
diretrizes administrativas, os programas e planos gerais de trabalho, as ques­
tões que afetem a unidade ou o conjunto da administração, o »  as concernen­
tes às relações entre Poderes municipais e com outras esferas de govêrno, 
e que constituirão matéria de competência dos Conselhos Administrativos 
da Prefeitura. Em especial caber-lhes-á apreciar as propostas anuais de orça­
mento, os pedidos de vultosos créditos adicionais, os esquemas de execução 
orçamentária, e as medidas principais de política financeira.

Parágrafo único. As opiniões e pareceres dos Conselhos não obrigarão
o Executivo, mas deverão acompanhar ou ser conhecidas juntamente com as 
decisões dêste.

DO CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO E DO DEPARTAMENTO
DE URBANISMO

Art. 105. Em dependência direta do Prefeito, haverá um Conselho 
Municipal de Urbanismo. O Departamento de Urbanismo será o órgão téc­
nico e executivo do Conselho.

Art. 106. O Conselho constituir-se-á de não mais de doze (12 ) mem­
bros, incluindo, além de especialistas notáveis em urbanismo e assuntos cone­
xos, representantes dos Departamentos de Cultura, de Recursos Naturais, 
Municipal de Saúde Pública, de Vias Urbanas, de Estradas de Rodagem, de 
Tráfego e Transporte, de Recreação e Turismo, e Municipal de Geografia.
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Art. 107. Ao Conselho caberá:

I —  a revisão, para atualização e modificações, e a complementação 
do plano de desenvolvimento físico da Cidade, do plano de zoneamento, e da 
legislação e atos administrativos a respeito;

II —  a programação e acompanhamento da execução de tais planos;

III —  a coordenação de iniciativas e de instituições que, por sua natu­
reza, se liguem aos interesses urbanísticos da Capital, seja do ponto de vista 
técnico, econômico ou social;

IV —  o julgamento, em última instância, dos casos fundados em exce­
ção ou manifesto êrro na aplicação das leis urbanísticas.

Art. 108. O Departamento de Urbanismo realizará todos os estudos 
e pesquisas necessários aos trabalhos do Conselho, encarregando-se, também, 
de outras tarefas que êste lhe designar. O Departamento manterá, simultâ- 
neamente, serviços técnicos complementares aos de polícia de edificações, a 
cargo das Subprefeituras, e exercerá sôbre os últimos a indispensável super­
visão, acauteladora da uniformidade e moralidade administrativas.

Art; 109. Incluir-se-ão na estrutura do Departamento de Urbanismo 
os órgãos seguintes:

I —  Serviço de Administração;
II —  Comissão Técnica de Solos e Fundações;

■ III —  Divisão do Plano da Cidade;

IV —  Divisão de Zoneamento;
V —  Ssrviço de Propaganda Urbanística;

VI —  Serviço de Perícias;
VII —  Serviço de Fiscalização.

Art. 110. No desempenho de suas funções planificadoras, o Departa­
mento e o Conselho Municipal de Urbanismo, de um lado, e os órgãos exe­
cutivos de obras e empreendimentos urbanísticos, de outro, ajustarão os limi­
tes e têrmos nos quais os segundos retomarão os planos e projetos dos primei­
ros, para desenvolvê-los, dentro do princípio de que a êste incumbe o plane­
jamento primário a cujas linhas aquêles têm de conformar-se.

Art. 111. Os planos de urbanismo devem ser elaborados, ou reajusta­
dos, com o propósito geral de assegurar uma expansão econômica e eficiente, 
apropriada e coordenada da cidade do Rio de Janeiro e do Distrito Federal, 
na conformidade de seus recursos e necessidades, presentes e futuros. Nos 
planos considerar-se-ão elementos tais como a densidade e distribuição da 
populsção ou o uso dos terrenos, quer para fins agrícolas, negócios ou resi­
dências, quer para reservas florestais, conservação do solo, abastecimento 
d’água, esgotamento de áreas, meios de circulação e outros destinos públicos, 
quer, enfim, para regular a localização, altura e tamanho das edificações, as 
percentagens de ocupação dos lotes e demais exigências aconselháveis. Terão
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por objetivo reduzir o desgaste dos recursos materiais e humanos, que resulta 
tanto da aglomeração excessiva quanto de excessiva dispersão, obter facilida­
des de produção e suprimentos, e garantir condições favoráveis de transporte, 
segurança, saúde, propriedade, e oportunidades recreativas, educativas e cul­
turais .

DA PROCURADORIA GERAL

Art. 112. A Procuradoria Geral é o órgão de consulta e representação 
jurídica da Prefeitura. Nestas condições e sem prejuízo de qualquer encargo 
compatível com suas funções gerais, incumbe-lhe:

I —  colaborar, quando solicitada, na redação de projetos de leis, decre­
tos e regulamentos municipais, bem como na de contratos e outros atos de 
que resultem responsabilidade jurídica para a Prefeitura;

II —  emitir parecer sôbre questões jurídicas que lhe sejam submetidas 
pelo Prefeito, Secretários Gerais, Subprefeitos, Diretores de departamento e 
autoridades de nível equivalente;

III —  propor as medidas que julgar necessárias para uniformização da 
jurisprudência administrativa;

IV —  representar à autoridade municipal competente sôbre providên­
cias de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interêsse público e 
pela boa aplicação das leis vigentes;

V —  inscrever os cálculos elaborados judicialmente para o recolhimento 
de impostos decorrentes de sucessão;

VI —  promover a arrecadação judicial da dívida ativa d^ Prefeitura;
VII —  realizar, na esfera administrativa, o processamento das desapro­

priações; e completar a instrução de quaisquer processos, para ingresso em 
juízo;

VIII —  representar a Prefeitura do Distrito Federal em juízo; repre­
sentá-la, também, em entendimentos extrajudiciais conexos;

IX —  praticar atos preliminares e complementares, exigidos para de­
sempenho de suas atribuições ou em decorrência destas, inclusive fazer inti­
mações e passar certidões.

Art. 113. Com as funções transferidas do Departamento do Conten­
cioso Fiscal e da Procuradoria de Desapropriações, a que se refere o n.° II, 
letras a e b, do art. 18, passarão à Procuradoria Geral quaisquer outras de 
natureza jurídica, atualmente dispersas na estrutura administrativa da Pre­
feitura. A Procuradoria Geral poderá manter, porém, de acôrdo com o n.° X, 
letra 6, do art. 31, servidores especializados junto às repartições municipais 
em que o assessoramento jurídico se torne mais solicitado.

Art. 114. A Procuradoria, sob a direção do Procurador Geral, cons- 
tituir-se-á dos seguintes órgãos principais:

I —  Gabinete do Procurador Geral;
II —  Serviço de Administração;



144 R e v is t a  d o  S e r v iç o  P ú b l ic o  —  J u l h o  —  1957

III —  Secretaria Geral;
IV —  l.a Subprocuradoria;
V —  2.a Subprocuradoria;

VI —  3.a Subprocuradoria;
VII —  4.a Subprocuradoria;

VIII —  5 a Subprocuradoria;
IX —  6.a Subprocuradoria;
X  —  7 a Subprocuradoria.

§ 1.° Para a realização de tarefas auxiliares específicas, disporá cada 
uma das Subprocuradorias mencionadas neste artigo de uma Secretaria Se- 
cional, dirigida por um Subsecretário.

§ 2.° A chefia da Secretaria Geral e a das Subprocuradorias caberão a 
um Secretário Geral e a Procuradores-chefes, respectivamente, os quais repre­
sentarão o Procurador Geral na realização dos encargos que lhes competir.

§ 3.° Idêntica representação é conferida ao chefe do Gabinete do Pro­
curador Geral.

§ 4.° Tanto o Secretário Geral quanto os Procuradores chefes de Sub­
procuradoria deverão ser escolhidos entre os Procuradores e Advogados da 
Prefeitura e a êles se deferirá gratificação pelo exercício da função.

§ 5.° As perícias de interêsse da Procuradoria Geral serão realizadas 
por ocupantes de funções gratificadas de Perito, em número de 20 (vinte), 
aos quais caberão, também, as avaliações em Juízo.

DOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS E OUTRAS ORGANIZAÇÕES 
COM RELATIVA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRÁ

Art. 115. Além das Subprefeituras, gozarão de relativa autonomia ad­
ministrativa e financeira:

I —  as Comissões Municipais de Controle dos serviços locais em regi­
me de concessão;

II —  as Comissões ou Superintendências Executivas de obras e empre­
endimentos públicos de vulto ou de especial significação;

III —  os estabelecimentos escolares, hospitalares ou de assistência social 
não transferidos às Subprefeituras, e reunidos ou não sob Superintendências 
Administrativas.

Art. 116. Para cada serviço concedido haverá uma Comissão Muni­
cipal de Controle, com as atribuições até aqui afetas ao Departamento de 
Concessões e todos os poderes administrativos para tornar efetiva a execução 
dos contratos.

§ 1.° As Comissões referidas neste artigo constituir-se-ão de cinco mem­
bros com mandato trienal, todos designados pelo Prefeito, depois de aprovada
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a indicação pela Câmara dos Vereadores, devendo existir, entre êles, um ju­
rista, um contador, um economista e um técnico.

§ 2.° Considerar-se-á aprovada a indicação sôbre a qual a Câmara não 
se manifestar dentro de 30 dias.

§ 3.° A fim de harmonizar o procedimento das múltiplas Comissões 
Municipais de Controle, naquilo que tenham ou possam ter de comum, os 
seus presidentes reunir-se-ão num Conselho Coordenador.

Art. 117. Quando tiver de realizar obra de vulto ou empreendimento 
público de grande significação, ou quando serviços de rotina entrarem em 
fase crítica ou se transformarem em motivo de insatisfação popular, a admi- 
nistiação municipal poderá instituir Comissões ou Superintendências Exe­
cutivas que delas especialmente se incumbem.

§ 1.° O Prefeito baixará ato considerando o assunto em regime de “ad­
ministração por projeto”, e designará os membros da Comissão Executiva ou
o Superintendente do projeto.

§ 2.° A administração do projeto requisitará de qualquer dependência 
municipal, através do Prefeito, e mesmo das autarquias, os serviços, o equi­
pamento e o pessoal que entender necessários. Em se tratando de serviços, 
declarar-se-á precisamente a oportunidade em que deverão ser prestados.

Art. 118. Para efeito da constituição das Superintendências Adminis­
trativas a que alude o n.° III do art. 115, os estabelecimentos escolares, bem 
como os hospitalares ou os de assistência social, serão distribuídos por gru­
pos homogêneos. O exercício da função de Superintendente caberá ao Diretor 
do estabelecimento principal do grupo, encarregando-se á secretaria dêste dos 
trabalhos burocráticos da Superintendência.

Art. 119. A condição de “relativa autonomia administrativa e finan­
ceira”, conferida a um órgão, importará em excluí-lo da composição departa­
mental ou das Secretarias, e em reconhecer-lhe, quando menos, a mesma 
posição hierárquica e as mesmas facilidades de ação e organização dos depar­
tamentos .

Parágrafo único. Esta equiparação não eximirá os órgãos autônomos da 
orientação e controle técnicos dos departamentos especializados ou centrais 
de sistemas.

Art. 120. Serão consignadas em globo as dotações que o orçamento 
municipal destinar a despesas de “administração por projeto” ou a despesas 
de custeio de órgão autônomo.

Art. 121. Rendas industriais e outras que auferirem, exclusive tributos 
da Prefeitura, os órgãos autônomos poderão aplicá-las diretamente nos seus 
serviços, desde que previstas no Orçamento.

DAS AUTARQUIAS MUNICIPAIS

Art. 122. As seguintes instituições municipais, algumas já declaradas 
autárquicas ou autônomas por lei, são consideradas autarquias administra­
tivas:

I —  o Montepio dos Empregados Municipais;
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II —  a Universidade do Distrito Federal e o Teatro Municipal;
III —  a Administração dos Serviços de Limpeza Urbana;
IV —  o Departamento de Habitação Popular;
V —  o Departamento de Estradas de Rodagem, e a Administração dos 

Serviços de Águas e Esgotos;
VI —  a Administração dos Estádios Municipais e o Jardim Zoológico.

Art. 123. Em conseqüência da condição que lhes é outorgada, cada 
uma das autarquias municipais terá:

I —  personalidade jurídica própria, com sede e fôro no Distrito Federal;

II —  afetação de fontes exclusivas de receita;
III —  patrimônio e regime de caixa distintos dos da Prefeitura em 

geral;

IV —  orçamento anual também separado, embora seus totais de receita 
e despesa devam ser votados pela Câmara dos Vereadores e figurar em anexo 
ao Orçamento da Prefeitura;

V —  gestão financeira sujeita ao Tribunal de Contas, nos têrmos da 
Lei Orgânica;

VI —  quadro próprio de pessoal, organizado, porém, segundo o prin­
cípio do mérito, e providos pelo Prefeito os cargos de direção ou de caráter 
efetivo; faculdade de admissão de empregados sob o regime da legislação tra­
balhista, aprovados todos os quadros por decreto do Prefeito;

VII —  isenção de impostos e emolumentos sôbre bens, serviços e utili­
dades, e outros privilégios inerentes à condição de autarquia ou à de serviço 
municipal.

Art. 124. A tutela administrativa das Secretarias Gerais sôbre as au­
tarquias consistirá, pelo menos, no controle da legalidade dos atos praticados, 
na aprovação de programas anuais de trabalho e de orçamentos discrimina­
dos; na autorização de alterações aos mesmos; no exame de contas e balan­
ços; na expedição de normas e critérios gerais para administração de pessoal, 
de material, de fundos e bens. Se a autarquia dispuser de órgão colegial espe­
cialmente destinado às funções aqui enumeradas, a Secretaria limitar-se-á à 
apreciação dos interêsses da entidade que devem ser encaminhados ao Chefe 
do Executivo ou ao Legislativo.

Art. 125. De acôrdo com o n.° I, letra b do art. 18, o atual Departa­
mento de Assistência ao Servidor, da Secretaria Geral de Administração, ex­
clusive o Serviço de Biometria Médica, fica integrado no Montepio dos Em­
pregados Municipais, passando ao mesmo todo o equipamento e instalações 
daquele Departamento e o pessoal (êste com direito a opção) que nêle serve, 
bem como a contribuição especial dos servidores para fins hospitalares.

Parágrafo único. Enquanto não se alterar a base de financiamento da 
assistência médica ao servidor, a Prefeitura concederá ao Montepio suple- 
mentação de verba equivalente aos encargos que ora lhe transfere.
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Art. 126. Ao Teatro Municipal seguir-se-á aplicando seu vigente di­
ploma de autonomia, com as ampliações e modificações desta Lei.

Art. 127. Para fiscalização financeira da Administração dos Serviços 
de Limpeza Urbana, nela existirá uma Junta de Controle, com a mesma orga­
nização da Junta prevista para a autarquia de Aguas e Esgotos (art. 131). 
Um Conselho Diretor, com representantes da Secretaria Geral de Saúde, das 
Subprefeituras e dos proprietários de imóveis, também se incluirá na estrutura 
da “Administração” .

Parágrafo único. A Prefeitura subvencionará os “Serviços de Limpeza 
Urbana”, até que se tornem autofinanciáveis pela adoção de tarifas módicas 
ou pelo aproveitamento industrial do refugo.

Art. 128. Do Conselho Diretor do Departamento de Habitação Po­
pular participarão, entre outros, um representante federal —  da Fundação da 
Casa Popular, —  um da Secretaria Geral de Serviços Sociais e um do Mon­
tepio dos Empregados Municipais. No Conselho Fiscal do mesmo Departa­
mento haverá representantes do órgão de contabilidade da Prefeitura e do 
Tribunal de Contas. Para financiamento de seus empreendimentos e para 
suas despesas de custeio, a autarquia contará com as rendas provenientes das 
habitações que construir, mais uma subvenção municipal, afora contribuições 
prováveis de diversas origens.

Art. 129. Ao Departamento de Estradas de Rodagem aplicar-se-á a 
legislação vigente com estas alterações;

I —  O atual Serviço de Pessoal e Contabilidade desdobrar-se-á em Ser­
viço de Pessoal e Serviço de Contabilidade.

II —  Um Serviço de Tecnologia de Solos e Materiais tie Estradas, e 
outro, de Arborização e Paisagismo Rodoviário, serão incluídos na estrutura 
do Departamento.

III —  Ficam criados, no quadro do Departamento, quatro (4 )  cargos 
de Chefe, em comissão, sendo do padrão CC-5 os referentes aos serviços pre­
vistos no n.° I e CC-4 os correspondentes ao n.° II; e extinto fica o de Chefe 
do atual Serviço de Pessoal e Contabilidade.

Art. 130. A receita da Administração dos Serviços de Águas e Esgotos 
será constituída de:

I —  o produto da arrecadação das taxas de água e de esgôto;
II —  outras rendas industriais;

III —  rendas patrimoniais;
IV —  verbas especialmente consignadas no orçamento da Prefeitura;
V —  rendas eventuais.

Art. 131. A administração da autarquia de Águas e Esgotos caberá 
a um Diretor, um Conselho Técnico Administrativo e uma Junta de Con­
trole

§ 1.° O Conselho, órgão de diretrizes e de tutela administrativa, com- 
por-se-á de cinco membros nomeados pelo Prefeito, sendo um de livre esco­
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lha, dois representando respectivamente os proprietários de imóveis e a in­
dústria do Distrito Federal, um representante da Secretaria Geral de Viação, 
e outro da Secretaria Geral de Saúde.

§ 2.° A Junta, destinada a fiscalizar a gestão financeira da autarquia, 
reunirá um representante do Tribunal de Contas, outro do Departamento de 
Contabilidade e um terceiro, economista ou perito em orçamento, que o Pre­
feito escolher.

Art. 132. O Jardim Zoológico manter-se-á com receitas provenientes 
de: a) venda de ingressos; b ) doações; c) subvenções da Prefeitura. Sua es­
trutura incluirá uma Junta de Controle, nos moldes previstos no § 2.° do artigo 
anterior.

Art. 133. Para enquadramento na nova situação das repartições trans­
formadas em autarquias, ou para organização e funcionamento delas e da3 já 
existentes, o Prefeito expedirá os regulamentos e atos executivos que se fize­
rem necessários e convenientes.

§ 1.° O pessoal lotado nas repartições que se autarquizarem poderá 
ser aproveitado nos quadros das novas instituições ou, mesmo continuando 
a serví-las, optar pela permanência no quadro da Prefeitura.

§ 2.° As obrigações e compromissos financeiros a que os órgãos autar- 
quizados se ligaram anteriormente para a realização de obras e serviços ou 
para a aquisição de materiais, terão renovadas as garantias iniciais de paga­
mento e respeitada a vinculação jurídica da Prefeitura em cada caso.

DAS EMPRÊSAS MUNICIPAIS

Art. 134. Os serviços industriais da Prefeitura adotarão as condiçõei 
técnicas, econômicas e financeiras próprias de tôda organização industrial.

§ 1.° A produção das emprêsas municipais, em bens ou serviços, desti- 
nar-se-á à Prefeitura, admitindo-se, no entanto, que seus excedentes se colo­
quem no mercado privado.

§ 2.° Nas suas relações com particulares, quer de compra, quer de venda 
ou de outra modalidade, as emprêsas municipais usarão os procedimentos co­
merciais comuns.

§ 3.° O pessoal das emprêsas municipais será admitido e tratado den­
tro dos princípios da legislação trabalhista.

§ 4.° A submissão das emprêsas municipais a regime de direito privado, 
fios têrmos dos §§ 2.° e 3.°, entender-se-á não excluente das garantias relau- 
vas a todo patrimônio público.

§ b.° As emprêsas municipais gozarão das isenções tributárias reconhe­
cidas aos bens, rendas e serviços da Prefeitura.

ís 6.° Perante o Tribunal de Contas, os administradores das emprêsas 
municipais estarão nas mesmas condições dos de entidades autárquicas io
c.iiS (art. 20, n.° I, da Lei Orgânica).

$ 7.° O orçamento municipal inscreverá dotações para a instalação, am­
pliação ou renovação dos serviços industriais, para a cobertura dos “deficits*
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previstos, e para o pagamento de fornecimentos às repartições. Também os 
eventuais “superavits” serão registrados na receita geral.

§ 8.° Cada empresa municipal submeterá seu programa ânuo de tra­
balho à Secretaria Geral sob cuja jurisdição se encontrar, e deverá obedecer 
os padrões técnicos de serviço que esta lhe fixar.

§ 9.° Os pedidos e fornecimentos, entre repartições e emprêsas muni­
cipais, processar-se-ão diretamente, apenas dependendo dos recursos orçamen­
tários da requisitante. Fornecimento sem cobertura dependerá de autorização 
expressa do Chefe do Executivo.

§ 10. O Prefeito designará os Diretores das emprêsas municipais, que 
não se considerarão ocupantes de cargo público.

Art. 135. Sob a disciplina do artigo anterior funcionarão, inicial­
mente:

I —  o Laboratório de Produtos Terapêuticos, desintegrado da Secre­
taria Geral de Saúde;

II —  o Serviço de Asfalto, proveniente da Secretaria Geral de Viação;
III —  as Oficinas Centrais de Reparação de Veículos, que se constitui­

rão das existentes na Superintendência de Transporte.

§ 1.° Aos servidores municipais, lotados nos órgãos cujo regime assim 
se transforma e enquanto nêles permanecerem, fica assegurada sua situação 
pessoal e funcional „

§ 2.° Oportunamente o Executivo acrescentará aos enumerados os se 
guintes serviços industriais: %

a) Imprensa Municipal;
b ) Oficinas de Recuperação de Material.
§ 3.° A enumeração do parágrafo anterior não exclui qualquer outra 

atividade que deva ter igual tratamento.
§ 4.° O Executivo poderá grupar a totalidade ou parte das emprêsas 

numa “Organização das Indústrias Municipais” (ODIM ), para assegurar-lhes 
a desejável unidade administrativa.

Art. 136. Embora não atendam a condições do § 1.° do art. 134, ao 
Serviço Reembolsável dos Empregados Municipais, por organizar, ao M ata­
douro de Santa Cruz, aos Armazéns Frigoríficos e a outros estabelecimentos 
centrais da rêde de abastecimento será facultado adotar o regime prescrito no 
mesmo artigo.

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DE DELEGAÇÃO, EXERCÍCIO 
E  CENTRALIZAÇÃO DA AUTORIDADE

Art. 137. Ressalvadas as atribuições institucionais do Prefeito e dos 
Secretários Gerais (Lei Orgânica), tôda autoridade para administração dos 
negócios da Municipalidade é atribuída aos Subprefeitos e aos dirigentes de 
órgãos diretamente integrantes das Secretarias Gerais, ou de órgãos autôno­
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mos ou imediatamente subordinados ao Prefeito, dentro da jurisdição reser­
vada a cada um.

§ 1.° As autoridades em questão, consideradas tôdas de nível departa­
mental ou de terceiro grau, têm os poderes que se achem explícitos e implí­
citos na competência do órgão dirigido ou chefiado, mas são as responsáveis, 
perante o Executivo, pela oportunidade, conformidade e efetividade da ação 
administrativa, e pela comedida aplicação dos fundos públicos a esta destina­
dos, inclusive sob forma indireta.

§ 2.° A responsabilidade definida no parágrafo anterior não exclui qual­
quer outra, administrativa, civil ou penal, de dirigentes ou de participantes da 
organização, seja individual ou solidariamente.

§ 3.° As restrições decorrentes da subordinação hierárquica, da super­
visão de órgãos centrais de administração geral ou de administração especia­
lizada, e da ação legislativa ou executiva superior, não constituem escusa para 
a responsabilidade, proporcionada às facilidades, do dirigente departamental, 
desde que aceite e enquanto permaneça no cargo.

Art. 138. A fim de tornar mais efetiva a autoridade do dirigente de 
terceiro grau, a êle se reconhece:

I —  capacidade para, sem prejuízo de posterior consolidação em regu­
lamentos executivos, organizar ou reorganizar, internamente, os serviços sob 
sua jurisdição, apenas respeitados:

a) os limites de competência da instituição;
b ) as condições jurídicas de relações com o público;
c) as unidades básicas estabelecidas nesta lei, os padrões gerais de or­

ganização e os sistemas de administração adjetiva; e
d)  quanto a novas chefias acaso necessárias, a condição de criá-las em 

caráter precário, sujeitando, porém, qualquer retribuição pecuniária à existên­
cia de verba própria e dando-lhes a forma legal de “encarregados de expe­
diente”;

II —  capacidade para," além da livre combinação de todos os elementos 
de trabalho que superintenda:

a) distribuir a redistribuir o pessoal pelos serviços, atribuir encargos 
individuais ou coletivos, rever qualquer ato de subalterno e, nos têrmos esta­
tutários, premiar ou punir.

b)  designar seus assistentes pessoais e preencher as funções de chefia, 
gratificadas ou não;

c) propor nomeação para os cargos em comissão, indicando à escolha 
do Prefeito os candidatos;

d)  admitir e dispensar empregados, dentro da legislação trabalhista, 
para execução de obras ou de serviços em regime especial;

III —  capacidade para adjudicar a terceiros a prestação de serviço à ou 
da repartição que dirija; para autorizar despesas; para distribuir verbas glo­
bais; para gerir fundos públicos; para movimentar contas bancárias; para, 
enfim, praticar os atos de administração financeira que recaiam na sua órbita 
jurisdicional.
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Art. 139. Mediante delegação e atendidas as competentes disposições 
regulamentares, o dirigente de nível departamental levará a autoridade nêle 
centralizada aos níveis inferiores de sua jurisdição e aos pontos requeridos, 
fazendo-a permear tôda a organização e visando, especialmente:

. *
I —  a localizar o poder de decisão o mais próximo possível daqueles que 

executem as operações;

II —  a manter sempre alguém autorizado a decidir em qualquer outra 
situação onde ocorram emergências de serviço e, em geral, naquelas em que 
haja contatos com o público.

III —  a assegurar, de alto a baixo, linha clara e definida de autoridade 
e, em relação a cada função, que à responsabilidade por ela corresponda a 
necessária autoridade para cumpri-la.

Parágrafo único. No âmbito das organizações de terceiro grau nenhum 
subordinado terá autoridade independente da de seu superior; os poderes se 
concederão ou revogarão a critério do superior, em face de condições casuis- 
ticas ou dos caracteres pessoais do delegante e do delegado.

Art. 140. Fora da linha hierárquica, quando envolvam pessoas ou 
entidades estranhas à jurisdição do delegante, as delegações de autoridade 
serão permitidas desde que consultem o interêsse público e não se refiram 
a poderes inamissiveis, devendo efetuar-se por ato expresso, para fim certo, 
por tempo máximo determinado.

Art. 141. Os processos referentes a interêsses privados submetidos à 
Administração e a providências da fase tipicamente executiva dos negócios 
públicos iniciam-se e hão de finalizar na esfera das Subprefeituras ou dos 
mais órgãos de nível departamental.

§ 1.° Se se tratar de assunto de administração geral 'ou de administra­
ção especializada e a matéria em exame afetar a competência privativa da 
repartição central, ou a decisão contrariar normas baixadas por â&ta, a trami­
tação do processo poderá estender-se dos órgãos setoriais ou regionais até a 
repartição em causa, mesmo que a decisão recorrida seja de autoridade de 
terceiro grau. -

§ 2.° Para efeitos legais, a instância administrativa considera-se esgo­
tada com a decisão da repartição central, nos casos classificados no paragrafo 
anterior e, nos demais, com a de autoridade departamental ou equivalente, 
proferida em pedido de reconsideração.

Art. 142. O Prefeito e os Secretários Gerais, salvo nas hipóteses ex­
pressamente contempladas em lei, deverão permanecer livres de funções me­
ramente excutórias e da prática de atos relativos à mecânica administrativa, 
ou que impliquem em simples aplicação de normas preestabelecidas.

Parágrafo único. Promoções e encaminhamentos de processos a Secre­
tários Gerais e ao Prefeito, ou a avocação de qualquer caso por estas autori­
dades, apenas se darão:

I   quando a matéria enfocada se relacione com ato praticado pessoal­
mente pelas citadas autoridades;
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II —  quando se enquadre, simultâneamente, na competência de vários 
departamentos ou Secretarias, ou não se enquadre precisamente na de ne­
nhum;

III —  quando incida no campo das relações do Executivo com o Legis­
lativo municipal ou com outras esferas governamentais;

IV —  para reexame de atos manifestamente ilegais, ou contrários ao 
interêsse público.

Art. 143. Ainda no sentido de reservar as autoridades superiores, mes­
mo as do âmbito departamental, mais para as funções de orientação, coorde­
nação, controle e revisão, ou no de encurtar e acelerar a tramitação adminis­
trativa, os dirigentes de terceiro grau determinarão, sem demora, o estudo das 
rotinas e exigências processuais, simplificando-as e escoimando-as dos proces­
sos formalísticos, e providenciarão para que, nas novas rotinas, sejam obede­
cidas, dentre outros princípios racionalizadores, os seguintes:

I —  todo assunto é decidido no nível hierárquico o mais baixo praticá­
vel. Para isto:

a) as chefias imediatas, quer dizer, as que se situam na base da orga­
nização, convém que recebam a maior soma possível de poderes decisórios, 
particularmente em conexão com o rotineiro;

b ) a autoridade competente para proferir a decisão ou ordenar a ação 
deve ser a que se encontra no ponto mais próximo àquele em que a informa­
ção de um assunto se completa ou em que todos os meios e formalidades re­
queridas por uma operação se liberem;

II —  nas condições das alíneas anteriores, a autoridade competente não 
pode escusar-se de julgar ou comandar, protelando por qualquer forma seu 
pronunciamento ou encaminhando o caso à consideração de superior ou de 
outra autoridade;

III —  os contatos entre autoridades e órgãos da Prefeitura, salvo deter­
minação expressa por autoridade competente, não ficam sujeitos a linhas ou 
níveis hierárquicos. As repartições entender-se-ão diretamente e nenhuma 
poderá eximir-se à colaboração, se por esta maneira fôr solicitada.

Art. 144. Quando uma divisão ou serviço de Subprefeitura funcionar 
como simples agência de repartição central, os processos transitarão direta­
mente entre ambas, sem interferência do Subprefeito, ou outra autoridade 
intermediária, para efeito de encaminhamento.

Art. 145. Não obstante o estabelecido nos artigos precedentes, sôbre 
delegação de autoridade e encurtamento de canais processuais, os dirigentes 
superiores procurarão manter-se informados do desenvolvimento da ação ad­
ministrativa e das ocorrências paralelas, para o que introduzirão e prestigia­
rão, em cada situação particular, um sistema adequado de comunicações, por 
meio de relatórios periódicos e inspeção.
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DOS p r i n c í p i o s  r e l a t iv o s  a o s  s is t e m a s  d e

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Art. 146. No orçamento do Distrito Federal também se incluirão, 
obrigatoriamente, a receita e despesa dos serviços municipais em regime es­
pecial de administração, seja regime industrial, autárquico ou autônomo.

§ 1.° Far-se-á a inclusão pelos totais de receita e despesa, embora os 
serviços em causa não fiquem dispensados de apresentar suas propostas orça­
mentárias discriminadamente.

§ 2.° A inclusão assim procedida não determinará qualquer alteração 
na independência de caixa e contabilidade dos serviços atingidos.

Art. 147. Para discriminação de verbas das repartições em geral, não 
se ultrapassará o segundo grau —  subconsignação, —  desprezando-se os pará­
grafos e alíneas sempre que as dotações forem de pequena monta.

Parágrafo único. Havendo motivos de ordem técnica ou financeira, o 
Executivo empregará as dotações para obras apenas respeitada a destinação 
indicada pelas alíneas.

Art. 148. Na votação do orçamento a parte fixa da despesa não cons­
tituirá objeto de deliberação. As modificações da parte variável obedecerão 
a uma disciplina geral, que os órgãos competentes da Câmara de Vereadores 
procurarão estabelecer, com o propósito de parcelas manifestamente inaplicá- 
veis e de preservar a unidade e exeqüibilidade dos planos do Executivo.

Art. 149. Enquanto prevalecer o critério de discriminação de verbas 
à base de unidades administrativas, os responsáveis pelos planos e programas 
municipais e pela elaboração orçamentária zelarão por que os recursos soli­
citados não traduzam simplesmente as necessidades das repartições, mas se 
enquadrem num esquema de prioridade e de objetivos por atingir.

Art. 150. Os órgãos do sistema orçamentário da P .D .F \  diligencia­
rão, ademais, por introduzir, no processo de elaboração e execução da lei mu­
nicipal de meios, os princípios e práticas que a literatura técnica e a experi­
ência de outros povos e do govêrno federal brasileiro vêm consagrando como 
os mais recomendáveis.

Art. 151. Para fins de utilização imediata, os créditos considerar-se-ão 
registrados e distribuídos pelo Tribunal de Contas à vista da publicação da 
lei orçamentária ou dos decretos de abertura dos extra-orçamentários.

§ 1.° Quando a repartição beneficiada ou responsável pela destinação 
do crédito não estiver individualizada, a distribuição aguardara por comuni­
cação da Secretaria Geral de Finanças a respeito.

§ 2.° Os créditos consignados a despesas com material, inclusive aqui­
sição de veículos, e com obras de edifícios públicos distribuir-se-ão, em prin­
cípio, ao departamento competente da Secretaria Geral de Administração, 
procedendo-se às redistribuições que o departamento solicitar.

Art. 152. Antes do início de cada exercício financeiro, o órgão central 
de planejamento e orçamento submeterá à aprovação do Prefeito, por inter­
médio dos Conselhos Administrativos da Prefeitura (Conselho pleno), um
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calendário de suprimentos bancários às repartições municipais, para que estas 
possam ocorrer às despesas previstas.

§ 1.° O calendário será organizado de acôrdo com as previsões de rea­
lização da receita, apresentadas pela Secretaria Geral de Finanças, e as con­
veniências de realização oportuna das despesas, segundo a opinião das repar­
tições interessadas.

§ 2.° Mediante exposição de qualquer das partes, ouvido o órgão cen­
tral de planejamento e orçamento, o Prefeito poderá alterar o calendário.

Art. 153. No Banco da Prefeitura do Distrito Federal S. A. a Secre­
taria Geral de Finanças abrirá contas especiais para o Gabinete do Prefeito 
e o de cada Secretário Geral, e para cada um dos Departamentos, Subpre­
feituras, autarquias, órgãos autônomos, serviços industriais e repartições de 
hierarquia equivalente.

§ 1.° Os suprimentos a essas contas especiais far-se-ão independente­
mente de requisição das repartições, por meio de ordens da Secretaria Geral 
de Finanças ao Banco, expedidas na conformidade das indicações do calen­
dário referido pelo artigo anterior.

§ 2.° As contas serão movimentadas por cheques nominais ou ordens 
de pagamento do dirigente da repartição creditada, como um fundo único para 
tôdas as despesas.

§ 3.° A comprovação de gastos pelos dirigentes proceder-se-á anual­
mente, dentro de 60 dias do término do exercício ou, no mesmo prazo, a 
contar da data em que o dirigente deixar a comissão.

§ 4.° Ocorrendo mudança de dirigentes, o substituído, temporária ou 
definitivamente, comunicará ao Banco o número do último cheque ou ordem 
emitidos, pedirá o saldo da conta que movimentava, e solicitará, à Secretaria 
Geral de Finanças, a transferência do saldo para o nome de quem vier a su­
cedê-lo .

§ 5.° Extratos de contas e cópias das ordens de suprimentos, bem como 
notícia de outros fatos referentes à execução da despesa, deverão ser forneci­
dos aos órgãos de controle ou aos diretamente interessados, na oportunidade 
e com os esclarecimentos que forem desejados. Em nenhum caso, porém, o 
documento principal transitará pelos órgãos de controle para simples fim de 
anotação, nem esta condicionará ou prejudicará a realização dos atos subse­
qüentes .

Art. 154. Até o último dia do exercício, os subprefeitos, diretores de 
departamentos e autoridades em condição idêntica remeterão ao Tribunal de 
Contas e à Secretaria Geral de Finanças relação das despesas que, a seu cri­
tério, devam ser escrituradas como efetivas e levadas à conta de “restos a 
pagar” . Do relacionamento constarão os saldos de dotações correspondentes 
a obras não concluídas, e as quantias empenhadas para material já encomen­
dado e para serviço já ordenado ou executado.

Parágrafo único. À vista das relações de restos a pagar, a Secretaria 
Geral de Finanças providenciará o encerramento da conta bancária de cada 
repartição, relativa ao exercício findo, e providenciará também a abertura, si-
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multâneamente com a do novo exercício, de uma segunda conta destinada 
àquele fim exclusivo.

Art. 155. O Prefeito do Distrito Federal criará delegações do Escri­
tório Central de Compras junto a repartições municipais que as justifiquem, 
havendo concordância da Secretaria Geral de Administração.

§ 1.° A Delegação de Compras caberá adquirir o material de uso espe­
cializado, necessário à repartição junto da qual funcione. Uma Delegação de 
Compras poderá servir outras repartições que necessitem, em menor escala, 
do mesmo material.

§ 2.° Cada Delegação constituir-se-á de um representante do Escritório 
Central, que deverá ser especializado em compras, e de dois representantes 
da repartição ou grupo de repartições servidas, e funcionará no regime pró­
prio dos órgãos colegiais.

§ 3.° Enquanto não se constituir delegação (ou delegações) para a 
compra de determinada espécie ou classe de material, e nos casos de materiais 
cuja freqüência e vulto de compra não justifiquem a criação de uma delega­
ção, o Escritório Central ficará diretamente incumbido de proceder às aqui­
sições .

Art. 156. Os atos relativos à aquisição de material, sejam contratos, 
ajustes, acordos ou quaisquer outros, inclusive as ordens ou instrumentos de 
pagamento, não estão sujeitos a registro prévio pelo Tribunal de Contas.

Art. 157. Tôdas as aquisições de material para os serviços municipais 
far-se-ão por meio de concorrência, pública ou administrativa, ou de coletas 
de preços.

Parágrafo único. O Poder Executivo baixará regulamento para os pro­
cessos de aquisição de material e, por atos especiais: ,/

I —  relacionará, anualmente, os artigos que, por circunstâncias de mo­
mento, não poderão ser adquiridos sem prévia e expressa aiftorização do 
Prefeito ou dos Secretários Gerais;

II —  determinará, periodicamente, por proposta dos Conselhos Admi­
nistrativos da Prefeitura (Conselho pleno), os limites em dinheiro acima dos 
quais se exigirá coleta de preços, concorrência administrativa ou concorrência 
pública, e as hipóteses em que o Prefeito ou o Secretário Geral de Adminis­
tração poderão dispensar exigências processuais.

Art. 158. Para adjudicação de serviços de obras e outros observar- 
se-ão, naquilo em que forem aplicáveis, as mesmas cautelas e formalidades 
que vierem a ser adotadas na aquisição de material.

Art. 159. A lotação numérica das repartições municipais será fixada 
por ato do Executivo, cabendo à Secretaria Geral de Administração distribuir 
ou redistribuir o pessoal disponível.

Parágrafo único. A distribuição ou redistribuição de pessoal far-se-á 
diretamente para cada Sübprefeitura ou Departamento, segundo as necessi­
dades de serviços e os programas de trabalho, respeitados os limites da lota­
ção numérica. Dentro das Subprefeituras ou dos Departamentos, a movi­
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mentação do pessoal é da competência do subprefeito ou do dirigente depar­
tamental (art. 138, II, a ) .

Art. 160. A fim de atender as necessidades de fixação de pessoal em 
algumas repartições de saúde pública e em outras igualmente especiais, o 
Prefeito poderá determinar, por decreto, uma lotação privativa de cargos para 
aquelas repartições. A lotação de que aqui se cogita não prejudicará, de ne­
nhuma forma, a posição do servidor na sistemática do quadro único; impedirá* 
contudo, que êle tenha exercício em repartição diferente da do cargo que 
ocupa. '

Art. 161. Os órgãos de pessoal, de material e transporte, e de orça­
mento, setoriais ou regionais, organizar-se-ão de maneira a prestar não apenas 
os serviços requeridos pela repartição em que se integram, mas também vi­
sando a apoiar os departamentos da Secretaria Geral de Administração, quer 
fornecendo-lhes elementos solicitados, quer executando tarefas que por êstes 
lhes forem assinadas.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 162. A fim de atender as responsabilidades pela direção e chefia 
dos órgãos previstos nesta Lei, são criados os cargos constantes da tabela 
(Anexo III), todos isolados e de provimento em comissão. Conseqüentemen­
te, ficam extintos os cargos de direção ou chefia correspondentes a situações 
abolidas ou transformadas, respeitado o disposto nos arts. 1.° e 4.° das Dis­
posições Transitórias.

Art. 163. Para os encargos de chefia de órgãos cuja estruturação cabe 
ao Executivo (Serviços do nível subdivisional, Seções e equivalentes), e para 
as Divisões e mais unidades das Subprefeituras, serão instituídas funções gra­
tificadas .

§ 1.° O orçamento municipal incluirá dotação específica para a des­
pesa com gratificação das funções de chefia contempladas neste artigo.

§ 2.° Dentro das disponibilidades orçamentárias, o Prefeito poderá criar 
ou extinguir funções gratificadas.

Art. 164. Constituem atribuições precípuas do pessoal das carreiras 
de Guarda e Oficial de Vigilância, reduzidas estas ao estritamente necessário 
por lei competente, e obedecida a lotação que fôr estabelecida pela Secretaria 
Geral de Administração, a guarda e a defesa das propriedades e valores muni­
cipais, inclusive florestas do Distrito Federal.

Art. 165. No primeiro ano da vigência desta lei, a Prefeitura adotará 
um programa que será conhecido como o “Programa Administrativo do Pre­
feito” e que, em complemento aos programas de saúde pública, de educação 
e cultura, e outros de administração específica, tratará dos aspectos instru­
mentais da administração.

§ 1.° O objetivo final e permanente do “Programa” referir-se-á à me­
lhoria progressiva das condições de operação e custo da maquinaria adminis­
trativa, mas aos seguintes pontos será dada alta prioridade:

I —  contatos do público com a administração de modo que se consultem 
as legítimas conveniências daquele;
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II —  revisão das normas e rotinas burocráticas, com o propósito de sim­
plificá-las;

III —  efetiva utilização de pessoal, dentro de um plano definido de valo­
rização, profissional e social, dos servidores da Prefeitura;

IV —  suprimento de administradores, de todos os níveis, bem prepara­
dos e competentes, e de pessoal para funções de assessoramento da chefia.

§ 2.° O “Programa” dividir-se-á em seções, de acôrdo com a estrutura 
administrativa da Prefeitura, cada qual sob a atenção de responsável pela 
área ou setor correspondente e por êle prestigiada de forma inequívoca. As 
seções ficarão sujeitas a uma revisão anual, para que se apreciem os resulta­
dos obtidos e se apresentem os planos imediatos de reformas e ajustamentos.

§ 3.° Em rubrica distinta, o orçamento municipal consignará créditos 
para financiamento do “Programa Administrativo do Prefeito”, os quais não 
poderão aplicar-se noutros fins nem servir para compensar despesas de outra 
classe.

Art. 166. E ’ instituído o Fundo de Reservas Naturais, destinado ao 
financiamento da desapropriação de áreas de reserva florestal ou que devam 
ser reflorestadas, e ao de serviços relativos à conservação e restauração da 
natureza.

§ 1.° O Fundo será constituído por:
a) dotações especialmente consignadas nos orçamentos de União ou da 

Prefeitura;
b ) arrecadação de uma “taxa florestal”, que fica criada, sôbre lotea- 

mentos no Distrito Federal, à base de Cr$ 0,50 (cinqüenta centavos) por me­
tro quadrado da área total loteada;

c) importâncias em dinheiro decorrentes das taxas' sôbre corte de ár­
vores e de multas aplicadas por infração às leis florestais;

d ) outras importâncias classificadas como receita industribl do Depar­
tamento de Recursos Naturais;

e ) quaisquer receitas municipais sôbre as propriedades localizadas ou 
as atividades exercidas dentro dos limites das áreas florestais;

f)  doações e otítros recursos provenientes de particulares e instituições 
privadas ou públicas

§ 2.° Tôdas as disponibilidades do Fundo serão depositadas em conta 
especial no Banco da Prefeitura. O Diretor do Departamento de Recursos 
Naturais movimentará essa conta, por meio de cheques nominais.

§ 3.° A única formalidade a que estão sujeitas as despesas do Fundo 
é a da sua prévia autorização pelo Conselho Florestal do Distrito Federal. 
A autorização referir-se-á à espécie e total de despesas e não a cada paga­
mento.

§ 4.° Anualmente, perante o Tribunal de Contas, o Diretor do Depar­
tamento de Recursos Naturais comprovará as despesas do Fundo.

Art. 167. Fica constituída uma “Conta de Estoque”, pela qual se aten­
derão despesas com a compra, para armazenagem, de material de uso mais
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geral e freqüente nas repartições públicas, a fim de que estas possam ser 
abastecidas de modo rápido e satisfatório.

§ 1.° O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos especiais até o 
montante de cinco milhões de cruzeiros (CrS 5 .000.000,00), destinados à 
referida conta. Êstes créditos serão distribuídos no Departamento de Supri­
mentos e instalações da Secretaria Geral de Administração, e aplicados na 
forma prevista para os créditos em geral.

§ 2.° Dos recursos próprios de cada repartição o Departamento de 
Suprimentos e Instalações providenciará a dedução do valor dos fornecimen­
tos a ela feitos pela “Conta de Estoque”, creditando a “Conta” em igual im­
portância, para subseqüentes aquisições de renovação e desenvolvimento do 
estoque.

§ 3.° No segundo mês do ano, o Secretário Geral de Administração 
designará uma comissão que procederá ao inventário do material e ao exame 
dos lançamentos da “Conta de Estoque”, encaminhando-se seu relatório ao 
julgamento do Tribunal de Contas.

Art. 168. Em qualquer órgão colegial da Prefeitura, quando ocorrer 
substituição ou designação em meio de período, o novo membro apenas com­
pletará o tempo restante ao substituído ou do período vencendo-se os man­
datos na época regulamentar.

Art. 169. Fica extinta a Superintendência de Transporte. Seus ser­
viços, seus estabelecimentos, seu pessoal e todo seu acervo serão redistribuí­
dos nos têrmos das determinações expressas desta lei ou em conseqüência de 
atribuições por ela conferidas.

Art. 170. Atendendo ao desenvolvimento que alcançarem as ativida­
des do Departamento de Recreação e Turismo, bem como a Administração 
dos Estádios Municipais, em seus objetivos econômicos e educacionais, poderá 
o Prefeito transferí-los à jurisdição, respectivamente, da Secretaria Geral de 
Economia e da Secretaria Geral de Educação e Cultura. Também, conforme 
as exigências demonstradas pela experiência, poderá o Prefeito repartir, por 
dois Departamentos, as atividades atribuídas nesta lei ao Departamento das 
Subprefeituras, ficando, nesse caso, automaticamente criados: um cargo de 
Diretor de Departamento e quatro cargos de Diretor de Divisão, todos em 
comissão.

Art. 171. Continuam em vigor as leis e regulamentos que disponham 
sôbre organização e funcionamento dos serviços municipais, e sôbre suas re­
lações com outras instituições públicas e com o público em geral, desde que 
não contrariem, explícita ou implicitamente, os preceitos desta lei.

Art. 172. Fazem parte integrante desta lei os Anexos ns. 1, 2 e 3 
que encerram, respectivamente:

Anexo n.° 1 —  a fixação das áreas correspondentes às Subprefeituras;
Anexo n.° 2 —  a delimitação das áreas florestais ou “non aedificandi”;
Anexo n.° 3 —  a relação dos cargos em comissão, com os respectivos pa­

drões de vencimentos, que ficam criados, em substituição aos existentes.
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Art. 173. A presente lei entrará em vigor 30 dias depois de sua pu­
blicação.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 1.° A execução desta lei processar-se-á por etapas, adotando-se a 
nova estruturação administrativa mediante a expedição de decretos executi­
vos, em que serão especificados, além dos serviços, os recursos em pessoal* 
material, instalações e financeiros com que será implantado e funcionará ini­
cialmente cada órgão.

Art. 2.° Para orientar a implantação de cada órgão e elaborar os pro­
jetos dos competentes atos executivos, o Prefeito designará Comissão Especial* 
presidida pelo Chefe do Serviço de Planejamento, e subordinada ao Secretário 
Geral de Administração.

§ 1.° A Comissão desdobrar-se-á em tantas Subcomissões quantas fo­
rem julgadas convenientes.

§ 2.° Procederá a Comissão de forma que, dentro do prazo máximo de
2 anos, esteja em plena execução a presente lei, para o que fica o Prefeito 
autorizado a tomar tôdas as providências necessárias, inclusive no que se 
refere ao previsto parcelamento e distribuição das dotações orçamentárias.

Art. 3.° Fica, ainda, o Prefeito autorizado, por 2 (dois) anos, a abrir 
créditos especiais, com validade por igual período, até o montante total de 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), compensados na forma da 
legislação em vigor, automàticamente registrados no Tribunal de Contas e  
distribuídos à Secretaria Geral de Administração, para que se atendam as 
despesas, de qualquer ordem, com os trabalhos deferidos à Comissão aludida 
no artigo anterior, bem como as demais despesas, que se realizarem, com a 
implantação mesma dos órgãos reorganizados ou criados por esta lei.

Art. 4.° As nomeações e designações para os cargos e funções criados  ̂
nesta lei só serão permitidas após a implantação dos competentes serviços.

Art. 5.° Enquanto não se completar a rêde de serviços ora transferi­
dos às Subprefeituras, tomando auto-suficientes cada uma das áreas, os esta­
belecimentos hospitalares, os de ensino secundário ou profissional, e outros, 
em condições análogas continuarão servindo à população do Distrito Federal* 
sem qualquer preocupação de jurisdições territoriais.

Art. 6.° A partir do exercício de 1956 e pelo prazo de cinco exercícios*, 
o orçamento da Prefeitura consignará, anualmente, ao Departamento Muni­
cipal de Geografia, o crédito de quarenta milhões de cruzeiros (C r S ......... ..
40.000 .000 ,00), para execução da carta cadastral do Distrito Federal.

(C ontinua)
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Senhor P residente e Senhores D eputados:

D eterm ina o Regim ento Interno desta Câ­
m ara. em seu artigo 174, que “D entro de 30 
dias do recebim ento, pela Câmara_ do P ro ­
jeto  de OTçamento, o P residente da Comissão 
d e  O rçamento e  Fiscalização Financeira fará 
um  relatório sôbre a situação econômica e 
financeira do país. sugerindo as providências 
legislativas reputadas indispensáveis à  boa 
ordem  das finanças públicas” .

T rata-se  de inovação do Regim ento atual, 
pois o anterior m andava que o referido do­
cum ento fôsse apresentado a°  fim  do exercício 
financeiro. Não desejo discutir o acêrto , ou 
não, da nova m edida m as apenas assinalar 
■que desde sua vigência, ela ainda não pôde 
ser rigorosam ente cum prida e isso, entre ou­
tros motivos, porque o prazo é realm ente 
exíguo para o exame e posterior análise de 
todos os aspectos fundam entais da Proposta, 
tan to  mais quanto êle coincide com o período 
em que o P residente da Comissão se vê a 
braços com a organização inicial dos trabalhos 
orçam entários circunstância acentuada no 
caso do orador que êste ano, por deliberação 
■espontânea e generosa de seus companheiros

de trabalho, foi elevado pela prim eira vez, 
a  tão honroso quão difícil pôsto.

E sta  a razão principal do retardam ento 
em cumprir-se. neste passo, o m andam ento 
regim ental. N ão era possível sacrificar, para 
tal fim, atividades que diziam mais de perto  
com os trabalhos propriam ente de apreciação 
e encam inham ento do projeto da Lei de 
M eios.

M as se o dispositivo visava, como certa­
m ente visa a que o P residente da Comissão 
externe considerações que sirvam  ao m elhor 
exame, pela Câmara, do P rojeto de O rça­
m ento, podemos assinalar a oportunidade do 
relatório, dado que ainda não foram subme­
tidos. a êste plenário os principais Anexos da 
Proposta O rçam entária para 1958.

Devo registrar, e  faço-o com alegria, que 
os trabalhos da Comissão de Orçamento, a té  
a presente data, se vêm  desenvolvendo de 
m aneira plenam ente satisfatória. Em bora não 
se pudesse rigorosam ente cum prir o calendário 
fixado para os relatórios, e isso por motivos 
de fôrça maior, independentes de nossa von­
tade, tudo nos autoriza a crer que atingiremos, 
com algum  esforço de recuperação de tem po,

(* )  Discurso proferido pelo D eputado WAGNER E s t e l it a , Presidente da Comissão do 
O rçam ento e Fiscalização F inanceira (de acôrdo com o a r t .  174, do Regim ento In te rn o ), 
com  os apartes.
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ao objetivo de perm itir que a Comissão ul­
tim e o trabalho de apreciar as emendas de 
plenário na l .a quinzena de  setem bro.

P ara  tan to  venho contando com elevado es­
pírito  de cooperação dos relatores e com a 
dedicada ajuda dos prestimosos funcionários 
da D iretoria de Orçamento, além da assidui­
dade e ca  cooperação tam bém  da grande 
maioria dos colegas componentes da Comissão.

P o r outro lado —  e isso é o que mais im ­
porta —  os elem entos da Comissão de Orça­
mento, m antendo, de resto, uma tradição nos 
trabalhos dêsse órgão técnico, vêm apreciando 
a Proposta e respectivas emendas com acen­
tuado espírito público, acima de suas conve­
niências partidárias, desenvolvendo suas a ti­
vidades dentro de  harmonioso espirito de 
equipe e tendo sem pre em vista os superiores 
interêsses da coletividade. No que se refere 
à  procura do equilíbrio orçam entário, é as­
sunto que será abordado, inclusive com a fo- 
calização dos obstáculos encontrados, em  lu­
gar próprio cêste relatório .

Todos sabemos, demais, das condições di­
fíceis em que trabalham  os órgãos técnicos 
desta  Casa condições que assumem aspectos 
de particu lar relêvo na Comissão de Orça­
m ento, por fôrça da natureza de suas ativi­
dades que requereriam  m aior assessoram erto. 
melhores equipam entos, melhores instalações, 
m elhor docum entação.

Circunstância que deve ser ressaltada é a 
de  que, em  virtude do Regim ento, a Co­
missão de O rçamento não tem  competência 
para  a apreciação de m atérias que interessam 
vitalm ente ao exame da Lei dos Meios, como 
é o caso das leis tributárias_ que condicionam 
os problem as da R eceita e  de uma série de 
proposições que infiuem  no comportam ento 
da D espesa.

D epois de designados os diversos relatores, 
na forma do Regim ento, a Comissão' iniciou 
os trabalhos de discussão das emendas de 
plenário no dia 26 de junho e a té o mom ento 
em que se elabora êste relatório pode apre­
sentar os seguintes resultados:

8 subanexos já votados na Comissão e 3 
dependendo, apenas, da apreciação de emen­
das adiadas. Nos 8 subanexos referidos, 7 ja 
foram  votados pelo Plenário, sendo que 4 
dêles se encontram  no Senado.

A Comissão de Orçamento e Fiscalização 
Financeira, apreciando 307 emendas dos ci­
tados subanexos, aprovou redução de despesas 
que atinge a Cr$ 1 .465 .320 .000 ,00 .

Cumpre, finalm ente tam bém , registrar, por­
que de in teira justiça, que o plenário da Ca­
ma ra vem dem onstrando confortador espírito

de compreensão a nossas atividades e assim é 
que se pôde rigorosamente cum prir tanto  o 
prazo para a apresentação das emendas à 
Proposta como o da entrega das listas de 
subvenções.

Feitas essas considerações prelim inares, 
passo ao relatório, propriam ente, em que. den­
tro das contingências regimentais de t^Tipo. 
procurarei abordar os seguintes capítulos prin­
cipais: Situação Econômica do País; Situação 
Financeira da União e Problem as Adminis­
trativos .

Entendo que um  documento da natureza 
dêste relatório, notadam ente no que se refere 
à situação econômica e à situação financeira 
deve ser ao mesmo tem po franco e objetivo, 
focalizando serenam ente os aspectos favorá­
veis e desfavoráveis da questão, com o único 
propósito de expor a realidade.

II ---- SITUAÇÃO ECONÔMICA DO PAÍS

1. Declínio da taxa de crescimento do pala 
em  1956

E n tre  os fatos que impressionam o obser­
vador da economia brasileira nos dias cor­
rentes, sobressai, como conseqüência de um 
conjunto de causas internas e externas, a d i­
minuição do crescimento econômico do País, 
no decurso do ano p . passado, e isso sem 
embargo das circunstâncias favoráveis, que 
oportunam ente serão ressaltadas. Assim é 
que a taxa de aum ento do Produto Nacional 
em têrmos reais foi.' segundo estim ativas pre­
liminares, d@ cêrca de 3%  em 1956, depois 
de te r alcançado a elevada m édia anual de 
5,5%  no periodo 1948-19& . A taxa de in­
crem ento real per capita caiu. por conse­
guinte, de 3%  no citado período para 0,6%  
em 1956. Tudo faz crer que êsse declínio, ve­
rificado em 1956, r.ão pode ser considerado 
ocasional. Prevê-se_ infelizmente, nos círculos 
de especialistas em assuntos econômicos, que 
se tra ta  de um a tendência determ inada pelo 
desaparecim ento das condições que propicia­
ram a excepcional expansão do período 1948­
1955, tendência que se esperava se m anifes­
tasse acentuadam ente desde 1955. Na verda­
de, sòmente uma im prevista exportação favo­
rável de café ocasionada, em parte por acon­
tecim entos fortuitos, im pediu que ta l se veri­
ficasse desde aquêle ano. Contudo já naquele 
ano, as estim ativas do P roduto Nacional re­
velavam um aumento m enor em têrm os reais
—  4,6%  no to tal e 2,5%  per capita em  
1955 contra 5.8%  no to tal e 3 3%  per capita 
no período 1948-1954 —  do que a m édia dos 
seis anos anteriores.
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2. Perspectivas no princípio do corrente ano

As perspectivas que se abriram  à economia 
nacional no início do corrente ano deixavam 
transparecer claram ente a presença de certos 
fatos negativos de grande significação econô­
mica, felizm ente contrabalançados, pelo me­
nos em parte por alguns outros de prováveis 
efeitos benéficos.

D entre os acontecimentos capazes de pro­
jetar, nos dias atuais e no futuro imediato, 
elementos perturbadores do processo econô­
mico do País, distinguem-se a  persistência de 
fortes pressões inflacionárias, oriundas seja 
do setor público, seja do setor privado, e, 
bem assim, novas perdas na relação dos pre­
ços de intercâmbio com o exterior.

3 . Pressões Inflacionárias

a ) Contribuição do Setor Público.

A contribuição do setor público para o re- 
vigoramento do processo inflacionário revela- 
se através de um  déficit orçam entário da 
União, de proporções jamais vistas, determ i­
nado substancialm ente por considerável ele­
vação dos vencimentos do pessoal m ilitar e 
civil, com fundas repercussões na procura glo­
bal de bens e serviços, especialm ente os do 
consumo. E ’ de justiça declarar-se que as 
conseqüências dêsse deiicit de  caixa geral do 
Tesouro da União, que m ontou a quase 25 
milhões de cruzeiros, só não foram mais de­
sastrosas para a economia nacional graças à 
utilização, em  volume sem precedentes, do 
saldo dos ágios, ao uso mais intenso de outros 
recursos à disposição do Banco do Brasil, e à 
política m onetária adotada em meados da­
quele ano —  embora de aplicação considera­
velm ente mais rigorosa no setor privado da 
economia. Assim sendo, a  emissão de papel 
reduziu-se ao to ta l de 11.5 bilhões de cru­
zeiros, ou seja, um  increm ento de 16 6% , o 
menor, em têrmos relativos, dos últim os qua­
tro anos. Contudo. o aum ento dos meios de 
pagamento (papel moeda mais depósitos à 
vista) foi de, aproximadam ente, 32% , ou seja, 
mais 38,6 bilhões de cruzeiros.

O potente foco inflacionário em  que se 
transform ou o orçamento do Govêrno Federal 
ganha, porém, novo alento no corrente exer­
cício com outra execução orçam entária com 

déficit vultosíssimo, quase de igual m ontante 
ao de 1956.

Os resultados nefastos de tão elevados 
quão inoportunos deficits orçamentários, pois 
que verificados quando a N ação já se encon­
trava sob o domínio de acentuado processo 
inflacionário, são am pliados pela perm anência

de graves pontos de estrangulam ento da eco­
nomia nacional. E n tre  êstes distinguem-ss, 
desde logo. as condições precárias dos trans­
portes que se vêm  registrando há longos anos, 
particularm ente nos ramos ferroviário e m a­
rítim o. Cabe aqui reconhecer, corajosamente, 
a responsabilidade do poder público em uma 
política de salários e tíe empreguismo, que 
vem  elevando sistem aticam ente desde alguns 
anos. a fôlha de pagam entos de pessoal s  
níveis já  agora substancialm ente superiores 
aos das receitas normais dos transportes. Daí 
resulta, obviam ente, o abandono ou o reiaxa- 
m ento de boas práticas de m anutenção e de 
substituição oportuna dos m ateriais utilizados, 
e a acumulação de dificuldades consideráveis 
à modernização cos equipam entos e à m e­
lhoria da eficiência. E sta  é, aliás, a situação 
dom inante nas autarquias industriais do G o­
vêrno F ederal. Não é de estranhar, pois, 
tenha sido o Tesouro Nacional compelido e 
entregar a tais autarquias. segundo ressalta o 
S r. P residente da R epública, em  sua M en­
sagem ao Congresso Nacional, de 15 de março 
p .  passado, quase 11 bilhões de cruzeiros, 
dos quais 7 bilhões só para pagam ento do 
aum ento de vencim entos. A isto se adicionem 
mais 4,5 bilhões de cruzeiros consignados no 
Orçamento da U nião naquele ano. a títu lo  de 
auxílios e subvenções. No orçam ento proposto 
para 1958, ainda se encontram  quantitativos 
da ordem de 14 bilhões de cruzeiros para 
êsse f im .

Criam-se dêsse modo. sérios embaraços a 
realização das condições indispensáveis a que 
a Nação possa aproveitar convenientem ente 
suas imensas possibilidades de m ais rápida 
expansão econômica. Não será exagero dizer- 
se que o êxito de qualquer program a realista, 
que vise ao abastecim ento regular, mais abun­
dante e mais barato, dos centros de produção 
e de  consumo do País, depende essencial­
m ente da adoção de soluções econômicas ra ­
cionais nas atividades de transportes e co- 
m unicaçõss. N este caso não há m uitos ca­
minhos a  escolher.

O S r. R a im u n d o  P a d i l h a  —  V .  Exa., 
com extraordinária precisão, faz o diagnóstico 
d a  crise brasileira, e  o faz através de um 
discurso sem adjetivos. mas com substantivos: 
algarismos e m ais algarism os. Parece que po­
demos concluir, desde já, que V . E x a . anun­
cia o em pobrecim ento da Nação brasileira em 
têrm os do produto nacional. A N ação em po­
breceu nestes últim os anos, de acordo com o 
seu magnífico re la tó rio . V . E x a . vai, agora, 
determ inar as causas dêsse em pobrecim ento, 
se não estou enganado, pois afiim ou que o 
produto nacional caiu ao nível alarm ante de 
0.6% , anualm ente, algarismos, presumo eu,-
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que só se encontram  na Coréia ou em países 
sem elhantes.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Não desejaria 
interrom per o relatório a  esta a ltu ra . E n tre ­
tanto. esclareço, agradecendo a generosidade 
das palavras do nobre colega, que acentuei, 
no relatório, o decréscimo, em  1956, da taxa 
de crescimento em  relação ao período 
1948-1955, segundo os motivos apontados.

As delongas na aplicação de soluções que 
conduzam a mais altos padrões de eficiência, 
com os agravantes que Se vão acum ulando no 
curso do tem po em um  P aís como o Brasil, 
de alta  taxa de aum ento da população, de 
intenso crescimento das aglomerações urbanas, 
de vasto território  nacional e já  em  adiantada 
fase de industrialização em algumas zonas do 
seu território, só pode resultar na formação 
de um legado m aldito  para  o futuro, sob a 
form a de um amontoado de complexos e pe­
nosos problem as econômicos, sociais e  polí­
ticos .

N unca é dem ais ressaltar que as d ifi­
culdades de transportes e comunicações, acres­
cidas das de arm azenagem, têm  efeitos per­
niciosos, bem  conhecidos sôbre os padrões de 
consumo e de produção das populações. 
Quanto aos baixos níveis de consumo, o fato 
é observável facilm ente no Brasil especial­
m ente nas populações localizadas em  regiões 
m ais afastadas dos grandes centros da pro­
dução industrial e da produção do café . E  
assim ocorre, seja em conseqüência das altas 
tarifas cobradas, seja pela irregularidade, in­
suficiência e insegurança dos serviços. Estas 
circunstâncias adversas dos transportes en ­
sejam  a rápida e vertiginosa elevação dos 
preços das m ercadorias, à m edida que elas 
percorrem  o território  nacional, e  aprofundam  
as desigualdades na distribuição da R enda 
N acional pelas várias regiões do P a ís .

O  S r. S é r g io  M a g a l h ã e s  —  Perm ite-m e 
V . E xa. um  aparte?

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  C o m  p r a z e r .

O  S r .  S é r g io  M a g a l h ã e s  —  O  b r i lh a n te  
r e la tó r io  d e  V . E x a .  v e m  d e m o n s tr a r  q u e . 
a p e s a r  d o  n o sso  g ra n d e  d e se n v o lv im e n to  in ­
d u s tr ia l ,  c o n tin u a m o s  co m  a  c a r a c te r ís t ic a  d e  
p a ís  su b d e se n v o lv id o :  d e s e q u il íb r io  eco n ô m ico  
p ro fu n d o . O  n osso  p ro b le m a  se  a g ra v a  a in d a  
m a is  p o rq u e  p re c is a m o s  d e  c re sc im e n to  d a  
r e n d a  re a l ,  n ã o  só p a r a  so b re p a s s a r  o c re s ­
c im e n to  d a  p o p u la ç ã o , co m o  p a r a  n ã o  n o s  d e i ­
x a r  e m  g ra n d e  d e s n ív e l  r e la t iv a m e n te  aos d e ­
m a is  p a ís e s , q u e  e s tã o  p ro g re d in d o  n u m a  
ta x a  e le v a d a  d e  c re sc im e n to  p e r  capita.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Com m uito 
p razer e  com os m elhores agradecimentos.

incorporo ao m eu discurso as palavras sempre 
fundam entadas e  brilhantes de V . E xa.

T ais dificuldades constituem, por outro 
lado, elem entos lim itativos da retenção do 
m ercado in terno. R epresentam  por conse­
guinte, fatores restritivos d a  expansão indus­
tria l e do aprim oram ento da tecnologia u ti­
lizada nos demais ramos das atividades eco­
nômicas nacionais, inclusive agropecuárias. 
Os mais altos índices de  produtividade e os 
m ais elevados padrões de vida sòmente ocor­
rem  nos países em que prevalece a  mais 
avançada divisão do trabalho e se utiliza a 
tecnologia mais aprim orada. U m a e outra 
só se tornam  possíveis, entretanto, em um 
sistem a de produção em  grande escala, de 
produção em massa, a qual está condicionada 
à  extensão do m ercado. E, pelo menos no 
interior de  um  país, ou na ausência de res­
trições quantitativas ou discriminações se­
veras contra o comércio interregional ou in­
ternacional, os mercados serão tanto m ais ex­
tensos quanto m ais baratos, m ais rápidos, 
mais seguros mais reguiares enfim , mais fá­
ceis os transportes de m ercadorias e de pes­
soas a longas distâncias.

O  S r. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  Perm ita-m e. 
V . E x a . acaba, justam ente de apontar a 
causa profunda. A  razão do desequilíbrio 
econômico do Brasil é essa que V . E xa. des­
creve. Não é culpa do Govêrno, nem  do 
P arlam en to .

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
gado a V . E x a .

D uas conseqüências m uito sérias advêm  da 
longa persistência dessas dificuldades, quais 
sejam : ^

1.a ) O retardam ento do estabelecim ento de 
m ais intensa e salutar divisão do trabalho 
dentro do País;

2 .a ) tendência à crescente concentração da 
renda nacional em determ inadas zonas do 
País, exatam ente onde já são m aiores as faci­
lidades de transportes e comunicações e o 
fornecim ento de energia elé trica . Q uanto ao 
resto do território  nacional, só tende a  agra­
var-se, por longos anos. o círculo vicioso dos 
baixos níveis de consumo, de eficiência e  
de produção, com seu cortejo de elevada inci­
dência do analfabetism o e de padrões infe­
riores de instrução e de saúde, isto é, de ci­
vilização.

b)  Concentração Regional da  R enda N a­
cional .

Os desníveis na distribuição da R enda N a­
cional por regiões estão aum entando conti­
nuam ente em nossos dias, pela ocorrência de 
m aior taxa de crescim ento nas zonas mais d e ­
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se n v o lv id a s . E* c la ro  q u e  ê s te  fa to  n ão  r e ­
s u lta  e x c lu s iv a m e n te  d a s  d e f ic iê n c ia s  a q u i 
a p o n ta d a s .  D e c o rre , sem  d ú v id a , d e  u m  co n ­
ju n to  d e  co n d içõ es , e n tr e  as q u a is  os t r a n s ­
p o r te s  o c u p a m  c e r ta m e n te  u m a  p o siç ão  m u ito  
im p o r t a n t e .

A êsse respeito, julgo oportuno transcre­
ver algumas considerações que, sôbre a con­
juntura  econômica brasileira, tive ocasião de 
tecer perante a X  Conferência dos Governa­
dores da Bacia Paraná-Uruguai. realizada em 
Goiânia no ano de 1955:

“Essa desigualdade de distribuição da ri- 
qusza, longe de se atenuar, tende ao contrário 
a agravar-se progressivamente por fôrça de 
úma série de fatores, dentre os quais se des­
tacam :

t.° )  forte defasagem entre o ritm o de de­
senvolvimento propiciado por um a economia 
industrial solidamente protegida e a inevi­
tável estagnação de um a economia agrária 
prim itiva e estrangulada pela carência de 
transportes e de assistência técnica e finan­
ceira;

2 .°) a perda de substância econômica por 
parte da economia rural é ainda agravada 
por indispensáveis medidas de controle cam­
bial e proteção tarifária, que impedem a im ­
portação de  bens de consumo e canalizam 
grande parte da receita cambial das expor­
tações para o financiam ento do desenvolvi­
m ento industriai dos grandes centros urba­
nos;
. O S r. R a im u n d o  P a d il h a  —  M uitíssimo 
certo . V . E xa. toca no ponto visceral da 
questão: é o sacrificio da lavoura a indus­
trialização a qualquer preço. Parabéns a 
V . E xa.

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  O b rig a d o  a  
V .  E x a .

3 .°) a êsses fatores ligados à própria es­
tru tura econômica do país. junta-se todo um 
complexo mecanismo de canalização de re­
cursos financeiros para o D istrito  Federal o 
outros grandes centros, representado pelas 
arrecadações feitas pelo Tesouro Nacional, 
rêde bancária, companhias de seguros e capi­
talização institutos de previdência, e tc .” .

O  S r .  O c t a c íl io  N eg r ã o  —  P s r f e i t o .

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  A s d if ic u ld a ­
d es  d e  su p e ra ç ã o  d e  e s tá g io  d e  s u b d e se n v o lv i­
m e n to  d a s  á re a s  m a is  a t r a s a d a s , n a s  q u a is  
v iv e . in fe l iz m e n te  a  m a io r ia  d a  p o p u la ç ã o  
b r a s i le ir a  to rn a m -s e  m a io re s , p o r  o u tro  lad o  
p e la  te n d ê n c ia , q u e  n e la s  se  v e r if ic a , d e  fu g a  
d é  c e r ta s  p a rc e la s  d o s seu s p a rc o s  c a p ita is ,  
e, b e m  assim , d e  m u ito s  d o s  m e lh o re s  e le ­

mentos das respectivas populações economica­
m ente ativas, atraídos pelas mais altas rem u­
nerações, pelas maiores possibilidades de em ­
prego, pelas comodidades e m elhorei condi­
ções de vida, das regiões mais prósperas.

O  S r. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  Infelizm ente, 
desgraçadamente, êgse é o panoram a social do 
B rasil.

O Sr. W a g n e r  E s t e l it a  —  A distribuição 
da R enda Nacional pelas diferentes regiões 
do País reflete bem a diversidade de estru­
turas econômicas e de padrões de vida a que 
nos referim os. Verifica-se, por exemplo, que 
nos oito anos compreendidos de 1947 a 1954, 
inclusive, a participação de cada grande re­
gião na R enda Nacional foi, em m édia, 1,9% 
para o Norte, 10,2% para o Nordeste, 36,4% 
para o Leste, 49 2%  para o Sul e 2,3% para 
o Centro-Oeste. Se restringirm os a análise a 
limites territoriais mais restritos veremos que 
somente o Estado de São Paulo e o D istrito 
Federal juntos produzem 48,2% da Renda 
Nacional.

O  S r. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  Perm ite-m e? 
Não é de admirar, Excelência, porque no 
D istrito Federal e em São Paulo. estão con­
centrados cêrca de 80%  dos meios de paga­
m ento do B rasil.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Ê ste ó as­
sunto, aliás, que abordarei mais ad ian te .

Observou-se, entretanto, no decurso dêsse 
período, a  melhoria da posição relativa na 
região Sul, cuja percentagem  subiu de 47,7 
para 50.1% entre os biênios 1947-48 e 
1953-54. Em  1955 esta percentagem  já a tin ­
gia a 5 1 % . Quanto às outras regiões, so­
m ente a Centro-Oeste melhorou sua posição 
relativa, em  parte do período acima referido 
mas ja em 1955 retornava à modesta percen­
tagem  inicial^ de 1,9% . Se fizermos as compa­
rações em têrm os de renda per capita, vere­
mos que as diferenças já eram  grandes no 
bienio 1947-48, e que tenderam  a acentuar-sa 
no transcurso do período em foco.

c ) Contribuição do Setor Privado:
A contribuição do setor privado para a in­

flação se consubstanciou na tendência de ele­
vações gerais de salários de lucros e de pre­
ços, em parte  estim ulada pelo com porta­
m ento do setor público, acim a com entado.

A intensidade das repercussões dessas con­
dições gsrais desfavoráveis se m ede pela 
elevação dos índices de p reço . Assim é que 
o índice geral dos preços por atacado sofreu 
em 1956, increm ento de 19%. superior ao de
1955. Os índices do custo de vida, por seu 
lado. tam bém  apresentaram  fortes elevações 
nos dois maiores centros populacionais do
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País, o D istrito  Federal e m unicípio de São 
Paulo, com percentagens de aum ento da 01- 
dem  de 19 a 22% , respectivam ente. Um 
pouco menor, portanto, na C apital da R epú­
blica, e um pouco m aior na capital do Estado 
de São Paulo, do que no ano anterior.

Tem -sei aliás, uma visão m ais n ítida do 
ím peto da inflação no últim o ano, quando se 
confronta o crescimento do P roduto Nacional 
em têrm os de  preços correntes, da ordem de 
25% , com o seu crescimento real, de 3% , 
mencionado no início desta exposição.

4 . Perda das Relações de Preços com o 
Exterior

Pelo segundo ano consecutivo, foram re­
gistradas. em 1956, novas perdas na relação 
dos preços de intercâm bio com o exterior. 
D esta vez, em bora se tra te  de movimento 
de pouca monta, os preços dos produtos im ­
portados aum entaram , em média, em maior 
proporção do que os dos nossos produtos ex­
portáveis .

Cria-se, por êste lado. um a situação des­
vantajosa para a Nação, que se vê na contin­
gência de oferecer m aior quantidade dos seus 
produtos em  troca dos produtos estiangeiros 
de que necessita.

Essa redução do poder de compra cos pro­
dutos nacionais de exportação, em  têrm os de 
m ercadorias e serviços estrangeiros, preocupa- 
nos pelos seus reflexos sôbre o ritm o do de­
senvolvim ento econômico do País, pois pode 
resultar im ediatam ente em m aiores limitações 
da nossa capacidade de im portar, a  menos 
que venhamos a dispor de m aior concurso 
tíe capitais estrangeiros. De qualquer forma, 
é suscetível de tornar mais penoso o processo 
de desenvolvim ento econômico do País, quer 
pelas dificuldades existentes de expansão das 
nossas exportações, quer pela extraordinária 
dependência, em  que ainda se encontra a 
economia nacional, do suprim ento exterior 
de m áquinas e equipam entos.

O  S r .  R a im u n d o  P a d il h a  —  P e r m ite  V . 
E x a . u m  a p a r te ?

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  C o m  p r a z e r .

O  S r. R a im u n d o  P a d il h a  —  Nobre co­
lega, a respeito dessa perda nas nossas re­
lações de trocas internacionais, creio que V . 
E xa. deve te r  obtido informações m uito P > e -  
cisas acêrca tias responsabilidades do Go­
vêrno junto ao E xim bank e outros organismos 
in ternacionais. Como V . E xa. sabe as obri­
gações do Brasil, nesse setor, são de ordem  de 
duzentos miihões de dólares anuais. Como 
não dispomos, na nossa balança comercial,

tam pouco na balança de pagam ento, na ba- 
iança de capitais, de elem entos para pagar 
êsses duzentos milhões de dólares, temus, 
além da  perda de substância nas relações de 
troca, de encarar a possibilidade de suspender 
o pagam ento dêsses duzentos milhões de dó­
lares anuais, em conseqüência do que, m ar­
chamos para uma espécie de iunding, ini­
ciado, aliás, quando prorrogamos várias das 
prestações junto a êsse estabelecimento e, in­
clusive junto a um  grupo de banqueitos 
norte-am ericanos. Perguntaria a Vossa E x­
celência se, na realidade, no seu brilhante 
relatório, constam êsses dados como fontes 
inspiradoras.

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  E sc la re ç o  ao 
m e u  n o b re  co íeg a  e m  p r im e iro  lu g a r , q u e  
e s ta  e x p o s ição  se rá  c o m p le ta d a  co m  a lg u n s  
c a d o s  q u e  in te g ra m  a p a r te  f in a l  d ê s te  r e la ­
tó r io .  E m  se g u n d o  lu g a r , a p re o c u p a ç ã o  d o ­
m in a n te  d e  to d o  o re la tó r io , p o r  p a r te  do  
o ra d o r, n ã o  é n e m  a  d e  a ta c a r ,  n e m  a  d e  
d e fe n d e r , m a s , s im p le s m e n te , a  d e  e x p o r .

O S r. R a im u n d o  P a d il h a  —  G rato a V . 
E xa. Queria apenas cham ar a atenção para 
o aspecto, que é fundam ental na política 
cam bial.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  R ealm ente, é 
um aspecto im portante, e agradeço particular­
m ente a contribuição de V . E x a .

B ’ oportuno recordar, neste ensejo, que nos 
últim os dez anos, cêrca de 50%  dos investi­
mentos em capitai fixo, das em prêsas dêste 
País, corresponderam a m áquinas e equipa­
m entos im portados.

*
5 . Alguns Fatos Favoráveis

Relativam ente aos fatos favoráveis à eco­
nomia nacional ocorridos nos últim os 18 
meses, três dentre êles merecem destaque es­
pecial quais sejam:

1 .°) declínio do índice geral dos preços 
por atacado e. bem assim, do índice do custo 
da vida no D istrito  Federal, no transcurso 
do últim o trim estre do ano próximo passado. 
A inca nos prim eiros quatro meses do cor­
rente ano revelaram  tendências a variações 
moderadas;

2.°) obtenção de saldos favoráveis, tanto  no 
balanço de transações correntes, como na 
C onta de C apital do balanço de pagamentos 
em 1956. Daí resultou um a elevação de 
USS 91 milhões, em  tôdas as moedas das 
disponibilidades líquidas em divisas, do Banco 
do B rasil. A isto se alia a expectativa de 
bons resultados tam bém  no corrente ano;
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3.°) a  obtenção, ainda em  1956, de finan­
ciamentos e  inversões diretas estrangeiras no 
m ontante de US$ 628,7 milhões, destinados 
ao aparelham ento adequado de setores b á ­
sicos da economia nacional.

A efetiva utilização dêsses financiamentos 
proporcionará ao País, entre outras, indis­
pensáveis e inadiáveis aquisições de equi­
pam ento para os transportes ferroviário, m a­
rítim o e aéreo, além de possibilitar a expan­
são da Usina de Volta Redonda e  das usinas 
elétricas de Paulo Afonso, Camargos e Itu- 
tinga. sem que daí decorram im ediatam ente 
novas restrições às importações de bens e 
serviços para outros setores da economia na­
cional . i

O S r. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  Perm ita V . 
E xa. Dizia, há poucos dias, aqui, um nobre 
colega que a operação do trigo tinha sido 
feita disfarçadam ente, a fim de se obterem 
recursos para  investimentos no P a ís . Acaba 
V . E xa. de anunciar que em 1956 conse­
guimos o total de 628 milhões e 700 mil 
dólares. Vê, pois, V . E xa. que não foi p re­
ciso a operação do trigo para obtermos ex­
pressivo e volumoso financiam ento.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
g ad o  a  V... E x a .

O balanço dêsses fatos positivos e nega­
tivos dá-nos a sensação de que nos será pos­
sível m anter, no corrente ano. a taxa de  cres­
cimento da economia nacional estim ada para 
o ano próximo passado. Sérios problemas se 
colocam, entretanto, para um  futuro não 
m uito distante, resultantes de condições in­
ternas e externas da produção e comerciali­
zação dos poucos produtos de exportação da 
que o País dispõe. E ’ profundam ente des- 
confortante notar-se o agravam ento da de­
pendência da economia nacional em relação 
a um  único produto, como ocorreu o ano pró­
ximo passado, em que o café voltou a produzir 
70%  da receita de exportação do P a ís . E ’ 
de notar-se, demais, a  perda continuada de 
posição relativa do nosso café no exterior e a 
ascensão de cafés de qualidade inferior ao 
nosso, como é o caso do R obusta Africano.

i i i  —  s it u a ç ã o  f in a n c e ir a  d a  u n iã o

Ao entrarm os no exam© mais porm enori­
zado da situação financeira do Govêrno Fe­
deral cum pre observar. desde logo, que o or­
çam ento não tem  sido utilizado, entre nós 
como poderoso instrum ento de política econô­
mica. a serviço de um  program a governa­
m ental que vise, sim ultâneam ente, ao desen­
volvim ento e à estabilidade da economia na­
cional. Refiro-m e à  estabilidade como sendo

a situação em que não se verifica inflação 
ou depressões acentuadas. T em  faltado por­
tanto, ao orçamento, necessária adequação às 
linhas dom inantes da conjuntura econômica 
nacional.

J á  em outras oportunidades, inclusive nos 
debates desta Câmara e  no relatório que 
apresentei, no ano passado, como relator do 
orçam ento da Valorização Econômica da 
Amazônia, tenho acentuado que o orçamento 
somente se integrará em seu verdadeiro sen­
tido de expressão, em cifras, de planos de tra ­
balho quando tivermos, orientando o conjunto 
da atividade governam ental, um  Plano D i­
retor a longo prazo, dividido em  planos par­
ciais que correspondam aos diversos exercícios 
financeiros.

Somente assim o orçam ento perderá o seu 
atual caráter mais ou menos empírico e so­
m ente assim se lim itará o inevitável arbítrio 
com que se elabora a Proposta no Executivo 
e se aprecia e emenda a Lei de M eios no 
L egislativo.

1. Execução Orçamentária de 1956

Acusou a execução do orçam ento da União, 
em 1956, o elevado delicit de 32,9 bilhões 
de cruzeiros, ou seja, im portância superior 
aos deíicits  acumulados desde a instituição do 
regime republicano.

O orçam ento para êsse exercício fôra vo­
tado com um  déficit de apenas meio bilhão 
de cruzeiros, sendo que os créditos especiais, 
transferidos de exercícios anteriores, não u l­
trapassam  de um  bilhão e m eio . A receita e 
despesa orçadas atingiram , respectivam ente, 
71,0 e 71,5 bilhões de cruzeiros. Conquanto 
fôsse reconhecido algum otimism o na pre­
visão da receita, as perspectivas de delicit 
agravaram-se, acentuadam ente. após o rea- 
justam ento do pessoal civil e  m ilitar da União 
extensivo às autarquias industriais federais, 
para o qual foram  abertos, inicialm ente, crá- 
ditos correspondentes a 13 bilhões de cru­
zeiros m as que na realidade absorveram  30 
bilhões.

Aos 71,5 bilhões, autorizados pela lei or­
çam entária. vieram  incorporar-se. além  dos 
créditos transferidos, os créditos abertos e 
registrados pelo T ribunal de Contas, no 
m ontante de 41 b ilhões. Sem  contar com os 
gastos que seriam  realizados sem crédito, de 
acôrdo com o artigo 48 do Código de Con­
tabilidade da União, o delicit do exercício, 
em potencial, eleva-se a cêrca de 43 bilhões 
de cruzeiros, um a vez que, para um a previsão 
de receita d© 71 bilhões, contrapunham -se 
autorizações de  despesas equivalentes a 114 
b ilhões.
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O  S r .  O c t a c íl io  N eg r ã o  —  P e r m ite  V . 
E x a . u m  a p a r te ?

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  — • P o is  n ã o .

O  Sr. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  Senhor D epu­
tado, quero, para aliviar a aridez dos números 
que V . E xa. vem  enunciando dessa tribuna, 
evocar um poeta mineiro, S r. C a r l o s  D r u - 
m o n d  d e  A n d r a d e , naquele poema “T inha 
um a pedra no caminho, no meio do caminho 
tinha um a pedra” . Pois bem : no caminho do 
S r. P residente da R epública a Câmara co­
locou esta pedra —  um  deiicit, só na parte
de  despesas im produtivas, de C r$ ..............
3 0 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 0 .0 0 . E  ainda há D eputado 
que sobe a essa tribuna, para exigir faça o 
G ovêrno economia, realize obras e subjugue 
a  inflação.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Obrigado a 
V . E x a .

O  S r. R a im u n d o  P a d il h a  —  P erm ite  V . 
E x a . um aparte?

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Com prazer.
O S r. R a im u n d o  P a d i l h a  —  E m  todo 

caso, havia um a pedra no caminho de S . 
E x a ., que foi re tirada . A briram  a estrada 
para o S r. JuSCELlNO K u b i tS c h e k ,  oferecen­
do-lhe cento e tantos bilhões de cruzeiros em 
ágios, com que, conforme o nobre orador de­
clarou ao iniciar seu brilhante discurso, se 
tem  coberto bor parte  do deiic it orçam en­
tá rio . Como vê V . E x a ., a estrada do Senhor 
P residen te  da R epública é mais suave do que 
supunha o nobre D eputado ap a rtean te . . .

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
gado aos nobres colegas, pelos apartes.

Esclareço ao D eputado O c t a c íl io  N eg r ã o  
que tra ta re i circunstancialm ente, em parte 
posterior do relatório, do assunto focalizado 
por S . E xa.

Além do m ontante extraordinário das des­
pesas previstas, havia ainda a considerar par­
cela de gastos de natureza extra-orçam entária, 
relativa aos resíduos passivos de exercícios 
anteriores (restos a pagar e fundos), que se­
riam  liquidados no exercício de 1956. por­
quanto  o seu m ontante global já  atingia, 
nesse ano, 14 bilhões de cruzeiros.

D ian te  de um  deiic it que podia superar 
50 bilhões de cruzeiros, foram adotadas pro­
vidências no sentido de: reduzir os gastos no 
exercício, m ediante cortes definitivos ou trans­
ferência de despesas para futuros exercícios; 
program ar m ensalm ente os gastos indispen­
sáveis a fim  de reduzir a  pressão sôbre a 
caixa do Banco do Brasil; m elhorar o processo 
de arrecadação; reajustar as tarifas dos ser­
viços industriais do Estado; financiar o de­

iic it residual com recursos não inflacionários; 
reduzir o preenchim ento de vagas no serviço 
público federal. Essas medidas, inegavel­
m ente, produziram  seus fru tos. No que se 
refere ao plano de economias orçam entárias, 
o seu m aior êxito residiu na  transferência 
de despesas nêle relacionadas, porquanto, fi­
xado em  9 3 bilhões de cruzeiros, foi durante 
o exercício reduzido a 7,2 bilhões, dos quais 
2,1 bilhões foram realm ente cortados. Os res­
tantes 5,1 bilhões foram levados a “restos a 
pagar” .

M esmo com a adoção das m edidas acima, 
o deiic it contábil do exercício ainda atingiu 
a cifra já m encionada de 32,9 bilhões de cru­
zeiros alcançando a despesa e a receita es­
crituradas (excluída a parcela decorrente de 
encam pação de papel-moeda. no to ta l de 3,7 
bilhões, registrada como receita e despesa), 
respectivam ente. 103,3 e 70,4 bilhões. Das 
despesas escrituradas 87.1 bilhões, ou seja, 
84,3%  foram realm ente despendidos. A di­
ferença en tre  o deiic it escriturado e o de 
caixa resulta da inclusão, no deiic it escri­
turado do “quantum ” relativo às despesas 
classificadas em “restos a pagar” e “fundos” 
no to ta l de 12  8 bilhões, e no m ontante dos 
gastos realizados em exercícios anteriores e 
sòm ente regularizados no exercício de 1956. 
no valor de 3,4 bilhões de cruzeiros. Assim, 
não houvessem os executores do orçam ento 
adiado o pagam ento das verbas levadas a 
“restos a pagar” e “fundos” , o deiicit de 
caixa orçam entário ter-se-ia elevado a 29,5 
bilhões de cruzéiros, ao invés dos 16,7 b i­
lhões efetivam ente registrados.

Sabido que o volum% das despesas autori­
zadas exceto os créditos destinados à  regula­
rização de despesas realizadas em exercícios 
anteriores e as atendidas com recursos espe­
ciais (como por exempio os decorrentes da 
Lei n.° 2 .426  de fevereiro de 1955, que dis­
põe sôbre encampação de papel-m oeda). a tin ­
giu, em 1956, o to ta l de 114 bilhões de 
cruzeiros, observa-se que a contenção dos 
gastos, resultante da execução das medidas 
acim a assinaladas, foi de 27 bilhões, ou seja, 
de 2 4 % . E n tre tan to  da  parcela não utilizada 
no exercício, 13 bilhões de cruzeiros tiveram  
sim plesm ente adiada sua realização, pois, 
levados à conta de “restos a pagar” e 
“fundos” , elevaram  o saído devedor dessas 
contas para cêrca de 23 bilhões de cruzeiros. 
Desejo cham ar a atenção para  êsse processo 
de contenção de gastos públicos. E m bora o 
seu m érito  seja o de dim inuir a pressão sôbre 
a caixa do Tesouro Nacional num  determ i­
nado período a sua constância nos últim os 
anos tem  inegàvelm ente desvirtuado suas van­
tagens. N um  processo cum ulativo, vem o
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saldo desses resíduos passivos crescendo ra­
pidam ente, haja vista que em  fins de 1948 
era  de um bilhão, já em fins de 1956 se ele­
vava a 22 bilhões, devendo atingir, no final 
do exercício corrente, a im portância de 30 
bilhões de cruzeiros. Com prazo fatal para 
a liquidação, êsses débitos, que crescem acen- 
tuadam ente, já  começam a pressionar a caixa 
do Tesouro e a elevar o d e tic it  financeiro 
do exercício. Além disso, outras despesas, 
durante a execução orçam entária da União, 
comum ente ainda agravaram  o d e tic it  do 
Tesouro. Daí a razão de os defic its  finan­
ceiros divergirem constantem ente dos defic its  
orçam entários. O quadro a seguir mostra o 
comportam ento dêsses defic its  nos seis últi­
mos exercícios:

R ESU LTA DO S ORÇAM EN TÁR IOS 

E  FIN A N CEIR O S 

(E m  bilhões de crmeiroB)

ORÇAMEN­ FINAN CEIRO S

AXOS
TÁRIOS

(n o  RANCO 
DO BRASIL)

1951...................... . . +  2 ,8  
+  2 ,3
—  2 ,9

—  2 ,7
—  7 ,0  
— 32,9

1952...........................
1953......................
1954...................... —  4 ,0

—  5 ,71955.............
1956....................

Englobando os gastos orçamentários com 
os extra-orçamentários o défic it de caixa do 
Tesouro no ano passado alcançou 24 bilhões 
de cruzeiros, assim distribuído:

B ilhões de 
cruzeiros

a ) d éfic it de caixa orçamentária 16,7
b )  diferença entre pagamentos e 

recebimento de depósitos e 
fundos ...........................................  2.4

c) despesa realizada sem crédito 4  0

d )  cobertura de d e tic it  de Es­
tados e M unicípios ................  0,8

O S r . M a r io  M a r t in s  —  Perm ita-m e um 
aparte?

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Com prazer.
O S r. M á r io  M a r t in s  —  Declarou V . 

E x a ., com a autoridade que tôda a Casa e a 
Nação lhe reconhecem, terem  sido atendidas 
as m edidas preconizadas para obtenção do 
equilíbrio orçam entário, dentre elas destacan­
do-se o reajuste de ta r ifa s . Em  verdade, é do 
conhecim ento de todos que o chamado rea­

juste representa grande majoração Ce tarifas. 
Referiu-se V . E xa. ao plano de economia, 
de m aneira global. Indago se no trabalho 
de V . Exa., nessa parte há alguma discrim i­
nação, M inistério por M inistério, ou se tra ta  
de cifras globais.

O Sr. W a g n e r  E s t e l it a  —  A apreciação 
que fiz é de natureza global, relativam ente 
ao exercício de 1956.

O Sr. M á r io  M a r t in s  —  Poderia V . 
Exa. então dar aproximadam ente, a percen­
tagem do plano de economia referente ao 
M inistério da Educação, ou da Saúde, por 
exemplo, em confronto com as pastas M ili­
tares?

O S r .  W a g n e r  E s t e l i t a  —  C o n fesso  a 
V. E x a .  q u e , r e la t iv a m e n te  ao  e x e rc íc io  d e
1956, n ão  d isp o n h o , n e s te  m o m e n to , d a  d is­
c r im in a ç ã o  p re c isa , p o r  u n id a d e s  a d m in is t r a ­
tiv a s  .

No tocante ao plano de economia —  aliás, 
já do conhecimento geral —  para o exercício 
corrente há, realm ente, grande diferença entre 
o sacrifício impôsto aos M inistérios M ilita­
res e o atribuído aos M inistérios c iv is.

O S r. MÁRio M a r t in s  —  Obrigado a 
V . E xa.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  P ara  a co­
bertura dêsse extraordinário passivo, o T e­
souro Nacional contou com recursos originá­
rios do Banco do Brasil, além do modesto 
financiam ento representado por emissão de 
Letras do Tesouro, cujo to tal líquido máximo 
atingiu somente 2,3 biihões de cruzeiros, e 
tom adas por bancos. Essa ajuda, conquanto 
da m aior utilidade, é de curta duração por­
quanto êsses títulos, em  virtude de legislação 
atual, são resgatados dentro do exercício em 
que são em itidos.

A inda qile para o financiam ento do d éfic it  
residual do exercício, se esforçassem as Au­
toridades M onetárias no sentido de melhor 
aproveitar os recursos disponíveis, mesmo com 
sacrifício da  linha de  crédito do Banco do 
Brasil às outras atividades econômicas, foi im ­
possível evitar-se que as emissões de papel- 
moeda atingissem elevado nível. Nesse ano 
foram em itidos 11,5 bilhões de cruzeiros, dos 
quais 10 5 bilhões para a tender aos redes­
contos do Banco do Brasil, que os destinava 
à  cobertura do d e tic it  financeiro do Tesouro 
N acional.

Com êsse processo relativam ente cômodo do 
financiar os gastos federais, o débito a curto 
prazo da U nião junto ao seu banqueiro —  o 
Banco do Brasil' —  vem crescendo acentua-
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dam ente. Salvo as encampações de papel- 
moeda, que se vão tornando um hábito na 
adm inistração financeira federal, nenhuma 
possibilidade tem  o Tesouro de resgatar essa 
desvirtuada dívida f lu tu an te .

O  S r .  R a im u n d o  P a d il h a  —  Quer dizer: 
o Tesouro Nacional é o agente núm ero um 
da inflação, através do Banco do B rasil.

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  E n t r e  os fa ­
to re s  d e  p re ssã o  in f la c io n á r ia , in u m e ra re i  v á ­
rios. in c lu in d o  n a tu r a lm e n te ,  o q u e  e m  con­
ju n to  e s tá  se n d o  a p re c ia d o  a g o r a .

A tualm ente êsse débito ascende a cêrca do 
37 bilhões de cruzeiros o que deve custai' 
ao Govêrno em juros a im portância de, apro­
xim adamente, 2 bilhões por an o . Essa situa­
ção, mesmo com a operação de encampação 
à vista, porquanto já há projeto de lei refe­
rente ao assunto no Congresso, tende a agra­
var-se em virtude do déficit residual do exer­
cício corrente. E ’ de se salientar que o apres- 
sarnento do projeto em  teia, bem  como, o rea- 
justam ento da im portância a ser encam pada, 
é do m aior interêsse para o Govêrno, pois 
a protelação do mesmo está custando ao T e­
souro o pagam ento de elevados juros, muito 
embora seja o mesmo beneficiado com as 
operações de redescontos originadas pelos seus 
deficits.

Forçoso assinalar que os deficits orçam en­
tários têm  representado um a constante na 
vida financeira do P a ís . Nos países economi­
cam ente mais desenvolvidos que o nosso é da 
m aior im portância o ajustam ento dos gastos 
públicos à real capacidade financiadora das 
suas econom ias. Nesses países é de todo iló­
gico afastar-se da prática de  financiam ento 
das despesas públicas sem suficientes recursos. 
O crédito particu lar suplem enta os investi­
mentos governam entais quando os recuros or­
çam entários não os atendem . Assim é na In ­
glaterra. Canadá, África do Sul, Itália, Suécia. 
Estados Unidos, e tc .

E n tre  nós a idéia, que m e parece errônea 
(ou superada), de ser o déficit orçam entário 
um mal necessário tem  persistido e se forti­
ficado p ir a  desgraça nacional. O orçamento, 
público na m aioria dos países é considerado 
como instrum ento de política econômica da 
m aior eficiência, menos no Brasil, até agora. 
Felizm ente, nesse sentido, já  começamos a dar 
os prim eiros passos, em bora ainda vacilan tes. 
Necessitamos evoluir, e bastante, nesse par­
ticu lar. E ’ ilusório julgar que os investi­
m entos program ados além dos lim ites de fi­
nanciam ento não inflacionário justificam  o 
déficit eventualm ente registrado. O custo do 
em preendim ento pode tornar-se socialmente

elevado e.. conseqüentemente, antieconôm ico. 
Falta-nos o estabelecim ento de planos finan­
ceiros capazes de cobrir os deficits orçam en­
tários. uma vez que as medidas de ordem 
m onetária, adotacas pelo Govêrno, embora 
necessárias, não têm  a am plitude desejável.

A cobertura do déficit orçam entário com 
o auxílio de  emissão de Letras do Tesouro 
tem  ficado aquém  da expectativa. A aceitação 
dêsses títulos é quase que compulsória e li­
m itada . Além disso_ sua emissão e resgate 
processam-se dentro do mesmo exercício, em 
v irtude de dispositivo de lei vigente há mais 
de tr in ta  anos. Essa inconveniência deter­
m inou o envio de anteprojeto de lei pelo 
Poder Executivo ao Congresso Nacional, o 
qual ainda perm anece em estudos nesta Casa. 
Visa principalm ente a proposição em apreço 
am pliar o prazo de resgate dêsses títulos e 
elevar a sua atual rem uneração até o máximo 
perm itido por le i. Nos Estados Unidos, In ­
glaterra e outros países possuidores ds m er­
cados financeiros organizados, os títulos pú ­
blicos constituem  um  excelente meio de fi­
nanciam ento do setor governam ental, bem 
como, ótim a forma de  aplicação de poupanças 
por parte dos particulares ou em prêsas. Além 
disso, êsses mercados proporcionam às Auto­
ridades M onetárias condições para  o controle 
quantitativo  do crédito, através da contra­
tação ou expansão que a compra ou venda 
dêsses títulos provoca sôbre o encaixe ban­
cário. aum entando-lhe ou reduzindo-lhe a ca­
pacidade. H

No Brasil, o estabelecim ento de mercado 
sem elhante tem  encontrad^ até agora o maior 
im pedim ento no processo inflacionário cons­
tan te . N inguém pensa em  adquirir volunta­
riam ente títulos de renda fixa; há um a incon- 
tida inclinação para os negócios imobiliários, 
reconhecidam ente mais compensadores em 
período de depreciação m onetária . Com a 
contenção do processo inflacionário podemos 
adm itir ta l m ercado. Como chegar, entre­
tanto, a  essa situação se o principal' foco 
inflacionário tem  sido representado^ justa­
mente, pelos deficits das finanças públicas? 
Se alguma coisa tem  que ser feita para o 
rom pim ento dessa cadeia, outra não será que 
a mais irrestrita  obediência ao equilíbrio or­
çam entário, mesmo com tôda a an tipatia  que 
tal a titude possa acarre tar. S inceram ente, 
não vejo outra solução m ais adequada para  
o problem a. H a paliativos, há m edidas de 
emergência; contudo, seus efeitos são efê­
meros e  enganadores.

P ara  se te r  um a idéia da nossa política 
orçam entária, basta dizer que no ano passado,
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a receita orçam entária tornou-se insuficiente 
para  atender aos gastos de custeio do Go­
vêrno. O custeio da m áquina adm inistrativa 
e as transferências feitas a outras entidades 
públicas descentralizadas para o mesmo fim, 
m ontaram  no ano passado a cêrca de 70 bi­
lhões de cruzeiros, enquanto as despesas de 
capital totalizavam  25 bilhões. Reconhecida 
a rigidez das despesas de custeio, só um 
maior corte nas verbas destinadas aos inves­
tim entos poderia reduzir o elevado deiicit 
do exercício, cuja composição resultou, inclu­
sive. do financiamento, pelo Govêrno Federal, 
de deiicit de administrações estaduais e m uni­
cipais no valor de 800 milhões de cruzeiros.

O  S r. O c t a c í l i o  N e g r ã o  —  Perm ita V . 
Exa. N esta altura do exame que está fazendo 
da conjuntura, eu me perm ito dizer a V . 
Exa. que o corte na verba de investimentos 
representará um desestímulo no em prego. E  
como há uma política de restrição de crédito 
para o particular, segue-se que ficaremos com 
duas fontes de combate ao emprego no B ra­
sil. Assim, poderemos cair no fenômeno 
oposto: o desem prego. E sta a ponderação que 
desejava constasse do discurso brilhan te  de 
V. Exa.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
gado a V . E x a .

Os dispêndios realizados à conta "io orça­
mento dos créditos transferidos, dot créditos 
abertos no exercício, do deiicit de autarquias 
e dos resíduos passivos, atingiram  um nível 
dem asiadam ente alto, em  face dos recursos 
financeiros disponíveis. Com isso não restou 
outro caminho senão a emissão de papel- 
m oeda.

Sob o aspecto monetário, o deiicit do T e ­
souro exigiu um a acentuada recomposição do 
crédito de  que as Autoridades M onetárias 
puderam  dispor no ano passado. Observa-se, 
no quadro abaixo, a particular posição 
ocupada pelo financiam ento do Tesouro. Não 
houvesse a receita líquida dos ágios contri­
buído com 16,7 bilhões de cruzeiros e pro­
curado o Banco do Brasil conter o seu crédito, 
as emissões de papel-moeda teriam  sido bem 
maiores. M esmo assim, o deiicit das opera­
ções globais das Autoridades M onetárias com 
a economia atingiu em 1956, 14,8 bilhões 
de cruzeiros, para cuja cobertura se valeram 
de 12,3 bilhões de papel-moeda e de 2,5 bi­
lhões de recursos depositados pelos bancos 
privados à ordem dessas A utoridades.

AUTORIDADES M ONETÁRIAS

OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO EM 1956 

Saldos em milhões de cruzeiros

I T E N S APLICAÇÕES RECUBSOS

Tesouro Nacional (posição líquida)................
Governos Estaduais e M unicipais..................
Autarquias e Outras Entidades públicas. . . .  
Operações ligadas às reservas internacionais
Compra e Venda de Produtos.........................
Saldo líquido de ágios........................................
Operações com o público.................................
Outras Contas.....................

SOM A.......................

SALDO LÍQUIDO TOTAL

+ 2 4 .3 4 8 _
+  1 .3 2 8 +  308
—  201 +  2 .2 0 0
+  1 .9 0 7 —  1 .6 9 2
—  114 —

— + 1 6 .8 3 2
+  1 0 .1 3 3 +  2 ,1 9 3
+  1 .1 6 9 +  3 .9 5 5

+  3 8 .5 7 0 +  2 3 .7 9 6

+  1 4 .7 7 4

2 . Situação no corrente exercício

As perspectivas financeiras para o exercício 
em  curso não são menos pessim istas. Não 
há tam bém  como livrar-nos êste ano de ele­
vado deiic it. O O rçamento votado para  o 
exercício já antevia que os gastos superariam

a receita em 18 bilhões de  cruzeiros. E n ­
quanto, por um  lado, as despesas orçamen­
tárias sofrerão acréscimos com a incorporação, 
às mesmas, dos créditos transferidos de exer­
cícios anteriores e dos que serão abertos neste 
ano, por outro lado, é m uito  provável que a 
receita estim ada na  lei de  meios em aprêço
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esteja situada em nível superior à realidade. 
Ponderados êsses fatores, reestima-se que as 
autorizações de gastos atinjam  a 126 bilhões, 
enquanto a receita orçam entária, cêrca de 92 
bilhões de cruzeiros. A inda que algum a par­
cela deixe de ser realizada, é de se acreditar 
que o déficit orçam entário, excluído o m on­
tan te  de crédito destinado à regularização de 
despesa efetuada em exercício anterior mas 
provàvelm ente contabilizada em 1957, não 
seja inferior a 25 bilhões. No que tange ao 
delic it d e  caixa global do exercício, seu 
“quantum ” pode ser estim ado em, aproxima­
damente, 20  bilhões de cruzeiros, ou seja, ci­
fra pouco mais baixa que a atingida no exer­
cício de 1956. H aja  vista que no fim  do 
prim eiro sem estre, os adiantam entos feitos 
pelo Banco do Brasil ao Tesouro Nacional, 
bem como os recursos decorrentes da emissão 
de Letras do Tesouro, evidenciaram  que o 
déficit financeiro da U nião já era de 18 b i­
lhões de cruzeiros. Em bora haja possibilidade 
dêsse passivo reduzir-se nos próximos meses, 
em decorrência do m aior afluxo da receita, do 
imposto de renda, que é m ais volumosa de 
julho a setem bro, seu agravam ento nos ú l­
timos meses do exercício, contudo, deverá 
alçá-lo a nível mais elevado que o assinalado 
no fim dos prim eiros seis m eses. E ’ bem  
verdade que essa situação poderá ser modifi­
cada com a incorporação de parte  dos atuais 
recursos de ágios cambiais à receita orçam en­
tária  da U nião ainda êste ano. com a com­
petente aprovação do projeto relativo às ta ­
rifas aduaneiras todavia êsses recursos po­
derão no máximo reduzir o déficit do exer­
cício de  cêrca de  cinco ou seis bilhões de 
cruzeiros, desde que o projeto se converta 
em lei ainda no corrente m ês. E ’ de se ob­
servar que essa transferência de recursos do 
setor cam bial para  o fiscal, sob o ponto de 
vista m onetário em nada modifica a conjun­
tu ra  atual no âm bito das Autoridades M one­
tárias.

Os dados disponíveis da execução orça­
m entaria, relativas ao período d e  janeiro a 
março, indicavam  que o déficit a tingia a 3 ,5  
bilhões de cruzeiros. Todavia, no fim  dêsse 
período o saldo líquido das operações finan­
ceiras do Tesouro no Banco do Brasil acusava 
um  déficit de 5,3 b ilhões. E m  abril êsse 
saldo elevava-se a 6 bilhões, em maio a  10 
bilhões e em fim  de junho a cêrca de 12 
bilhões d e  cruzeiros. Êsse agravam ento da 
posição devedora do Tesouro junto ao seu 
banqueiro —  o Banco do Brasil —  é justi­
ficado pela deterioração do déficit financeiro 
do exercício.

O  S r .  H e r b e r t  L e v y  —  E s to u  a c o m p a ­
n h a n d o  a te n ta m e n te  a  m a g n íf ic a  e x p o s ição

que V . E x a . está fazendo sôbre a situação 
financeira, econômica e  orçam entária.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Com m uita 
honra para m im .

O  Sr. H e r b e r t  L ev y  —  Concorrendo com 
as observações de V . E x a .; desejava pon­
derar que vi hoje uma das verbas atingidas 
pelo Plano de Economia, nessa preocupação 
evidenciada pelo Govêrno de com bate à in­
flação, ou seja a relativa ao sistem a de trans­
portes e arm azenam ento da produção alim en­
tícia c’o in terio r. Veja bem  V . E xa. como 
a preocupação financeira de poupar recursos 
de emissões, se outros não houverem dispo­
níveis, vai atingir a economia produtora e, 
em lugar de preencher o objetivo de com­
ba te  à inflação, na verdade a agrava, porque 
com o estrangulam ento dos meios de trans­
porte, a produção continua perecendo nos 
principais centros produtores, notadam ente o 
N orte do Paraná, e  os mercados perm anecem 
com carência de m ercadorias. Ê ste  é um 
exemplo típico da falta de critério na in­
clusão de verbas rea lim nte  indispensáveis e 
inadiáveis, no P lano de  Econom ia.

O  S r. OCTACÍLIO N eg r ÃO —  Não tem  razão 
o nobre D eputado que acaba de apartear 
V . E x a . Ainda há pouco o Banco Nacional 
do Desenvolvim ento Econômico em prestou ao 
E stado do R io G rande, para silos, C r$ . . .
220 .000.000.00; à E strada de Ferro Central 
do Brasil, para desenvolver suas linhas, Cr$...
451 .000 .000 .00 . JSomadas essas parcelas com 
outras destinadas principalm ente aos Estados 
do N orte, e a Pernam buco, o to ta l atinge a 
Cr$ 1 .200 .000 .000 ,00 . %

O  S r. H e r b e r t  L ev y  —  Perdoe-m e o no­
bre orador interrom per a b rilhante exposição 
que está fazendo mas acontece que, exata­
m ente hoje visitei o Conselho Coordenador 
do Abastecimento, órgão instituído pelo p ró ­
prio S r. P residente da R epública, e lá cons­
ta te i o corte das verbas destinadas à Comissão 
Nacional de  Silos e Armazéns a que m e 
referi. E stou  falando como V . E x a . vê, na 
certeza de que não posso ser contraditado.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Agradeço os 
apartes dos nobres colegas, mas lam ento não 
poder intervir no debate  focalizado, porque, 
inclusive tra ta  de  assuntos que ainda serão 
abordados em m uitos aspectos, no correr desta 
m inha exposição.

Ainda que o déficit do exercício tenha pro­
porcionado às A utoridades M onetárias, em 
fim  de junho, um  desencaixe líquido de. apro­
xim adam ente 12  bilhões de cruzeiros, contra 
10  bilhões em  igual período do ano passado, 
o acréscimo líquido de papel-moeda atingiu,
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no semestre, cêrca de 3 bilhões, enquanto no 
prim eiro semestre do ano passado totalizava 
3,7 bilhões. Explica principalm ente êsse fato 
o aum ento que o saldo liquido dos ágios 
v tm  acusando no corrente ano, em relação 
ao ano passado.

Confrontados com os do ano passado, os 
encargos orçamentários do Tesouro, êste ano, 
se apresentam  bem mais elevados. Os Q ua­
dros I, II e II I  mostram os m ontantes dos 
dispêndios autorizados, bem  como o volume 
dos créditos que provavelmente serão abertos 
até o fim  do presente exercício. Através 
dêsses quadros observa-se que enquanto as 
despesas autorizadas para 1956 totalizavam  
118.392 milhões de cruzeiros e as despesas 
do período de janeiro a março 12.698 m i­
lhões ou 1 1 % . êste ano as despesas previstas 
para todo o ano atingem 126.000 milhões e 
os dispêndios dos três primeiros meses 16.904 
milhões, ou 13% .

Do acréscimo das autorizações de despesa 
previstas para o exercício em curso, superiores 
às do ano anterior, em  7 • 608 milhões, cêrca 
da m etade ainda resulta da elevação de ven­
cimentos ocorrida no ano passado. E ’ que, por 
fôrça de lei, a partir do corrente mês, o pes­
soal m ilitar teve suas vantagens reajustadas 
aos níveis de vencimentos atingidos em  1956. 
Até então essas gratificações eram  pagas com 
base nos vencimentos que vigoraram até fim 
de 1956.

Das despesas exclusivamente orçam entárias 
foram despendidas no trim estre em  exame, 

‘ 15.870 milhões de cruzeiros ou seja, 13,7% 
do to tal orçado. Dêsse m ontante, 14.024 
miihões (88 ,4% ), corresponderam às despe­
sas ordinárias enquanto os restantes 1.847 
milhões ( 1 1 ,6 % ) correram à conta dos gas­
tos de capital e  despesas a classificar a conta 
do orçam ento. P or conta dos créditos espe­
ciais registrados no exercício e transferidos 
de 1956, realizaram-se despesas no to ta l de 
721 m ilhões. Além dessas despesas, foram 
despendidas no prim eiro trim estre do exer­
cício em curso, 313 milhões de cruzeiros, nos 
têrm os do que dispõe o artigo 241 do R e­
gulam ento Geral de Contabilidade Pública 
da U nião (despesas efetuadas sem crédito ou 
além  do crédito) .

R elativam ente ao orçamento de receita 
(Q uadro IV ), sua execução, em confronto 
com a estim ativa orçam entária, m ostra que
13 6 %  da im portância to tal prevista para o 
exercício foram recolhidos ao Tesouro, no 
período correspondente aos três primeiros 
messs de 1957. Considerando que a  m édia 
do mesmo período nos últim os anos atingiu 
cêrca de 14.5% , estim a-se que a provável

arrecadação do atual exercício, com a exclusão 
da provável receita das novas tarifas, atinja 
aproxim adam ente 92 bilhões de cruzeiros, fi­
cando, assim, cêrca de seis bilhõss aquém 
da respectiva estim ativa orçam entária.

C om parativam ente ao período de janeiro a 
março de 1956 a receita, conforme indica o 
quadro V, dos mesmos meses do ano em 
curso apresentou-se acrescida de 2 .779  m i­
lhões de cruzeiros (2 6 ,1 % ), enquanto os 
dispêndios efetuados êste ano superaram  os 
de 1956 em 4 .206  milhões. (3 3 ,1 % ). Essa 
diferença na despesa resulta do fato de não 
onerarem a despesa do prim eiro trim estre de 
1956 os novos encargos decorrentes d a m a­
joração de vencim entos do funcionalismo, 
ocorrida em abril daquele ano. Êssss encar­
gos atingiram , no ano passado, a m édia m en­
sal de cêrca de 2,5 bilhões de cruzeiros.

De um modo geral a arrecadação dos prin­
cipais impostos apresentou no trim estre re­
gular m elhoria. E ntretanto , alguns dêlss não 
atingirão suas respectivas estim ativas exces­
sivam ente elevadas. Nestes casos estão os 
impostos de  renda, consumo e sêlo, os p rin ­
cipais tributos da U nião.

A fim de atender à caixa do Tesouro, o 
Banco do Brasil tinha adiantado ao Govêrno 
a té  março a im portância de 7 .885 milhões 
de cruzeiros, contra 4 .334  milhões em igual 
período do ano passado. Com a finalidade 
de suprir a caixa do Tesouro Nacional, da 
emissão autorizada nos têrm os da  Portaria  
n.° 8 , de 4 de janeiro de 1957, do M inistério 
da  Fazenda, com fundam ento na Lei nú­
m ero 2.996, de 10 de dezembro de 1956 (lei 
de  meios para o exercício em curso), a título 
de antecipação da receita a té a im portância 
de cinco bilhões de cruzeiros, foram  colocados, 
até o fim  do trim estre em aprêço, títulos no 
valor de 2 .200  milhões de cruzeiros. Dsssa 
im portância, 5 7 5  milhões tinham  sido entre­
gues aos seguintes Governos:

Gtovêrno do E stado de M inas G erais —  
Cr$ 200 m ilhões.

P refe itu ra  do D istrito  Federal —  CrS 300 
m ilhões.

P refeitu ra  de Pôrto Alegre —  Cr$ 50 m i­
lhões .

P refeitu ra  de Belo Horizonte Cr$ 25 
m ilhões.

E m  fim  do sem estre êsses adiantam entos 
m ontavam  a cêrca de 14 milhões, contra 12 
em igual período de 1956. Além disso, o 
saldo das Letras do Tesouro colocadas, era 
da ordem  de  4  bilhões de cruzeiros, dos quais, 
um  bilhão, aproxim adam ente, tinha sido en­
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tregue a Governos de Estados e M unicípios 
para cobertura de delicits  financeiros.

Do exposto conclui-se que o Tesouro N a­
cional, para a realização dos seus encargos, 
teve necessidade de levantar, no prim eiro 
semestre, recursos equivalentes a 18 bilhões 
de  cruzeiros, além  dos proporcionados pela 
sua própria receita . No ano passado, nesta 
mesma época, êsse financiam ento se expressa­
va em 13,5 bilhões, assim discrim inados: 
Banco do Brasil 12,2 bilhões, Letras do T e ­
souro, 1,2  bilhão de cruzeiros.

3 . Proposta Orçamentária para 1958

A Proposta Orçam entária, apresentada pelo 
Poder Executivo ao Congresso Nacional para 
o exercício financeiro de 1958 lim ita a des­
pesa e estim a a receita em, respectivam ente, 
120 7 e 1 1 1 1  bilhões de cruzeiros, eviden­
ciando, assim, um deiicit, de9,6 bilhões. E n tre ­
tanto, de acôrdo com a mensagem que acom­
panha a referida Proposta, esclarece Sua Ex­
celência, o S r. P residen te  da República, que 
o deiic it em questão deverá desaparecer com 
o aproveitam ento dos recursos relativos às 
novas tarifas aduaneiras, prestes a serem apro­
vadas pelo Legislativo. Nessa M ensagem o 
Chefe do Executivo diz: “O Govêrno acotou 
dois critérios fundam entais inspirados pela 
sua política de com bate à inflação e de estí­
m ulo às iniciativas que se orientam  para o 
desenvolvim ento econômico do P a ís . Êsses 
critérios essenciais são: ( 1 ) lim itação das 
despesas ao m ontante provável das receitas a 
arrecadar; ( 2 ) adoção do plano de  despesas 
que represente m aior contenção possível dos 
gastos de custeio, em benefício de investi­
m entos públicos diretam ente ligados ao desen­
volvim ento econômico” .

A M ensagem O rçam entária ressalta que o 
Govêrno em prega todo o esforço para  debelar 
o surto inflacionário que tem  assolado o País 
nos últim os anos e que a preparação do 
orçam ento sem deiicit corresponde à sua rí­
gida disposição de u tilizar os instrum entos 
capazes de “assegurar à N ação condições bá­
sicas de estabilidade econômica indispen­
sáveis à mais rápida realização do progresso 
a qus aspira” .

Após analisar os aspsctos básicos da con­
juntura  econômica nacional e cham ar a a ten­
ção principalm ente para o sentido economico 
que os orçam entos públicos vão assumindo 
m odernam ente, apela o Chefe do Poder Exe­
cutivo para o Congresso N acional no sentido 
de que o equilíbrio orçam entário evidenciado 
na Proposta seja m antido.

Assinale-se contudo ,que êsse objetivo, sem 
embargo da generalizada disposição ce atingí-

lo e dos esforços que a Comissão de O rça­
m ento tem  desenvolvido a respeito, não será 
facilm ente concretizado.

Sem falar em possível superestimação da 
Receita, como antes assinalei —  assunto 
que ainda depende de  estudos mais apurados 
a serem conduzidos pelo R elator da Receita 
nesta Câmara —  e mesmo contando, como 
tudo indica que poderemos contar, com a 
aprovação final da reform a tarifária em tem ­
po útil, é preciso que se considerem, entre 
outras as três seguintes circunstâncias:

1.a ) a de que a Proposta O rçam entária 
não considerou, devidam ente, a estrita  obedi­
ência a im perativos legais e até constitucio­
nais —  como é o caso, por exemplo, da Valo­
rização Econômica da Amazônia e do Polí­
gono das Sêcas —  falha que terá  de ser ine- 
vitàvelm ente corrigida pelo Congresso;

2.a ) a de que a Lei de Meios terá  de 
sofrer a indispensável interferência legislativa 
e esta, em bora tam bém  se orientando na re­
dução ou corte de despesas consideradas des­
necessárias ou adiáveis, sofrerá igualm ente o 
im pacto da aceitação de emendas que m uitas 
vêzes traduzem  a proposição de m edidas sa­
lutares em seus propósitos e em suas conse­
qüências;

3.a ) a de que sendo o potencial da despesa, 
em  1957, de 126 bilhões, como se verá mais 
adiante, deixa de ser um a atitude realística a 
de desejá-la. em 1958, inferior a 121 bilhões, 
como quer a Proposta.

O S r. A l io m a r  B a l e e ir o  —  Perm ite?
O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Pois não.
O S r. A l io m a r  E a%e e ir o  —  Pelo menos 

é um a veiha lei observada há mais de cem 
anos; o crescimento progressivo da despesa 
pública em qualquer parte, em qualquer tem ­
po.

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  E x a to .  M u lto  
o p o r tu n o  o a p a r te  d e  V .  E x a .

Aliás, como já fiz sentir, pessoalmente, aos 
elaboradores da Proposta e ao próprio Chefe 
do Poder Executivo, seria de todo aconse­
lhável que o projeto da Lei de Meios, obje­
tivando o equilíbrio orçam entário, e tendo 
em vista a nossa experiência parlam entar de 
longos anos. assegurasse a necessária m argem  
para aquela interferência do legislador. Isto. 
evidentem ente, enquanto o orçam ento apre­
sentar suas características atuais e a té que êle 
se transform e, realm ente, na expressão de um 
plano parcial em  que se divida um  Plano 
D iretor a longo prazo.

A Proposta, da mesm a forir.a que no Or­
çam ento vigente em 1956 e no do atuai exer­
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cício, apresenta as despesas públicas em três 
categorias básicas: Custeio, Transferências e 
C apital. O novo sistema significou, inegavel­
mente, um  progresso em  nossa técnica orça­
m entária pois que, entre outras coisas, per­
m ite a avaliação do custo das unidades ad­
m inistrativas. Os gastos de custeio destina­
dos ao funcionamento da m áquina adminis­
trativa do E stado acusam aumento de 7,1 bi­
lhões sôbre o to ta l orçado para o corrente 
ano. Essas despesas, acrescidas das destina­
das às transferências, formam o conjunto de 
despesas ordinárias, cujo total de 92 5 bilhões 
supera o constante no orçamento vigente de 
6.5 bilhões, assim distribuido; órgãos civis 
57,6 bilhões ( +  2,5 bilhões que no orça­
m ento a tu a l), órgãos m ilitares 34,9 bilhões 
( +  4,1 bilhões que no orçamento v igen te). 
Para  investimentos consigna a Proposta o 
m ontante de 39 bilhões, dos quais 28 bilhões 
integram  planos do Govêrno Federal e os 
restantes 1 1  bilhões serão transferidos a ór­
gãos públicos para a mesma finalidade. Êsses 
investimentos, cujo to ta l alcança quase o 
mesmo nivel dos orçados para o corrente ano, 
seriam aplicados nos seguintes setores: Ro­
dovias (2,4 bilhões); ferrovias (2,8 bilhões); 
portos, rios e canais ( 1 , 1  b ilhão); educação 
(2,5 bilhões); energia elétrica (2,5 bilhões) 
inversões m ilitares (4,2 bilhões) e planos 
especiais de obras contra as sêcas; valorização 
do Vale do Rio São Francisco; Amazônia; 
transferencias de capitais para governos de 
Estados e M unicípios; fundo de reaparelha- 
mento econômico, num  to tal global de 17,2 
bilhões de cruzeiros.

As despesas com pessoal, cujo m ontante 
extraordinario ja absorve um a exagerada taxa 
dos recursos ordinários do Tesouro estão 
merecendo, mais qus outro item  orçamentário, 
especial atenção de todos aquêles que se 
batem  pela causa púb lica . Êsses gastos com 
tôdas as categorias, totalizam  na Proposta a 
elevada cifra de 66 bilhões de cruzeiros. 
Dessa importancia, somente às autarquias fer­
roviárias, de navegação e postal-telegráfica, 
cujo déficit cronico continua a desafiar a ad­
ministração pública, serão destinados cêrca de
14 bilhões de cruzeiros. Para  o pessoal ex- 
traquadros e de obras estão previstos cinco 
bilhões. Para  atender os gastos com o pes­
soal dos quadros próprios consigna a P ro ­
posta: 18 bilhões para o pessoal civil e 20 
bilhões para o m ilitar, cujas despesas já no 
corrente ano deverão suplantar as do pessoal 
civil (quadros próprios) . E stas cifras, entre­
tan to  ganham  outras expressões quando se 
exam inam  outros fatores, como veremos mais 
ad ian te . Para  os inativos são destinados: três 
bilhões para o pessoal civil e  cinco bilhões

para o pessoal m ilita r . E ’ digna de nota a 
proporção que existe entre os dispêndios com 
pessoal ativo e inativo . As leis que dispõem 
sôbre a m atéria têm  criado condições dema­
siadam ente favoráveis e estim ulantes a favor 
da inatividade, contràriam ente aos interêsses 
da economia nacional. H aja  vista que atual­
m ente as despesas com o pessoal ativo e ina­
tivo da adm inistração centralizada acusam a 
seguinte proporção. P ara  o pessoal civil va­
riam  respectivam ente, de 6 para 1. Para  o 
pessoal m ilitar de 4 para  1 . E n tre  o grupa­
mento m ilitar seu com portam ento é: G uerra,
5 para 1; A eronáutica (arm a relativam ente 
nova), 6 para  1 e finalm ente M arinha onde 
alcança a proporção de 2 para 1. Acredito 
que os números são suficientem ente convin­
centes. Urge, sem dúvida, pensar sôbre o 
assunto .

Os índices percentuais dos gastos com pes- 
soaí acusam crescimento e atingem propor­
ções que transform am  o assunto num  dos 
maiores problem as financeiros de nossa con­
juntura . A continuarm os nesse ritm o, iremos, 
cada vez mais, sacrificando as finalidades es­
senciais do Estado, aquelas que lhe justificam  
a existência, em benefício das chamadas ati­
vidades meios ou instrum entais numa estra­
nha inversão, que com prom eterá irrem edià- 
velm ente o desenvolvim ento econômico do 
P a ís .

Cumpre aqui salientar, como tam bém  o fêz 
a Proposta, a “situação criada em tôrno dos 
dispêndios do pessoal constante dos recursos 
globais destinados a atender a  program as es­
pecíficos, a cargo das rubricas de  Encargos 
Diversos e D esenvolvimento Econômico e So­
cial” . “Êsses program as” , salienta ainda a 

Proposta, “correspondem a encargos novos nos 
serviços públicos, para os quais a Adminis­
tração estabelece, em caráter transitório, ser­
viço paralelo aos órgãos normais de execução, 
perm itindo-lhe pagar tôdas as despesas de m a­
teria l e recrutar pessoal eventual” . Mas, de 
fato os respectivos recursos se aplicam, em  
sua quase totalidade, nas despesas de pessoal. 
Os exemplos citados na Proposta são simples­
m ente estarrecedores.

D em ais disso, como tam bém  assinala s 
Proposta, da  V erba destinada a “obras” , des­
pendem-se, em  média, 30%  com pessoal.

A adição de todos êsses dados ainda to r­
naria  mais im pressionante o vulto das des­
pesas de Custeio da U nião.

Venho, de longa data, por todos os meios 
a m eu alcance procurando alertar a opinião 
pública e cham ar a atenção de tôdas as pes­
soas responsáveis para a gravidade da m a­
té r ia . M as nem sempre, infelizm ente, tenho
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obtido a receptividade e a compreensão que 
striam  de esperar. E ’ batalha em  que me em­
penho desde 1951, em séries de artigos e 
entrevistas para a im prensa, no rádio, na te ­
levisão, em conferências e publicações, na tr i­
buna e nos debates parlam entares, nos tra ­
balhos das Comissões. Não posso, por isso, 
no mom ento em que m e dirijo ao Parlam ento 
e à  Nação, por fôrça de im perativo regi­
m ental, deixar de lado a renovação de adver­
tências, agora mais que nunca oportunas.

A té aqui. desgraçadamente, as m inhas mo­
destas previsões têm  sido confirm adas e  em 
alguns casos ultrapassadas pelos fa to s . 
Quando Secretário G'eral de A dministração 
da P refeitu ra  do D istrito  Federal duran te  a 
gestão do Prefeito  JOÃO CARLOS VlTAL, pro­
curei focalizar e apontar os remédios para a 
im pressionante situação do respectivo proble­
ma de pessoal e sua repercussão no mercado 
de trabalho da C apital da R epública, notada- 
m ente no da adm inistração federal. Fui ta ­
chado de alarm ista e inimigo do funciona­
lismo, mas os fatos vieram, posteriorm ente, 
confirm ar tôdas as advertências. Tais, en tre­
tanto , as raízes do mal, que nem  mesmo a 
alteração da Lei Orgânica do D istrito  Fe­
deral, com o objetivo de  conter aquela per­
turbação do mercado de trabalho, foi obede­
cida, seja pela Chefia do Poder Executivo 
local, seja pela respectiva Câm ara Legislativa. 
E  contra êsse flagrante atentado a um a lei 
maior, proposta pelo Executivo e aprovada 
pelo Congresso, a m inha voz de protesto, no 
Parlam ento, ficou inteiram ente iso lada.

O mais grave, porém, v iria  depois. Em  
obediência a um  dispositivo estatutário , o 
Poder Executivo rem eteu ao Congresso o 
P lano de Classificação de Cargos dos Servi­
dores Civis da União, acompanhado do res­
pectivo P lano  de Pagam ento . M inha respon­
sabilidade no exame do assunto era acrescida 
pela circunstância de haver participado, 
quando o Plano ainda estava sendo elaborado 
no Executivo da respectiva Comissão de téc­
nicos. T ratava-se de um  trabalho de fôlego, 
sério sem dúvida que com as im perfeições pe­
culiares a qualquer trabalho dessa natureza e 
facilm ente corrigíveis na fase de apreciação 
legisla tiva. N ão preciso nem  seria oportuno 
recordar aqui todos os episódios que m arca­
ram  a tram itação legislativa da m atéria e  seu 
melancólico desfecho. O projeto foi crivado 
de numerosas emendas, m uitas de sentido 
claram ente demagógico e foram inúteis os es­
forços de alguns elementos para prim eiro na 
subcomissão de Finanças (onde. por sinal, 
se chegou a  um  resultado razoável) e depois 
no plenário da m esm a Comissão, conter-se a

proposição em têrm os suportáveis pelo erário 
que não desfigurassem as linhas fundam entais 
do Plano. D e ta l forma, porém, êste ficou 
irrem ediavelm ente desfigurado que a solução 
final, a de adotar apenas um  reajustsm ento 
de vencimentos, se transformou, por imposição 
dos fatos, em solução única, embora não 
evidentem ente a m elhor. O projeto foi reno­
vado mais as circunstâncias atuais, acentuada- 
m ente agravadas, dificilm ente perm itirão que 
se atinja, em  têrm os desejáveis, à solução 
da  etapa prelim inar e básica, que condiciona 
tôdas as dem ais etapas da adm inistração de 
pessoal: classificação de cargos.

O que desejo assinalar, no momento, den­
tro  da ordem de considerações que venho 
expendendo é que, durante a discussão do 
assunto, estim ei que o custo do reajusta- 
m ento civil e m ilita r ultrapassaria a  cifra de 
20 bilhões de  cruzeiros. Fui novam ente acusa­
do de alarm ista e sôbre m im  novam ente se 
atirou a pecha de inimigo do funcionalismo. 
Pois bem, os fatos, sem pre os teimosos fatos, 
vieram  posteriorm ente comprovar que aquela 
repercussão financeira superou a casa não 
dos 20 m as dos 30 bilhões de cruzeiros.

À mesm a época em que se debatia o Plano 
de Classificação de Cargos dos servidores 
civis da U nião tam bém  se debatia o reajus- 
tam ento  dos m ilitares. Propôs o Govêrno, na 
M ensagem  respectiva, que se reajustasse o 
padrão de vencim entos dos m ilitares mas que 
as vantagens continuassem a ser calculadas 
com base nos padrões anteriores. No Con­
gresso, entretan to , 'foi determ inado que tam ­
bém  o reajustam ento das vantagens já com 
base nos novos padrões, se efativasse 18 
meses depois da lei, o q ^  passou a  vigorar 
no dia 1.° do corrente mês de ju lho . Votei 
contra a medida, na Comissão de Finanças, 
ressaltando não apenas o vulto da despesa, 
mas principalm ente seus inconvenientes como 
fator determ inante de novas reivindicações do 
funcionalismo civ il. M as a m aioria da Co­
missão entendeu em sentido diverso, acolhido 
pelo plenário da Câm ara, pelo Senado e pelo 
Poder Executivo, através da sanção final da 
le i .

O S R . P R E S ID E N T E  —  D everíam os 
passar à  votação da m atéria constante da 
Ordem do D ia . E n tretan to , o nobre P resi­
den te  da Comissão de Orçam ento e Fiscali­
zação Financeira faz seu relatório por fôrça 
de determ inação regim ental, de modo que 
continuará na tribuna a té  o térm ino de seu 
trab a lh o .

O S r . W a g n e r  E s t e l i t a  —  Obrigado a  
V. E x a .
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S r. Presidente, já  agora como Presidente 
da Comissão de Orçamento e Fiscalização 
F inanceira e impressionado, assim que assu­
mi o cargo, ao exame da proposta orçamen­
tária  para 1958, com a gravidade do pro­
blema, transm iti desde logo minhas apreen­
sões não somente aos colegas da Comissão e a 
diversos líderes e vice-líderes na Câmara, 
mas tam bém  às altas autoridades da R epú­
blica, relativam ente à entrada em vigor, êste 
mês, da revisão de vantagens dos m ilitares. 
T ais apreensões decorriam menos do vulto 
financeiro da medida, que de suas inevitáveis 
repercussões. Parecia-m e de tôda prudência 
que pelo menos, se protelasse a vigência da 
medida e. subscrevi um requerim ento de 
urgência para o projeto do Deputado NESTOR 
J o s t , requerim ento que não pôde te r curso 
por falta de apoio regim ental.

Oxalá desta feita os fatos me desm itam . 
M ás alim ento fundados receios de que as 
conseqüências de praxe se seguirão: reivindi­
cações do funcionalismo civil, já  em plena ar­
ticulação, e de outras categorias de servidores 
públicos.

O S r. C id  C a r v a l h o  —< Desejo cum pri­
m entar V . E xa. pela brilhante exposição que 
faz. E , neste aspecto que está relatando, 
quero pedir a  atenção do nobre orador, da 
Casa e do País, para os dramáticos reflexos 
que êsses aumentos focalizados por V , E xa. 
tiveram  nas m áquinas adm inistrativas dos 
Estados e dos Municípios, principalm ente 
dos Estados mais atrasados, como os nossos 
do N orte. Basta dizer por exemplo, que, há 
algum tempo, quando tratávam os da reestru­
turação dos quadros da P refeitura de São 
Luís vimo-nos a braços com as maiores 
dificuldades, porquanto um  Secretário do Go­
vêrno da Capital do m eu E stado percebe 
menos do que um  postalista da  União, o que 
está trazendo embaraço à adm inistração esta­
dual . Não sei mesmo como poderemos m an­
te r um  nível mínim o de adm inistração e  de 
técnica, nos Estados, com essa política de 
funcionalismo adotada pela U nião.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Agradeço o 
cparte de V . Exa., que antecipou, com m uita 
felicidade, algumas repercussões que anali­
sarei dentro em pouco.

Ao inevitável e  vamos reconhecer que já 
agora em grande parte justo reajustam ento 
dos servidores civis seguir-se-á o dos au tár­
quicos, o das administrações locais, tudo co­
roado pela tam bém  inevitável revisão do 
salário-m ínim o. Compor-se-á desta e de ou­
tras formas, o círculo vicioso que tem  sido 
uma das tragédias de nossa vida financeira: 
a lta de salários, determ inando a elevação de

preços, e esta, a  seu turno, deflagrando novas 
reivindicações salariais, com a conseqüente 
distribuição desigual da renda nacional, em 
progressivo desfavor da imensa m aioria d t  
população, que, como se sabe, vive de sa, 
lários e ordenados. E ’ tam bém  da experiência 
brasileira que os reajustam entos salariais de 
civis e m ilitares sem pre se influenciam re­
ciprocamente . Por outro lado embora não 
haja, evidentem ente, equivalência de funções 
em um e outro campo, sempre se observou, 
entre os mesmos, relativa equivalência de re­
tribuição, dado que a pressão do custo de 
vida igualmente em ambos influi.

Ora, do levantam ento a que m andei pro­
ceder. para perfeito conhecimento da situação, 
observei que a recente revisão de vantagens 
dos m ilitares vai a lte rar sensivelm ente aquela 
relativa equivalência de retribuição, até re­
centem ente verificada. Não nos iludamos, 
pois. As reivindicações surgirão com a mesma 
fôrça das oportunidades anteriores, conforme 
tive  ocasião de prever, na Comissão de F i­
nanças, ano e meio atrás.

E vidente que a revisão de vantagens dos 
m ilitares não é o único fator responsável 
pela perspectiva descrita . As sucessivas leis 
de favor, não raro fruto de incorrigível de­
magogia, estão tam bém  no bojo do problema. 
H aja visto, como exemplo, o recente e ruidoso 
caso dos tesoureiros. J á  se ten ta ra  a provi­
dência e com prestigioso apoio, no Plano de 
Classificação de Cargos. M as a em enda então 
vitoriosa, contra o nosso protesto, participou 
do malogro do P lano . N em  é preciso argu­
m entar m uito para  m ostrar que a elevação, 
acima dos níveis das funções de catedráticos 
e das de m aior categoria no serviço público, 
de cargos para cujo exercício se exige apenas 
conhecimento do 2 .° ciclo do ensino médio, 
vai gerar insatisfações e reivindicações de 
diversas classes de servidores.

O mesmo poderia ser apontado como con­
seqüência de ainda estar em  vigor en tre  nós, 
com intensidade sem paralelo em outros 
países, o anacrônico e privilegiado regime de 
percentagens na arrecadação e  participação 
nas m ultas fiscais.

E  não é só nisso que nosso país é um  país 
singular. T an to  quanto seja de m eu conhe­
cimento. em  nenhum  outro país, exceção da 
índia, são tão freqüentes os casos em que 
o funcionário passa a receber mais na ina­
tiv idade do que quando em serviço.

Todos sabemos da verdadeira corrida para 
a inatividade que se processa no seio de nosso 
funcionalismo, tanto  civil como m ilitar, em 
virtude de leis excessivam ente liberais, vo­
tadas, no mais das vêzes, sem que se tenha
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a menor idéia de sua repercussão financeira, 
como aconteceu, entre m uitas outras com a 
célebre e  conhecida lei denominada “da 
p ra ia” .

Vale a reiteração neste momento, c'e um 
apêlo que, desta mesma tribuna, tive ocasião 
de dirigir à Câmara quando aqui se votavam 
os reajustam entos dos servidores civis n m i­
litares: o de que não se delibere sôbre qual­
quer m edida relativa a pessoal antes de pre­
viam ente calcular-ss a respectiva repercussão 
financeira . Quando da  votação do reajusta- 
m ento m ilitar fei preciso que se endereçasse 
um requerim ento de informações ao Exe­
cutivo, de  m inha iniciativa, pois que a M en­
sagem rem etida solicitava apenas, a abertura 
dos “créditos necessários” , aliás contra ex­
presso mane am ento constitucional que proíbe 
a concessão de créditos ilim itados.

O resultado dessa política de imprevisão 
e dos reajustam entos de vencim entos proces­
sados sem a verificação das disponibilidades 
do erário e  sem a necessária correlação com 
a alta  do custo de vida, está espelhado, com 
eloqüência, na Proposta O rçam entária para 
1958. Vejamos alguns dados.

Computanc'o-se os gastos com pessoal civil 
e m ilitar, ativo e inativo, e  com pensionistas, 
chegamos à cifra de 66  bilhões de cruzeiros, 
representando m ais de 50%  das Despesas 
Gerais da TJnião.

As despesas gerais com os órgãos m ilitares
atingem, desprezadas as frações, ................
3 8 .9 8 8 .6 7 7 .3 3 0  dos quais, cêrca de ............
2 8 .4 0 0 .0 0 0 .0 0 0  são aplicados em pessoal, 
num  índies que alcança quase 7 3% . Nos 
M inistérios m ilitares, vemos que o da Aero­
náutica despenderá segundo os dados ca P ro ­
posta, com pessoal, 57,77% , das respectivas 
despesas gerais; o da  M arinha,’ 60 47%  e o 
da G uerra, nada menos que 84,83% .

Se êsses índices percentuais ainda cres­
cerem, nos próximos exercícios, e se medidas 
convenientes não forem adotadas poderemos 
chegar em futuro não m uito rem oto ao resul­
tado de contar o País com uma defesa na­
cional desaparelhada, constituída de soldados, 
m arinheiros e aviadores sem tanks, navios e 
av iões.

Como ressalta a Proposta, do aum ento pro­
posto para os M inistérios m ilitares ..............
(4 .9 2 2 .1 2 3 .9 8 8 )  nada menos que ............

4 .3 7 5 .8 2 3 .9 8 8  se destinam  às despesas do 
custeio e apenas 546 .300 .000  às de capital.

Note-se que não incluímos, nos dados su­
pra. referentes às despesas gerais com os 
órgãos m ilitares, o que a "União despende 
com a Polícia M ilitar do D istrito  Federal

num to tal de 1 .5 7 2 .0 6 1 .0 3 0 . Se o fizermos, 
a im portância relativa às despesas gerais su­
birá de 38 .9 8 8 .6 7 7 .3 3 0  para 40.560.738.360 
e  as relativas aos gastos com pessoal nos 
órgãos m ilitares atingirá perto de 30 bilhões 
de cruzeiros (2 9 .8 8 4 .3 8 1 .0 3 0 ) .

O S r. D a n ie l  F a r a c o  —  O discurso de 
V . E xa. nesta parte é im pressionante. Os 
fatos que V . E xa. aponta da tribuna além 
t e  verdadeiros são muito conhecidos. V . 
E xa. tem, entretanto, com a sua autoridade 
de P residents da Comissão de Orçamento da 
Câm ara dos Deputados, o m érito de expô-los 
à Câmara e à Nação, mostrando as conse­
qüências terríveis —  não há outro adjetivo 
que se ajuste so caso —  do caminho que 
estamos trilhando. Certam ente tôda a Casa 
espera que o discurso de Vossa Excelência
—  onde o problema foi corajosamente colo­
cado em seus verdadeiros têrmos —  não fique 
apenas com um a declaração técnica, mas 
tenha efeitos políticos. Os líderes políticos do 
Congresso, os partidos políticos do Brasil 
devem aten tar para esta situação que vai le­
vando o País ao descalabro.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a . —  M uito agra­
decido ao oportuno aparte de V . E x a .  Sin­
to-me extrem am ente sensibilizado com as ge­
nerosas referências que nêle se contêm .

O S r. J o s é  G u io m a r d  —  Não discuto a 
autoridade de V . E xa. r.o exame dêsse pro­
blem a r.em o patriotism o que inspiram  suas 
palavras. Nãv endosso, porém, totalm ente, 
a  dram ática advertência do D eputado D a ­
n ie l  F a r a c o . V . Exa.. com a inteligência 
brilhante que possufc devia tam bém  consi­
derar, ro  meio de todos êsses números im ­
pressionantes, um aspecto que não foi focali­
zado —  o da despesa com inativos. Se são 
gastos lamentáveis porque vis2m a sustentar 
elementos possivelmente úteis retirados pre­
m aturam ente do trabalho, trazem  por outro 
lado, tam bém  alguma vantagem , de que não 
se pode duvidar, qual seja a do rejuvenesci­
mento das Forças A rm adas. D e que outra 
forma se poc'eria conseguir isso ?

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M eu nobre 
colega, infelizm ente faltar-m e-ia tem po para 
intercaiar neste relatório um a discussão longa 
com V . E x a .  a respeito, mas estou certo 
de  que. ao fim  do debate, o plenário da 
Câmara me daria razão. N ada justifica a po­
sição singular do Brasil em relação aos de­
mais países do m undo. Os fatores que aqui 
atuam  são os mesmos que verificamos em 
outras nações do m undo. D e m eu conheci­
m ento, som ente na índia, além do Brasil, 
funcionários passam a ganhar, na reserva, 
mais do que na a tiva.
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O  S r. J o s é  G u io m a r d  —  Aí há  outra 
coisa, S r. P residente. Não sei até que ponto 
se possa estabelecer cotejo adequado entre 
despesa de m aterial e de pessoal. Os números 
de V . E xa. são impressionantes mas V . Exa. 
não seria capaz de, tècnicam ente, dizer, sob 
o ponto de vista, por exemplo, de defesa 
ou de segurança nacional, quais seriam os 
índices melhores de comparação entre o que 
deve ser gasto em despesas de pessoal e de 
m ateria l. Essa questão é complexa, transcen­
den ta l. | |

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  M e u  n o b re  
co leg a , a  q u e s tã o  é_ re a lm e n te , c o m p lex a , 
e  e u  te r ia  q u e  fa z e r  o u tro  d isc u rso  p a r a  
a te n d e r  ao  a p ê lo  d e  V . E x a .

E stou assinalando aqui apenas um  cresci­
mento, a m eu ver, assustador dêsses índices 
que, de qualquer forma, segundo me parece, 
já  estão na faixa do absurdo, tècnicam ente.

O fenômeno do crescimento dos gastos m i­
litares. em verdade, não é peculiar ao meio 
brasileiro. Tam bém  se verifica em outros 
países, por fôrça de  contingências da  con­
juntura internacional. M as certam ente que 
os elevados índices das despesas m ilitares

com pessoal dificilm ente encontrarão paralelo 
em outros países.

O fenômeno ainda se tornará mais agudo 
se considerarmos que as despesas com pessoal 
m ilitar se canalizam, em  grande parte, para 
pessoal inativo e pensionistas, em cifra que 
atinge a quase 5.5 bilhões de cruzeiros.

Como conseqüência do exposto, sacrificam- 
se inevitavelmente, não apenas os encargos 
vitais e indispensáveis da defesa nacional, 
em têrm os de seu devido aparelham ento, 
mas até mesmo outras atividades fundam en­
tais do Estado, sobretudo as que condicionam 
seu bem-estar sociai' e seu desenvolvimento 
econômico, o qual. a seu turno, influi na 
capacidade de defesa m ilita r. Vejam-se, a 
êsse respeito, os seguintes dados:

Tom ando como base o índice percentual 
das respectivas despesas sôbre as despesas 
gerais da União no exercício de 1957 e na 
Proposta para 1958 temos o seguinte quadro, 
relativo aos M inistérios m ilitares e aos M inis­
térios da Educação e Cultura, Viação e Obras 
Públicas, Agricultura e Saúde, quatro setores 
básicos da atividade governam ental:

M INISTÉRIO 1957 1958 DIFERENÇA

Aeronáutica......................................................... 6 ,80 7,05 + 0,25
Marinha............................................................... 7 ,33 7,96 + 0,63
Guerra.................................................................. 15,19 17,25 + 2,06
Educação e Cultura......................................... 5,41 5,73 + 0,32
Viação e Obras Públicas................................ 25,45 22,12 — 3,33

5,59 4,44 — 1,15
Saúde.................................................................... 3 ,94 3,79 0,15

Vemos, pois, que os M inistérios m ilitares 
acusam acréscimo percentual, o da G uerra 
bem acentuado, enquanto que os quatro civis 
acusam decréscimo, à exceção do M inistério 
da Educação. E m  conjunto, os primeiros 
apresentam  acréscimo de quase 3 %  (2,94% ) 
e  os demais um decréscimo de 4 ,31% .

Creio que neste trecho do relatório outros 
comentários se tornam  desnecessários ante 
a eloqüência dos números.

O  S r. J o s é  G u io m a r d  —  U m  D e p u ta d o  
d a  r e sp o n s a b ilid a d e  d e  V . E x a . ,  e m  fa c e  do  
q u e  a c a b a  d e  a f irm a r , c e r ta m e n te  n ão  co n ­
c lu ir ia  q u e , e m  c o n seq ü ên c ia , se  d e v e r ia  co ­
m e ç a r  a d im in u ir  as v e rb a s , c o n s id e ra n d o  
c a r a  a  d e fe sa  n a c io n a l d e  u m  p a ís  com  o

futuro, com as possibilidades e com as ri­
quezas do nosso.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Cara em 
pessoal. V . E xa . vai-me perm itir interrom ­
per-lhe o curso do raciocínio. Acentuei mais 
de uma vez neste relatório que os encargos 
de defesa nacional são daqueles vitais do 
E stado . Ressaltei apenas. nobre colega, um 
fenômeno que está prejudicando o próprio 
aparelham ento da defesa nacional, porque o 
crescimento dos gastos m ilitares não se veri­
fica pela necessidade de aparelham ento, mas 
com pessoal.

O S r. J o s é  G u io m a r d  —  Ê ste é  assunto 
muito difícil de ser d isc u tid o ...
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O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  Acho muito 
fácil, sob êste aspecto.

O S r. JOSÉ GiUIOMARD —  . . .  porque 
abrange causas de ordem técnica e a té secreta.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Admito que 
haja causas no crescimento do gasto com pes­
soal. As de natureza secreta, logicamente as 
desconheço.

O Sr. C id  C a r v a l h o  —  Se bem  entendo 
V . E xa. não desejou analisar os gastos com 
a defesa nacional dentro da nossa conjuntura. 
O que quis m ostrar é que êsses gastos não 
nos levam, pela alta percentagem  de pessoal, 
a cum prir o seu exato objetivo de defesa na­
cional .

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  E x a to .

O  S r. C id  C a r v a l h o  —  N este aspecto, o 
relato de V . E xa. é de fato im pressionante. 
Acho que a Casa devia est3r bem  atenta. —  
m uito mais ainda —  porque esta é um a séria 
advertência, em tom  sereno, m uito mais po­
sitiva do que critica, de um Senhor D eputado 
nesta Casa.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
gado. O aparte  de V . E xa. m uito m e honra.

E m  relação às despesas orçam entárias rea­
lizadas em 1956 e às que estão previstas para 
o corrente ano, as consignadas na Proposta 
para  o próximo exercício são superiores às 
prim eiras, ficando, todavia aquém  das de 
1957. No ano passado os gastos globais do 
exercício somaram 103,6 bilhões. No exercício 
em  curso o potencial de despesa é da ordem  
de 126 bilhões, sem levar em  conta, é óbvio, 
o potencial das despesas extra-orçam entárias 
que atinge cifra elevada. D esta maneira, em­
bora a Proposta O rçam entária para 1958 li­
m ite  as despesas em 120,7 bilhões, é de crer- 
se que os gastos do próximo ano sejam 
mais elevados. P ara  tanto, além  do acrés­
cimo de despesas que a Proposta sofrerá no 
Congresso em virtude de motivos anterior­
m ente apontados, há ainda a considerar os 
gastos originários de créditos adicioneis trans­
feridos e abertos, bem  como despesas extra- 
orçam entárias, que irão incorporar-se aos dis­
pêndios inicialm ente propostos. Estima-se 
que êsses gastos adicionais a tin jam  im por­
tância superior a 10  bilhões de cruzeiros. 
Assim, mesmo com o aproveitam ento dos 
novos recursos das tarifas alfandegarias, não 
é fácil conseguir que o orçam ento do pró­
ximo ano se livre do delicit, que tendera a 
am pliar-se em virtude do menor increm ento

que eventualm ente poderá acusar a receita, 
cuja estim ativa figura na Proposta com certo 
otimismo_ conforme vimos sn tes.

A receita estim ada para o próximo exer­
cício supera a orçada para o atual, de 12 b i­
lhões de cruzeiros. E ntretan to  como a pro­
vável arrecadação dêste ano deverá u ltra­
passar de 22 bilhões (exceto os novos recursos 
alfandegários), segundo cálculos com base no 
recolhim ento do prim eiro quadrim estre, a d i­
ferença acima atinge, realmente, a 19 bilhões 
ou 2 1 % .

Com a persistência dos atuais indícios de 
contenção do processo inflacionário, é de se 
acreditar que o aum ento médio do índice' 
geral de preços acuse êste ano um incremento- 
bem  m enor que o evidenciado nos últimos; 
anos. J á  nos cinco primeiros meses do cor­
rente ano é mostrado que sua evolução foi 
de - f  3%  contra +  10% em  igual período 
do ano passado. Como há forte correlação 
en tre  inflação e arrecadação ce  impostos, 
principalm ente os “ad-valorem ” pode acredi­
tar-se que a receita orçam entária acuse, em
1957. um  recolhim ento de cêrca de seis b i­
lhões mais baixo que o estimado na respectiva 
lei de meios. E ’ admissível prever-se, para o 
corrente ano, uma elevação m édia de preços 
equivalente a 15% (em  1956 o increm ento 
foi de 2 0% ) .

Pode adm itir-se ainda que as emissões ss 
elevem no máximo de 1 2 % . ou seja, de 10 
bilhões de cruzeiros e que os meios de paga­
m ento acussm m enor expansão que em anos 
anteriores. A cm itin d ^se  que a conjuntura 
econômica reflita, em 1958, com m aior in ten­
sidade as medidas antiinfiacionárias ora em 
execução é de se notar que a receita do 
próximo ano fique aquém  da prevista na 
P roposta do Poder Executivo em cêrca de 
cinco bilhões de cruzeiros, sem contar, é claro, 
a decorrente da reform a tarifá ria .

Todavia, êsse im portante aspecto do orça­
m ento para o próximo exercício financeiro 
deverá ser apreciado pelo R elator do Anexo 
da Receita, através de um a análise mais 
minuciosa e fundam entada da receita orça­
m entária .

O S R . P R E S ID E N T E  —  A M esa in ter­
rom pe o orador para convocar um a sessão 
noturna, às 21 horas, com a mesm a Ordem 
do Dia. exceto a m atéria porventura votada 
na presente sessão.

O  S r. OCTACÍLIO N e g r ã o  —  Perm ite o no­
bre orador um  aparte?
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O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  C o m  p r a z e r .

O  S r. O c t a c íl io  N e g r ã o  —  Senhor D epu­
tado, V . E xa. está prevendo uma diminuição 
da  receita em cêrca de  cinco bilhões. P er­
m ita-m e perguntar a V . E x a .:  Com ou sem 
a Reform a T arifária ?

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —, Ressaltei: 
sem a Reform a T arifária .

O  S r. O c t a c íl io  N eg r ã o  —  G rato a V . 
E xa.

O  S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Mesmo esta 
previsão —  ressalvei —  se acha condicionada 
a estudos a que o R elator da Receita está 
procedendo com a m aior segurança e minúcia.

O  S r. R a n ie r i  M a z z il l i  —  Não desejava 
interrom per V . E xa .. que estou ouvindo com 
a merecida e necessária atenção. Desde, po­
rém, que V . E xa. abordou —  e o fêz com 
a  mesm a precisão com que vem conduzindo 
o assunto —  o aspecto da Receita e estim a­
tiva correspondente, devo tam bém  com V . 
E xa. comungar das mesmas dúvidas que 
assaltam V . Exa., pois não dispomos dos 
elementos em estudo nos órgãos incumbidos 
da m atéria, no setor executivo, para o efeito 
de retificçções acaso necessárias, nas cifras 
da R eceita. Sabe V . E x a ., entretanto, que 
não podemos considerar com otimismo o fu­
turo exercício, em m atéria de receita, tendo 
em vista o comportam ento das cifras dêste 
ano, no ingresso às tesourarias do E stado. 
Sem querer ser pessimista, porque isso seria 
■um vezo dos Relatores da Receita, mas sem 
poder tam bém  ser otimista, devo ficar com 
V . E x a . nesta ainda alternativa do exame 
dos elementos, dos índices, para que possamos 
chegar a resultados positivos a respeito da 
estim ativa da receita pública.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito agra­
decido a V . E x a . pelos esclarecimentos que 
tão oportunam ente expendeu.

Chama a Mensagem Orçam entária, com 
m uita propriedade, a atenção para o crescente 
nível que as receitas vinculadas vêm  atin ­
gindo. Indica êsse documento que, na re­
ceita orçada para o próximo ano, cêrca de 
um  têrço já se encontra vinculado a diversos 
em preendim entos tais como Valorização Eco­
nômica da Amazônia, Comissão do Vale do 
R io São Francisco, obras contra as sêcas do 
Nordeste, m anutenção e  desenvolvimento do 
ensino, quota aos municípios fundos especiais 
para desenvolvim ento econômico fundo naval, 
fundo aeronáutico e tc . Se àquela fração fôsse 
incluída a parcela destinada ao custeio da 
m áquina adm inistrativa, cuja natureza rígida

não comporta redução, seria de notar que 
90% , aproximadam ente, da receita orçada 
estavam efetivam ente comprometidos. Só res­
tariam  1 0 % livres para cobrir o restante do 
plano do trabalho do G ovêrno.

Êsse processo, pouco recomendável, precisa 
ser devidam ente reexaminado em  benefício 
da política econômica e orçam entária.

E m  meados do ano passado, foi apresentado 
a Comissão de Orçamento e Fiscalização 
F inanceira desta Casa esboço de anteprojeto 
de lei referente ao processo de elaboração, 
votação, execução e controle do Orçamento 
Geral da U nião. A Comissão de Orçamento 
valeu-se da colaboração da Fundação Getúlio 
Vargas para o trabalho em  aprêço. Essa 
m atéria, de conteúdo em inentem ente técnico, 
logo que seja estudada pela referida Co­
missão, deverá ser encam inhada à apreciação 
do P lenário . Pouco após assumir a presi­
dência da Comissão, designei um a subco­
missão de 5 membros, incum bida de apreciar 
o trabalho da Fundação Getúlio Vargas e 
apresentar o projeto que será subm etido ao 
plenário da Comissão e, posteriorm ente, ao 
da C âm ara.

A lei disciplinadora do Orçamento, abran­
gendo tôdas as fases do processo, e da mais 
alta conveniência. Todos aquêles que direta 
ou indiretam ente tra tam  com os assuntos fi­
nanceiros públicos sentem  que os dispositivos 
atuais pecam pelo obsoletismo uns, pela 
omissão e insuficiência ou tros. O anteprojeto 
referido consta de 148 artigos e dispõe de 
modo objetivo e adequado sôbre tão impor­
tan te  setor. Estam os vivam ente empenhados 
em que a  Comissão do Orçam ento paralela­
m ente ao exame da Lei de M eios ultim e, 
com a brevidade possível, a apreciação do 
assun to .

4 . D ivida Pública Privada

Como a capacidade do mercado d e  títulos 
é insuficiente para absorver emissões mais 
volumosas, dado que êsse tipo  de inversão 
não proporciona a rentabilidade de outros 
tipos, o financiam ento dos deficits públicos 
através da colocação de títulos governa­
m entais não tem  tido o êxito desejável. 
D esta m aneira voltam  os poderes públicos 
suas atenções para os financiam entos a curto 
prazo geralm ente realizados junto ao sistema 
bancário. Com isso, o nível da dívida pública 
perm anece estacionário, como se observa nos 
quadros abaixo:
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DÍVIDA FLUTUANTE DA UNIÃO

SALDOS EM FIM DE ANO (CR$ BILHÕES)

I T E N S 1951 1952 1953 1954 1955 1956

Restos a Papar...................................... 3 ,7
3 .4
5 .4

4 ,6
4 ,0
5 ,4

6 ,4
11,6

6 ,7

10,2
15,6
4 ,7

14,6
15,1
5 ,2

23,2
40 ,5

5 ,9
Bancos e Correspondentes (*)..................
Outros...............................................

t o t a l ........................................ 12,5 14,0 24,7 30,5 34,9 69,6

(*) O saldo dêsse item sofreu redução de 9 ,1  bilhões em 1951 e dc 11 bilhões em 1955 em 
virtude de leis de encampação de papel-moeda.

D ÍV ID A  CONSOLIDADA DA UNIÃO

SALDOS EM FINS DE ANO (CR$ BILHÕES)

I T E N S 1951 1952 1953 1954 1955 1956

Apólices............................................................. 4 ,9 4 ,9 4 ,9 4 ,9 5 ,0 5,1
Obrigações........................................................ 5 ,5 5 ,5 5 ,5 5 ,5 5 ,5 5 ,5

TOTAL....................................................................... 10,4 10,4 10,4 10,4 10,5 10,6

P arte  substancial da dívida flutuante é 
constituída de despesas classificadas em “res­
tos a pagar” e em  “fundos” . São resíduos 
passivos que o Govêrno transfere, de um  para 
outro exercício, a fim de reduzir o impacto 
das despesas públicas sôbre sua caixa, como 
já vimos em capítulo anterior dêste reiatório.

IV   PROBLEMAS ADMINISTRATIVOS

E staria  incom pleta a análise da situação 
econômica e  financeira do país sem que. 
paralelamente^ se tecessem algumas conside­
rações, ainda que breves, sôbre as condições 
em que se estrutura e funciona a respectiva 
m áquina adm inistrativa.

Recorde-se, a propósito, a oportuna afir­
mação do P ro f. GEORGE S t e i n e r , da U niver­
sidade de Illinois, em seu livro A função do 
Govêrno na Vida Econômica. Diz o em i­
nente m estre de Economia que “as defici­
ências da m áquina adm inistrativa influem 
m uito na eficiência com que são levadas a 
efeito as políticas econômicas do govêrno” . 
acrescentando a seguir, que a “política eco­
nômica fundam ental do govêrno é, cada vez

-  -  í 7-V-V4ayj
mais, determin'ada no processo adm inistra­
tivo” !

E ’ verdade repisada1̂  cada passo a de que 
o aperfeiçoamento da m áquina adm inistrativa 
federal brasileira não acompanhou o ritm o de 
acréscimo de novas responsabilidades do E s­
tado —  fenômeno que, de resto, não é apenas 
peculiar à nossa conjuntura. Não seria pos­
sível senão em estudo próprio, necessaria­
m ente longo, caracterizar e enum erar todos os 
defeitos e obstáculos que assinalam as preca­
riedades estruturais e funcionais de nossa m á­
quina adm inistrativa. M as vale acentuar o 
que está no conhecimento e participa da 
experiência de todos nós: hipertrofia de ór­
gãos, conflitos e paralelismos de atribuições, 
desordem na acm inistração do pessoal, au­
sência de planejam ento em seu verdadeiro 
sentido, assim como de coordenação e, sobre­
tudo. o estabelecimento de um a série de 
entraves burocráticos, obedientes a um sis­
tem a de controle predom inantem ente a priori, 
controle m eram ente formai, quase sempre 
inoportuno e desacompanhado de sanções.

i
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Infelizm ente, porém, se amplo e reiterado 
tem  sido o diagnóstico do mal, forçoso é re­
conhecer que pouco se tem  feito no sentido 
da respectiva terapêu tica . E stá  em curso no 
Congresso um  projeto de reforma adminis­
trativa rem etido pelo Executivo em 1953. 
Não seria esta, evidentemente, a oportunidade 
de analisá-lo. assim como de apreciar o pa­
recer da Comissão In terpartidária e o da atual 
Comissão M ista designada para seu exam e. 
Para  tanto  aguardo o retorno da  m atéria à 
Ordem do Dia, depois de  resolvida a dúvida 
regim ental que a respeito se levantou. Sem 
embargo disso, torna-se oportuno antecipar 
algumas observações sôbre o assunto.

Antes de mais nada, ressalte-se um  êrro 
de origem, que vem condicionando os demais 
males de nosso em perram ento burocrático: a 
ausência de um amplo e completo levanta­
mento das condições gerais de funcionamento 
da m áquina adm inistrativa. T rata-se de pro­
vidência prelim inar e indispensável sem a 
qual inevitavelm ente fracassarão, como têm 
fracassado em  grau maior ou menor tôdás 
as tentativas de racionalização dos serviços 
públicos.

Sem êsse levantamento, as providências 
que se adotarem, quer no sentido de criar 
novos órgãos ou de alterar-lhes a estrutura, 
quer com o objetivo de traçar normas de 
funcionamento, padecerão sempre de um  ca­
ráter mais ou menos empírico, porque sem 
a imprescindível base de pleno conhecimento 
de nossa realidade adm inistrativa. E ’ o mes­
mo que ten tar a cura do doente sem preo­
cupar-se com a origem e as causas de sua 
m oléstia.

Tem os procedido a êsse respeito sob a 
inspiração de uma perigosa tendência, aquela 
que segundo O r d w a y  T e a d  leva os homens 
públicos a fazer o que desejam e posterior­
m ente procurar qualquer razão justificativa; 
ou a não fazer algo em virtude de razões que 
subseqüentem ente se form ulam . Essa tendên­
cia acentua T e a d ,  torna-se séria quando leva 
o indivíduo a pensar que procedeu a  um 
ajustam ento satisfatório com a realidade, 
quando, na verdade, se tornou cego a im por­
tan tes conseqüências ou deixou as causas de 
um a situação inalteradas e não corrigidas.

E m  1953, quando se encam inhou o projeto 
de reforma administrativa, alegava-se que o 
trabalho não pudera ser procedido (do le­
vantam ento a que me referi), pois que isso 
im plica um  grande dispêndio de tem po. E s­
tam os em  meados de 1957, e o Projeto 
ainda não teve solução. Se aquele levanta­
m ento se tivesse feito não tenho dúvidas de 
que a tarefa  já  estaria realizada.

Quando, entre nós, se focalizam os conhe­
cidos entraves perturbadores do bom rendi­
m ento do serviço público, o que desde logo 
ocorre é propor a criação de novos M inistérios • 
ou de novos órgãos, a simples transposição 
de  uns, o desdobramento de outros, em a’guns 
casos a transformação, em autarquias, de di­
versos setores da adm inistração direta do 
Estado, ou, ainda a criação de “Comissões” , 
“Conselhos” , ou “Grupos de E studo” , inte­
grados, via de regra. por elementos já intei­
ram ente absorvidos, em têrmos de tem po e 
preocupações, pelos seus encargos norm ais. 
Chega-se, às vêzes, ainda que pareça incrível, 
a acreditar que somente a mudança de de­
nominação ou uma subordinação hierárquica 
diversa pode operar o milagre de tornar efi­
ciente um  órgão que não o se ja . . .

E m  m eu modesto entender —  e aqui ante­
cipo a principal de minhas restrições a todos 
os em preendim entos ditos de reform a adm i­
nistrativa iniciados entre nós, inclusive o que 
consta do projeto em curso nesta Câmara — 
antes que se proceda àquele levantam ento 
geral das condições de funcionamento da 
m áquina adm inistrativa e ao conseqüente 
esforço de elim inar os obstáculos assim iden­
tificados, qualquer tentativa de criação, desdo­
bram ento, transposição de órgãos redundará, 
fatalm ente, no agravam ento da situação exis­
tente, ainda que disso resulte algum paliativo, 
sem fôrça para um a repercussão de maior 
profundidade. Corre-se o risco de acentuar, 
em tôda extensão^ os males ex is ten tes.

Ao invés disso, o que se deve é, com aquêle 
pleno conhecimento da realidade, identificar 
conflitos e paralelismo de atribuições, sim­
plificar o andam ento dos processos eliminando 
etapas desneesssárias, atualizar o nosso Có­
digo de Contabilidade, racionalizar a adm i­
nistração financeira, estabelecer um sistema 
de controle predom inantem ente a posteriori 
e  não a priori, classificar os cargos do fun­
cionalismo e fixar, em conseqüência um plano 
eqü 'tativo  de pagamento, tornar efetiva a 
im plantação do sistem a do m érito  inclusive 
nos cargos de chefia, proceder a um a redis- 
tribuição de pessoal assegurar a presença 
efetiva da adm inistração federal em todo o 
território  nacional e não apenas nas capitais 
e nos grandes centros, elim inar as desigual­
dades de tratam ento  e en fren tar o problem a 
da recuperação m oral na função pública.

Não se deduza daí que desejamos, contrá­
rios, a  priori, a qualquer criação, desdobra­
m ento ou transposição de órgãos. M as isso 
deverá resultar da prévia análise do trabalho 
e não decorrer, simplesmente, de um  mero 
arranjo  dos organogramas estru turais. A ex­
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periência nos tem  ensinado, por exemplo, 
que a criação de um M inistério não acarreta, 
por si só, a solução dos problem as do res­
pectivo âm bito de ação.

E m  nossa realidade adm inistrativa há um 
paradoxo que desde logo precisa ssr assina­
lado: é que no próprio sistem a organizador, 
incumbido de racionalizar a estrutura e fun­
cionam ento dos serviços públicos, encontra­
mos duplicidade e conflito de atribuições. 
Assim e que identificam os a presença simul­
tânea do D.A.S.P. (D epartam ento  Adminis­
trativo do Serviço P úb lico ), da C.E.P.A. (C o­
missão de Estudos e Planejam ento Adminis­
trativo) e da C.O.S.B. (Comissão de Sim pli­
ficação B urocrática) todos com atribuições 
sem elhantes. Como poderá, pois, êsse sistema 
lançar-se à empresa ce eliminar, nos diversos 
órgãos do serviço público, a m ultiplicidade 
de atribuições que se encontra nêle próprio?

De outro lado, não é possível obter um 
alto  rendim ento da m áquina adm inistrativa 
sem assegurar que as atividades de p laneja­
m ento e  coordenação se desenvolvam conve­
nientem ente em todos os degraus da hierar­
quia . A ausência de coordenação em  todos os 
níveis é fenômeno facilm ente identificável na 
experiência brasileira. Basta assinalar, como 
já o temos feito em diversas oportunidades, e 
apenas como exemplo, que as reuniões m inis­
teriais —  instrum ento indispensável de coor­
denação da parte  do Chefe do Poder Exe­
cutivo —  som ente se verificam  entre nós 
esporadicam ente, o que já vem ocorrendo de 
longa data, por ocasião de graves crises de 
caráter econômico ou político, ou ante cala­
midades públicas.

D a falta de planejamento, em seu verda­
deiro sentido, já  falamos em capítulo ante­
rior dêste relatório . M as é preciso que o 
assunto seja aqui considerado sob outro ân­
gulo: o dos órgãos próprios dê p lanejam ento.

N este passo, sou forçado a m anifestar, com 
a devida vênia. m inha divergência com os 
pontos de vista expostos pela atual Comissão 
M ista incum bida de dar parecer no Projeto 
núm ero 3.563-A  de  1953 (de R eform a Ad­
m in istrativa) a qual, a êsse rerpeito m an­
tém  a mesma opinião da prim itiva Comissão 
In terpartidária  que examinou inicialm ente a 
m atéria . D iz o parecer dessa últim a Co­
missão sôbre o Conselho de Planejam ento 
e Coordenação, proposto no projeto prim itivo 
do Govêrno: “o anteprojeto, nos e rts . 1.° e
4.°, propõe a criação do Conselho de P lane­
jam ento e Coorcenação. que deveria incluir- 
se entre os órgão3 da Presidência da R epu­
b lica . Não deve ser criado êsse orgão. O 
P lanejam ento e a coordenação, como funções

de um  órgão próprio, não podem te r caráter 
geral. U m  órgão especial planejador e co­
ordenador de tudo, abrangendo todos os do­
mínios adm inistrativos. seria um a complicação 
injustificável. U m  órgão especial de plane­
jam ento e coordenação não poderá deixar de 
restringir-se às m atérias de natureza econô­
m ica. Ora» o planejam ento e a coordenação, 
no domínio econômico, poderão ser com maior 
vantagem, realizados pelo órgão especializado 
já existente, que é o Conselho Nacional de 
Econom ia” .

Firmou-se, portanto, a orientação de que o 
planejam ento não pode te r  caráter geraí e a 
de que seu órgão próprio deve ser o Con­
selho Nacional de Econom ia.

A  ta l afirmação. feita com tan ta  ênfase 
e subscrita por tão em inentes nomes do nosso 
Parlam ento, sinto-m e constrangido em con­
trapor apenas a m inha m odesta opinião. 
Desejo reforçá-la, pois, com um  pronuncia­
m ento do Professor P ed r o  M ü n o z  A m a t o , 
da U niversidade de Pôrto  R ico. Escolho, 
de  propósito, en tre  os m uitos que poderia 
citar, o consagrado m estre porto-riquenho, 
pelo circunstância de conhecer êle os proble­
m as adm inistrativos do Brasil, onde já estêve 
m ais de um a vez e onde durante todo o ano 
de 1953 m inistrou, com raro brilhantism o, 
na Escola Brasileira de  A dministração Pú­
blica da Fundação Getúlio Vargas, a disci­
plina de  “Princípios de A dministração Pú- 
b iica” .

Extraio de seu livro Introdução à A dm i­
nistração PúbVica, escrito no Brasil os se­
guintes trechos esparsos que parecem  feitos 
para propositadam ente refu tar os pontos de 
vista da Comissão de Reform a A dm inistra­
tiva : ^

“O planejam ento deve abranger tôdas as 
etapas da adm inistração e prever, até onde 
seja possível tôdas as suas conseqüências” .

“O exemplo do planejam ento concentrado 
no aspecto econômico hoje em  dia tão fre­
qüente, mostra-nos o valor e  o alcance da 
advertência” .

“ . . . qualquer m edida governam ental no 
mencionado terreno (o  econôm ico), reper­
cute inevitàvelm ente, nos dem ais aspectos da 
v ida” .

“Vemos, pois. que um  dos defeitos mais 
freqüentes na prática do planejam ento é o 
de lim itar a programação sistem ática exclu­
sivam ente a certas fases do trabalho governa­
m ental. E m  alguns casos lim ita-se ao aspecto 
físico —  regulam entando o uso da terra  e
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das construções —  ou a certas regiões care­
cidas. de desenvolvim ento. Na m aior parte 
das vêzes não ultrapassa o âm bito econômico.

O princípio da universidade leva-nos lo­
gicam ente à conclusão de que o Govêrno deve 
incluir tôdas as suas atividades em um nlano 
geral. Sem  um a visão de conjunto, sem um 
program a global, é impossível calibrar devi­
dam ente as gestões particulares no que diz 
respeito à justificação, prioridade, tem po e 
outras questões. As normas mais específicas 
têm  que derivar sua validade e efetividade 
cas mais gerais” .

“Se, como vimos, a integração de planos 
gerais para orientar globalmente todo o tra ­
balho do govêrno é indispensável, im pres­
cindível tam bém  se torna a existência de 
órgãos centrais que abranjam  e unifiquem  o 
processo de planejam ento” .

“O meio mais certo de localizar repartição 
central de planejam ento é pô-la em arti­
culação direta com a chefia central do poder 
executivo numa relação de assessoramento” .

“E ’ uma ingenuidade supor que se possam 
regular os diversos processos de produção e 
distribuição c'e  bens econômicos sem afetar 
os demais aspectos da vida hum ana. Cumpre, 
portanto complementar-se a visão parcial e 
especializada da economia com a inteligência 
dêsses outros aspectos do problem a” .

Nada precisaria acrescentar às oportunas 
palavras do P rof. P ed r o  M u n o z  A m a to .  
Mas vale relem brar que o Conselho Nacional 
de Economia, pela sua peculiar posição cons­
titucional, com as suas lim itadas atribuições, 
e dado o seu caráter de órgão consultivo, 
jamais estaria em condições de desem penhar 
o papel de um órgão central de planejam ento 
geral, colocado num  sentido de assessoramento 
de Chefe do Poder E xecutivo.

Parece indiscutível a necessidade de in­
tegrar os planos gerais para orientação global 
de todo o trabalho de govêrno, para que o 
orçam ento como se viu antes, expresse, re­
alm ente as diversas etapas do Plano Diretor, 
para que se possa adquirir a “perspectiva que 
da  sentido ao conjunto, estabelecendo as prio­
ridades e relações e traçando o rum o da 
gestão governam ental dentro da evolução dos 
processos sociais” . Além do planejam ento 
econômico, referente à produção racional de 
riquezas, é preciso que tam bém  se cuide do 
físico visando à conservação, desenvolvi­
m ento ou restauração dos recursos naturais

e do social, objetivando a melhoria das con­
dições c’e existência da população.

Com êsse objetivo ao invés de m anter as 
diversas “Comissões, Conselhos e  Grupos de 
Estudos” , todos exercendo suas atividades 
sem uma conveniente coordenação central, ao 
invés de se ten tar um a adaptação do Con­
selho Nacional' de  Economia —  que esta, 
sim, seria talvez uma “complicação injusti­
ficável” —  o que se deve é estru turar um  
organismo central, em assessoria direta ao 
Chefe do Poder Executivo e com os indis­
pensáveis entrosamentos em todos os escalões 
h ierárquicos.

Não quero sustentar quo a solução fôsse 
precisam ente aquela apontada no prim itivo 
anteprojeto do Govêrno. M as a idéia merece 
certam ente acolhida, em seus contornos fun­
dam entais .

Falei na necessidade de assegurar-se a 
presença efetiva em todo o território na­
cional e não apenas nos grandes centros e 
capitais, da m áquina adm inistrativa do E s­
tado . Para  ilustrar essa necessidade, é sufi­
ciente acentuar que, de acôrdo com o levan­
tam ento processado peia Comissão incumbida 
de elaborar o anterior Plano de Classificação 
de Cargos —  Comissão de  qug fiz parte  —  
somente 34%  dos servidores da U nião se 
localizavam no interior do país. O grosso do 
funcionalismo, nada menos que 6 6% , se en­
contrava nas Capitais, sendo 38%  no D istrito 
Federal e  2 8%  nas capitais dos Estados. 
Somente, portanto, no D istrito  Federal se 
localizavam m ais funcionários do que em 
todo o interior do país, excluídas as Capitais.

O  S r. JOSÉ T a la r iC O  —  v .  E xa. está 
desenvolvendo considerações m uito judiciosas 
e objetivas. Perm ita-m e, porém. —  êste é o 
motivo do meu aparte —  observar que a 
aglomeração do funcionalismo no D istrito 
Federal decorre, sem dúvida alguma, de  fato 
de aqui estarem  as sedes de tôdas as repar­
tições centrais do serviço público da U iiião. 
Além do mais realm ente nunca se cogitou 
seriam ente da lotação do funcionalism o. Daí 
o fato apontado. Faço esta observação, para 
que não represente um a m ancha co funcio­
nalismo a idéia de que desejam  aqui perm a­
necer.

Conheço vários servidores que preferem  
ser transferidos para os Estados, onde o custo 
de vida é m uito inferior ao do R io de 
Janeiro . No entanto, em face das rígidas lo­
tações do serviço público, nem  sem pre conse­
guem a transferência. Não se tra ta  de criticar 
o ponto de vista de V . Exa., que é aceitável, 
mas de ressalvar a situação do funcionalismo. 
A aglomeração a que V . E xa. alude não
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é obra do funcionalismo, m as daqueles que 
prom overam as respectivas lotações.

O S r. W a g n e r  E s t e l it a  —  Agradeço o  
aparte de V . E x a ., m as devo declarar que 
em nenhum  trecho do m eu relatório lancei 
qualquer pecha ou culpa ao funcionalismo. 
E stou apenas caracterizando, objetivam ente, 
um dos grandes males de nossa administração, 
que é o da concentração da m áquina adm i­
n istrativa nos grandes centros, m áquina ad­
m inistrativa cuja presença é necessária não 
apenas no D istrito  Federal e nos grandes 
centros, mas tam bém  em todo o território 
nacional. D aí não estou tirando qualquer ila­
ção que possa ser considerada um a pecha ao 
funcionalismo público.

O  S r. JOSÉ T a l a r ic o  —  J á  declarei, ante­
cipadam ente. que não havia da parte  de V . 
E x a . nenhum a im putação ao funcionalism o. 
Apenas julguei necessário o reparo de que 
não cabe ao funcionalismo a culpa da centra­
lização ou da descentralização dos serviços 
públicos pelos vários pontos do P a ís .

O  S r .  W a g n e r  E s t e l it a  —  P ro s se g u in d o  
n o  m e u  re la tó r io , v o u  a b o rd a r  v á r io s  p ro b le ­
m a s  re la t iv o s  à  o rg a n iz a ç ã o  e, e s p e c ia lm e n te , 
ao  a s p e c to  fu n c io n a l .

Análise mais profunda iria revelar que esta 
concentração se verifica não apenas nas car-' 
reiras burocráticas, mas tam bém  nas de outra 
natureza, inclusive naqueías cujas atribuições 
exigem m aior contato com o meio ru ra l.

M as o grande, o m aior mesmo dos proble­
mas que afligem  nossa adm inistração, do 
ângulo em que a estamos exam inando é o do 
m au funcionamento dos serviços públicos. 
Ê ste  tem  sido o perm anente desafio a todos 
os propósitos de reorganização adm inistrativa 
tentados em nosso m eio . J á  tive ocasião de 
assinalar que o em preendim ento reorgani- 
zador, iniciado em 1936, com a Lei 284, a 
que se seguiu, em 1938. a criação do D.A.S.P.. 
atingiu objetivos de grande alcance, padroni­
zando vencimentos, esquem atizando carreiras 
no sentido de profissionalizar o pessoal, p ro­
curando dar efetividade ao sistem a do mérito, 
aperfeiçoando a técnica orçam entária, padro­
nizando e especificando o m aterial etc. Mas 
os resultados têm  sido insignificantes no que 
tange à racionalização das operações adm inis­
tra tivas.

E n tre  outras, duas causas podem ser iden­
tificadas na origem do fenômeno: nosso arrai­
gado apêgo ao papelório, ao clássico “pro­
cesso” e a m arcada tendência, como ja foi 
ressaltado, para um controle predom inante­
m ente a priori.

Nada se movimenta nas repartições sem o 
“processo” , devidam ente capeado e autuadc.. 
com as suas “juntadas” , informações, “vistos” , 
encam inhamento, despachos interlocutórios. 
tudo caminhado em meio a um a infinidads 
de protocolos externos e internos, e  term i­
nando na guarda de papéis m uitas vêzes sem 
quaiquer finalidade.

Por outro lado, o controle mal orientado, 
controle de pessoas e não de fatos, contrôlfc 
que se superpõe num  verdadeiro controle do 
controle, traduz uma atitude fundam entai 
errônea. A presunção é sempre a de que 
o indivíduo não cum prirá o dever sem que 
se o prenda num  sistema de contenção e 
vigilância p rév ia . O resultado é que o ser­
vidor, não raro. se preocupa menos com a 
execução da tarefa que com a satisfação 
formal das exigências de controle, não ssndo 
raro tam bém  que precisam ente os que in­
fringem  as boas normas da m oral ou da 
técnica sejam aquêles que mais tim bram  em 
satisfazer os aspectos e im perativos formais 
do con tro le .

T udo isso está a exigir medidas apro­
priadas, com a precedência do levantam ento 
a que tan tas vêzes nos referim os. E is por 
que. entre outras coisas, tenho sustentado 
que deve ser processada sim ultâneam ente a 
racionalização estru tural e funcional de nossos 
serviços públicos. E  é problem a qus não se 
resolve, como ainda m uitos supõem, com a 
simples criação de novos órgãos.

O utra circunstância im portante, que não 
se pode perder de vista no exame do assunto, 
é a de que um em preendim ento de reforma 
adm inistrativa não deve ser processado sem 
que, sim ultâneam ente, se encarem e resolvam 
os problem as de pessoal.

E m  conferência pronunciada em 1953, na 
Escola Superior de Guerra, após demorado 
estudo da m atéria, tive ocasião de assinalar 
que “m aior ou menor concentração de M inis­
térios, adoção dêstes ou daqueles métodos de 
trabalho, descentralização em grau mais ou 
menos acentuado, tudo estará na dependência 
cecisiva do fator humano —  e êste é o 
grande problem a de nossa realidade adm i­
nistrativa . N enhum  em preendim ento de re­
form a atingirá objetivos estáveis, em m eio a 
um a atm osfera de perm anente insatisfação 
entre os servidores, dentro de um  panoram a 
de privilégios e desigualdades atuando num 
am biente de subversão de hierarquia fun­
cionai e contando com umo política de salá­
rios que não se atenha aos rigorosos ditames 
da Justiça  Social. Será inteiram ente ilusório, 
por outro lado, pretender a consecução dos 
objetivos prim aciais da reforma, tendo a
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conduzí-la, nos escalões da execução, uma 
massa de servidores cujas atividades e preo­
cupações absorventes sejam as de bater as 
portas dos 3 Poderes para apresentar reivin­
dicações, sob alguns aspectos justas e sob 
outros visando a dim inuir a enorm e distância 
que cada vez mais separa o grosso do fun­
cionalismo dos grupos privilegiados, cujo cres­
cimento intensivo e extensivo é cada vez 
m aior.

D entre os diversos problemas de pessoal 
que ora chamam atenção do estudioso —  
alguns dos quais já  referidos anteriorm ente
—  outro há que apresenta particular im por­
tância . Refiro-m e ao problem a da chefia.

Se no que toca ao recrutam ento e seleção 
dos executores m uito progredimos, sem em­
bargo das numerosas e cada vez mais fre­
qüentes “brechas” que se abrem  no chamado 
sistema do m érito, devemos reconhecer, en­
tretanto, que ainda nada ou quase nada fi­
zemos quanto aos critérios e cuidados que 
devem condicionar a correta escolha de che­
fes.

A administração federal brasileira, relati­
vam ente ao problema, viveu duas experiên­
cias distintas ambas a nosso ver, m al suce­
didas. A nteriorm ente à Lei 284, de 1935, 
os cargos de chefia, via de regra, eram pro­
vidos em caráter efetivo e as chefias da 
Seção constituíam final de carre ira . Poste­
riorm ente àquela Lei adotou-se o critério 
chamado de “livre escolha baseado no fator 
confiança” . Passou-se de um a rigidez que 
apresentava incontestáveis inconvenientes a 
uma elasticidade extrem am ente perigosa. Os 
resultados da adoção do critério atual aí 
estão, à vista de todos. E nquanto, nos níveis 
de execução e em outras funções, se exige 
rigorosa seleção, os cargos de chefia e outros, 
como os cargos isolados, são providos sob a 
inspiração de um arbítrio que nem sempre 
consulta os interêsses do serviço público, 
mas apenas os dos nomeados e respectivos 
patronos. Isso representa um  desestímulo 
para a massa do funcionalismo, e afeta o 
rendim ento do trabalho.

Claro que o problema da escolha de chefes 
som ente poderá ser corretam ente resolvido 
após a conveniente classificação de cargos, 
em que se estabeleça não apenas um  escalo­
nam ento de vencimentos mas tam bém  de 
atribuições e  responsabilidades. M as a té  que 
ta l aconteça e preciso que. pelos menos, se 
lim ite a faculdade de escolha dos chefes, 
através da exigência de requisitos técnicos 
ou profissionais. Não sou otim ista quanto 
à possibilidade de têrmos, em breve, resol­
vido o problem a da classificação de cargos.

Todos nos recordamos do melancólico des- 
fêcho que teve, no ano passado, o Plano res­
pectivo, encaminhado pelo Govêrno e que 
não pôde resistir às investidas demagógicas, 
contra as quais foram im potentes os esforços 
de alguns congressistas, inclusive porque 
aquelas investidas eram amparadas, não raro, 
por responsáveis dos principais na orientação 
do trabalho parlam entar.

V   BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A
MUDANÇA DA CAPITAL FEDERAL

Encontrei dificuldades em  situar, nos di­
versos capítulos dêste relatório, o lugar mais 
adequado para algumas breves considerações 
sôbre a mudança da Capital da República e 
isso porque a m edida acarretará repercussões 
de ordem econômica, social, adm inistrativa 
e até política, no mais profundo sentido do 
tê rm o .

Não tenho dúvidas de que o deslocamento 
da sede do Govêrno C entral trará  efeitos al­
tam ente benéficos, contribuindo em suas úl­
tim as conseqüências, para  a tenuar o pano­
ram a de desigualdade na distribuição de ri­
queza que caracteriza a economia nacional, 
impulsionando o progresso do país, sob di­
versas formas, inclusive pelo estabelecimento 
c'e uma rêde de comunicações e de transportes 
rodo-ferroviários, descentralizando, desconcen- 
trando a m áquina adm inistrativa e perm itindo 
que a adm inistração central do país, em  am­
biente adequado, possa volver suas vistas, 
integralm ente, para  os problem as nacionais.

A idéia não precisa mais ser sustentada, 
porque m archa para a sua concretização como 
decorrência de decisão unânim e do Congresso 
N acional. As objeções que ora se levantam  
contra o m érito  da medida, sôbre não apre­
sentarem  m aior consistência, são sobretudo, 
inoportunas. E ’ que o assunto, em sua es­
sência. já  não é hoje problem a de ordem 
legal, regulado que se encontra, em lei pró­
pria, o im perativo constitucional respectivo, 
nem  de ordem técnica, pois, que já definiti­
vam ente escolhidos a posição e o sítio da 
futura C apital. E ’ probiema, sim. de ordem 
política, em têrm os de decisão governam ental 
e oportuna colaboração legislativa e de ordem 
adm inistrativa, exigindo a programação ade­
quada e a execução correta das diversas e ta­
pas em que naturalm ente se desdobra.

T radição em nossa vida constitucional re­
publicana, com a compreensível exceção da 
Carta outorgada em  1937, o m andam ento da 
interiorização da C apital da R epública, tra ­
duzindo velhos anseios e louváveis propósitos, 
alcançou no atual período governam ental e ta ­
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pas jam ais anteriorm ente sequer planejadas. 
M erecidos louvores, neste passo, ao Chefe do 
Poder Executivo, pela firme determinação 
com que encaminhou as providências de seu 
âm bito de ação e ao Congresso Nacional, 
pelo decisivo e necessário apoio que lhe deu.

Compreende-se que somente agora surjam 
vozes dissonantes, m antidas em silêncio na 
oportunidade da localização da C apital e na 
instituição de órgão incumbido de p lanejar e 
executar as providências para sua construção, 
que é a C ia. U rbanizadora da Nova C apital. 
A verdade é que êsses elem entos não acredi­
tavam  na efetivação da idéia. Tinham -na 
como um sonho da constituinte de 91, endos­
sada pela de 34 e de 46, mas não se con­
form am  que ela Se transform e em  realidade.

No que se refere à colaboração do Con­
gresso, nas medidas legislativas que se to r­
naram  necessárias, tudo indica que êle aja 
em função da resmonsabilidade que assumiu 
ao aprovar, unânim em snte, as providências 
requeridas nesta etapa do desenvolvim ento 
do problem a. E ’ certo que essa colaboração 
implica tam bém  na perm anente vigilância 
para que tudo se processe da m elhor m aneira 
possível. M as não seria razoável que o Con-, 
gresso, adotando as medidas que já adotou,, 
deixasse de tom ar, oportunam ente, outras 
complementares, como. por exemplo, a da 
concessão de recursos para as vias de acesso 
à  N ova C apita l. Nem se alegue que a cons­
trução da C apital se autorizou à base da 
possibilidade de  em preendim ento, em seu 
todo. autofinanciável. Porque se isso é ver­
dadeiro no que tange à construção, propria­
m ente, de Brasília, não é menos verdadeiro 
que as referidas vias de acesso já integravam, 
em linhas gerais, os Planos Nacionais Rodo­
viário e Ferroviário, exigindo apenas, as al­
terações e adaptações necessárias.

D em ais de tudo isso, é preciso igualm ente 
considerar que os males assinalados neste re­
latório, e que caracterizam  o panoram a eco­
nômico, financeiro e adm inistrativo da con­
jun tura  brasileira, não se com batem  tão so­
m ente com providências de caráter e re­
percussão im ediatos. T am bém  requerem  m e­
didas de longo alcance e a m udança da Ca­
pita l Federal é incontestàvelm ente um a delas.

CONCLUSÕES

As observações feitas no curso desta ex­
posição parecem  indicar a necessidade de ori­
entarm os firm em ente as providências do po­
der público para a mais breve consecução 
dos objetivos adiante especificados, cuja enu­

meração não exclui o encam inhamento e boa 
solução de tantos outros problemas nacionais. 
N a impossibilidade m aterial de resolvermos 
todos de um a só vez, cumpre relacioná-los 
cesde logo, para que, sob m elhor exame, se 
fixe, entre os mesmos, a conveniente escala 
de prioridades, segundo os interêsses do de­
senvolvimento econômico e social do P aís . 
T ais são êsses objetivos:

1 .°) Orçamento equilibrado, senão com 
superávit, enquanto persistirem  fortes ten­
dências inflacionárias na economia nacional.

2.°) Eliminação dos pontos de estrangu­
lam ento atualm ente existentes no sistema de 
transportes, comunicações, silos e arm azéns.

3.°) M aior disseminação da instrução pú­
blica, especialm ente nos graus de ensino des­
tinados à  formação de mão-de-obra melhor 
qualificada para os trabalhos agro-industriais.

4 .°) R eform a tarifária, ora em fase de 
apreciação no Senado.

5.°) R eform a bancária.

6 .°) Reform a adm inistrativa, precedida de 
um  levantam ento gerai das condições de fun­
cionam ento dos serviços públicos e  conside­
rando, sim ultâneam snte, os seus aspectos 
estru tural e funcional.

7.°) Lei Orgânica do Orçam ento e Fiscali­
zação Financeira (estudos em andam ento na 
Comissão de O rçam ento) .

ii '
8 .°) Adoção de um a série de m edidas sôbre 

adm inistração de  pessoal impostas pela ex­
periência brasileira, alguq^as a serem consi­
deradas em reforma constitucional (fixação 
de um a percentagem máxima para os g 3 stos 
com pessoal, precedida dos necessários es­
tudos, proibição expressa de m aior retribuição 
financeira para os inativos que para  os servi­
dores em exercício, exigência de prévia esti­
m ativa para a votação de proposições, re la­
tivas a pessoal, indicada a respectiva fonte 
de  receita e criação da Justiça  A dm inistra­
tiv a) e outras de âm bito da lei ordinária 
(classificação de cargos e conseqüente plano 
de pagamento, consolidação e  extensão do 
sistem a de m érito no preenchim ento dos car­
gos públicos inclusive, no que couber, os de 
chefia, fixação de um  teto  para os venci­
m entos civis e m ilitares, gradual extinção do 
anacrônico regim e de percentagens na arre­
cadação e participação nas m ultas fiscais e 
neutralidade política do serviço c iv i l ) .

9.°) Concretização, dentro  da m aior brevi­
dade possível, da  m udança da C apital F e­
deral .
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E  aqui chego ao final dêste relatório, peno­
sam ente elaborado em meio às absorventes 
tarefas da presidência da  Comissão de Orça­
m ento . Por isso mesmo, para usar a conhe­
cida e expressiva frase “não tive tem po de 
ser breve” , o que justifica a possível falta de 
m elhor coordenação dêste trabalho, de mais 
adequada dosagem nas diversas m atérias que 
abrangeu e outras prováveis falhas, inclusive 
sua extensão .

O  S r. R a n ie r i  M a z z il l i  —  Na enum e­
ração do complexo de medidas para o com­
bate  a êste quadro reaim ente assustador da 
inflaço, V . E x a ., com o método que lhe é 
peculiar na exposição, alinha um a série de 
causas efetivam ente preponderantes, sem dú­
vida, as fundam entais que podem ser pesqui­
sadas no caso brasileiro.

A prim eira delas, a dos deficits orçam en­
tários, sabemos ser a que exerce m aior pres­
são inflacionária. E, adiante, quando V . Exa. 
menciona outra causa, que me parece ser a 
oitava a dos aumentos seguidos e imoderados 
dos níveis da salários, está V . E xa. fixando 
mais um aspecto do problem a que já estará, 
com certeza, incluído na prim eira causa, a 
dos deficits orçam entários. V . Exa., estudioso 
autorizado ca m atéria orçam entária e que 
tem  versado o assunto de adm inistração de 
pessoal com real proficiência, sabe bem que 
estamos inflando extraordinàriam ente todos 
os orçamentos quer públicos, quer privados, 
pela imoderada elevação de salários pura­
m ente nom inais. E m  razão, portanto, dessa 
política de pessoal, devemos rever —  e  me 
parece que V . E xa. tem  tôda a razão quando 
associa as duas causas —  com maior prece­
dência ainda a questão das rem unerações.

O  Sr. W a g n e r  E s t e l it a  —  M uito obri­
gado a V . E xa. pelo aparte .

M anifestei-m e com a franqueza do costume, 
procurando ser o mais possível objetivo, sem 
a preocupação de atacar ou defender mas 
apenas de expor, como cum pre a um a tarefa 
desta natureza e ao caráter dos encargos que 
a generosidade dos colegas m e colocou sôbre 
os ombros, encargos predom inantem ente téc­
nicos.

Não se veja, no colorido mais forte dêste 
ou daquele aspecto, a intenção de alarm ar 
m as apenas a de advertir. Demais, a inten­
sidade e a extensão dos problemas que en­

frentam os exigem, inclusive, clara definição 
de atitudes e responsabilidades. Estas, no 
que toca à missão legislativa, solicitam, mais 
que nunca, firmeza de atuação, perm anente 
visão do interêsse público e tam bém  coragem, 
aquela coragem moral que se traduz na de­
terminação de  dizer e fazer o que se acredita 
certo, sem receio das conseqüências pessoais 
que daí possam advir.

Precisamos, por igual, redefinir a nossa 
política legislativa, atualm ente tão dispersiva 
e pecando freqüentem ente seja pela absor­
vente preocupação com os assuntos form al­
m ente políticos seja pela repetida incursão 
em m atérias tipicam ente de âm bito do Exe­
cutivo, seja pela influência de grupos de 
pressão por mais legitima e justificada, seja 
pelo caráter individualista na conduta polí­
tica decorrente da ausência de firme orien­
tação partidária especialm ente nos grandes 
problemas econômicos e sociais. Deveríamos 
concentrarmo-nos nos assuntos fundam entais 
que nos são submetidos a exame, inspirados 
pelos aspectos mais nobres da política, aquê­
les que nos levam a uma legítima e indis­
pensável interferência na fixação das dire­
trizes governam entais.

No que se refere à elaboração da Lei or­
çamentária, esperamos que o plenário da Câ­
m ara não perca de vista as dificuldades que 
marcam a situaço econômica e financeira do 
país. Esperam os, igualmente, o Presidente 
e todos os mem bros da Comissão de Orça­
mento, que a nossa tarefa, ainda que assi­
nalada aqui e ali, por atitudes restritivas, 
seja prestigiaca pelo plenário da Câmara, 
mesmo com as divergências e restrições dêsse 
plenário, que serão sempre salutares, desds 
que alicerçadas no espírito de compreensão 
do nosso invariável propósito de bem  servir 
à causa pública.

As dificuldades e obstáculos que expus não 
devem  gerar sentim ento de desânimo mas. 
sim, a sadia convicção de que, ainda de per­
meio aos entrechoques das divergências par­
tidárias tão peculiares e mesmo necessárias 
ao funcionamento do regim e democrático, en­
contraremos, r.o denom inador comum de 
nosso amor ao Brasil e sob a graça de Dous, 
fôrça e alento para enfrentarm os e  superarmos 
os trem endos problemas que ora desafiam a 
capacidade, o desprendim ento e o patriotism o 
dos homens públicos de nossa te rra .
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QUADRO I

DESPESAS AUTORIZADAS PARA 1957

(Cr$ 1.000.000,00)

c r é d it o s  a d ic io n a is * • -

6  R G Ã O S ORÇAMENTO
t r a n s f e ­

r id o s

a b e r t o s
a t é

m a r ç o

SEREM
a b e r t o s**

TOTAL

Congresso Nacional.............................. 484 2 486
Tribunal de Contas............................. 84 84
Presidência da República................... 927 927
D. A. S. P., Conselhos, etc................ 4.768 5 5 4.775

Ministérios:

Aeronáutica............................................. 7.890 7 7.897
Agricultura.............................................. 0.487 14 6.501
Educação e Cultura............................. 6.278 22 29 6.329
Fazenda. . . . . . . . . . . . . 19.807 3.578 370 3.740 27.502
Guerra................ 17.624 1.422 10 19.056
Justiça...................................................... 5.027 10 5.037
Marinha.................................................... 8.506 8.506
Relações Exteriores.............................. 643 81 14 738
Saúde........................................................ 4.571 12 4.583
Trabalho................................................... 2.489 4 5 2.493
Viação....................................................... 29.518 480 195 30.193
Poder Judiciário.................................... 869 14 10 983

TOTAL GERAL................. 115.972 5.648
</
610 3.740 126.000

• Exceto os créditos especiais abertos para regularização contábil de despesas pagas em 
exercícios anteriores.

** CréJitos que deverão ser abertos até o fim do exercício.
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QUADBO II

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

EXECUÇÃO NO PERÍODO JANEIRO-MARÇO DE 1957 

(CR$ 1.000.000,00)

UNID AD ES ADM INISTRATIVAS

DESPESAS
AUTORIZADAS

DESPESAS ESCRITURADAS: 
JANEIRO-MARÇO

PARA
1957 (*)

MILHÕES 
DE CR$

%  DO TOTAL 
AUTORIZADO

Congresso Nacional.................................................. 486 158 30,5
Tribunal de C o n ta s ................................................ 84 18 21,4
Presidência da República....................................... 927 14 15,1

7 ,6D.A.S.P. Conselhos etc........................................... 4 .775 337

m in is t é  e io s :

Aeronáutica................................................................. 7.987 1.405 17,8
Agricultura................................................................... 6.501 327 5 ,0

16,0Educação e Cultura................................................. 6.329 1.011
Fazenda........................................................................ 27.502 3.305 12,0
Guerra.............. ............................................................ 19.056 3.547 18,6
Justiça e Neg. Interiores........................................ 5.037 632 12,5
Marinha........................................................................ 8.506 1.576 18,5
Relações Exteriores................................................... 738 99 13,4
Saúde............................................................................. 4.583 469 10,2
Trabalho, Ind. e Comércio.................................... 2.493 167 6 ,7
Viação e Obras Públicas......................................... 30.193 3.605 11,9
Poder Judiciário......................................................... 983 244 27,4

TOTAL DAS DESPESAS.................................................... 126.000 16.904 13,4

1
(*) Dotações orçamentárias e créditos adicionais abertos até março e a serem abertos até o fim 

do exercício em curso.
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QUADRO III

DESPESA ORÇAMENTÁRIA  

EXECUÇÃO NO PERÍODO DE JANEIRO-MABÇO DE 1956

(c r $  1 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 )

UNID AD ES ADM INISTRATIVAS

DESPESAS
AUTORIZADAS

DESPESAS e f e t u a d a s : 
JANEIRO-MARÇO

PARA
1956 (*)

MILHÕES 
DE CR$

%  DA TOTAL 
AUTORIZADO

Congresso Nacional................................................... 510 127 24,9
Tribunal de Contas.................................................. 49 9 18,4

0 ,8
19,6

Presidência da República....................................... 532 4
D . A. S. P. Conselhos etc...................................... 3.448 676

m in is t é r io s :

6.457 1.045 16,2
4 ,3Agricultura................................................................... 4.247 184

Educação e Cultura................................................. 4.402 810 18,4
Fazenda........................................................................ 46.720 2.723 5 ,8
Guerra........................................................................... 16.240 2.845 17,6
Justiça e Neg. Interiores........................................ 3.162 485 15,3
Marinha........................................................................ 7.144 1.300 18,2
Relações Exteriores................................................... 528 78 14,8
Saúde............................................................................. 3.299 212 6 ,4
Trabalho, Ind. e Comércio.................................... 2.302 „ 63 2 ,7
Viação e Obras Públicas......................................... 18.770 1.964 10,5
Poder Judiciário......................................................... 582 164 28,2

. . . .  |
TOTAL DAS DESPESAS.................................................... 118.392 12.698 10,7

(*) Dotações orçamentárias e créditos adicionais autorizados e a serem autorizados.
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QUADRO IV

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADAÇÃO NO PERÍODO DE JANEIRO-MARÇO DE 1957

(CR$ 1.000.000,00)

TOTAL
ORÇADO

a r r e c a d a ç ã o :
JANEIRO-MARÇO

DISCRIMINAÇÃO

PARA 1957

MILHÕES 

DE CR$

%  DO TOTAL 

ORÇADO

92.543 13.190 14,3
13,6

5 ,4
20 ,0
17.2
24.0
28.3  
23,2
11.1 
20 ,0

1 ,6

Rendas Tributárias................................................... 84.G42 11.713
Im postos:

35.151 1.882
Consumo...................................................................... 32.247 6.457
Selo................................................................................ 11.593 1.993
Importação.................................................................. 2.27G 546
Transferência de fundos para o exterior..........
Único sôbre energia elétrica..................................

1.440
1.100

408
255

Territórios.................................................................... 18 2
Taxas................................................................ 817 170
Rendas Patrimoniais................................................ 2.325 38
Rendas Industriais.................................................... 3.648 528 14,5
Rendas Diversas........................................................ 1.928 911 47,3
Renda Extraordinária.............................................. 5.715 216 3 ,8

RECEITA GERAL.............................................................. 98.258 13.400 13,6
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QUADKO V

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  

ARRECADAÇÃO NO PERÍODO DE JANE1RO-MARÇO DE 1956 A 1957 

(CR$ 1.000.000,00)

DISCRIMINAÇÃO 1950 1957 VARIAÇAO
1957-1956

Renda Ordinária.............................................
Rendas Tributárias........................................
Im postos:
Renda.................................................................
Consumo............................................................
Sêlo.....................................................................
Importação........................................................
Transferência de fundos para o exterior
Único sôbre energia elétiica.......................
Territórios.........................................................
Taxas..................................................................
Rendas Patrimoniais......................................
Rendas Industriais.........................................
Diversas Rendas.............................................
Renda Extraordinária...................................

RECEITA GERAE..................................................

10.295
9.125

1.883
4.545
1.619

466
303
220

1
158
26

275
799
332

13.190
11.713

1.882
6.457
1.993

546
408
255

2
170
38

528
911
216

10.627 13.406

+  28,1 
+  30,5

—  0,1 
+  42,1 
+  23,1 
+  17,2 
+  34 ,7  
+  15,9 +100,0 
+  7 ,6  
+  46,1 
+  92 ,0  
+  14,0 
— 34,9

+  26 ,2

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem. O orador é cumprimentado).



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

A  Evolução Legislativa do Mandado de Segurança

Arnold W ald

-A  s primeiras tentativas de introduzir o instituto que viria a ser o mandado 
de segurança em nossa legislação remonta, a sugestões de Alberto T orres, 
que, no seu livro Reorganização Nacional, (1 ) aludia a um mandado de ga­
rantia, e do Ministro M uniz  B arreto, que, na seção de direito judiciário do 
Congresso Jurídico de 1922, apresentou um relatório em que propunha “a 
criação de um instituto processual capaz de reintegrar o direito violado” nos 
casos em que não coubesse o habeas-corpus. (2 )

A mensagem presidencial de 1926 também se referia à matéria que foi 
objeto de estudos do relator-geral do projeto de reforma, H erculano  de 
F reitas Surgiu o primeiro projeto de autoria de Gudesteu  P ires, datado 
de 11 de agôsto de 1926, que se referia aos mandados de proteção e de res­
tauração, seguido do substitutivo elaborado, em 1927 pela Comissão de Jus­
tiça, de que era presidente o relator A franio  de M elo F ranco, e que adotou 
a terminologia possessória, garantindo os direitos pessoais pelos mandados de 
reintegração, manutenção e proibitório. Vieram a ser debatidos longamente 
os projetos de M atos P eixoto , Odilon B raga, B ernardes Sobrinho , Clo- 
domir  Cardoso e Sergio L oreto, ( 3 )  participando dos debates Agam em non  
M agalhães, F rancisco M orato, Souza F ilho  e outros.

Depois da Revolução de 1930, a comissão do Itamarati, incumbida de 
redigir o anteprojeto da Constituição, aprovou a fórmula e a denominação 
apresentadas pelo deputado João M angabeira: “Tôda pessoa que tiver um 
direito incontestável, ameaçado ou violado por um ato manifestamente ilegal, 
poderá requerer ao poder judiciário que o ampare com um mandado de segu­
rança. O juiz, recebendo o pedido, resolverá dentro de 72 horas, depois de 
ouvida a autoridade coatora. E, se considerar o pedido legal, expedirá o man­
dado, ou proibindo esta de praticar o ato, ou ordenando-lhe restabelecer inte­
gralmente a situação anterior até que a respeito resolva definitivamente o 
poder judiciário” .

( 1 )  A l b e r t o  T o r r e s , Reorganização nacional, 1914, p .  3 6 7 .

( 2 )  D e v e  se r  r e s s a lta d a  a  c o n tr ib u iç ã o  n o  m e sm o  c o n g resso  d o  D r .  MÁRIO TlBÚRCIO 
G o m e s  C a r n e ir o , re fe r id a  p o r  T h e m is t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i , ob . c i t . ,  2 .a e d . ,  
p .  42  e  p o r  C a s t r o  N u n e s , ob . c i t . ,  S.a e d .  p .  22 , n o ta  1 .

( 3 )  O  te x to  in te g ra l  dos p ro je to s  é  e n c o n tra d o  n o  a p ê n d ic e  d a  o b ra  d e  T h e m i s t o c l e s  
B r a n d ã o  C a v a l c a n t i ,  D o  Mandado de Segurança, 1934, p .  196 e  s e g u in te s .
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Outros textos foram apresentados, destacando-se as emendas de T h em is- 
tocles Cavalcanti e de Carlos M axim iliano , além de outras sugeridas por 
M aurício Cardoso, P edro A leixo , Godofredo V iana, L inô Lem e  e Levi 
Ca rneiro .

O art. 113, n.° 33, da Constituição de 1934, definiu o mandado de segu­
rança do capítulo dedicado aos direitos e garantias individuais:

“Dar-se-á mandado de segurança para defesa de direito certo 
e incontestável, ameaçado ou violado por ato manifestamente incons­
titucional ou ilegal de qualquer autoridade. O processo será o mes­
mo do habeas-ccrpus, devendo ser sempre ouvida a pessoa de direito 
público interessada. O mandado não prejudica as ações petitórias 
competentes” .

Não foi muito feliz o constituinte ao equiparar o processo do mandado 
de segurança ao do habeas-ccrpus. Naquele não se devia fazer necessária a 
intervenção do Ministério Público que normalmente se limita a repetir os 
argumentos produzidos na defesa da pessoa jurídica de direito público inte­
ressada. A defesa deveria tão somente ao órgão coator, sem a intervenção 
do Ministério Público.

Por outro lado, nos mandados de segurança contra atos de autoridades 
judiciais, deveria ser também ouvida a outra parte favorecida pelo ato recla­
mado e que normalmente tem interêsse em sua manutenção.

E’ interessante notar que o preceito constitucional entrou em vigor com 
a própria constituição sem nenhuma lei ordinária que regulasse o seu pro­
cesso. Êste fato e a dificuldade de definir, em casos litigiosos, o conceito de 
direito certo e incontestável fizeram com que os tribunais “sem excetuar o 
Supremo, receberam com grandes reservas o novo instituto” . (4 ) Os primei­
ros mandados de segurança revelam esta vacilação dos nossos magistrados 
ainda muito empenhados em definir e esclarecer quais eram os direitos que 
mereciam a proteção do novo remédio processual.

Vencida a primeira etapa em que a jurisprudência tentou definir o insti­
tuto e delimitar o seu campo de aplicação, os julgados, num trabalho cons­
trutivo, passaram a estender a proteção do mandado de segurança aos direitos 
lesados por atos judiciais e por concessionários de serviços públicos, dando 
assim uma interpretação ampla à expressão qualquer autoridade empregada 
pelo texto constitucional.

Coube a Alcântara M achado elaborar o projeto de lei reguladora do 
mandado de segurança que viria a se tornar a Lei n.° 191, de 16 de janeiro 
de 1936.

A mencionada lei permitiu a utilização do mandado de segurança contra 
atos ilegais ou abusivos de entidades autárquicas e de pessoas naturais ou ju­
rídicas, no desempenho de serviços públicos, em virtude de delegação ou de 
contrato ainda quando transgridam o mesmo contrato. Estabeleceu o prazo

( 4 )  C a s t r o  N u n e s ,  o b . c i t .  p .  3 0 .
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de 120 dias para requerer o mandado de segurança e não permitiu o emprêgo 
do recurso processual:

a) nos casos referentes exclusivamente à liberdade de locomoção;
b)  contra atos de que caiba recurso administrativo com efeito suspen- 

sivo independentemente de caução, fiança ou depósito;
c) contra atos puramente políticos ou de natureza disciplinar. Impe­

trado o mandado, são notificados o coator e a pessoa jurídica interessada para, 
dentro do prazo de 10 dias apresentar as informações e a defesa respectiva­
mente . O juiz deve dar a sentença em cinco dias. O ato da autoridade pode 
ser sustado ou suspenso liminarmente quando se evidencie a relevância do 
pedido e haja justos motivos para temer grave e irreparável lesão do direito 
do impetrante. Poderão todavia, suspender a medida liminar ou a execução 
de sentença, por motivo de ordem pública, o presidente da Côrte Suprema, 
tratando-se de decisão da justiça federal e o presidente da Côrte. de Apelação, 
sendo da justiça local a sentença. O recurso não é suspensivo, em regra ge­
ral, podendo recorrer o impetrante, a pessoa jurídica de direito público inte­
ressada ou o coator. São êsses os têrmos gerais da Lei n.° 191, que mereceu 
os louvores da doutrina nacional e que transcrevemos integralmente na parte 
final do presente volume.

A Carta Política de 1937 silenciou sôbre o mandado de segurança que 
perdeu, em- grande parte, a sua finalidade já que não o admitia o texto cons­
titucional contra o Presidente da República e os Ministros de Estado, visto 
que não incluirá a matéria na competência da Suprema Côrte, a quem cabe­
ria tal atribuição de acôrdo com a Lei n.° 191. Dificultou ainda mais o de­
senvolvimento do instituto o fato de serem deslocadas as competências em 
fraude à lei, a fim de evitar os recursos judiciais. Assim não cabia mandado 
de segurança desde que o ato de qualquer funcionário fôsse homologado ou 
ratificado pelo Ministro de Estado. Êsse deslocamento de competências nos 
parece profundamente condenável, caracterizando o regime do arbítrio que 
repugna ao Estado de Direito.

Esclarecendo a situação do mandado na época da ditadura, escreve 
Castro N unes que “se foi possível manter o habeas-corpus, preservativo da 
liberdade individual, não se compreende por que excluir do plano institucio­
nal o mandado de segurança, relegando-o para o plano legai, em que foi ape­
nas tolerado pelo legislador do decreto-lei n.° 6, de 16 de novembro, com res­
trições demasiadas que acabaram por atrofiá-lo nas estreitezas de sua aplica­
ção, restrições aliás mantidas pelo Código de Processo” . (5 )

O Código de Processo Civil, nos seus arts. 319 a 331, regulou o pro­
cesso do mandado de segurança em têrmos análogos aos consagrados pela 
Lei n.° 191. Inicialmente a nossa lei processual declarou ineficaz o mandado 
contra atos do Presidente da República, dos Ministros de Estado, Governa­
dores e Interventores, restrição que mereceu tôdas as críticas. Manteve o 
código as limitações da Lei n.° 191, salvo a do caso político, acrescentando, 
todavia, a matéria fiscal, que exclui do âmbito do mandado “salvo se a lei,

( 5 )  C a s t k o  N u n e s ,  c b . c i t . ,  5 .a e d .  p .  3 2 .
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para assegurar a cobrança, estabelecer providências restritivas da atividade 
profissional do contribuinte” (art. 320 n.° IV ). A citação dos interessados 
e os prazos de defesa e de sentença obedecem aos princípios da lei anterior. 
Permite-se a concessão liminar do mandado.

O período ditatorial provocou a atrofia do mandado de segurança, já que 
o clima existente não era favorável à defesa dos direitos individuais, man­
tendo ao contrário, a onipotência estatal sem real separação dos poderes e 
sem que coubesse de fato ao judiciário apreciar a legalidade de atos pratica­
dos pelos outros poderes.

Voltando o Brasil ao estado de direito, restabelecida a legalidade, o cons­
tituinte de 1946 devolveu ao mandado de segurança seu sentido primitivo, 
definindo-o amplamente e com admirável sobriedade, na palavra autorizada 
de O l iv e ir a  e  S i l v a . (6 )

O art. 141, parágrafo 24 da constituição vigente prescreve que:
“Para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus, 

conceder-se-á mandado de segurança seja qual fôr a autoridade responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder” .

A Constituição de 1946 exclui pois tôdas as restrições quanto à autori­
dade de que emanava o ato e quanto à esfera em que se situava o direito 
certo e líquido, restrições essas existentes na legislação anterior. A nossa opi­
nião neste sentido não é compartilhada por eminentes juristas, para os quais 
subsistiam “em sua essência, as restrições da Lei n.° 191” . (7 )

Criticou-se o texto constitucional vigente por ter definido o mandado de 
segurança por exclusão do cabimento do habeas-corpus, o que se explica pela 
evolução histórica do novo instituto a que nos referimos. ,

Na realidade a Constituição definiu amplamente o mandado, conside­
rando-o cabível por uma interpretação conjunta dos parágrafos 23 e 24 do 
art. 141 “sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação” e a fim de “proteger direito líquido e certo não amparado por 
habeat^corpus, seja qual fôr a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder” .

O próprio texto constitucional assegurou pois a utilização do mandado 
de segurança preventivo, sempre que houver justo e motivado receio de vio­
lação de direito certo e líquido, e autorizou, por outro lado, o recurso ao re­
médio heróico desde que a lesão do direito tenha sido causada por autori­
dade, pouco importante a sua posição na escola hierárquica e entendendo-se 
que tanto se refere o texto constitucmional às autoridades administrativas 
como as legislativas e mesmo judiciárias e até a pessoas físicas e jurídicas de

(6 ) O l i v e i r a  e  S i l v a ,  Aspectos legais do mandado de segurança, R io  de Janeiro, 
Im prensa Nacicnal 1951, p . 5 .

(7 ) T h e m i s t o c l e s  BRANDÃO C a v a l c a n t i ,  Tratado de direito administrativo, volu­
m e VI, 2.a e d ., R io de Janeiro, Livraria F reitas Bastos, 1951, p . 307. A nossa opinião é 
sustentada por O l i v e i r a  e  S i l v a ,  ob . c it . p .  6, tendo sido acatada pelo T ribunal Federal 
de Recursos do mandado de segurança n.° 90 do D istrito  Federal.
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direito privado que estejam exercendo, ocasionalmente e por delegação, fun­
ções públicas.

A Lei n.° 1.533, de 31 de dezembro de 1951, veio alterar as disposições 
do Código de Processo Civil relativas ao mandado de segurança, procurando 
assim conciliar a legislação ordinária com o texto constitcional. A nova lei 
sofreu sérias críticas pela sua falta de sistematização, tendo sido considerada 
como “preceituação incongruente nas suas disposições, desconexa, alheada de 
-qualquer idéia de sistema, que veio gerar confusão em pontos já assentados 
•e modificar para pior o que estava certo” . (8 ) Levantaram-se dúvidas sôbre 
a continuação da vigência das disposições do Código de Processo Civil já que 
a nova lei não disciplinou completamente a matéria, discutindo-se para saber 
se nas matérias em que não se manifestara a Lei n.° 1 . 533, ainda se aplica­
vam ou não as disposições do Código de Processo Civil. (9 )

A Lei n.° 1.533, como as anteriores, admite o mandado preventivo em 
caso de ameaça de violação de direito certo e líquido. Inclui, entre as auto­
ridades contra as quais cabe o mandado, as entidades autárquicas e as pes­
soas naturais ou jurídicas no exercício de funções delegadas pelo poder pú­
blico. Permite o artigo 3.° da lei que “o titular de direito líquido e certo de 
direito decorrente de direito, em condições idênticas de terceiro, possa impe­
trar mandado de segurança a favor do direito originário, se o seu titular não 
o fizer, em prazo razoável, apesar de para isso notificado judicialmente” . 
E’ o caso, por exemplo de uma promoção por antiguidade em que o mais an­
tigo não é aproveitado deixando terceiro ser nomeado. O segundo da lista 
de antiguidade pode, neste caso, defender o direito do mais antigo porque, 
assim, estará defendendo direito seu.

As restrições à esfera de aplicação do mandado de segurança são as 
seguintes:

“Não se dará mandado de segurança quando se tratar:

I —  de ato de que caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, 
independentemente de caução;

II —  de despacho ou decisão judicial, quando haja recurso previsto nas 
leis processuais ou possa ser modificado por via de correição;

III —  de ato disciplinar, salvo quando praticado por autoridade incom­
petente ou com inobservância de formalidade essencial” (art. 5 ) .

Quanto aos recursos administrativos, tem decidido o Supremo Tribunal 
Federal que não cabe mandado de segurança, antes que se acham todos êles 
esgotados. Infelizmente a lei, muitas vêzes não estabelece prazos para o jul­
gamento de recursos administrativos que podem assim perpetuar-se . Comis­
sões levam anos para tomar conhecimento de um recurso e quando é reque-

(8 )  C a s t r o  N u n e s ,  ob. c i t . ,  5.° ed . p .  33.

(9 )  C a s t r o  N u n e s ,  ob . c it. na nota anterior, entende que continuam  em vigor as 
disposições do Código de Processo Civil referentes ao m andado de segurança quando não 
tenham  sido explícita ou im plicitam ente revogados pela Lei n.° 1 .533 .
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rido um mandado de segurança para obrigar o órgão administrativo a decidir 
o recurso legal interposto, os juizes negam o mandado declarando não haver 
direito certo e líquido já que a lei não previu explicitamente o prazo em que 
o recurso administrativo devia ser julgado.

E’ evidente que o mandado de segurança só se tornará uma garantia efi­
ciente quando o legislador estabelecer prazos para a decisão dos recursos ad­
ministrativos, ou então quando os juizes concederem mandados de segurança 
a fim de obrigar as autoridades administrativas a decidir a matéria num prazo 
determinando, atendendo ao determinado no art. 141, parágrafo 36, inciso I 
da Constituição Federal.

Enquanto não obtivermos estas medidas, a jurisprudência firmada pelo 
Supremo Tribunal Federal, exigindo o esgotamento dos recursos adminis­
trativos, estará invalidando o mandado de segurança, retirando-lhe a sua 
missão sagrada de defensor eficaz dos direitos individuais.

A limitação do mandado de segurança contra atos judiciais aos casos de 
inexistência de recursos previstos em lei se justifica pois não se concebe que 
possa haver direito certo e líquido contra decisão judiciária. A jurisprudência 
tem decidido constantemente que não cabe mandado de segurança contra de­
cisões judiciais, só sendo admissível êsse recurso quando a lei não tenha pre­
visto outro com efeito suspensivo ou seja “desde que o ato não seja passível 
de correção eficaz por outra via processual” . (10)

Veremos em capítulo especial que em numerosos casos os advogados têm 
tentado recorrer ao mandado de segurança para corrigir e reformar senten­
ças ou impedir a sua execução. Já existe neste campo uma jurisprudência 
consolidade que tende a só admitir excepcionalmente o mapdado contra os 
atos puramente judiciais, aceitando todavia a sua utilização em escala maior 
nos casos de impugnação de atos administrativos praticados por magistrados.

Quanto ao ato disciplinar, não é da competência do judiciário, salvo nos 
casos de excesso ou abuso de poder, sendo aplicável neste campo a teoria 
francesa em matéria de incompetência da autoridade, vício de forma ou abuso 
de poder.

Antes da promulgação da Lei n.° 1.533, discutiu-se muito se cabia ou 
não o mandado de segurança contra atos disciplinares. De acôrdo com o 
texto constitucional, o habeas-corpus não podia ser impetrado contra atos dis­
ciplinares mas tal restrição inexistia em relação ao mandado de segurança. 
A êste respeito assevera Castro N u nes  que:

“E é em nome do princípio da autoridade, que se quer prestigiar obstan- 
do a intervenção judiciária na cassação ou cancelamento das ordens de ser­
viço, que se tranca ao prejudicado o uso do habeas-corpus e por extensão o 
do mandado de segurança. Aliás, como observou certa vez Costa M anso , 
se a Constituição proíbe expressamente o habeas-corpus, deixando a tutela 
da liberdade sem êsse meio drástico de preservação, não se conceberia o man-

( 1 0 )  S e a b r a  FAGUNDES, O controle dos a tos adm in istra tivos p e lo  poder judiciário, 
1 9 4 1 .
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dado de segurança, dito habeas-corpus civil, para a proteção de direitos que, 
110 sistema da Constituição, são menos precisos que a liberdade física do indi­
víduo” . (11)

Reconhece Castro N unes todavia que certos acórdãos do Supremo Tri­
bunal Federal admitiram o emprego do mandado contra atos de caráter 
disciplinar. (12)

O atual processo do mandado de segurança não diverge muito do esta­
belecido pela Lei n.° 191 e pelo Código de Processo Civil. A petição inicial 
deve ser apresentada em duas vias com a documentação comprobatória do 
direito pleiteado pelo requerente. O coator é notificado devendo apresentar 
as informações no prazo de cinco dias, metade do prazo fixado pela lei ante­
rior. Não se especificou a necessidade de notificação da pessoa jurídica de 
direito público interessada. Decorrido o prazo para informações, será ouvido 
em cinco dias o Ministério Público. Conclusos os autos ao juiz, a sentença 
deverá ser proferida dentro de 5 dias. Teoricamente, todo o processo deveria 
durar quinze dias, desde a notificação do coator até a sentença.

Já dissemos não se justificar a intervenção do Ministério Público, pois 
não se trata como no caso do habeas-corpus de uma aspiração social de justiça, 
mas tão somente de um conflito entre duas partes: o cidadão cujo direito foi 
lesado e os.poderes públicos. Aqui não há o in dubio proreo. Ao contrário, 
não sendo líquido e certo o direito do impetrante, não deve ser concedido o 
mandado de segurança. Na prática, as informações do órgão coator consti­
tuem uma verdadeira defesa que o Ministério Público repete sem maiores 
modificações e sem utilidade.

. A prova documental deve convencer o juiz do direito da parte. Dificil­
mente é admissível perícia em mandado pois se há dúvida quanto ao fato, 
dependendo de exame mais minucioso, não se pode falar em direito certo e 
líquido.

Na forma do art. 6 da lei, quando o documento necessário a prova do 
alegado está em repartição ou estabelecimento público, ou em poder de auto­
ridade que se recuse a fornecê-lo por certidão, o juiz ordenará preliminar­
mente, por ofício, a exibição dêsse documento em original ou cópia autêntica, 
marcando para o cumprimento da ordem o prazo de cinco dias.

Despachando a petição inicial, o juiz poderá conceder a medida liminar, 
suspendendo o ato lesivo, quando fôr relevante o fundamento do mandado e 
possa resultar do ato impugnado a ineficácia da medida, caso seja deferida. 
Em vez de conceder a liminar, poderá o magistrado determinar que a coisa 
fica indisponível, a disposição do juízo, até final sentença.

A importância da medida liminar no mandado de segurança deve ser 
ressaltada pois tem transformado a própria essência do instituto já que, uma 
vez concedida a medida limiar, pouca ou nenhuma importância pode ter a

(1 1 ) C a s tr o  N u n es, ob . c i t . ,  S.a ed . p .  47.

(12 ) V . Diário da Justiça de 6 de outubro de 1948.
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concessão da medida definitiva, como quando o mandado é para assinar ce^a 
escritura independentemente do pagamento de imposto.

Julgado procedente o pedido, o juiz transmitirá o inteiro teor da sentença 
à autoridade coatora que deverá cumpri-la sob pena de responder pela sua 
desobediência.

O mandado é pois uma ordem do juiz, executória por si mesma, self- 
entorcing, independentemente da intervenção da parte. Estabelece todavia, a 
Lei n.° 1.533, a obrigatoriedade do recurso ex-officio do juiz, sem efeito 
suspensivo (art. 12). Há assim uma profunda contradição na própria con­
figuração do instituto como o mostrou em magnífica conferência o Minis­
tro C u n h a  V a s c o n c e l o s , quando presidente do Tribunal Federal de Re­
cursos. (13) Que o mesmo instituto seja executório, seja um mandado no 
sentido etimológico da palavra, e seja obrigatoriamente sujeito ao recurso 
ex-officio parece uma “contradictio in adjecto” .

O recurso assegurado às partes é o agravo de petição, podendo os patro­
nos fazer sustentação oral perante o tribunal ad quem. O recurso normal­
mente não é suspensivo mas os presidentes do Supremo Tribunal Federal, do 
Tribunal Federal de Recursos ou do Tribunal de Justiça poderão ordenar ao 
juiz a suspensão da execução da sentença até final julgamento do recurso, 
cabendo agravo de petição dêste ato do presidente para o tribunal a que pre­
sida. Também esta disposição tem sido vivamente criticada, entendendo al­
guns dos nossos melhores magistrados que é inconstitucional, já que o presi­
dente do tribunal não é por si só órgão do poder judiciário, não lhe cabendo 
pois conceder o efeito suspensivo ao recurso, quando a lei e o magistrado 
a quo só efeito devolutivo ao agravo de petição em mandado. (14)

A decisão do mandado de segurança não impede o uso de outras ações 
petitórias. Na realidade, a sentença concessiva do mandado de segurança faz 
coisa julgada, não sendo possível rediscutir a matéria em outra ação. Se por 
exemplo, uma sentença em mandado de segurança isenta o impetrante do pa­
gamento do imposto de cessão em promessa de venda de imóvel, não há dú­
vida que a Prefeitura do Distrito Federal não poderá vir pleitear o paga­
mento dêste impôsto em executivo fiscal. Ao contrário, a denegação não im­
pede que o prejudicado recorra às vias ordinárias. E’ possível que o direito 
do impetrante não se revista de certeza e liquidez tais que obtenha a concessão 
do mandado ou que não possa ser provado documentalmente, necessitando 
de um processo com possibilidades mais amplas de prova do fato. Poderá 
então recorrer as vias ordinárias em caso de denegação da segurança.

O pedido de mandado poderá ser renovado sempre que a denegação 
não tiver sido baseado em argumentação que entre no mérito do pedido.

(1 3 ) Conferência pronunciada pelo M inistro C u n h a  V a s c o n c e l o s  no Institu to  dos 
Advogados Brasileiros, na sessão de 30 de dezembro de 1954.

(14) V . os v o to s  d o s M in is tro s  C u n h a  V a s c o n c e l o s  e A r t u r  M a r i n h o  in  Revista  
Forense, v o l.  152, p . 166.
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O mandado terá prioridade no julgamento sôbre todos os outros atos ju­
diciais, salvo o habeas-corpus.

O prazo para impetrá-lo é de 120 dias a partir da data da ciência pelo 
interessado do ato impugnado.

Tais são os princípios gerais reguladores do processo do mandado de se­
gurança na legislação vigente que, desde 1951, sofreram poucas modificações.

E ’ de assinalar, todavia, que a nova lei de licença prévia transformou 
alguns aspectos do instituto, ao estatuir que, nos casos de mandados conce­
didos para a libertação e desembaraço de bagagens, o recurso para o tribunal 
superior terá efeitos suspensivos, a menos que o impetrante dê uma caução 
igual a 150% do valor dos bens desembaraçados.

A Lei O l iv e ir a  B r it o  proibiu, por sua vez, a concessão de medida limi­
nar para entrada de mercadoria ou bagagens no território nacional e há jui­
zes que ampliaram a disposição legislativa aplicando-a também no caso de 
mandado para reembarque ou reexpedição de mercadorias para o pôrto de 
origem.

Vemos, assim, o mandado de segurança, ordem executória, definida am­
plamente pelo texto constitucional e deturpada pela Lei n.° 1 . 533, que esta­
belece o recurso ex-oílicio e deformada ainda por outras leis ordinárias que 
dão efeitos suspensivos ao recurso, a menos que seja dada uma caução, e 
proíbem a concessão de medida liminar.

Não entramos no mérito da questão econômica. Queremos apenas sali­
entar o perigo de adulterar a natureza do mandado de segurança. Concede-se 
mandado de segurança nos casos em que existe recurso administrativo depen­
dente de caução. Por outro lado, agora o próprio mandado de segurança não 
é exeqüível antes de confirmado pela segunda instância, a menos que tenha 
sido oferecida caução idônea. (15) A medida liminar não mais pode ser con­
cedida tratando-se de ingresso de mercadoria ou bagagens no país. (16) 
A frase de V ie ir a  volta à memória dos juristas e dos homens amantes da 
liberdade:

“Persuada-se o príncipe que a lei morta não pede dar a vida à 
República: considere que as leis são os muros dela, e que, se hoje 
se abriu uma brecha, por onde possa entrar um só homem, amanhã 
será tão larga que entre um exército inteiro. . . ”

Somos os primeiros a aplaudir as medidas do executivo e do legislativo 
para a defesa da economia nacional e a proteção da nossa moeda. O que con­
denamos, todavia, é a técnica utilizada quando consiste em retirar a sua fina­
lidade específica a um instituto que é um índice da civilização como o man­
dado de segurança, quando implica um deslocamento de competência, consi­
derando como atos privativos do Ministro da Fazenda todos aquêles os refe­
rentes ao desembaraço de bens e mercadorias cujos proprietários pretendam

(15 ) Lei n.° 2 .410 . da 29-1-1955, a r t .  3 .
(16 ) Lei O l i v e i r a  B r i t o  .
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obter a introdução no país sem licença importando em maior dificuldade para 
o julgamento pelo judiciário, recursos êsses que muito se coadunavam com 
o sistema político de 1937 mas chocam no regime democrático, no Estado 
de Direito.

Devemos conservar o mandado de segurança, impedindo que se lhe tire 
a eficácia que é a única razão de sua existência. Não podemos voltar à ação 
sumária da Lei n.° 221 como o homem civilizado não pode retornar à vida 
do homem primitivo. Há uma escola da liberdade do mesmo modo que existe 
o progresso técnico. Necessitamos do mandado de segurança, devendo-se na­
turalmente evitar os abusos para conservar a pureza do instituto, mas nunca 
sacrificar o instituto aos abusos. Também o habeas-corpus tem sido detur­
pado de sua finalidade real. E’ êle que permite que sejam soltos criminosos 
porque no prazo legal não foi possível conseguir a ordem judicial de prisão, 
mas haverá alguém que, por isso, advogue a extinção do instituto? O mesmo 
se dá com o mandado de segurança que responde a uma necessidade vital 
da nossa sociedade para o restabelecimento do equilíbrio entre interêsses so­
ciais e direitos individuais, equilíbrio cotidianamente violado e sempre resta­
belecido graças ao mandado de segurança, que garante a proteção dos direi­
tos certos e líquidos contra a prepotência das autoridades administrativas, 
sendo o remédio heróico contra o mandonismo e a inércia burocrática.

ü  I 
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PARECERES

Consultor Geral da República

Aposentadoria de auditor com 
vencimentos do cargo de Ministro 
do Supremo Tribunal Militar.

PA R E C E R

Número de referência: 279-Z.
O E xm o. S r . M inistro da G uerra apre­

senta à consideração e decisão do Chefe do 
Govêrno o pedido de aposentadoria do Exm o. 
S r. D r. F r a n c i s c o  A n s e lm o  d a s  C h a g a s ,  
Auditor da 3.a Auditoria da l .a Região M i­
litar, no cargo de M inistro do Superior T ri­
bunal M ilitar.

Dois são os fundam entos em que se apoia 
o requerente, nà sua pretensão, a saber: te r 
prestado serviço na zona delim itada pelo 
D ecreto n.° 10.490-A, de 1942. estando assim 
am parado pela Lei n.° 1.156-56, que asseguta 
promoção aos que prestaram  serviços na re­
ferida zona.

O segundo fundam ento é a aplicação, aos 
magistrados, do a rt. 184, do E statu to  dos 
Funcionários Públicos Civis da União, reco­
nhecida em parecer desta Consultoria Geral, 
Parecer n.° 168-Z de 26 de novembro de 
1956, aprovado pelo Exm o. S r. P residente 
da R epública. Dispõe, com efeito, o  citado 
preceito legal:

“A rt. 384. O funcionário que contar 
35 anos de serviço será aposentado:

I —  Com provento correspondente ao 
vencim ento ou rem uneração da classe 
im ediatam ente superior.

II —  Com provento aumentado de 
20%, quando ocupante da última classe 
da respectiva carreira;

I I I  —■ Com a vantagem  do inciso II, 
quanda ocupante de cargo isolado se t i ­
ver perm anecido no mesmo duran te  três 
anos” .

Quanto ao prim eiro fundam ento, ao parecer 
da  Consultoria G eral da República não co­
lhe o pedido de promoção, face à Lei nú­

mero 1.156, que som ente beneficia os m i­
litares, não civis, conforme o texto do seu 
a rt. 1.° e reiterados pronunciamentos desta 
Consultoria Ju ríd ica.

No que concerne à aplicação à m agistratura 
do citado a rt. 184, efetivam ente, nesse sen­
tido já se m anifestou esta Consultoria no 
mencionado Parecer número 168-Z, baseada 
no entendim ento que à norm a legal deu o 
Supremo T ribunal Federal, na aposentadoria 
de seus eminentes sobrejuízes.

A Constituição prevê, em verdade, no ar­
tigo 106, parágrafo único, o acesso de Audi­
tores ao cargo de M inistro do Superior T ri­
bunal M ilitar. desde que tenham  mais de seis 
anos de exercício do seu cargo, conforme 
o a r t . 8.°, parágrafo único, do Código da 
Justiça M ilitar, D ecreto-lei n.° 925, de 2 de 
dezembro de 1938, que dispõe: “As vagas 
de ministros togados serão preenchidas da 
form a seguinte: m etade do número de vagas, 
por brasileiros natos de notória competência 
jurídica e  reputação ilibada, com prática 
forense de mais de dez anos, não devendo 
te r menos de trin ta  e cinco, nem mais de 
cinqüenta e oito anos de idade, da livre 
escolha do P residente da República; e, as 
restantes, por auditores e Procurador Geral 
da  Justiça  M ilitar, desde que tenham  mais 
de  trin ta  e cinco anos de idade e seis, pelo 
menos, de exercício em seus cargos” .

N estas condições, m inha opinião é que o 
pedido, de que se tra ta , de auditor com mais 
de 35 anos de serviço e seis de auditoria, 
merece ser atendido, não para aposentar-se o 
interessado no cargo de M inistro do Superior 
T ribunal M ilitar, mas. para aposentá-lo com 
Os proventos correspondentes aos vencimentos 
dêsse cargo, à sem elhança que se faz com
o funcionário que se aposenta com m ais de 
35 anos de serviço.

N a verdade, o cargo de  M inistro do Su­
perior T ribunal M ilitar é o im ediatam ente 
superior ao de Auditor, têrm os em que opina 
a Consultoria G eral da R epública pela apo­
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sentadoria com proventos correspondentes aos 
vencim entos daquele cargo.

Salvo m elhor juízo.
R io de Janeiro, 10 d e  maio de 1957. —  

A . G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a ,  Consultor Geral 
da  n e p ú b lic a .

“Aprovo. Em  27-5-57” . (R es t. proc. ao 
M .G .. cm 29-5-57, por interm édio do G ab. 
M ilitar da P . R . ) .

Enquadramento de assistente 
social como procurador de Autar­
quia.

P A R E C E R  

N.° de referência: 237-Z.

I

Por sugestão do E xm o. S r. M inistro do 
Trabalho, vem  o presente processo a esta 
Consultoria G eral para apreciar o pedido do 
Bacharel O r l a n d o  A z e v e d o  B a r b o s a ,  Assis­
ten te  Social da extinta Caixa de Aposenta­
doria e  Pensões dos Ferroviários da Central 
do Brasil, de  ser incluído no cargo de P ro ­
curador da m esm a autarquia.

Alega o peticionário que, não obstante ser 
titu la r da  referida função de  Assistente So­
cial exerceu inin terruptam ente a presidência 
de  16 comissões de processos administrativos. 
Para  o interessado, o exercício dessas funções 
diz respeito ao exercício de função de advo­
gado ou procurador, donde o seu pedido de 
enquadram ento .

O D epartam ento Nacional da Previdência 
Social desacolheu a súplica e o M inistro do 
Trabalho, para decidir recurso do interessado, 
propôs ao Excelentíssim o Senhor Presidente 
da República o pronunciam ento desta Con­
sultoria G eral.

E m  m inha opinião desassiste razão ao re­
corrente, tal como opinou o douto Consultor 
Juríd ico  do M inistério do T rabalho.

Conforme parecer aprovado pelo Chefe do 
Gtovêrno, som ente aos servidores nomeados 
para cargos ou funções de Consultor Jurídico, 
Procurador, Advogado. Assistente Jurídico, 
Adjunto de Consultor Jurídico e Assistente 
de Procurador, a lei assegurou direito  ao 
cargo de Procurador.

Disse-o, expressamente, o a r t . 2.° da Lei 
n.° 2 .123 , de 1.° de dezembro de 1953: “Os 
atuais cargos ou funções de Procurador. Con­
sultor Jurídico, Advogado, Assistente Ju rí­
dico, Adjunto de Consultor Jurídico e Assis­
ten te  de Procurador existentes nas Autarquias

referidos no artigo anterior, serão transfor­
mados em  cargos de procurador e absorvidos 
na respectiva carreira_ feito o enquadram ento 
de seus ocupantes nas categorias correspon­
dentes dos padrões em  que se encontram ” .

O requerente não era titu la r de nenhum 
dêsses cargos ou funções, não tendo assim, 
como se vê do preceito supra, direito ao en­
quadram ento, que ora requer.

D e resto, o exercício de  presidência de 
comissão de inquérito, nem  é rigorosamente 
função jurídica, mas_ adm inistrativa.

II

N a petição de recurso, o requerente se 
refere a pagamento de adicionais e  a férias 
de 2 meses concedidas a procuradores de au­
tarquias, contrariando o despacho do P resi­
dente da República que aprovou o Parecer 
n.° 5-Z dessa Consultoria Geral e publicado 
no Diário Oficial de 29-2-56, p . 3 .6 4 0 .

E m  verdade, ta l decisão do Chefe do Go­
vêrno é obrigatória para tôdas as Autarquias 
Federais e. assim, deve ser fielm ente obser­
vada.

D estarte, ao opinar contra o pedido do 
Assistente Social Bacharel O r l a n d o  A z e v e d o  
B a r b o s a ,  esta Consultoria Geral reitera seu 
pronunciamento a propósito de férias e adi­
cionais dos procuradores das autarquias: têm  
êstes as férias de 30 dias e os adicionais 
de que gozem os demais servidores das en ti­
dades a que servem . Não têm  os mesmos 
direito a férias de 60 dias nem os adicionais 
dos procuradores da República, pois a equi­
paração feita pela citada Lei n.° 2 .123, de 
1953, diz respeito, como de resto é expresso 

um de seus preceitos apenas “aos vencimentos 
fixos” (a r t.  1.° § 2 .°), conforme ficou am ­
plam ente esclarecido no citado parecer apro­
vado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da R epública.

Os órgãos de pessoal das autarquias de­
verão observar fielmente, a decisão proferida, 
a respeito, pêlo Chefe do G ovêrno. Se con­
cedem férias e pagam adicionais além  dos 
mencionados lim ites em desacordo com o que 
foi decidido pelo P residente da República, 
ao aprovar o citado parecer n.° 5-Z desta 
Consultoria, ficarão sujeitos a penalidades ad­
m inistrativas e crim inais por falta de exação 
no cum prim ento de seus deveres e m aibarato 
de dinheiros públicos, devendo a fiscalização 
oficial providenciar a respeito .

Salvo m elhor ju ízo .
R io de Janeiro, 29 de março de 1957. —  

A . G o n ç a l v e s  d e  O l i v e i r a ,  Consultor Geral 
d a  R epública.



Consultor Jurídico do D. A . S. P.

Posse. Impossibilidade de ante­
cipação dos seus efeitos. Revisão 
dos atos administrativos pela pró­
pria administração. Princípios que 
a norteiam. Nulidade absoluta e 
nulidade relativa.

P A R E C E R

I

A consulta prende-se à situação de funcio­
nários que exerceram, interinam ente, cargos 
para os quais foram novam ente nomeados, 
em caráter efetivo, após a habilitação no 
concurso respectivo. E n tre  a exoneração, por 
fôrça da homologação do concurso e a nova 
posse, mediou espaço de alguns dias. o que 
ocorreu por circunstâncias diversas, indepen­
dentes da vontade dos interessados, em bora 
os atos de exoneração e nova nomeação hou­
vessem sido publicados no Diário Oficial da 
mesma d a ta .

2 . Pretende-se um a solução que im plique 
assegurar a ininterrupção de exercício, ale­
gando-se que aquêies funcionários não tive­
ram conhecimento dos atos de exoneração e 
nova nomeação, pela demora na entrega, nos 
Estados do Diário Oficial, além, de, em  
outros casos, a posse te r sido retardada por 
determ inação da autoridade adm inistrativa, 
ponderando-se que tais servidores continuaram  
no desempenho de suas funções duran te  êsse 
interregno.

3 . A m atéria não é nova e já  suscitou 
pronunciamentos de três dos meus eminentes 
antecessores, cujos pareceres, em itidos neste 
processo, se desenvolveram no mesmo sen­
tido .

4 . P or solicitação do Serviço cio Pessoal 
do M inistério da Fazenda, a D .P .  dêste 
D epartam ento reexaminou o assunto. histori­
ando as vacilações de jurisprudência qu an­
tecederam  o caso focalizado no processo, 
concluindo por pedir a m inha audiência a 
respeito .

II

5 . A questão jurídica que a m atéria  en­
volve teve solução adequada nos pareceres 
dos meus ilustres predecessores. Não há, 
assim, como perm itir ficção de exercício du­
rante o períoc'o que se seguiu à exoneração, 
antes da nova investidura do funcionário. 
Nessa ocasião, ainda que não tivesse havido 
desligam ento das funções, por circunstâncias 
várias talvez justificáveis é cçrto que ocorreu 
quebra da relação de emprêgo, caindo os in­
teressados na situaço de funcionários de fato .

6 . Dêsse modo, verificando-se solução de 
continuidade no vínculo que liga o servidor 
ao Estado, não há como pretender, sem dis­
posição legal que o autorize que o ato d 
restabelecim ento dessa relação retroativa à 
data  do seu rom pim ento para suprir efeito 
ex tunc, quando a  época da nomeação e 
posse está entregue à competência discricio­
nária, sendo a  adm inistração o único juiz de 
sua conveniência e oportunidade. A limitação 
que a lei im põe atinge, apenas, o prazo de 
trin ta  dias (a r t .  27 do E statu to  dos Fun­
cionários), que. assegurado ao servidor para 
tom ar posse, tam bém  dentro dêle terá  de 
perm itir a adm inistração que o funcionário 
nomeado se satisfeitos os requisitos para a 
sua investidura, assine o têrm o respectivo.

7. Não há, por conseguinte, qualquer di­
reito  lesado pois que nenhum a norm a legal 
assegura ao funcionário, nomeado em virtude 
d e  concurso para provim ento do cargo que 
anteriorm ente ocupava em caráter interino, 
a  ininterrupção d e  exercício, tendo necessa­
riam ente de verificar-se aquela nomeação, a 
posse e o exercício que deverão segux-la, na 
mesm a data da exoneração, ocorrida por fôrça 
de disposição legal expressa (a r t .  19, § 7.°, 
do E statu to  dos Funcionários) .

I I I

8 . O aspecto que vem  de ser apreciado 
é fundam ental no exame da consulta, embora 
esta, na fase atual do processo, se tenha di­
rigido mais propriam ente à situação de fun­
cionários beneficiados por jurisprudência 
oposta, cuja aplicação a êstes produziu efeitos
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jurídicos já incorporados ao seu patrim ônio. 
D aí a indagação sôbre se seria o caso de se 
reverem  tais decisões ou, em  hipótese nega­
tiva, se essa a titude im portaria em  considerar- 
se de efetivo exercício aquela interrupção, 
relativam ente a outros funcionários, desde 
que ocorrida ao tem po em que vigorava êsse_ 
entendim ento.

9 . Cumpre distinguir quanto à revisão dos 
atos adm inistrativos inquinados de nulidade, 
se esta é absoluta ou relativa.

10. N a prim eira hipótese, isto é, quando 
frontalm ente colidem com normas jurídicas 
desenganadas, que não autorizam ta l in ter­
pretação. sustenta a communis opinio a pos­
sibilidade de a adm inistração rever os seus 
próprios atos. para ajustá-los ao ordenam ento 
jurídico de que m om entaneam ente se afasta­
ram  ( M e r k l ,  Allgemeines Verwaltungsrecht, 
1927. p . 212; W a l t e r  J e l l i n e k ,  Verwal- 
tungsrecht, 1929, p p . 272-274; F l e i n e r ,  
D roit A dm inistratil Allemand, 1933, p . 130; 
KORMANN, System  der rechtsgeschacltlichen 
Staatsakte, § 42, apud F r a n c i s c o  C a m p o s , 
Pareceres, 1934. p . 2 3 9 ) .

11. E m  se tratando, todavia, de nulidade 
relativa, quando, no d izer de FRANCISCO 
C a m p o s  (O p L  cit., p .  238), com apoio em 
M e r k l  (O p . c it . ,  p p . 210-212), *‘o ato ad ­
m inistrativo se resume em uma individuação 
da norma, a decisão do poder adm inistrativo 
é assimilável à decisão do poder judiciário, 
adquirindo, assim, a fôrça de ligar a admi­
nistração ao seu próprio ato. o qual em re­
lação a ela, constitui um a res judicata”. 
N esse sentido há torrencial jurisprudência 
dos nossos tribunais, constituindo ponto pa­
cífico na doutrina.

12. A hipótese é de nulidade relativa, 
sendo, assim, defeso à  adm inistração rever o 
seu próprio ato. estando êste, em relação a 
ela, definitivam ente consolidado, so podendo 
sofrer a revisão do poder judiciário, através 
de iniciativa de terceiro interessado.

13. E sta  conclusão, entretanto, não signi­
fica que casos idênticos, ocorridos na mesma 
época mas sôbre os quais não se m anifestou 
li adm inistração, devam  ter, agora, tratam ento  
sem elhante . Se o poder adm inistrativo reco­
nhece o equívoco de sua anterior in terpre­
tação. não é lícito perseverar no erro, ja 
então injustificável, baseado em precedente, 
quando é sabido que êste não tem  fôrça obri­
gatória .

IV
14. Não me parece, por igual, que seja 

caso de promover-se iniciativa de lei, para 
a tender à situação descrita no processo, pois

que há mero interêsse individual de redu­
zido grupo, sem m aior repercussão.

15. São casos isolados, que não justificam 
disposição legislativa especial, que. assim, 
viria chocar-se com normas gerais, cuja pre­
servação oferece m aior interêsse público.

E ’ o m eu parecer. S .M .J .

Rio de Janeiro, 31 de  maio de 1957. —  
C l e n í c i o  d a  S i l v a  D u a r t e ,  Consultor Ju ­
rídico .

Direito disciplinar —  sua auto­
nomia em relação ao Direito Pe­
nal. Princípios que informam o di­
reito disciplinar. Interpretação do 
art. 213 do EJ7. Prescrição da san­
ção disciplinar. Divisão das faltas 
disciplinares em prescritíveis e im­
prescritíveis. Subdivisão das pri­
meiras (art. 213, ns. I e II, do 
E.F., e parágrafo único dêste mes­
mo artigo) .  Interrupção da pres­
crição, somente quanto às faltas 
disciplinares que também se cons­
tituem em crime.

$ !

PA R E C E R

I

Indaga o M inistério da Viação e Obras 
Públicas se :

“a ) a  adm inistração pode, independente­
m ente do pronunciam ento do Poder Ju d i­
ciário, considerar extinta pela prescrição a 
punibilidade adm inistrativa de faltas tam ­
bém  previstas na lei penai como crime;

b )  em  caso afirm ativo, quais os prazos 
prescricionais em relação a cada falta de 
natureza adm inistrativa tam bém  prevista na 
lei penal como crime, a partir de quando 
começa a correr a prescrição, bem  como os 
casos em que se interrom pe o seu curso” .

2 . A D .P .  dêste D epartam ento  apreciando 
a espécie, esclareceu que a m atéria já foi 
objeto de considerações do m eu em inente 
antecessor, em parecer em itido no processo 
n.° 3.323-49, publicado no Diário Oiicial de 
5 de janeiro de 1956 à  pág . 224, com 
cujo pronunciam ento se m anifestou de inteiro 
acôrdo. N ada abstante, determ inou o Senhor 
D iretor-G eral a m inha audiência o respeito.
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II

3 . A consulta envolve a interpretação do 
parágrafo único do a rt. 213 do E statu to  dos 
Funcionários, por essa forma redigido:

“A falta tam bém  prevista na lei penal 
coir.o crime prescreve juntam ente com 
êst-i” .

4 . Como é sabido, anteriorm ente à vigência 
do atual E statu to  dos Funcionários (L ei nú­
mero 1.711. de 28 de outubro de 1952), 
nenhum  preceito havia sôbre prescrição de 
faltas disciplinares, considerando-se. por êsse 
efeito, imprescindível o ilícito adm inistrativo, 
segundo, aliás, sustenta ponderável corrente 
doutrinária .

5 . No excelente parecer citado no item  2, 
o m eu ilustre predecessor faz completo e  cir­
cunstanciado histórico da inclusão do ar­
tigo 193 do E statu to  dos Funcionários em 
vigor, solucionando consulta da mesma índole, 
com o acêrto o brilhantism o e a m sstria 
que lhe são peculiares.

6 . A autonom ia do direito disciplinar em 
relação ao direito  penal, nesta altura da evo­
lução jurídica, è m atéria incontroversa, tendo 
mesmo, en tre  nós formulação iegal, como se 
vê do a r t . 200 do E statu to  dos Funcionários:

“As cominações civis, penais e disci­
plinares poderão cumular-se. sendo, umas 
e outras independentes entre si, bem 
assim as instâncias civil, penal e adm i­
n is tra tiva” .

7 . Daí a possibilidade de sanção penal e 
adm inistrativa, vale dizer, disciplinar, além 
da civil, concom itantem ente. pela mesma 
falta sem que seja lícito invocar o princípio 
non bis in idem. Nem o direito disciplinar, ao 
contrário do penal, está adstrito  ao princípio 
da reserva legal ( nullum crimsn nulla poena 
sine lege), prescindindo assim, de prévia con­
figuração da falta ( G i u s e p p e  M a g g io r e , 
Principi d i D iritto  P e n a /e , 2.a ed.. 1937, vo­
lum e I, p . 37; L u ís  JlM ÉNEZ DE A suÁ , 
Tratado de Derecho Penal, 1950, tomo I pá­
gina 38; G a l d in o  S iq u e ir a , Tratado de D i­
reito Penal, 1947, tomo I, p . 30; PAUL 
D u e z  e t GUY D e b e y r e , Traité de D roit Ad- 
ministratii, 1952, n.° 927, p . 677; A n d r é  
De  L a u b a d è r e , Traité Elémentaire de D roit 
Adm inistratil, 1953, n.° 1.367, p .  707 e 
7 0 8 ).

II I

8 . Estabelecidas essas considerações ini­
ciais para que se esclareçam a  natureza e  os 
princípios que informam o direito disciplinar,

passo a examinar o objeto propriam ente da 
consulta.

9 . Cabe, de início, acentuar que, em tem a 
de prescrição, podem, assim, ser divididas as 
faltas disciplinares:

1.a) Im prescritíveis —  aquelas que não 
têm  prazo de prescrição fixado, por isso que, 
sendo a regra a im prescritibilidade da sanção 
disciplinar, somente a enumeração legal taxa­
tiva excepciona êsse princípio geral. Com 
M a u r i c e  C a p a r t ,  H a u s  e T h e m i s t o c l e s  B. 
CAVALCANTI ( D roit Adm inistratil Elém en­
taire, 4.a ed., Bruxelas, 1939, p . 309; Prín­
cipes Généraux de D roit Penal, II, p. 952, 
apud  T h e m i s t o c l e s  B. C a v a l c a n t i ,  Tratado 
de Direito Administrativo, 1942, vol. III, 
p . 483), tam bém  não aceito a analogia em  
m atéria de fixação de prazo prescricional.

2.a ) Prescritíveis. Estas se subdividem em:
a ) faltas que se não constituem  em ilícito 
penal, e b )  faltas tam bém  previstas na lei 
penal como crim e. As prim eiras têm  prazo 
prescricional diretam ente fixado no E statu to  
dos Funcionários (a r t.  213. ns. I e I I ) ;  as 
últim as têm  êsse prazo coincidente com o 
da lei penal (parágrafo único do citado ar­
tigo 213) .

10. Os prazos de prescrição para as faltas 
disciplinares prescritíveis. por conseguinte, 
mesmo aquelas que correspondem a crime 
capitulado no Código Penal, não oferecem 
quaiquer dificuldade. Ou vêm claram ente de­
term inadas no E statu to  dos Funcionários (a r­
tigo 213 ns. I  e I I ) ,  ou se fixam segundo 
os critérios adotados nos arts . 109, 110 e de­
mais preceitos constantes do T ítu lo  V III do 
Código P ena l.

11. U m a vez determ inado o prazo de pres­
crição, no caso de falta  capitulada na legis­
lação substantiva penal como crime, dentro 
dos critérios que orientam , no D ireito Penal, 
essa fixação, a autoridade adm inistrativa terá  
de verificar se ocorreu a prescrição da san­
ção penal, considerando, inclusive, as in ter­
rupções que se adm item , na esfera judiciária, 
no curso da prescrição. Só quando definiti­
vam ente prescrita aquela sanção é que estaria 
igualm ente extin ta a  punibilidade da falta 
disciplinar.

12. A lei rem ete a fixação do prazo prea- 
cricional, no caso focalizado na consulta 
(parágrafo único do a r t .  213 do E statu to  dos 
Funcionários), às normas que disciplinam  a 
prescrição no Código P ena l. Mas, Se essa re­
missão obriga o in térprete a perquirir se 
houve extinção da punibilidade na esfera 
judiciária, não significa que tenha de aguar­
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dar o pronunciam ento jurisdicional in casu 
para concluir se houve prescrição. A sua 
ação é livre, apenas adstrita  aos critérios 
que norteiam  o instituto na legislação p en a l.

13. Kespondo, pois, afirm ativam ente à pri­
meira parte da consulta (alínea a do item  
I ) ,  não sendo, assim, necessário qualquer 
pronunciamento do Poder Judiciário para que 
a adm inistração considere extinta, pela pres­
crição. a punibilidade de faltas disciplinares 
tam bém previstas na íei penal como crim e.

IV

14. Para  esclarecer êsse ponto, já  respondi 
à prim eira indagação contida na segunda 
parte da consulta (alínea b  do item  1), ati- 
nente aos prazos prescricionais em relação a 
cada falta disciplinar tam bém  capitulada na 
legislação penal como crime, que são. preci­
samente, os mesmos ali estatuídos. Resta, 
por conseguinte, exam inar desde quando co­
meça de correr a prescrição e quais os casos 
em que se interrom pe o seu curso.

15. Quanto à contagem do prazo prescri- 
cional. que interessa a tôda e qualquer falta 
disciplinar prescritível. temos, inicialmente, 
que distinguir:

a )  se Se tra ta  de falta cuja prescrição se 
ache d iretam ente regulada pelo E statu to  dos 
Funcionários (a r t .  213, n s. I  e I I ) ;  ou

b )  se a falta é igualm ente capitulada como 
crime na legislação penal.

16. No prim eiro caso, tendo presente que 
o E statu to  dos Funcionários nada dispôa a 
respeito, deslocou-se a m atéria para a via 
regulam entar ou, na inexistência desta, para 
a in tírp re ta tiva , parecendo-me que se terá 
de considerar, como início da prescrição, 
dadas as características e a autonom ia do 
direito disciplinar, a data  em que o fato se 
tornou conhecido ainda que m uito anterior­
m ente consumado. Adoto, assim, integral­
m ente, a opinião do m eu preclaro antecessor, 
esposada no parecer a que se fêz menção no 
item  2, do qual me perm ito extrair o seguinte 
excerto:

“O poder disciplinar, em que repousa 
a estabilidade das instituições adm inis­
trativas. somente se poderá exercer, como 
é elem entar a partir do mom ento em 
que a falta se tornou conhecida pela au­
toridade. Desde que, pelas circunstâncias 
de fato, a violação do dever funcionai 
se acoberte no sigilo, subtraindo-se ao 
conhecimento normal da administração, 
nao se configura a noção de inércia no

uso do poder disciplinar, que caracteriza 
a prescrição” .

17. No segundo caso (alínea b  do item  
15), coincidindo a prescrição da pena disci­
p linar com a da sanção penal (parágrafo 
único do a r t .  213 do E statu to  dos Funcioná­
rios), a m atéria deslocou-se para o âm bito 
do Código Penal, regulando-se pelas normas 
que ali disciplinam a espécie.

18. No que concerne à interrupção da 
prescrição, na hipótese da alínea a do item
15, dado o silêncio do E statu to  dos Funcio­
nários a respeito, tam bém, com o m eu pre- 
decessor, não vejo como adm itir, pela indis­
cutível autonom ia do direito disciplinar, que 
repele a analogia com os normas do D ireito 
P en a l.

19. Já  no caso da alínea b  do item  15, 
com a coincidência da prescrição da falta 
disciplinar com a do crime em que ela tam ­
bém se constitui, é óbvio que tôdas as in ter­
rupções que a legislação penal estabelece in­
cidem. por via de conseqüência, na ação dis­
ciplinar, pois que esta só prescreve quando 
prescreve aquela.

20 . Creio, assim, te r  respondido a todos 
os pontos ligados à consulta.

E ’ o m eu parecer. S .M .J .

R io de Janeiro, 25 de inaio de 1957. — 
C l e n í c i o  d a  S i l v a  D u a r t e ,  Consultor J u ­
rídico .

Preenchimento, mediante aces­
so de cargo isolado de provimento 
efetivo, por ocupante de outro car­
go da mesma natureza, no Hos­
pital dos Servidores do Estado. 
Norma proveniente de disposição 
regulamentar, em flagrante oposi­
ção ao estatuído na Lei n.° 1.584, 
de 1952, que exige prévio con­
curso de provas ou de provas e tí­
tulos. Insubsistência do preceito 
regulamentar.

PA R E C E R

I

O D r. A l u í s i o  L e o p o ld o  P e r e i r a  d a  CÂ­
m a r a  é ocupante do cargo isolado de provi­
m ento efetivo, padrão CC-5, de Chefe de 
Clínica do H ospital dos Servidores do E stado.
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2 . Tendo-se vagado, por fôrça de aposen­
tadoria do seu titu lar, o cargo isolado, tam ­
bém de provimento efetivo, padrão CC-4, de 
Chefe do Serviço de Clínica Neurológica do 
mesmo Hospital, nêle deveria ser provido o 
requerente, por fôrça do que se contém no ar­
tigo 10 e seu parágrafo único do D ecreto 
n.° 36 .952, de 24 de fevereiro de 1955. cuja 
redação ê a seguinte:

“A rt. 10. São extintos, e  suprimidos 
quando vagarem , os cargos isolados de 
provim ento efetivo de Chefe de Serviço 
de Clínica, Chefe de Serviço Auxiliar 
de Diagnóstico e T ratam ento e Chefe de 
Clínica da P arte  Perm anente do Quadro 
do H .S .E .

Parágrafo único. Não ocorrerá a su­
pressão do cargo de Chefe de Serviço 
de Clínica, previsto neste artigo, en­
quanto houver cargo de Chefe de Clí­
nica correspondente preenchido por 
ocupante efetivo, o qual, nesta hipótese, 
deverá ser nomeado para prover o p ri­
meiro dos cargos citados” .

3 . E m  face dessa situação e considerando 
que o interessado está à véspera de completar 
35 anos de serviço público, indaga êíe se, 
provido no cargo de Chefe do Serviço de 
Clínica Neurológica, padrão CC-4, por acesso, 
teria de aguardar em  exercício mais três anos 
para usufruir da vantagem  do a r t . 184, ns. II  
e III, do E statu to  dos Funcionários, in ver- 
b is :

“A rt. 184. O funcionário que contar 
35 anos de serviço será aposentado:

II  —  Com o provento aumentado de 
20% , quando ocupante da últim a classe 
da respectiva carreira;

I I I  —  Com a vantagem  do inciso II, 
quando ocupante de cargo isolado se ti­
ver perm anecido no mesmo durante três 
anos” .

4 . Sôbre o assunto, solicitou o Institu to  
de Previdência e Assistência dos Servidores 
do E stado a audiência dêste D epartam ento, 
havendo a D .P .  opinado, prelim inarm ente, 
pela ilegalidade do dispositivo que perm itiu 
o acesso de um  cargo isolado de provimento 
efetivo para outro da mesma natureza, quando 
se trata, na espécie, de dois cargos isolados, 
que, à época da expedição do D ecreto nú­
mero 36.952. de 1955, só poderiam  ser pro­
vidos por concurso, nos têrm os da Lei nú ­
mero 1.584, de 27 de março de  1952, regu­
lam entada pelo D ecreto n.° 31 .477 , de 18

de setembro de 1952. Se se vier, todavia, 
a entender, o que só adm ite a D .P .  para 
argum entar, que o dispositivo não infringe a 
citada Lei n.° 1.584. de 1952, conclui aquela 
Divisão pela necessidade de perm anência por 
três anos no cargo, para a outorga da vanta­
gem a que se refere o a r t .  184, ns. I I  e
II I  do E statu to  dos Funcionários. Nada obs­
tante. sugeriu a D1.P . m eu pronunciamento 
a respeito.

II

5 . As conclusões a que chegou a Divisão de 
Pessoal dêste D epartam ento têm , ao meu 
parecer inteira pertinência. Não há, de fato. 
como adm itir o preenchim ento de um cargo 
isolado de provimento efetivo por acesso de 
ocupante de outro cargo da mesma na tu reza . 
O preceito regulam entar que assim dispôs 
veio ferir, frontalm ente, o estatuído co ar­
tigo L° da Lei n.° 1.584, de 1952. que só 
perm ite a admissão, nos quadros de quaiquer 
natureza das instituições de previdência so­
cial e entidades autárquicas e paraestatais. 
m ediante prévio concurso, excepcionando, 
apenas, quanto aos cargos de confiança de 
Presidente e auxiliares de seu gabinete, bem 
como aos em comissão. Veja-se a r.dação  co 
dispositivo citado:

“A rt. 1.° E ’ vedaca a admissão, a 
qualquer título, de pessoal, sem prévio 
concurso público de provas ou de provas 
e títulos, nos quadros de qualquer natu­
reza das instituições de previdência so­
cial e  entidades autárquicas e paraesta- 
tais, sob pena de nulidade de pleno d i­
reito do ato e responsabilidade do adm i­
nistrador que o p raticar.

§ 1.° O disposto neste artigo, no que 
se refere à exigência de concurso, não se 
aplica aos cargos de confiança de Presi­
dente e auxiliares de seu gabinete, em 
núm ero limitado, nem aos cargos tm  
comissão” .

6. Como se vê, envolvendo a espécie cargo 
isolado de provim ento efetivo, a admissão 
nêle. sem a form alidade im prescindível de 
prévio concurso, é ato nulo de pleno direito, 
nos exatos têrmos do a rt. 1.° ( caput) da Lei 
n.° 1.584, de 1954. O inusitado expediente 
de provimento por acesso, de um cargo iso­
lado para outro da mesma natureza de pa­
drão mais elevado, constitui-se em fraude à 
lei, sem condições, por conseguints. de pros­
perar.

7 . A injuridicidade do ato consubstanciado 
no provim ento de que se tra ta  estriba-se na
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impossibilidade de afrontar o decreto dispo­
sição desenganada de lei, que proíbe o pre­
enchimento de cargos daquela natureza, sem 
prévio concurso de provas ou de provas e 
títu lo s .

8 . Como tenho acentuado em várias opor­
tunidades, e constitui m atéria pacífica, o po­
der regulam entar se cinge à execução das leis, 
na form a do art, 87, n.° I. da Constituição 
Federal, sendo-lhe defeso introduzir princípio 
novo, ou diferente, de direito m ateria l.

II I

9 . Fica, assim, prejudicado o objeto da 
consulta, referente à interpretação do art. 184, 
ns. II e III, do E statu to  dos Funcionários, 
que, aliás, adm itida a legalidade daquele 
provimento_ não poderia ser outra que não a 
adotada pela D . P .

10. E ’ possível que, nesta altura, pelo 
tempo decorrido, já  tenha sido o requerente 
provido no cargo de Chefe do Serviço do 
Clínica Neurológica, padrão CC-4. do Hos­
pita l dos Servidores do Estado, com funda­
m ento no mencionado a r t . 10 do Decreto 
n.° 36.952, de 1955. Se verdadeira essa 
suposição, deverá, ao m eu parecer, ser toi- 
nado sem efeito o ato, dada a sua legalidade, 
como procurei demonstrar, voltando o inte­
ressado à sua situação de  ocupante efetivo 
do cargo de Chefe de Clínica, padrão CC-5, 
do referido H ospital, que. se suprimido, noa 
têrmos do a r t . 10 (caput) do aludido D e­
creto n.° 36.952, de 1955, deverá ser, tam ­
bém  êsse ato, declarado insubsistente.

E ’ o m eu parecer. S .M .J .

R io de Janeiro, 18 de maio de 1957. —• 
C l e n í c i o  d a  S i l v a  D u a r t e ,  Consultor Ju ­
rídico.



Comissão de Acumulação de Cargos

PR O C ESSO  N.° 3.903-57

E’ lícita a acumulação do cargo 
de Ministro do Tribunal de Con­
tas do Estado do Rio de Janeiro 
com o cargo de Professor Cate- 
drático de Direito Civil, da Facul­
dade de Direito de Niterói, da Di­
retoria do Ensino Superior do Mi­
nistério da Educação e Cultura.

PA R E C E R

N este processo, trata-se de  verificar se é 
lícito a P a u l i n o  J o s é  S o a r e s  d e  S o u s a  Ne­
t o ,  ocupante do cargo de  M inistro do T ribu­
nal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, 
acum ular êsse cargo com o de Professor 
C atedrático de D ireito Civil, da Faculdade 
de D ireito  de Niterói, da D iretoria do E n­
sino Superior do M inistério da Educação e 
C u ltu ra .

2 . Sabida é a exceção constitucional, que 
faculta a acumulação de cargos, no Serviço 
público, desde que o regim e acumulativo se 
enquadre nos princípios seguintes:

a )  acumulação de um  cargo de juiz com 
outro dc m agistério secundário e superioi 
( a r t .  96 I ) ;  e

b)  acumulação de  dois cargos de magis­
tério  ou a ce um dêstes com outro técnico ou 
científico, contanto que haja correlação de 
m atérias e com patibildade de horário.

3 . A Lei n.° 1 .711, de  28 de outubro de 
1952 (E sta tu to ), instituindo o regime jurí­

dico dos funcionários civis da U nião e  dos 
Territórios, estabeleceu, no seu T ítu lo  IV  —  
Do Regim e D isciplinar —  que:

“A rt. 188. E ’ vedada a acumulação 
de quaisquer cargos.

Parágrafo Ü nico. Será perm itida a 
acumulação:

I  —  De cargo de magistério, secun­
dário ou superior, com o de juiz;

II  —  D e dois cargos de magistério 
' ou de um dêstes com outro técnico ou

científico, contanto que em  qualquer dos 
casos haja correlação de m atérias e com­
patibilidade de horário .

A rt. 189. A proibição do artigo ante­
rior estende-se à acumulação de cargos 
da União com os dos Estados, D istrito 
Federal. M unicípios, Entidades A utár­
quicas e Sociedade de Economia M is­
ta ” .

4 . Êsses e outros artigos, daquele T ítulo, 
foram regulamentados pelo D ecreto número 
35.956  de 2 de agôsto de 1954, que instituiu 
esta Comissão de Acumulação ce Cargos (a r­
tigo 15) para em itir parecer sôbre os casos 
de acumulação, com fundam ento nos princí­
pios constantes dêste Regulam ento” .

5 . T al Regulamento, entre outros p its  
ceitos conceitua o cargo técnico ou científico 
(art. 3.° e seu parágrafo, e  5.° e seu pará­
grafo) e o cargo de magistério (a r t .  4 .°) . 
E ntretanto , é êle omisso na conceituação do 
cargo de juiz, o que, de plano naturalm ente, 
não se pode compreender como em sua ex­
pressão apenas etimológica ( la t. judex: de 
ius e dicere) , pois, tanto pode ser magistrado 
o encarregado de dar a justiça, como a pes­
soa incum bida do crbilrsm ento em qualquer 
auestão . Mas, seria necessário êsse detalhe, 
quando o cargo de juiz, que a Constituição 
perm ite acum ular com o de m agistério se­
cundário e superior, outro não deve ser senão 
aquêle pertencente ao Poder Judiciário? E 
dêstes só são órgãos constituintes os seguintes 
(a r t.  94) :

I  —  Supremo T ribunal Federai;
I I  —  T ribunal Federal de Recursos;

I I I  —  Juizes e T ribunais M ilitares;
IV  —  Juizes e T ribunais E leitorais; e 
V  —  Juizes e T ribunais do T rabalho .

6 . Assim iniciamos êste R elatório, para a 
prévia caracterização do regims acumulativo, 
que se expõe neste processo, um a vez que o 
exame das acumulações de cargos nos obriga 
a uma natural seqüência na apreciação de 
cada caso em estudo. E , nessa seqüência, 

geralmente, o R elator da prioridade à carac­
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terização dos cargos acumulados, ou em pre­
tendida acumulação, segundo a mesma proce­
dência que se vê no a r t . 1.°, § 1.°, do De­
creto n.° 35 .956, de 1954, ou seja:

1.°) acumulação de cargos de magistério 
secundário ou superior com o de juiz;

2.°) acumulação de dois cargos de magis­
tério; e

3.°) acumulação de um cargo de magis­
tério  com outro técnico ou científico.

Estabelecida essa prem issa, seguem-se. 
quando fôr o caso. os exames da correlação 
de m atérias e da  com patibilidade horária.

7 . Ora, no caso em tela, trata-se da pre­
tendida acumulação de um  cargo de M inistro 
do T ribunal de Cont3s do Estado do Rio de 
Janeiro  com o cargo de Professor Catedrático 
de D ireito Civil, da Faculdade de D ireito de 
N ite ró i. Em  qual dos regimes já vistos situar- 
se-ia? Ou melhor, seria uma acumulação em 
que um dos cargos, o ce M inistro do Tribunal 
de Contas, é cargo de m agistratura, ou não? 
E ’ o que passaremos a focalizar.

8. Inicialm ente, situemos o estudo quanto 
ao órgão, isto é, ao T ribunal de Contas. O 
da União está ordenado pela Constituição, 
nos seus a rts . 76 e 77. Não é êle um dos 
órgãos do Poder Judicário  (Constituição, ar­
tigo 94) . Quanto aos cargos de M inistros 
dêsse Tribunal embora suas nomeações não 
dependam  dos requisitos que a Lei Maior 
Estabelece para a investidura nos cargos de 
Juizes do T ribunal Federal de Recursos (ar­
tigo 103 —  condição de magistrados, ou de 
advogados, ou de membros do M inistério Pú­
blico; com os requisitos do a rt. 99: maiores 
de 35 anos. de notável' saber jurídico e repu­
tação ilibada) são êles equiparados, consti­
tucionalm ente, em direitos, garantias, prerro­
gativas e vencim entos aos M inistros do T ri­
bunal Federal de  Recursos (C onst. a r t .  76. 
§ 1.° in f in e ) .

9 . Assim, em bora diferentes sejam as qua­
lidades dêsses Tribunais —  um pertence ao 
Poder Judiciário, o outro (o de Contas) não 
pertence a nenhum  dos 3 poderes, pois é 
“um instituto “sai generis” pôsto de permeio 
entre os poderes políticos da Nação, o Legisj 
lativo e o Executivo, sem sujeição, porém, a 
qualquer dêle” , (* )  os cargos de M inistro 
de ambos têm  as mesmas funções de judi- 
catura (a r ts . 77 e 104).

R u i B a r b o s a ,  c it. por C a s t r o  N u n e s ,  in 
Teoria Prática do Poder Judiciário, E d . R e­
vista Fcrense, Rio de Janeiro, 1943, p . 25.

10 . Como a acumulação nunca está em 
função de órgãos —  no caso. o T ribunal de 
Contas. —  pois, órgão não é o objeto de 
uma situação funcional, impõe-se, antes de 
tudo, caracterizar, e bem, os cargos acumu­
lados, pois o que se acumula é o cargo, seja 
êle de qualquer órgão. E , in casu, pode-se 
perfeitam ente aplicar, por extensão, a norma 
de caracterização de cargos consagrada pelos 
§§ 1.° e 2.°. do a rt. 8.°, do D ecreto nú­
mero 3 5 . 956- 54 , ou seja a que proíbe a pre­
sunção e determ ina que o reconhecimento 
de seu caráter fique provado “m ediante con­
sulta a dados objetivos, tais como . . .  a» 
atribuições legais regulamentares ou regi­
m entais do cargo” . Nesse sentido, a Lei 
estadual n.° 3 , de 19 de julho de 1947, 
confere às atribuições co cargo de M inistro 
do T ribunal de Contas daquele Estado carac­
terísticas em inentem ente judicativas, quais 
sejam as que se inferem da competência da­
quele T ribunal (a r t.  7. ° )  e  da fôrça de 
sentença que resulta de suas deliberações e 
decisões (a r t.  3 .°, § 1. ° ) .  Ainda essa lei 
equipara êsses titulares aos juizes de prim eira 
instância (a r t.  1.°. § 5 . ° )  quanto so processo 
e julgam ento de crimes que venham a pra­
ticar, sendo, apenas, com petente para tais 
fins o T ribunal ce Justiça do Estado, o que 
está, tam bém  na Constituição Estadual, ar­
tigo 54 . V III. O utra Lei estadual, a  de nú­
mero 894 , de 13 de junho de 1950, estabelece 
que os M inistros do T ribunal de Contas são 
equiparados aos Desembargadores, para o» 
efeitos da percepção da gratificação adicional 
(a r t.  3 . ° ) .

11 . Mesmo admitindo-se, para argum entai, 
que tais equiparações de cargos não podem 
visar ao conceito judicativo que estamos con- 
jeturando para os cargos de M inistros dos 
Tribunais de Contas, pois são elas apenas 
extensões de privilégios, que somente equi­
param , mas não igualam, situações funcionais 
distintas (tanto  que se pode, nesse sentido, 
invocar que o estatuto da vitaliciedade asse­
gurado pela Constituição, aos magistrados 
M inistros do T ribunal de Contas, titu lares de 
ofício de justiça, tam bém  é extensivo aos 
professores catedráticos —  a rt . 187) ,  acha­
mos prudente não dever adotar, desce logo, 
esta Comissão, o princípio da exclusão ou não 
dêsses cargos de M inistro de um  conceito 
judicativo para o exame das acumulações 
porque pelo D ecreto n.° 3 5 . 956-54 , as a tri­
buições legais dêsses M inistros se assemelham 
às dos cargos da m agistratura.

12. Daí, temos, inicialmente, solicitado ao 
D epartam ento Adm inistrativo do Serviço Pú­
blico o exame do assunto, que, em parecer
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publicado no D. O., I  Seção, de 31-5-57, 
concluiu “que há fortes razões ce ordem legal 
que contrariam  a tese dos que consideram 
o cargo de M inistro do T ribunal de Contas 
do E stado do R io de Janeiro  como de juiz 
para efeito de exame da acumulação prevista 
no a r t . 96, I, da Constituição. Os cargos de 
juiz indicados neste dispositivo constitucional 
só podem ser entendidos com aqueles inte­
grantes do Poder Judiciário” .

13. Examinando-se, já agora .sob o aspecto 
de ser ou não técnico ou científico o cargo 
de  M inistro do T ribunal de Contas do Estado 
do Rio, há que se relatar o seguinte:

Definindo o cargo técnico ou científico, 
diz o Decreto n.° 35.956-54:

“A rt. 3.° Cargo técnico ou científico 
é aquêle para cujo exercício seja indis­
pensável e predom inante a aplicação de 
conhecimentos científicos ou artísticos de 
nível superior de ensino” .

E  como a Lei estadual n.° 3-47, já citada, 
que criou o T ribunal de  Contas do Estado 
do R io de Janeiro, estabelece a exigência de 
notória capacidade para  os ministros dêsse 
T ribunal (a r t.  1.°, § 1.°), aliando-se ao con­
ceito técnico, qúe não se pode deixar de re­
conhecer, é da própria essência de tais órgãos, 
logicamente se infere a tecnicidade da função 
m inisterial, nos Tribunais de Contas, pois só 
aquela notória capacidade comprova a indis­
pensável e predom inante aplicação de conhe­
cimentos científicos de nível superior de en­
sino, o que não é apanágio, apenas, de di­
plomado naquele nível.

14. Situado, porém, sob êste ângulo, o 
regime acumulativo que vimos relatando, já 
agora se impõe a  verificação da correlação 
de m atérias e da com patibilidade horária, 
porque isto ó exigência legal, na exceção cons­
titucional, que faculta a acumulação de uma 
função técnica com o cargo de m agistério.

15. No caso presente, indubitavelm ente, 
existe a im ediata e recíproca correlação de 
m atéria, entre as atribuições do cargo de 
M inistro do T ribunal de Contas e as do cargo 
de Professor Catedrático de D ireito Civil, 
porque a característica específica, que, tam ­
bém. é principal atribuição do cargo de M i­
nistro de T ribunal de Contas é o julgam ento 
da legalidade dos contratos em que é parte 
a Fazenda Pública, ou seja aplicação do D i­
reito das obrigações, e a  cadeira lecionada 
—  o D ireito  Civil —  segundo se observa dos 
program as anexados (f ls . 9 e seguintes) no 
2.° ano, das 60 unidades de ensino, 23 se 
destinam  especificam ente, ao estudo da Teo­

ria Geral das Obrigações, e, no 3.° ano, todo 
o curso, tôdas as suas 41 unidades de ensino 
versam, apenas, sôbre as fontes das obriga­
ções em geral, ou seja, os contratos.

16. Quanto à compatibilidade de horário 
está ela demonstrada, no processo, às fls. 5 e
7, através dos documentos hábeis oferecidos.

18. Pelo exposto, não temos dúvidas em 
afirm ar que a acumulação pretendida por 
P a u l i n o  J o s é  S o a r e s  d e  S o u s a  N e t o  é 
lícita, porque se contém no espírito da Lei 
M aior (a r t.  185).

C.A.C., e m  4 d e  ju n h o  d e  1957. —  P e d r o  
P o p p e  G y r ã o ,  R e la to r .  —  J o s é  M e d e i r o s .  
—  J o s é  R e n a t o  P e d r o s o  d e  M o r a e s .  —  
G e r a r d o  R e n a u l t  d e  M e l l o  N e t t o .  —  
C o r s ín d io  M o n t e i r o  d a  S i lv a .

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.° do 
artigo 15 do Decreto n.° 35.956. de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à decisão 
do Senhor D iretor-G eral do D epartam ento 
Administrativo do Serviço Público.

C.A.C., e m  4 d e  ju n h o  d e  1957. —  P e d r o  
P o p p e  G y r ã o ,  P r e s id e n te .

PR O C ESSO  N.° 6.056-56

Às Polícias Militares se aplica o 
que se dispõe no § 3.° do art. 182 
da Constituição Federal, podendo 
ser o oficial nomeado para cargo 
público, estranho à sua carreira, 
desde que transferido para a re­
serva.

PA R E C E R

Refere-se o presente processo à proposta 
formulada pelo M agnífico R eitor da U niver­
sidade de M inas Gerais no sentido de ser 
nomeado o Engenheiro A rquiteto e U rbanista 
W a l t e r  M a c h a d o  para exercer, interina e 
cum ulativam ente, o cargo de Professor Cate­
drático tia Cadeira de Teoria e P rática  dos 
Planos de Cidades —  B, do Curso de U rba­
nismo, da Escola de A rquitetura, daquela 
Universidade, do Quadro Perm anente do M i­
nistério da Educação e C ultura.

2 . E m  face de informações contidas no 
processo (f ls . 11 e 2 1 ), de que o interes­
sado é Capitão-Engenheiro-Arquiteto da Po­
lícia M ilitar do Estado de M inas Gerais, 
pertencendo ao quadro do Serviço de E n ­
genharia, onde “exercer as atribuições espe­
cíficas à sua formação técnico-profissional de
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Engenheiro-Arquiteto e U rbanista” , não sendo 
oficial com batente ou de fileira, sem direito, 
por isso mesmo, de figurar, norm alm ente, no 
quadro de acesso para promoções, ocupando 
cargo isolado na Superintendência Técnica, 
oeterm inou esta Comissão, tendo em  conta 
sugestão no'?a, baixasse o processo em dili­
gência, junto ao Chefe do Estado M aior da 
Polícia M ilitar daquele Estado, para que se 
dignasse esclarecer se o interessado é, ou não, 
M ilitar e em que dispositivos legais se apoiam 
aquelas citadas informações.

3 . E m  atendim ento a êsse pedido o Co­
mando G eral da Polícia M ilitar do Estado 
de M inas Gerais esclareceu a esta Comissão 
que a situação do interessado “é realm ente 
a definida pelo atestado de fl . 21” , fazendo 
p3rte dos quadros daquela Corporação “como 
Oficial de Serviço e como ta l sujeito às pres­
crições de Leis Regulam entos, Avisos e Por­
tarias” que orientam  suas atividades, acres­
centando, in  verbis:

“A capacidade que têm  as Polícias M i­
litares de prom over sua própria organi­
zação —  e que, em substância, serviram 
de  base àg informações do atestado ci­
tado —  foi autorizada pela Lei Federal 
n.° 192, de 17 de janeiro de 1936. As 
leis ânuas do Estado que fixam os efe­
tivos desta Polícia M ilitar são tôdas ela­
boradas segundo o disposto na referida 
lei n.° 192 que reorganizou as M ilícias 
Estaduais, prescrevendo a discriminação 
dos quadros de oficiais em combatentes 
o de serviços. D e outra parte, o artigo 
183 da Constituição Federal autorizou 
nos servisse de apoio tam bém  o artigo 
21 do D ecreto Federal n.° 9 .698. de 2 
de setembro de  1946 (E statu to  dos M i­
lita res), ocorrendo ainda que o §-3.° do 
artigo 182 da Constituição da República 
se estende às Polícias M ilitares (fôlha 
2 9 )” . ; ! | | |  |

4 . Assim, o interessado, como Oficial de 
Serviço, integra a Polícia M ilitar, que é 
considerada, pela Constituição Feceral, comu 
fôrça auxiliar, reserva do Exército, aplicando- 
se-lhe os dispositivos constitucionais concei- 
nentes às Fôrças Armadas, e, por via de con­
seqüência, o disposto no § 3.° do a rt. 182 
da Carta M agna de 1946 que diz:

“O M ilitar em atividade que aceitar 
cargo público perm anente, estranho à 
sua carreira, será transferido para a re­
serva com os direites e deveres definidos 
em le i . ”

5 . Releva salientar que quando a lei faz 
referência a cargo público “estranho à sua 
carreira” , tem  em m ira a carreira m iiitar e 
não à possível especialidade pelo mesmo de­
senvolvida no Exército, não sendo, como à 
prim eira vista pode parecer, uma excludente 
a mais da regra geral que proíbe a acumu­
lação de cargos públicos.

6 . Nestas condições, entendemos que po­
derá o interessado ser nomeado Professor 
Catedrático da Cadeira de Teoria e Prática 
dos Planos de Cidades —  B, do Curso de 
Urbanismo, da Escola de  Agricultura, da U ni­
versidade de M inas Gerais, desde que trans­
ferido para a  reserva, nos têrmos do citado 
§ 39.°, do artigo 182, da Constituição Fe­
deral, com perda dos respectivos proventos 
consoante o § S.° do mesmo artigo.

C.A.C., e m  7 d e  m a io  de  1957. —  C o r -  
s ín d io  M o n t e i r o  d a  S i lv a ,  R e la to r .  —  
P e d r o  P o p p e  G y r ã o í  —  J o s é  M e d e i r o s .  —  
J o s é  R e n a t o  P e d r o s o  d e  M o r a e s .  —  G e -  
r a r d o  R e n a u l t  d e  M e l l o  M a t t o s .

Submeto, nos têrmos do parágrafo 3.° do 
artigo 15 do D ecreto n.° 35.956. de 2 de 
agôsto de 1954, o presente parecer à decisão 
do Senhor D iretor-G eral do D epartam ento 
Administrativo do Serviço Público.

C.A.C., em 7 de maio de 1957. —  P e d r o  
P o p p e  G y r ã o ,  Presidente.



ACÓRDÃOS

Supremo Tribunal Federal

R E C U R SO  D E  M ANDADO D E  SEGU ­
RANÇA N.° 1.979 —  D IS T R IT O  

F E D E R A L

Opção. Efeitos. Questão complexa, in­
solúvel em  mandado de segurança. R e­
curso desprovido.

R elator: O  Senhor M inistro O ro s im b o  N o ­
NATO.

R e c o r r e n te :  J o s é  R o d r ig u e s  B a t a l h a  d e  
M a t o .

Recorrido: T ribunal Superior do Trabalho.

ACÓRDÃO

Vistos relatados e discutidos êstes autos 
de recurso de mandado de segurança número 
1.979, recorrente J o s é  R o d r ig u e s  B a t a l h a  
d e  M a t o s ,  recorrido o E . T ribunal Supeiior 
do T rabalho.

Acorda o Supremo T ribunal Federal, in te­
grando neste o relatório retro e na conformi­
dade das notas taquigráfioas precedentes, ne­
gar provim ento.

Custas da lei.

Rio, 4 de maio de 1953. —  J o s é  L i n h a r e s ,  
Presidente. —  O r o s im e o  N o n a t o ,  R elator.

r e l a t ó r io

O  S r. M inistro O r o s im b o  N o n a t o  —• Se­
nhor Presidente, ao ilustre Superior T ribunal 
do Trabalho o D outor JesÉ  RODRIGUES DE 
M a t o s  requereu m andado de segurança em 
seu próprio favor contra ato do S r. M inistro  
Presidente do mesmo Tribunal, que, na versão 
do im petrante, feriu direito seu lícito e certo, 
promovendo por antiguidade um  seu colega 
à letra L, quando a êle, im petrante cabia 
direito  a essa prom oção. Demonstrou o im­
petran te  cabalm ente a competência da Côrte 
T rabalh ista  para conhecer do pedido. N o  
m érito, diz o seguinte: “I —  O im petrante 
foi nomeado, por concurso, escriturário classe 
E  do Quadro Único do M inistério do T ra­
balho. Indústria e Comércio, por D ecreto pu­
blicado no Diário Olicial, de 21 de maio de 
1941, e  designado para ter exercício no Ser­

viço A dministrativo do Conselho Nacional do 
Trabalho —  Portaria M inistério da mesma 
data, onde ficou lotado. II  —  Por fôrça da 
Portaria M inisterial de 28 de março de 1944. 
“tendo em vista, diz a Portaria, o despacho 
do Presidente da República no proc. DASP 
n.° 1 .041” , foi o im petrante pôsto à dispo­
sição do D epartam ento Nacional do T raba­
lho —  a fim de exercer a função d 2 Chefe 
da Seção de Assistência Sindical e enquanto 
exercesse a função para que foi requisitado, 
cópia da portaria jun to . Processo número 
150.486 de 1944. Nesta função permaneceu 
o im petrante até 19 ce outubro de 1944, 
voltando para o C.N.T., onde continuou lo­
tado durante o tem po em  que estêve à dis­
posição do D .N .T .  na forma da lei e como 
se vê da própria anotação na ficha de assen­
tam ento pessoal do im petrante na Seção Ad­
m inistrativa da Secretaria dêste Egrégio T ri­
bunal. Assim: todo o tem po de serviço de 
21 de m aio de 1941 até 19 de outubro de 
1944 foi exercido no Conselho Nacional 
do Trabalho onde sempre foi lotado. —  O 
Direito  —  I —  D eterm ina o a r t .  180 do 
Regim ento Interno do T ribunal Supsrior do 
T rabalho: “Na classificação por antiguidade, 
quando ocorrer em pate, terá preferência o 
funcionário que tiver m aior tem po de serviço 
no Tribunal; em caso de novo em pate, o qu i 
tiver m aior tem po de serviço público federal; 
havendo, ainda, em pate, sucessivamente, o 
funcionário com prole mais numerosa, o ca­
saco e o mais idoso” . In terpretando seu 
parágrafo único: “Como tem po de serviço no 
T ribunal será computado o exercício em 
quaisquer cargos ou funções inclusive no an­
tigo Conselho Nacional do Trabalho, a  par­
ti r  de prim eiro de maio de 1941 —  data  da 
instalação da Justiça  do T rabalho” . Indis­
cutível sem oferecer a m enor dúvida, é contar 
o tem po em que o im petrante estêve à dis­
posição do D.N.T., como sendo de exercício 
no antigo C .N .T .  —  aqui, em inentes M i­
nistros atinge seu ponto alto a questão em 
foco. D e fato: a )  o im petran te  a té sua 
transferência do Quadro Único do M .T.I.C. 
para  o Q .P .  da Sec. do T .S .T .  estava sob 
a proteção do E statu to  dos Funcionários P ú ­
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blicos Civis e do Regulam ento de Promoções, 
aprovado pelo Decreto n.° 24.646, de 10 de 
março de 1948 diplom a ainda hoje subsidiá­
rio do Regim ento Interno citado, arts . 169, 
170, e tc . Com a evidência da Lei n.° 4C9, 
de 25 de setembro de 1948 qus reorganizou 
a Secretaria do T .S.T., criando quadro de pes­
soal próprio, o im petrante passou a ser fun­
cionário dêste Quadro, trazendo a seu favor 
para todos os efeitos, todo o tem po de serviço 
prestado no M inistério do Trabalho, de cujo 
Quadro Único era integrante, e, “ipso facto” , 
todo o tempo de serviço em  que estêve "lo­
tado’ no C.N.T., tem po equivalente ao de 
seu ilustre e distinto colega D outor E dgard  
da  S il v a  W il k e n . b ) pôsto à disposição do 
D .N.T., por determinação expressa do Presi­
dente da República e na forma do E statu to  
citado, nenhum  prejuízo poderia sofrer na 
contagem de tem po de serviço para todos os 
efeitos pois, reza o a rt. 35 do E statu to : 
“Nenhum funcionário poderá ter exercício em 
serviço ou repartição diferente daquela em 
que estiver lotado, salvo os casos previstos 
nests E statu to  ou prévia autorização do Pre­
sidente da República. (G rifam os) . E  o R e­
gulam ento de Promoção citado, sob o regime 
do qual se achava o im petrante até sua trans­
ferência para a Sec. de T.S.T., dispõe ta ­
xativam ente: A rt. 27. Na apuração do tem ­
po líquido de efetivo exercício, para deter­
minação da antiguidade de classe e do de­
sem pate previsto no artigo anterior, não se­
rão computadas as faltas ou afastam ento de­
corrente de: I  —  Férias; II  —  Casamento.
. . . X V II —  Expressa ceterm inação legal, 
em  outros casos. II  —  D êste modo, o im pe­
tran te  ao ser transferido do Quadro Único 
do M inistério do Trabalho para o do Pessoal 
da S .T .S .T .  o foi gozando dos direitos e 
vantagens que lhes eram  assegurados pelas 
leis então vigentes o que vale dizer com um» 
situação jurídica definitiva  em  relação ao seu 
tem po no M inistério ou seja no C.N.T.; com 
direito adquirido, —  direito à contagem para 
todos efeitos de tem po de serviço no C.N.T.. 
igual, repetim os, ao seu colega D r . E dgard  
da S ilv a  W ilk e n . de vez que ambos tom a­
ram  posse e entraram  em exercício em 21 
de maio de 1941, sendo o desem pate para 
promoção por antiguidade feito a favor do 
im petrante pelo tem po de serviço público. 

II I  —  E ’ um  absurdo, uma aberração jurídica 
a interpretação que a Comissão de Promoção 
deu ao a r t .  180 do R eg . In t . do T.S.T.. in­
duzindo êsse Colendo Tribunal em êrro com 
a promoção ora impugnada, por antijurídica, 
ilegal e prejudicial ao direito do im petrante. 
A ntijurídica, porque, procurou fazer distinção 
sôbre prestação de serviço de que o Regi­

mento não cogitou “Ubi lex non distinguere 
e s t” . Ilegal porque fere o a r t .  6.° da Lei 
de In t . ao Código Civil que diz: “A lei em 
vigor terá efeito imediato e geral. Não atin­
girá, entretanto, salvo disposição expressa 
em contrário, a situações jurídicas definiti­
vamente constituídas e a execução de ato ju­
rídico perfeito” (grifam os) . Ora, o im pe­
trante, como acentuou, ao ingressar no Qua­
dro do Pessoal da S .T .S .T .  tinha uma si­
tuação jurídica definitivam ente constituída, 
situação constituída sob a égide das leis vi­
gentes £o tempo da sua constituição. E , 
“por situação jurídica definitivam ente cons­
tituída, doutrina o P rof. H erm es Lima, 
deve-ss entender aquela que se formou nos 
têrmos da lei que vigorava ao tsm po de sua 
constituição” . In t. à  Ciência do D ireito . 
Ensinando o desembargador O sca r T e n ó rio : 
“Assim, uma lei que tem  por objeto regular 
as condições de formação ou extinção de 
uma situação jurídica r,ão pode considerar 
os fatos anteriores a sua vigência, sem que 
seja retroativa. Quanto aos efeitos jurídicos 
produzidos em situações anteriores à vigência 
da lei nova fazem perto do domínio da lei 
antiga” (grifam os). Lei de In t. ao C . C. 
Brasileiro —  p . 117. IV  —  Por outro lado, 
a promoção feita por êsse Egrégio T ribunal, 
im porta, data venia dar fôrça retroativa ao 
a r t .  180 do seu Regim ento Interno, norma 
que fere disposição constitucional e a lei 
ordinária, m erecendo,/tam bém , o repúdio da 
doutrina. Assim é que, pontificam  E sp ín o la  
is E sp ín o la : “Examinando as situações an­
teriorm ente constituídas ou extintas, escreve 
R u b ie r: “As leis que regem a constituição 
de uma situação não podem prejudicar, sem 
retroatividade, as situações já constituídas” , 
acrescentam os doutos juristas: “Pouco im ­
porta venha a lei nov* suprimir um modo de 
constituição procedentemente admitido, ou 
m odificar as condições necessárias para sua 
constituição” . Lei de In t . ao C . C . pá­
gina 325 —  vol. I I I .  E  exemplificam : “Se, 
por exemplo, um a lei decidir que a m aiori­
dade se dará aos 25 anos, e não m ais aos 21 
anos, todos aquêles que tiverem  21 anos con­
tinuarão m aiores” . V —  Admitindo-se “ad- 
argum entendum ” que fôsse possível disposi­
ções regimentais revogarem disposições de 
lei e. mais ainda, retroativam ente, não podia 
ser endossado por essa Egrégia Côrte inter­
pretação retroativa dada ao citado a r t .  180, 
pois: “A retroatividade resulta, diz R u b ie r, 
de cláusula expressa. Não existe retroativi­
dade tác ita . Ao in térpre te  não é lícito con­
cluir pela intenção tác ita  ou presum ida do 
legislador, a fim de aplicar a retroatividade” 
apud Lei de In t . ao C .C .B . p . 116 —
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O s c a r  T e n ó r i o .  Se o Regim ento tivesse dis­
posição retroativa seria nulo, porque: “O R e­
gulamento acrescenta o hoje ilustrado de­
sem bargador O s c a r  T e n ó r i o ,  que contiver 
medidas retroativas, deve ser anulado quando 
violar a lei. Idem  ib edem. Ora, eminentes 
julgadores, o im petrante tem  tem po ce ser­
viço na classe e no T ribunal igual ao do co­
lega referido, devendo o desem pate ser feito, 
como disse, pelo tem po de serviço público, 
a r t . 180 do R eg. Int.. que será a favor 
do im petrante, pois conta mais de 18 anos 
de serviço público, contra 10 do nom eado. 
A  promoção à classe “L ”  cabia e cabe por 
direito líquido e certo e incontestável ao im ­
petrante, e não ao prom ovido. Contra esta 
promoção ilegal e que fere direito líquido 
e certo é que o im petrante pede a  presente 
m edida de segurança para o fim de  ter res­
tabelecido seu direito, com a sua promoção 
à classe “L ”  e anulado o ato que promoveu 
indevidam ente o seu colega D r. E d c a r d  DA 
S i l v a  W i l k e n .  Deixa de cum prir as dispo­
siçõ es do a r t .  6.° da L e i n.° 1 .533 citada, 
em virtude de ser a m edida requerida contra 
ato do ilustre Presidente dêsse Egrégio T ri­
bunal e se acharem  nesse Secretaria os do­
cum entos que ■ deveriam  instruir o pedido, 
alí~e» a do a rt. 159 do C .P .C .  Esperando 
que êsse Egrégio T ribunal restitua um direito 
ofendido, conceda a m edida pleiteada por 
sua procedência conforme o D ireito e de 
Ju s tiça” . A parte instruiu o seu pedido com 
os documentos de f ls . Ê le se processou e foi 
ilustrado com o parecer do Procurador Se­
nhor D r. A n t ô n i o  B a t i s t a  B i t t e n c o u r t .  
O  voto do relator Exm o. S r. M inistro E d ­
g a r d  d e  O l i v e i r a  L im a  foi o seguinte: “ A 
só leitura das razões de petição inicial trans­
critas e as informações prestadas pelo M i­
nistro P residente do Egrégio Tribunal, igual­
m ente acima reproduzidas e que se contra­
põem aos fundam entos do pedido no que 
êstes encerram  de mais essencial demons­
tram  que o caso não Sg adapta à feição su- 
maríssima do mandado de segurança. Em  
voto proferido no Colendo Supremo Tribunal 
Federal, o em inente O r o s im e o  N o n a t o  ad­
vertiu  que não é admissível reverter todo o 
sistema de recursos, absorvendo-os e anulan­
do-os todos, por um  remedium juris especia- 
lissimof de apertada zona influência. O sen­
tido do texto constitucional que condiciona 
a concessão do mandado à  liquidez e certeza 
do direito é, segundo observou T e m i s t o c l e s  
CAVALCANTI, referindo-se a Constituição ds 
1941. um a recomendação ao Juízo para que 
não seja fácil na concessão da m edida (D o 
M andado de Segurança, p . 1 37 ). O rito 
processual do mandado de segurança não

c o m p o r ta  o q u e  é  c'e re g ra  n a s  açõ es em  
g e ra l:  u m a  p re te n s ã o  a ju iz a d a , q u e  v a i se r 
a p re c ia d a , p ro v a d a  e  a f in a l  d e c la ra d a  p e la  
se n te n ç a  ( C a s t r o  N u n e s ) .  O a sp e c to  d a  ile­
g a lid a d e  d e v e  se r in e q u ív o c o . S e  a  le i é o b s ­
c u ra  o u  q u e  se p re s ta  ra z o à v e lm e n te  a  m a is  
d e  u m a  in te rp re ta ç ã o , d e sc a b e  o m a n d a d o . 
O  a to  t e r á  d e  se r  m a n ife s ta m e n te  ileg a l 
p a te n te  d e v e rá  se  a p re se n ta r  a  v io la ç ã o  ( C a s ­
t r o  N u n e s )  . S eg u n d o  v o to  d o  M in is tro  
O t á v i o  K e l l y ,  n ão  se  p o d e  a t r ib u ir  ao  m a n ­
d a t o  d e  se g u ra n ç a  a  fe ição  d e  u m  re m é d io  
d e  a p lic a ç ã o  s e m p re  su sp e ita  m a s  ta m b é m  
n ão  é  a d m iss ív e l co n ceb ê -lo  “com o p a n a c é ia  
ju r íd ic a  d e  q u e  f re q ü e n te m e n te  se v e m  a b u ­
sa n d o ” . D e c la ra n d o  o m a n d a d o  f ica  re s ­
s a lv a d o  ao  in te re s s a d o  o u so  co  p e ti tó r io , 
ao  q u a l o re m e to  p a r a  d e c id ir , e n tã o , m e lh o r  
e s c la re c id o . P o d e rá  ê le  v o l ta r  p o r  v ia  d a  ação  
p a ra  a n u la r  o a to  a rg ü id o  d e  i le g a l .  A  ação 
p a ra  a n u la r  o a to  ile g a l é o re m é d io  p ró p r io . 
D e s a p a re c e r ia  d a  te la  ju d ic iá r ia  a  a ç ã o  se  o 
in te re s sa d o  u sa sse  p re fe re n te m e n te  do  m a n ­
d a d o  d e  se g u ra n ç a  p e lo  só fa to  d e  se  t r a ta r  
d e  u m  a to  ile g a l .  D e s d e  q u e  a m a té r ia  é 
c o m p le x a  e  n ão  p o d e  se r  d e s lin d a d a  ao  p r i ­
m e iro  sú b ito  d e  v is ta , in c a b ív e l é  d ir im i- la  
d e  p len o , p o r  v ia  do  m a n d a d o  de  s e g u ra n ç a ” . 
C o m  p re v a lê n c ia  d ê sse  v o to  n ã o  se  co n fo rm o u  
o im p e t r a n te .  S u b ira m  os a u to s  a  e s ta  in s ­
tâ n c ia , p ro n u n c ia n d o -se  n e s te s  tê rm o s  o E x ­
c e le n tís s im o  S r .  D r .  P ro c u ra d o r  G e ra l  P l í ­
n i o  T r a v a s s o s :  “ O  R e c o rre n te  im p e tro u  o 
p re s e n te  m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a  ao  C o len d o  
T r ib u n a l  S u p e r io r  do T ra b a lh o , p a r a  o fim  
de  lh e  se r  re c o n h e c id o  d ir e i to  l íq u id o  e c e r to  
à  p ro m o ç ã o  p o r  a n tig u id a d e  à  c lasse  “ L ”  do  
c a rg o  c e  o f ic ia l ju d ic iá r io  d o  Q u a d ro  d o  P e s ­
soa l d a  S e c re ta r ia  d a q u e le  T r ib u n a l  e  p a ra  
c o n s e q ü e n te m e n te , se r  a n u la d o  o  a to  q u e  
p ro m o v e u  o seu  c o k g a  D r .  E d g a r d  d a  S i l v a  
W i l k e n  ( f l s .  7 ) .  D e n e g a d a  a  se g u ra n ç a  in ­
te rp ô s  o p re s e n te  re c u rso , com  fu n d a m e n to  
n o  a r t .  101. n .°  I I , l e t r a  a  d a  C o n s titu iç ã o  
F e d e ra l ,  in s is tin d o  n a  su a  p re te n s ã o  d e  a n u ­
la r . p o r  m e io  d e  m a n d a d o  d e  se g u ra n ç a , o 
a to  d a  p ro m o ç ã o  d e  u m  c o leg a  seu . q u e  n ão  
fo i c ita d o  p a r a  Se d e fe n d e r .  O  i lu s tr e  P r o ­
c u ra d o r  D r .  A n t ô n i o  B a t i s t a  B i t t e n c o u r t ,  
e m  se u  p a re c e r  d e  f l s . 35-36 d e m o n s tro u  o 
d e s c a b im e n to  do  p e d id o  in ic ia l, q u e , a fir.a l, 
fo i in d e fe r id o  p e lo  b e m  d e d u z id o  A có rd ão  
d e  f ls .  42-67 d e  q u e  fo i R e la to r  o e m in e n te  
M in is tro  E d g a r d  d e  O l i v e i r a  L im a , cu jo s 
fu n d a m e n to s  te m o s  p o r  i r r e s p o n d ív e is . S o ­
m o s, p o r  isso. p o r  q u e  se n e g u e  p ro v im e n to  
ao  re c u rso ” . O p a re c e r  a  q u e  se  r e p o r ta  S .  
E x a .  te m  o  s e g u in te  c o n te ú d o : “ A  c o m p e ­
tê n c ia  d ê s te  E g ré g io  T r ib u n a l  S u p e r io r  p a r a  
c o n h e c e r  e  ju lg a r  o p re se n te  m a n d a d o  d e  S e ­
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gurança está fora de dúvida. O mandado de 
segurança tem  cabim ento quanto a direito 
líquido e certo a am parar. O im petrante 
julga-se com direito a uma promoção por an­
tiguidade, resta portanto apurar onde se acha 
situada a liquidez e certeza do seu alegado 
d ireito . Nomeado escriturário classe F  do 
Quadro Único do M inistério do Trabalho, In ­
dústria e Comércio por decreto de 21 de maio 
de 1941, foi designado na mesma data para 
te r exercício no Serviço Administrativo do 
Conselho Nacional do Trabalho, onde ficou 
lotado. E m  28 de março de 1944. passou à 
disposição do D epartam ento Nacional do T ra ­
balho, onde perm aneceu em exercício até 19 
de outubro de 1944. D estarte, pretende fazer 
crer o im petrante que o tem po de serviço 
de 21 de março de  1941 até 19 de outubro 
de 1944 foi exercido no Conselho Nacional 
do Trabalho isso porque o atual a rt . 194, 
e parágrafo único do Regimento Interno 
do T ribunal Superior do Trabalho dispondo 
sôbre classificação por antiguidade diz que 
será com putado como tem po de Serviço no 
T ribunal o exercício em quaisquer cargos ou 
função, inclusive no antigo Conselho Nacional 
a partir de prim eiro de maio de 1941 —  
data  da instalação da Justiça do T rabalho. 
Consoante o a r t .  97, n.° II da Constituição 
Federal, é da competência dos Tribunais de 
Justiça elaborar seus regimentos internos e 
organizar os serviços auxiliares provendo-lhes 
os cargos na forma da le i. O im petrante 
quando da organização dos serviços auxiliares 
do T ribunal Superior do Trabalho, por fôrça 
do preceito Constitucional e a em virtude da 
Lei n°. 409 de 25 de setembro de 1948, 
optou pelo quadro dos funcionários dos refe­
ridos serviços, para onde foi transferido e 
se acha incluído, sujeito portanto às dispo­
sições do Regim ento Interno baixado pelo 
T rib u n a l. O seu tem po de serviço, para o 
efeito de promoção por antiguidade terá  que 
ajustar-se às exigências do citado Regimento 
e não da lei ou E statu to  que disciplinava 
as relações do Quadro a que êle pertenceu. 
Não me parece, portanto, caracterizada a cer­
teza do seu alegado direito à promoção plei­
teada, como se ainda estivesse no seu quadro 
antigo no M inistério do T rabalho Indústria 
e Comércio regido pelas normas dos E sta­
tutos dos Funcionários Públicos. Não e só 
isto, há um  outro aspecto a ser apreciado 
neste pedido: o im petrante entende que o 
ato promovendo por antiguidade a classe ‘ L̂  
E d g a r d  d a  S i l v a  W i l k e n ,  feriu direito lí­
quido e certo seu . Vale dizer que por meio 
de M andado de Segurança, em últim a aná­
lise, o que lhe pretende é anular a promoção 
com que foi contem plado o seu colega, sem

que êste tenha qualquer possibilidade de de­
fesa dada a natureza dêste processo judicial. 
Como se vê, só por via ordinária o caso 
poderia ser solucionado. Isto pôsto e por­
que não há direito líquido e certo a ser am­
parado, pois o que se verifica dos elem er.os 
dos autos é que o im petrante tem  menos 
tem po de serviço efetivo no T ribunal do que 
o funcionário que foi promovido, opino pelo 
indeferim ento da Segurança im p e trad a .” E ’ o 
relatório.

VOTO

O  S r. M inistro O ro s im b o  N o n a t o  (R e­
lator) —  S r. Presidente, a alegação de pre­
cedente derivado da organização de listas 
anteriores não oferece préstim o decisivo para 
solução do “w rit” . E ’ precedente respeitável, 
mas sem fôrça de vincular o próprio T ri­
bunal.

As próprias decisões judiciais não impõem 
ao juiz diretriz indeclinável: non exemplis 
sed legibus judicandum. O precedente pode 
ser suscitado como argum ento em favor do 
im petrante; mas não tem  fôrça de res iudi- 
cata, não tem  o efeito de im prim ir ao direito 
discutido a liquidez e  a certeza próprias do 
remédio im petrado.

O utra alegação é a de que o remédio seria 
impróprio, porque envolve a anulação do d i­
reito de terceiro. M as na lei precedente o 
argum ento não mereç a prosperar como, em 
numerosos casos, se decidiu.

O caso foi exposto com clareza pelo im­
petran te  não faltando boa aparência à  sua 
pretensão. Essa boa aparência, entretanto, 
não im prim e ao direito os traços de liquidez 
e certeza indispensáveis ao remédio do m an­
dado de segurança.

Pretende o im petrante que ao passar do 
M inistério do Trabalho ao serviço co Con­
selho Nacional do Trabalho, levou a situação 
preestabelecida, o direito adquirido. As ques­
tões de que envolvem caracterização de d i­
reito adquirido do funcionário, em face do 
regime estatutário, apresenta sem pre aspectos 
difíceis.

Discute-se no caso, a extensão dos efeitos 
da opção e se esta não envolveu renúncia 
de situação anterior.

A questão é puram ente de direito, mas 
questão complexa e delicada que. a m eu ver, 
demanda exposição e debate nas vias comuns, 
e não em mandado de segurança.

O E . T ribunal do T rabalho não negou o 
direito do im petran te . O em inente relator 
expendeu considerações gerais sôbre o man­
dado de segurança e  sôbre as cautelas com
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que se deve usar dêsse remPdium iuris, a 
fim  de não o degradar em panacéia, em 
expediente generalíssimo e eliminador dos 
recursos.

N estes têrmos, nego provimento ao recurso.

VOTO

■ O S r. M inistro N e l s o n  H u n g r ia  —  Se­
nhor Presidente, salvante a dispensa de ci­
tação do l i  tis consorte que o é. evidente­
mente, o funcionário que teria sido promo 
vido em lugar do im petrante e pôsto que a 
vigente lei sôbre o mandado de  segurança 
diz que se aplicam  os dispositivos do Código 
do Processo Civil, sôbre o utisconsórcio, feita 
esta  ressalva, estou de acôrdo com a argu­
m entação do em inente M inistro R elator.

R ealm ente, a questão se apresenta com­
plexa. Houve, por p arte  do im petrante 
opção, —  o qUe im porta pslo menos teori­
cam ente em renúncia de direitos que tivesse, 
acaso, adquirido quando exercia o cargo an­
terior. A m atéria é„ pelo menos, discutível e 
está sujeita a controvérsias e  debates. Assim, 
o direito  do im petrante não se manifesta 
líquido e certo, com aquela diafaneicade exi­
gida pela Constituição para a concessão do 
mandado de segurança.

Nestas condições, nego o mandado, ressal­
vando ao im petrante o direito de dem andar 
pelas vias ordinárias.

,  DECISÃO

Como consta da ata. a decisão foi a se­
guinte: Negaram provimento, unanimemente.

Deixou de comparecer por motivo justifi- 
cac’o, o Senhor M inistro L uiz  G a l l o t t i .

(Publicado no Diário da Justiça de 15-4-57, 
pág. 1149-50 , apenso ao n.° 8 7 ) .

R E C U R SO  D E  M ANDADO D E  SEG U ­
RANÇA N.° 2.C06 —  R IO  D E  JA N E IR O

Inspstor de trabalho; sua remoção, de 
oficio, por ato do Ministro do Trabalho; 
sua legalidade.

R elator: O S r. M inistro E dgard  COSTA.

R e c o rr e n te s :  J o s é  R a in h a  d a  C o s t a  e  o u ­
t r o .

R ecorrida: União Federal.

RELATÓRIO

Acordam em Supremo T ribunal Federal, 
vistos e relatados, êstes autos de recurso 
de m andado de segurança n.° 2 .006 , em que

são  re c o r re n te s  JOSÉ R a in h a  d a  COSTA e 
o u tro , n e g a r  p ro v im e n to  u n a n im e m e n te  ao  
m e sm o  recu rso , d e  acô rd o  co m  o v o to  d o  re ­
la to r  c o n s ta n te  d a s  n o ta s  a n e x a s  d a  a sse n ta d a  
do  ju lg a m e n to .

R io  d e  J a n e iro , D . F ., aos 29  d e  a b r i l  de 
1953. d a ta  d o  ju lg a m e n to . —  J o s é  L in h a ­
r e s , P r e s id e n te .  —  E dgard  C c s t a , R e la to r .

r e l a t ó r io

O  S r .  M in is tro  E dgard  C o s t a  —  JOSÉ 
R a in h a  da  C d st a , in sp e to r  do  tr a b a lh o , im ­
p e tro u  d o  T r ib u n a l  F e d e ra l  d e  R e c u rso s  m a n ­
d a d o  d e  se g u ra n ç a  c o n tra  o  a to  do  M in is tro  
d o  T ra b a lh o , I n d ú s tr ia  e  C o m é rc io  q u e  o 
re m o v e u  d a  D iv isã o  d e  F isc a liz a ç ã o  c o  D e ­
p a r ta m e n to  N a c io n a l  d o  T ra b a lh o , n e s ta  C a ­
p i ta l  p a ra  a  D e le g a c ia  R e g io n a l do  T ra b a lh o  
no  E s ta d o  d e  M a to  G ro sso , a le g a n d o  se r  i le ­
g a l ê sse  a to :  p r im e iro , p o r  f a l ta r  c o m p e tê n c ia  
leg a l à q u e le  M in is tro  p a r a  re m o v e r  fu n c io ­
n á r io s  p ú b lic o s  lo ta d o s  no se u  M in is té r io , 
c o m p e tê n c ia  q u e  e ra  do  P re s id e n te  d a  R e ­
p ú b lic a . c o n fo rm e  o D e c re to - le i  n .°  1 .7 9 5 , 
d e  1939, a r t .  1.°. se g u n d o , p o rq u e  a  rem o ção  
im p u g n a d a  n ão  o b e d e c e u  à s  fo rm a lid a d e s  p re ­
v is ta s  no  D e c re to  n .°  6 .2 2 3 .  d e  1940; t e r ­
ceiro . q u e  e s ta n d o  ê le  im p e tra n te  a  re sp o n d e r  
a p ro cesso  a d m in is t r a t iv o , n ão  p o d ia  se r t r a n s ­
fe rid o , se g u n d o  d isp õ e  o a r t .  4 °  do  D e c re to  
n .°  6 .2 2 2 ,  ta m b é m  d e  1940; q u a r to , f in a l­
m e n te , n ã o  t e r  f ic a d o  p ro v a d o  o in te rê sse  
p ú b lic o  d a  a d m in is tra ç ã o  p a ra  essa  r e m o ç ã o .

P e n d e n te  d e  ju lg a m e n to  o p e d id o , re q u e re u  
C a m il o  S t a n is c i , ta m b é m  in sp e to r  d e  t r a ­
b a lh o  tr a n s fe r id o  p a ra  G o iás  q u e  fôsse a d m i­
t id o  co m o  l it is c o n so r te , c e  v e z  q u e  a sua  
s itu a ç ã o  e ra  id ê n tic a  à  d o  p r im e iro  im p e ­
t r a n te  ( f l s .  4 9 ) .

Prestadas as informações pelo M inistro do 
Trabaiho o T ribunal por unanim idade d e  
votos, negou a segurança im petrada, d e  
acôrdo com o seguinte voto do relator M i­
nistro D j a l m a  d a  C u n h a  M e l o :

“ N eg o  a se g u ra n ç a  im p e tr a d a .  V e rd a d e  
q u e  a o  te m p o  do  D e c re to - le i  n .°  1 .7 9 5 ,  de 
1939, in v o c a d o  n a  p e tiç ã o  in ic ia l n ão  p o d ia  
a  a u to r id a d e  h a v id a  co m o  c o a to ra  p r a t ic a i  
a to s  d a  s i tu a ç ã o - t ip o  d o s o ra  im p u g n a d o s . 
A s rem o çõ es  to d a v ia  fo ra m  le v a d a s  a  e fe ito  
n a  v ig ê n c ia  d e  o u tra  le i, o D e c re to - le i  n ú ­
m e ro  8 .1 9 9 ,  d e  1945. q u e  r e s ta b e le c e u  nesse  
p asso  e  e m  lin g u a g e m  n í t id a , u m a  a tr ib u iç ã o  
q u e  t in h a  o M in is tro  ao  te m p o  do  D e c re to -  
le i n .°  1 .7 1 3 ,  d e  1 9 3 9 . A  in c o m p e tê n c ia  
a rg ü id a  a s se n ta  p o r ta n to  em  d isp o s iç ã o  d e  lei 
re v o g a d a . O  p ro c e ssa m e n to  d a s  rem oções, 
p e lo  q u e  d iz  o M in is tro  fo i fe i to  e m  c o n fo r­



D ir e it o  e  J u r is p r u d ê n c ia  —  P a r e c e r e s 221

m idade com o Decreto n.° 6.223, de 1940. 
redação do Decreto n.° 19.985. de 1945. E , 
tendo feito sustar, logo que ciente o inqué­
rito administrativo, as remoções determ inadas 
antes dêsse inquérito, cumpriu o M inistro 
aponte sua, o a r t . 4.° do D ecreto n.° 6.222 
de 1940. Nenhum a ilegalidade, nenhuma 
exorbitância se positivou, in concreto, d a  par­
te  do S r. M inistro co T rabalho” .

Do acórdão de fls. 81 tomado na confor­
midade dessa decisão, recorrem os im petran­
tes com fundam ento no a r t . 101, II, a, da 
Constituição Federal e dentro no prazo de 
5 dias (fls. 8 2 ) . Reconhecem os im petran- 
tes-recorrentes que desconheciam o decreto- 
lei que modificara a competência para a re­
moção; acrescentam, porém, que êsse decreto- 
lei não vinha sendo observado, tanto  assim 
que o próprio Presidente da República, pos­
teriorm ente ao mesmo, baixou circular datada 
de 1946, mandando —  vista a necessidade de 
com prim ir despesas públicas —  sustar as 
transferência ou remoções “ex-officio” , que 
im portarem  em despesas de transporte e van­
tagens. D emais disso a recente Lei n.° 1.711, 
de 1952, silencia sôbre a competência do 
M inistro, donde ser ela do Presidente da 
R epública. Insistem  em  que o inquérito 
adm inistrativo foi instaurado anteriorm ente 
às remoções, e não, como consta das infor­
mações. posteriorm ente a  êsses atos.

Concluem, finalm ente, que não ficou pro­
vado o interêsse público da administração 
como justificação do ato impugnado; ao in­
vés pelos documentos que ofereceram foi 
feita a prova em contrário.

Às fls. 97 oficiou o D r. Subprocurador 
Geral da República, e subindo os autos emi­
tiu  o D r. ProcuracJor G eral o parecer de 
fls. 103, opinando que ao recurso se negou 
provimento pelos doutos fundam entos do acór­
dão recorrido. E ’ o relatório.

VOTO

Os atos impugnados não têm  a eiva da 
ilegalidade que lhes atribuem  os im petrantes, 
como bem  concluiu o acórdão vencido.

Com petente era o M inistro do Trabalho 
para remover, como removeu, os im petrantes;

se êsses atos se contrapõem à recomendação 
constante da circular da Presidência da R e­
pública, cumpre indagar prim eiro se conti­
nuava de pé essa rcomendação visto ser de 
data antiga, e quando ainda vigente, a sua 
inobservância não pode ser tida como uma 
ilegalidade capaz de justificar a concessão do 
m andado. Se o silêncio do E statu to  dos F un­
cionário Públicos aprovado pela Lei n.° 1.711 
im portasse em restituir ao P residente da 
República a competência para ordenar re­
moções, como sustentam  os recorrentes, ocorre 
que os atos impugnados são de data  anterior 
a essa le i.

A nterior ou posterior às remoções a ins­
tauração de inquérito administrativo, é cir­
cunstância sem maior interêsse no caso dês 
que sustadas foram as remoções, a té  julga­
m ento final do mesmo inquérito, como in­
formou o M inistro .

Do interêsse público da administração, 
como razão justificativa da remoção é juiz 
único a autoridade que a de term ina .

Processadas, portanto, que foram as remo­
ções sem ofensa a dispositivos legais, os atos 
impugnados não podem ser anulados por via 
de mandado de segurança, pela inexistência 
de abuso de poder ou de ilegalidade por parte 
da autoridade.

Nego provimento ao recurso.

VOTO

O Sr. M inistro /Luís G a l i o t t i  —  Senhor 
Presidente o ato poderá ser injusto, de modo 
a merecer reconsideração da autoridade ad­
m inistrativa mas não é ilegal.

Assim acompanho o voto do em inente M i­
nistro Relator, indeferindo a segurança im­
petrada.

EECISÃO

Como consta ca  ata, a decisão foi a se­
guinte: Negaram provimento, unanimemente.

Ausente por se achar licenciado, o Senhor 
M inistro M á r io  G u im a r ã e s .

(Publicado no Diário da Justiça de 15-4-57, 
p p . 1150-1, apenso ao n.° 8 7 ) .



Iribunal Superior do Trabalho
PR O C ESSO  N.° 1.854-56

Cargo de Chefia eletivo, em que foi 
aprovado o empregado, não poderá ser 
convertido em  comissão, infringindo a 
disposição contida no art. 468 da C.L.T.

Vistos e relatados êstes autos, em  que são 
partes, como Recorrente, E strada de Ferro 
Leopoldina e, como Recorrido, C l á u d io  V ei­
g a  d o  V a l e  (D o u to r) :

O ora Recorrido reclamou contra a E strada 
de Ferro Leopoldina, pleiteando o cancela­
m ento da Portaria 226-56, e um cargo com­
patível com o de chefe de departam ento com 
o pagam ento dos respectivos ordenados, ven­
cidos e vincendos e as diferenças salariais 
que possam recorrer.

A Reclam ado contestou o pedido, alegando 
que pretende o Reclam ante ser efetivado 
em cargo de confiança e, causa espécie seja 
isso postulado por um advogado que o R e­
clam ante era advogado da reclamada no inte­
rior, e. vindo ao Rio de Janeiro, em  1950, 
quando havia dois lugares de chefe no Ser­
viço .Jurídico, vagos, fèz boas relações com 
o D iretor, e, ficou no seu Gabinete, exercendo 
funções de assistente: que a certa altura re­
solveu o D iretor criar o D epartam ento Ju ­
rídico, mas não pôde fazê-lo por ato próprio 
pelo que oficiou ao D iretor-G erente, o qual 
se manifestou favoravelm ente mas o D epar­
tam ento não chegou a ser criado, pois houve 
mudança de administração; que, na nova ad­
m inistração foi o R eclam ante promovido a 
assistente jurícico: que houve nova alteração, 
e ao invés de departam ento, foi criada a 
Procuradoria Ju ríc ica , em cuja chefia foi 
investido um outro; que, após isto foi resol­
vido criar o D epartam ento Jurídico em cuja 
chefia foi o R eclam ante investido em co­
missão; que sob a condição de reintegrar o 
Reclam ante em cargo que jam ais exercera, 
o que se fêz foi efetivar o Reclam ante em 
cargo de comissão; que a nova administração 
m andou examinar o ato e constatou a sua 
nulidade, declarando-a” .

Foram  ouvidas testem unhas e juntos do­
cum entos .

A Nona Ju n ta  de Conciliação e Ju lga­
m ento do D istrito  Federal, pela decisão unâ­

nime de fls. 86-86v. julgou procedente a 
reclamação, para declarar nula a Portaria 
n.° 226-56 e condenou a Reclam ada a con­
ceder ao Reclam ante o que foi pedido na 
inicial. Essa decisão foi confirmada pelo 
T ribunal Regional do Trabalho da l .a R eg ., 
ao negar provimento ao recurso ordinário 
m anifestado pela emprêsa R eclam ada.

D aí a presente revista, que a Reclam ada 
interpõe, estribaca em ambas as alíneas do 
permissivo consolidado. A Recorrente renova 
uma prelim inar de incompetência da Justiça 
do Trabalho para apreciar a  reclam ação. O 
Recorrido contram inutou a fls. 137-139.

A Procuradoria Geral, oficiando o Dou­
tor D o r v a l  L a c e r d a ,  em itiu o seguinte pa­
recer:

Preliminarmente;

Exceciona-se a incompetência da Justiça do 
Trabaiho para processar e julgar os efeitos 
em  que a E strada de Ferro Leopoldina é 
parte, já incorporada ao Patrim ônio Nacional.

A Lei n.° 1.890. de 1953, dispõe sôbre 
a situação dos m ensalistas e diaristas da 
União e  das entidades autárquicas, que tra ­
balharem  nas suas organizações econômicas 
e industriais em forma de emprêsa e não 
foram funcionários públicos ou não gozaram 
de garan ti;s especiais. A êstes se aplicam 
os benefícios assegurados na legislação tra ­
balhista do trabalhador em geral. Os adm i­
tidos anteriorm ente à  data da encampação, 
poderão apelar para a Justiça do Trabalho, 
reivindicando direitos assegurados pela legis­
lação trabalhista do trabalhador em geral. 
Os acm itidos anteriorm ente à data da encam 
pação, poderão apelar para a Justiça  do 
T rab ;:ho  reivindicando direitos assegurados 
pela legislação trabalhista, e que sem pre os 
possuiram . E ntretan to , os empregados adm i­
tidos posteriorm ente à incorporação, que não 
foram funcionários públicos ou não gozarem 
de garantias especiais, passarão a te r aquelas 
a que se refere a lei 1.890 .apreciáveis, 
porém, pela Justiça comum .

O Egrégio T ribunal Superior do Trabalho, 
em acórdão da lavra do em inente M inistro 
A s t o l f o  S e r r a ,  assim se pronunciou:
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“Mesmo depois da vigência da Lei nú ­
mero 1.890, de 13-6-1953. continua a pre­
valecer a competência da Justiça do T raba­
lho para dirim ir os_ litígios em que sejam 
partes a E strada de Ferro Leopoldina e seus 
empregados admitidos antes da incorporação 
da Em prêsa ao Patrim ônio N acional” .

(A c. de 14-6-1954 —  Processo 6.946-53).
D o mérito:
A douta sentença recorrida bem apreciou 

o caso “sub judice” em têrmos irretorquíveis, 
concluindo, através de jurídicos fundamentos, 
peia procedência da reclamação.

O R eclam ante obteve designação para o 
exercício de um cargo de chefia ou de di­
reção: Advog;do Chefe do D epartam ento 
Jurídico, em 19-5-1950. ao tem po da adm i­
nistração D r. M o r a e s  S a r m e n t o  (fls. 6 3 ).

Posteriorm ente, nova adminisrtação rein­
tegrou-o ao cargo de chefe dêsse departa­
mento, em 15-2-54 (fls . 62) e do qual fôra 
afastado pela reestruturação procedida nos 
serviços da E strada .

A nteriorm ente à reform a adm inistrativa 
do seu quadro de pessoal, os cargos de chefia 
da recorrente eram  previstos m ediante sim­
ples portaria ou m era ordem de serviço in­
terno, cientes os respectivos chefes de seção 
ou diretores de departam ento . O ato  que 
designou o recorrido chefe do departam ento, 
obedeceu à rotina adm inistrativa então exis­
tente na Estrada, sem constituir infringências 
do que ali coticianam ente se praticava. A 
validade do ato designativo ficou ainda pro­
clamada por ocasião do processo adm inistra­
tivo em que o Adm inistrador da ferrovia 
determ inou a reintegração do empregado ao 
Çargo, sem o pagam ento de atrasados. Não 
im porta que para êsse cargo de chefia, ti­
vesse sido o reclam ante designado ao invés 
de nomeado, pois o que vale são os efeitos 
jurídicos decorrentes do ato da Em prêsa. as 
obrigações e o desem penho da função efeti­
vam ente prestado, em caráter de perm anên­
cia .

Se reform a adm inistrativa posterior con­
verteu o cargo do reclam ante de efetivo em 
comissão quando já estabelecida um a situa­
ção jurídica perfeita, há de respeitar o fato 
constitutivo ce  direito o vínculo de trabalho 
existente entre o empregado e a Emprêsa, 
unilateralm ente insuscetível de alteração, a 
rnenos que seja por m útuo consentimento, 
com base no a rt. 468 da C .L .T .

O cargo em que foi investido o recorrido 
era de provim ento efetivo, à semelhança 
das outras chefias de departam ento da R e­
corrente .

Certo que a função de  chefia pressupõe 
confiança, demissibilidade “ad nutum ” co­
m issão. Mas, se as partes diferentem ente 
contrataram  e sem ofensa legal não há. por­
que acoimar de nulidade a efetividade assim 
assegurada.

Alegou a Recorrente que o reclam ante te ­
ria sido investido em  cargo inexistente, só 
criado recentem ente pela reestruturação dos 
serviços da E strada de Ferro Leopoldina.

Seria, então o Autor um a espécie de “rei 
sem coroa” titu lar de uma função antes 
inexistente, fruindo as vantagens sem obri­
gações correlatas. Isso, porém, diz respeito à 
anorm alidade adm inistrativa da Recorrente 
e que por isso não pode ser prejudicado o 
em pregado. Ê ste  alcançou ainda em nova 
direção adm inistrativa —  diversa da que o 
designou, o que afasta logo qualquer eiva 
de gosto de favorecimento gracioso anterior 
a reintegração do cargo efetivo de chefia 
convalescendo, assim, a situação anômala por 
acaso ocorrente, com a criação do D eparta­
m ento Jurídico, a que se refere o despacho 
de fls. 62.

Pelo exposto somos por que seja conhe­
cido mas improvido o recurso interposto 
confirmado o decisório recorrido por seus 
próprios e jurídicos fundam entos.

Rio de Janeiro, 19 de outubro d<< 1956.
—  D o r v a l  L a c er d a  Procurador” .

E ’ o relatório.

v o to

Adotando como razões de m eu voto os jurí­
dicos fundam entos do bem  lançado parecer 
da couta Prccuradoria Geral, conheço do 
recurso mas lhe nego provimento, para con­
firm ar o decisão recorrida, proferida que foi 
de conformidade com a lei e respeitando a 
jurisprudência dom inante.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da T erceira Turm a do 

Tribunal Superior do Trabalho por m aioria, 
vencido o S r. M inistro A l d í l i o  T o s t e s  
M a l t a ,  relator, conhecer do recurso para re­
jeitando a prelim inar de incom petência da 
Justiça  do Trabalho, negar-lhe provim ento.

Deu-se por impedido o S r. M inistro JÚLIO 
B a r a t a .

R io de Janeiro 11 de dezembro de 1956.
—  A l d í l i o  T o s t e s  M a l t a ,  Presidente no 
im pedim ento do e fe tiv o .—  A n t ô n i o  FRAN­
CISCO CARVALHAL, R elator ad-hoc.

Ciente: J o r g e  do  R ê g o  M o n t e ir o  Fa- 
VERET, Procurador.

(Publicado no Diário da Justiça de 26-4-57, 
p . 1200.. apenso ao n.° 9 5 ) .



NOTAS

Assistência Técnica — • Acôrdo entre o Brasil e a 
Organização das Nações Unidas

DECRETO N.° 41.650 —  DE 4 DE JUNHO DE 1957

Promulga o Acôrdo básico para a concessão de assistência téc­
nica celebrado em Nova York, a 11 de setembro de 1952, entre o 
Brasil e a Organização das Nações Unidas.

O Presidente da República:

Havendo o Congresso Nacional aprovado, pelo Decreto Legislativo nú­
mero 14 de 11 de abril de 1956, o Acôrdo básico para a concessão de assis­
tência técnica, celebrado em Nova York, a 11 de setembro de 1952, entre o 
Brasil e a Organização das Nações CJnidas; e tendo sido tal aprovação notifi­
cada à Organização por nota de 3 de dezembro de 1956.

2. Decreta que o Acôrdo básico para a concessão de assistência técnica, 
celebrado em Nova York, a 11 de setembro de 1952, entre o Brasil e a Orga­
nização das Nfa^ões Unidas, apenso por cópia ao presente Decieto, seja exe­
cutado e cumprido ião inteiramente como nêle se contém.

Rio de Janeiro, em 4 de junho de 1957; 136.° da Independência e 69.° 
da República.

JUSCELINO KUBITSCHEK.

José Carlos de Macedo Soares.

ACÔRDO BÁSICO PA RA  A CONCESSÃO D E A SSISTÊN C IA  TÉCN ICA  
CELEBRA DO  E N T R E  A ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES U NID AS E  O 

GOVÊRNO DO BRA SIL

A RTIG O  I 

Concessão de Assistência Técnica

A Organização das Nações Unidss (doravante denominada Organização) 
e o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil (doravante denominado Govêr­
no), desejando tornar efetivas as resoluções e decisões relativas a assistência 
Técnica da Organização que se destina a promover o progresso social e eco­
nômico das nações convêm no seguinte:

1. A Organização concederá assistência técnica ao Govêrno nos assun­
tos que forem determinados e da maneira que fôr estipulada em acôrdos ou 
ajustes suplementares, baseados neste Acôrdo.
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2. Essa assistência técnica será fornecida e recebida de acôrdo com as 
Observações e Princípios estabelecidos no Anexo I da Resolução 222 IX (A) 
do Conselho Econômico e Social das Nações Unidas de 15 de agôsto de 1949, 
e em conformidade com as resoluções e decisões nos órgãos da Organização.

3. Essa assistência técnica consistirá em:
a) colocar técnicos à disposição do País. Parte Contratante a fim da 

que prestem serviços, consultivos e assistência às autoridades competentes;
b ) organizar e realizar de mutuo acôrdo seminários e programas de 

treinamento, projetos de demonstração, grupos de trabalho de especialistas e 
atividades correlatas em locais determinados;

c) conceder bôlsas de estudo e outras facilidades aos candidatos indi­
cados pelo Govêrno e aprovados pela Organização, para estudarem e recebe­
rem treinamento fora do país;

d)  preparar e realizar, de mutuo acôrdo, projetos experimentais em 
lugares determinados;

e) promover qualquer outra forma de assistência técnica, aceita de mu­
tuo acôrdo;

4. a) os técnicos que forem servir como consultores e prestar assis­
tência ao Govêrno serão selecionados pela Organização mediante prévia con­
sulta. Êsses técnicos serão responsáveis perante a Organização;

b ) No desempenho das suas funções, os técnicos manterão estreito con­
tato com o Govêrno, por intermédio de pessoas ou entidades por êle designa­
das e cumprirão as instruções governamentais previstas em acôrdos ou ajustes 
suplementares;

c) como assessores, os técnicos instruirão o pessoal especializado indi­
cado pelo Govêrno, nos seus métodos técnicos e normas profissionais, e nos 
princípios em que se baseiam. O Govêrno, sempre que possível, colocará a 
disposição dos técnicos, para êsse fim, o pessoal especializado.

5. Qualquer equipamento ou material técnico fornecido pela Organiza­
ção continuará a pertencer-lhe, salvo se o título de propriedade fôr transferido 
em condições aceitas de comum acôrdo.

6. A duração da assistência técnica será especificada em acôrdos ou 
ajustes suplementares.

ARTIGO II 

Cooperação do Govêrno

1. O Govêrno fará o possível para tornar efetiva a assistência técnica 
que lhe fôr proporcionada. • •

2. O Govêrno e a Organização consultar-se-ão a respeito da conveni­
ência da publicação de quaisquer conclusões ou relatórios de peritos que pos­
sam beneficiar outros países ou à própria Organização.
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3. De qualquer maneira, o Govêrno fornecerá à Organização, na me­
dida do possível, dados sôbre as medidas e os resultados obtidos em conse­
qüência da assistência recebida.

ARTIGO III

Obrigações administrativas e financeiras da Organização

1. A Organização pagará conforme seja especificado em acôrdos ou 
ajustes suplementares, o total ou parte das seguintes despesas, necessárias à 
assistência técnica, não efetuadas em território brasileiro:

a) salário dos técnicos;
b )  despesas de transporte subsistência até a sua entrada no país e a 

partir da sua saída;
c) despesas com qualquer viagem fora do país;
d )  seguro dos técnicos;
e) compra de qualquer equipamento ou material fornecido pela Orga­

nização, bem como o seu transporte até o país e para fora dêle;
f ) quaisquer outras despesas fora do país aprovadas pela Organização.
2. As despesas que não correrem por conta do Govêrno na forma do 

artigo IV, parágrafo I, serão pagas pela Organização, em moeda do país.

ARTIGO IV

Obrigações Administrativas e Financeiras do Govêrno

1. O Govêrno contribuirá para as despesas da assistência técnica que 
lhe fôr prestada, pagando ou diretamente fornecendo os seguintes serviços 
ou recursos:

a) serviço local de pessoal técnico ou administrativo inclusive funcio­
nários de secretaria, tradutores, intérpretes e assistência aos mesmos;

b ) escritórios e dependências necessárias;
c) equipamento e materiais produzidos no país;
d)  transporte interno de funcionários, de equipamento e de material 

de trabalho para fins oficiais;
e) correios e telégrafos para fins oficiais;
f ) assistência médica ao pessoal técnico;
g) auxílio de subsistência aos técnicos, previsto em acôrdos ou ajustes 

suplementares.
2. O Govêrno pagará, conforme fôr especificado em acôrdos ou ajus­

tes suplementares, a parte das despesas efetuadas fora do país e que não esti­
verem a cargo da Organização.

3 . Quando necessário, o Govêrno colocará à disposição dos técnicos, 
por mutuo entendimento, mão-de-obra, equipamentos, materiais, serviços ou 
recursos de que necessitarem.
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ARTIGO V 

Regalias, Privilégios e Imunidades

1. O Govêrno aplicará à Organização, seus funcionários, peritos, bens, 
fundos e haveres às disposições da Convenção sôbre privilégios e imunidades 
das Nações Unidas. Nos casos omissos e nas situações não previstas na Con­
venção, o Govêrno aplicará as disposições permitidas pela legislação nacional 
em vigor.

ARTIGO VI

1. Êste Acôrdo entrará em vigor logo que o Govêrno Brasileiro noti­
ficar à Organização de que foi aprovado pelos Órgãos competentes do Poder 
Legislativo do Brasil.

2 . Êste Acôrdo ou outros suplementares poderão ser modificados por 
entendimentos entre a Organização e o Govêrno, devendo cada parte exami­
nar, com atenção e boa vontade, qualquer pedido de modificação que lhe fôr 
feito.

3 . Êste Acôrdo deixará de vigorar por denúncia escrita da Organização 
ou do Govêrno, a qual produzirá efeitos 60 dias depois do seu recebimento.

Em testemunho do que, o presente Acôrdo foi assinado na cidade de 
Nova York, no dia 11 de setembro de 1952, em três exemplares, autênticos, 
em português e três exemplares, autênticos, em inglês.

Pelo Govêrno dos Estados Unidos do Brasil. — João Carlos Muniz.
Pela Organização das Nações Unidas: Hugh Keenleyside.

( Diário Oficial de 6 de junho de 1957, páginas ns. 14.041-42 —  Se­
Ção I . )



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos:

A Administração Municipal de Guaranésia — 
A Codificação M unicipal de Guaranésia
—  Tomo II  —  Volume III —  1957 —  
Rio de Janeiro —  B rasil.

Associação dos Servidores Civis do Brasil — 
Jornal da entidade máxima dirigente das 
atividades sociais e desportivas dos ser­
vidores públicos —  Ano I  —  N.° 4 —  
Julho de 1957 —  Rio de Janeiro —  
B rasil.

Bcletim  da Biblioteca do D.A.S.P. —  Boletim 
dos artigos publicados nas revistas rece­
bidas pela Biblioteca no mês de junho 
de 1957 —  Rio de Janeiro  —  B rasil.

Boletim  da Contadoria Geral da República
—  Ano X X X III —  N.° 244 —  Março 
de 1957 —  Rio de Janeiro —  B rasil.

Boletin de la Dirección General Impositiva
—  Publicación oficial que aparece men- 
suaímente, editada por la Dirección Ge­
neral Im positiva dei M inistério de H a- 
cienda —  Poder Ejecutivo Nacional de 
la Argentina —< Volumen 6 —  Mayo 
1957 —  N.° 41 —  Buenos Aires —  
A rgentina.

Boletim Mensal —  da Federação das Indús­
trias do D istrito  Federal —  D eparta­
m ento de Produtividade —  N.° 28 —  
M arço de  1957 —  Rio de Janeiro .

Idem  —  N.° 29 —  Abril de 1957 —  Rio de 
Janeiro —  B rasil.

Boletim  Social —  Boletim  do órgão da União 
B eneficente dos Subtenentes e  Sargentos 
de M ato Grosso —  N s. 5 e 6 —  Ano 
X X V  —  Campo G rande —  M aio /Junho  
de 1957 — Estado de M ato Grosso — 
B rasil. ■

Boletim Técnico do Instituto Agronômico do 
Norte —  Notas sôbre a Fitogeografia da 
Amazônia Brasileira —  N.° 29  —  Junho 
de 1954 —  Belém —  E stado do Pará
—  Brasil.

Desenvolvimento & Conjuntura —  Publicado 
sob os auspícios da Confederação N a­
cional da Indústria —  Ano I __ N.° 1

—  Julho de 1957 —  Rio de Janeiro —  
B rasil.

O Ferroviário —  Órgão dos servidores da
E strada de Ferro Sampaio Correia __
Ano V I N atal 28  de fevereiro de 
1957 N.° 16 —  Estado co Rio G ran­
de do N orte —  B rasil.

A História da Repartição Sanitária Pan- 
Americana —  Publicação do Escritório 
Regional da Organização M undial da 
Saúde —  Washington, D .C . —  Estados 
Unidos da América.

Holland Shipping And Trading —  R evista
Holandesa de exportação —  Ano 9 __

N -° 57 —  D ic ie m b re /E n e ro ,  1957 __
edição especial para a América Latina
—  H olanda. .

Informação Agrícola —  Ano X I __ N.° 136

—  Fevereiro de 1957 —  R io de Janeiro.

Idem  —  Ano X I —  Março de 1957 __

N.° 137 —  Rio de Janeiro —  B rasil.

IPASE  —  Órgão do Serviço de publicidade 
destinado à divulgação dos objetivos, 
serviços e resultados do Institu to  de P re ­
vidência e Assistência aos Servidores do
Estado —  Ano X I __ N.o __

M aio/junho de 1957 —  Rio de Janeiro
—  B rasil.
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Mensário Estatístico  —  Publicação do M inis­
tério da Fazenda e do Serviço de E s­
tatística Econômica e Financeira do Con­
selho Nacional de E statística —  I.B.G.E. 
__  N.° 71 —  M aio de 1957 —  Rio de 
Janeiro —  B rasil.

M ovimento Bancário do Brasil —  Publicação 
do M inistério da Fazenda e do Serviço 
de E statística Econômica e  Financeira 
do Conselho Nacional de E statística do 
I .B .G .E .  —  Dezembro, 1955/56 —  
Rio de Janeiro, 1957 —  B rasil.

Operação Município —  Boletim  Inform ativo 
n.° 8 —  Ano I —  N.° 8 —  Rio, 25 de 
abril de 1957 —  B rasil.

. . .  de Portugal para o Brasil —  Publicação 
do Escritório de Propaganda e Expansão 
Comercial do Brasil em Lisboa —  Ano 
IX  —  N.° 5 —  M aio de 1957 —  Lisboa
—  P ortugal.

R evista Bancária Brasileira —  Ano 25 —  
N.° 291 —  20 de março de 1957 —  Rio 
de Janeiro  —  B rasil.



COLABORAM NESTE NUMERO

I r a l t o n  B e n ig n o  C a v a l c a n t i  —  Funcio­
nário do Banco do Brasil, lotado no Con­
tencioso e, atualm ente, à disposição do 
Setor Crim inal dessa instituição; S.° 
anista da Faculdade Nacional de Direito 
da U .B . ,

V i c t o r  C o l l i n  —  Licenciado em  Ciências 
Políticas; Diplomado em Ciências Ad­
ministrativas; Conselheiro de Organiza­
ção do M inistério da Saúde Pública e da 
Fam ília da Bélgica.

W . D u a r t e  d e  B a r r o s  —  Agrônomo d o  M i­
nistério da Agricultura; ex-Diretor do 
Parque Nacional da Serra dos Órgãos; 
ex-Diretor do Parque Nacional de Ita ­
tiaia; Professor de Recursos Florestais 
do Centro Pan-Americano para Estudo 
dos Recursos N aturais (Projeto 29 da 
O .E .A . ) ;  M em bro do Conselho Flo­
restal, da Comissão de Política Agrária

e do Fundo Florestal de São Paulo; D i­
retor da Divisão do Fomento da P ro­
dução Vegetal.

HUGO W a h r l i c h  —  Bacharel em D ireito 
Procurador da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários e Empregados 
de Serviços Públicos; Master oi Public 
Administration pela New Y ork Univer- 
sity; Ex-D iretor da Divisão de Bene­

fícios e da Carteira de Em préstim os da 
ex-Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Ferroviários da Central do B rasil.

A r n o l d  W a l d  —  Bacharel em D ireito; P ro ­
fessor da Faculdade de Ciências Ju rí­
dicas do R io de Janeiro; Secretário Ge­
ral do Comitê Nacional de D ireito Com­
parado e Secretário Geral adjunto do 
Instituto de D ireito Comparado e E s­
tudos Legislativos; Delegado do Brasil 
ao Congresso de D ireito Comparado de 
M unique.
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R E V I S T A
D O

S E R V I Ç O  PÚBLI CO
Ó RGÃO D E  IN T ER Ê SSE  D A  A DM INISTRAÇÃ O

E d i ta d o  p e lo  D e p a r ta m e n to  A d m in is tra t iv o  d o  Serviço  P ú b lico

(D ecieto-lei n.° 1.870, de 14 de Dezembro de 1939)

Diretor - A U G U ST O  D E  R E Z E N D E  ROCH A

Redação e Administração

f 42-7937
T E L E F O N E S  : Redação ............. í

( 22-9961 Ramal 515

Administração . . .  22-9961 » 527

f 42-7141
E x p e d iç ã o ........... {

[ 22-9961 » 555

Endereço telegráfico: R EV ISD A SP

E x p e d i e n t e

Assinatura anual ...........................................................................................................................O S  100,00
Assinatura anual para o exterior ......................................... ...................................... .......... Cr$ 200.01'
Número avulso .................................................................................................................. ............ Cr$ 10,00

\  remessa de qualquer import ância —  cm vale postal ou chcque bancário — deverá 
ser feita à  «Revista do Serviço Public c».

A  administração da Revista pede aos srs. assinantes que ainda cão reformaram suas 
assinaturas vencidas, a  gentileza de o fazerem com a maior brevidade.

O s conceitos emitidos em trabalhos assinados são de responsabilidade exclusiva de 
seus autores. A publicação de tais trabalhos nesta Revista é feita unicamente com o obfetivo 
de focalizar assuntos relacionados com a administração pública e provocar, assim, o estudo 
e debate dos mesmos.

Só serão pagos os trabalhos inéditos escritos especialmente para esta Revista.

Permite-se a transcrição de qualquer matéria publicada, desde que seja indicada 
a procedência.

T ôda correspondência sôbre assuntos relacionados com êste órgão deve ser dirigida 
a i «Revista do Serviço Público» —  Edifício da Fazenda — 6? andar — Sala 621 — Rio 
de Janeiro — Brasil.
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